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P R O L O G O .

A loucura de certos homens, que, confundindo 
as idéas de liberdade e progresso com as de 
licença e desenfreamento, e (ornando por sys
tema de,jeforma a dissolução social, encheram 
de terror á classe média, abriu caminho por 
toda a Europa a uma reacçãodeplorável; acon
tecimento grave, não pelà sua violencia e  exag- 
geração, e pelos seus caractères materiaes, mas 
sim porque a ’essas manifestações externas se 
associa a xeacção moral. É abi que está o peri
go. Âtyrannia, restabelecendo-sepor quasi (odo 
o continente europeu, esmagando o governo re
presentativo .sdb os pés dos seus batalhões d’in- 
fantaria e dos seus esqbadrões de cavallaria, 
passando triumphante no meio das
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assentada no velho e roto pavez do absolutismo, 
que se eleva sobre urna selva de bayonetas, 
seria um espectáculo repugnante, mas útil para 
o progresso humano, como o tem sido quasi to
dos os phenomenos historíeos, ainda os mais con
trarios na apparencia a esse progresso; seria 
uma demonstração estrondosa, fecundare ao 
mesmo tempo passageira, de que os exercitos 
permanentes, nascidos com o absolutismo e só 
para elle, com elle deviam ter passado para o 
mundo das tradições. Moral e economicamente, 
os crimes que a reacção está practicando e o 
sangue que tem vertido viriam a ser bem mo
derado preço de um resultado immenso, a an- 
niquilação dessa força bruta encarregada no
minalmente de cumprir um dever, que é, que 
não póde deixar de ser commum a todos os 
cidadãos, a defesa da terra patria. Quanto mais 
a reacção abusasse da victoria, mais depressa 
lhe chegaria o dia do ultimo desengano, e os 
povos, amestrados por uma experiencia tremen da, 
cortariam emfim a ultima artéria, que ainda 
faz bater o coração da tyrannia desesperada e 
moribunda.

Mas a reacção moral, que vae acompanhando 
a reacção material, deve merecer mais serios 
cuidados aos amigos sinceros e prudentes da 
civilisação e da liberdade. Ào lado dos vivas da 
soldadesca embriagada, em volta dos quartéis 
e acampamentos, onde está hoje reconcentrada 
quasi toda a acção politica das sociedades, ou-



vem-se também os vivas da uma parta das po
pulações. Estes applausos não partem de um 
grupo unico. Ha ahi o vulgo, que faz o que 
sempre fez; que saúda o vencedor, sem pergun
tar d’onde veio, nem para onde vae; que vo
cifera injurfas juncto ao patibulo do que morre 
martyr por elle, ou victoréa a tyrannia quando 
passa cercada de pompas que o deslumbram. 
Ha ahi os velhos interesses mortalmente feri
dos, que, não podendo defender-se como legi
timos, buscavam até agora sanctificar-se pela 
poesia do passado, indo esconder as rugas as
querosas na luz frouxa da abside da antiga ca
thédral, mas que hoje se proclamam em nome 
do direito com gritos de furor e de ameaça. 
Ha ahi a hypocrjsia, que, depois de minar de
baixo da terra durante annos, surge emfim á 
luz do sol, e balouçando o thuribulo, incensa 
todos os que abusam da força, declarando-os sal
vadores da religião, como se a religião preci
sasse de ser saWa, ou coubesse no poder hu
mano destrui-la. Tudo isso tumultua e brada; 
tudo isso tripudia á porta do pretorio, e traduz 
o sussurrar das orgías que vão lá dentro em 
annuncios de paz e de prosperidade. O vulga
cho espera de cima a realisação dos seus odios, 
a satisfação á sua inveja; os velhos interesses 
pensam n’uma indemnisação impossível; e os 
hypocritas querem aproveitar o ensejo de gran- 
gear as multidões para o fanatismo, e com se
melhante intuito recorrem a um meio infallivel
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cm todos os tempos para se obter essfc lim, o 
inculcarem-lhes de preferencia o que na supers
tição há mais repugnante.— Os milagres absur
dos renascem, multiplioam-se em frenté dos re
crutamentos; o convento c a casa professa já 
disputam ao quartel a geração nova. O cerci- 
Iho c o bigode jogam o futuro sobre o tambor 
posto em cima da ara. O praguejar soldadesco 
cruza-se com a antiphona do breviario. A. agua 
benta, aspergida do Ifyá&pe episcopal, vae di
luir no chão o sangueboalbado dos espingar- 
dea roen tos, e o sacerdote crè ter affogado o cla
mor daquelle sangue que se embebe na terra, 
porque entoóu hosannahs sacrilegos ao triiim- 
phar dos algozes, no momento em que as victi
mas cahiam martyres da suà fé na civiiisação 
c na liberdade.

Isto é grave, porque é atroz; mas ainda ha 
ahi cousa mais grave. É que entre os grupos 
que victoreani ém quasi toda a Europa as sa- 
turnaes da reacção, ha um mais forte, mais 
activo, e sobretudo mais efficaz, porque se acha 
senhor, em muitas partes, do poder publico, e 
serve-se desse poder, e dos soldados, e magis
trados e agentes publicos que lhe obedecem, 
para annullar n’um dia as garantias conquis
tadas pelas nações em meio secuto de luctas 
terríveis. É o grupo dos Cains ; daquelles a quem 
mais tarde ou mais cedo Detis e os homens hão- 
de infállivelmentc perguntar : — «Que fizestes de 
vossos irmãos?»— É o grupo daquelles que de-
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vario do genero-humano, e as tentativas das 
nações para se constituírem menos imperfeita
mente como urna serie de erros deploráveis. 
Crêem indubita vel o facto do progresso nas scien
das, nas artes, na industria, apesar de mil ex- t 
periendas falhas, de mil theorias que surgem 
para morrerem, de mil esforços perdidos; isto 
é, vêem a lei do desenvolvimento social limi
tada em tudo pela imperfeição terrena, e não 
hesitam, por esta parte, ácêrca do futuro das 
sociedades. Fingem, porém, acreditar que essa 
lei do desenvolvimento constante, applicavel a 
todas as cousas humanas, não o é á sciencia 
social. Nesta, o progresso consiste em retroce
der. A voz da consciencia, que nos fala da di
gnidade e da liberdade do homem, é uma illu- 
são do nosso espirito. Embora o christianismo 
gastasse cinco séculos em constituir as socieda
des modernas, estas deviam ter completado e 
aperfeiçoado uma revolução fundamental no seu 
organismo dentro de cincoenta annos. Não o 
fizeram; logo o voltar ao passado, ao absolu
tismo cachetico e impotente, significaria o pro
gresso politico. Os arrependidos crêem ver sur
gir entre o norte e o oriente o phantasma de 
Attila : por isso ajoelham, e tentam, renegando 
as idéas que propugnaram, salvar as suas car
ruagens, mitras, bastões, veneras, rendas e di
gnidades.

Este é o grupo dos grandes miseráveis. Ao 
pé delle, ás vezes confundindo-se, compenetran-
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do-se ambos, falando a mesma linguagem, está 
o da burguesia tímida, cujos nervos são debeis 
de mais para resistirem aos frequentes abalos 
das commoções politicas. Esses tem desculpa, 
embora raciocinem mal, como sempre raciocina 
o temor. A sua vida de artífices, de commer- 
ciantes, de industriaes, de proprietarios, de 
agricultores repugna ¿s violentas tempestades 
politicas, aos movimentos populares desordena
dos. A transformação social lenta e pacifica, re
sultado de doutrinasqüe chegam a triumphar pelo 
meio da longa discussão, admittem-na, amam-na. 
Nisso têm razão. Mas a idéa dos terremotos po
liticos horrorisa-os tanto como a dos physicos. 
Também nisso têm razão. Foi contra esta classe 
que os agitadores da plebe à concitaram, de-, 
clarando guerra, não só aos abusos da proprie
dade na mais ampla significação da palavra, 
mas também á propriedade incontestavelmente 
legitima. Atterrada, a burguesia começou a ver 
na liberdade a espoliação, e congraçou-se em 
boa parte com o absolutismo, esquecendo-se de 
que elle representava igualmente as espoliações, 
as violencias e as tyrannias de séculos, e de 
que todas as affrontas e damnos que elle, tem 
de vingar foram recebidos da mão da classe 
média. O raciocinio do medo tem peccado em 
ir ao extremo. Recuandb intencionalmente até 
epochas julgadas e condemnadas, os membros 
da burguesia, que não tem cordura nem animo 

.para affrontar as aberrações do progresso (aber



rações que nunca fallam nas conjuncturas das 
grandes transformações) mentem aos destinos 
da sua classe, maldizem a sancta obra da oi- 
vilisação, as tradições, de seua paes, os fins do 
christianismo, e os proprios actos da sua vida 
publica anterior. Eaquecem-se de que,. æ  fosse 
possível voltar atrás para nos curvarmos á ty- 
rannia, voltaríamos igualmente atrás para de
pois reagir contra ella, e repetir experiencias 
inúteis. O remedio contra as idéas exaggeradas 
de cabeças ardentes ou livianas, contra os de
signios dos hypocritas da liberdade, nio está 
em reaoções moralmente impossíveis. O incen
dio que ameaçou por alguns mezes devorar a 
Europa e que arde ainda debaixo das cinzas, 
não se apaga nem com sangue, nem oolloeando- 
lhe enísima o cadaver corrupto do absolutismo. 
Para o extinguir necèssita-se das resistencias or- 
ganisadas e enérgicas, das ideas sans e exequí
veis; necessita-se de que a elasse média nio 
esqueça ou despreze tantas vezes os seus de
veres; isto é, que se lembre de que a sua vida 
é dupla, publica e privada, de cidadies e de 
homens; que, assim como o mau ehefe de fa
milia é um individuo deshonrado, o que des
preza as funcções publicas que lhe cumpre exer
cer para a manutenção da liberdade, igualmente 
se deshonra. Não consentindo que cabeças vans 
eu corações fementidos façam das nações ma
teria bruta das suas experiencias politieas eu 
preza das suas ambições desregradas, nio ca
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recerão de ir aspirar a vida no cemiterio dos 
séculos; não terão de se assemelhar ao enfermo, 
que, despresando, para saciar todos os appeti- 
tes, os conselhos severos da medicina, quando 
emfim verga debaixo do peso de sens males, de
clara a sciencia impotente, e vae buscar ñas 
receitas dos charlatães e curandeiros o remedio 
que elles não pódem dar-lhe.

Felizmente, no meio das loucuras do terror, 
muitas almas fortes, muitas cabeças intelligen
tes tem sabido conservar frio o animo para não 
abdicarem o senso communs. Nação pequena, 
e que a Europa desconsidera ainda,, pela idéa 
que faz delia, á vista de um passado não mui 
remoto, temos nesta parte dado mais de um 
exemplo de alta sabedoria a algumas das maio
res nações, k  historia contemporanea hs-de pro
va-lo. Creia-nos o paiz, a nós, que não estamos 
costumados a lisongear-lhe vaidades pueris ou 
preoccupações insensatas, e que impassivel
mente lhe havemos dicto sempre o que repu
tamos ser verdade. No meio das nossas mise
rias moraes, e não são ellas nem pequenas nem 
poucas, a minoria liberal que tem trahido as 
suas doutrinas é por mais de um modo insignifi
cante. Seja qual fôr a situação hierarchica desses 
indivíduos, nem o séu prestigio, nem os seus ta
lentos os tornam demasiado perigosos. Entre os 
homens sinceros o temor é moderado, porque 
o perigo do terremoto «minente não produziu, 
em Portugal, grande abalo nos animos. Osqou&<&
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que, neste paiz, fingem temer, os menos que fin
gem saudar a tempestade representam geralmen
te, em nossa opinião, apenas ridiculas farças.

Entretanto a civilisação tornando cada vez 
mais intimo o tracto das nações entre si, faz ne
cessariamente actuar as. idéas de umas sobre 
as outras, e o homem é ordinariamente mais 
propenso a contentar-se das idéas alheias, do 
que a reflectir e a raciocinar. Em certa esphera, 
e até certo ponto, a reacção geral tem repre
sentantes entre nós. Cumpre combate-la, não 
para convencer aquelles que sempre amaram 
o passado, e nunca negociaram com as suas cren
ças, porque esses respeitamo-los ; mas para for
tificar na fé liberal os tibios do proprio campo, 
e premuni-los contra afe ciladas dos transfugas. 
Este intuito não é só nosso; é de todos os ho
mens leaes, de todos os amigos sinceros de uma 
justa liberdade.

Levados pelas nossas propensões litterarias 
para os estudos historicos, era sobretudo por 
esse lado que podíamos ser uteis a uma cáusa, 
a que estamos ligados, rememorando um dos 
factos e uma das epochas mais celebres da his
toria patria; facto e epocha em que a tyrannia, 
o fanatismo, a hypocrisia e a corrupção nos ap- 
parecem na sua natural hediondez. Quando to
dos os dias nos lançam em rosto os desvarios 
das modernas revoluções, os excessos do povo 
irritado, os crimes de alguns fanaticos, e, se qui
serem, de alguns hypocritas das novas idéas, seja-
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nos licito chamar à juizo o passado, para ver- 
- mos também aonde nos podem levar outra vez as 

tendencias de reacção, e se as opiniões ultramon
tanas e hyper-monarchicas nos dão garantias 
de ordem, de paz e de ventura, ainda abne
gando dos foros de homens livres.e das dou
trinas de tolerancia, que o Evangelho nos acon
selha, e que Deus gravou em nossa alma.

Podíamos escrever a historia da Inquisição, 
desse drama de flagicios, que se protrahe por 
mais de dois séculos. Os archivos do terrível 
tribunal ahi existem quasi intactos. Perto dc 
quarenta mil processos restam ainda para da
rem testemunho de scenas medonhas, de atro
cidades sem exemplo, de longas agonias. Não 
quizemos. Era mais monotonò e menos instru
ctivo. Os vinte annos de lucta entre D. João m 
e os seus subditos de raça hebrea, elle para es
tabelecer definitivamente a Inquisição, elles para 
lhe obstarem, offerecem materia mais ampla 
a graves cogitações. Conheceremos a córte de 
um rei absoluto na epocha em que a monarchia 
pura estava em todo o seu vigor e brilho; co
nheceremos a córte de Roma na conjunctura 
em que, confessando os seus anteriores desvios, 
ella dizia tér entrado na senda da propria re- 
formação, e poderemos comparar isso tudo com 
os tempos modernos de liberdade. Os documen
tos de que nos servimos são na maior parte re
digidos pelos mesmos que intervieram naquelles 
variados enredos, e existem em grande nume\<&
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nos proprios originaes. k  Providenda salvou- 
os para vingadores de mai tos crimes, e, por
ventura, nós, pensando que practicamos um acto 
espontaneo, não somos sendo ara instrumento 
da justiça divina.

ko» que, ouvindo e lendo as declamares con
tra as tendencias legitimas da moderna civili- 
sação, vacillarem nas crenças da liberdade po
litica e da tolerancia religiosa, pedimos que, dé
pôts de lerem tambem este livro, procurera na 
sao consciencia a solução de ura problema pelo 
qual concluiremos, e que encerra o resultado 
final, a  applicação practica do presente traba
lho historico. A. 'resposta queella lhes dér ser- 
vir-lhe8-ha de guia no meio das incerteras, c 
de conforto no meio do desalentó, ém qne a es- 
chola da reaoçSo procura affogar os mais no
bres e puros instinctos do coração humano.

Çis o problema : Se no principio do sáculo xvi, 
quando ainda, segundogeralmenlesecrê, as opi
niões religiosas eram sinceras e ferventes, e o 
absolutismo estava, na apparencia, era todo o seu 
vigor de mocidade, acharmos por documentos ir- 
refragaveis qué os individuos collocadoB na emi
nencia da jerarchia ecdesibstica não eram, em 
grande parte, senio bypocri tas, que faziam da re
ligião instrumento para satisfaaer paixões ignó
beis; que o fanatismo era mais raro do qtíe se 
cuida; que debaixo da monarchia pura a so
ciedade, moral c economicamente gangrenada, 
caminhava para a dissolução, c que nos actos
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do poder faltavam a cada passo a lealdade, o são- 
juízo, a justiça, e a probidade, o que de veremos 
crer dos innumeros apostolos da reacção theo- 
cratica e ultramonarchica, que surgem de re
pente nesta nossa epocha, depois de cento e 
cincoenta annos de discussão religiosa e poli
tica, em que as antigas doutrinas foram habil
mente combatidas, os principios recebidos pos
tos em duvida, e até mais de uma verdade offus- 
cada por sophismas subtis? Que deveremos sup- 
pôr destes enthusiasmos exaggerados pelas idéas 
disciplinares de Gregorio vu, e pelo systema po
litico de Luiz xi ou de Philippe 11 , n’uma epocha 
em que, por confissão unanime dos proprios apos
tolos do passado, dredomina no geral dos es
píritos cultivados o demonio do scepticismo?

Que o leitor busque a resposta a estas per
guntas na voz intima do seu coração, e depois 
decida entre a reacção e a liberdade.

Dezembro de 1852.
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LIVRO I

Disciplina primitiva da igreja ¿carea do julgamento dos herejes. — Os synodos.
— A excommunhlo ecclesiastica e a punicio civil. — Opinifips moderadas dos 
Sanctus-Padres. — As penitencias. —  Heresias do secuto xn  : suas causas e 
effeitoe. —  Concilio de Latráo e providencias de Lucio ut. —  Pontificado de 
lnnoceocio m . — Inquisidores delegados n i tul da Franca. —  Domingos de 
Gusmio e os dominicauos. —  Leis de Frederico ii. —  Systema inquisitorial 
propriamente dicto : seus primeiros passos. —  Concilio narbonnense de 123^.
— Roberto Búlgaro. —  Regulamentos do concilio de Béziers relatiros á In- 
quisiçio . —  Esta dilata-se na Italia. —  Reacções. — Mutuas vinganças. —  A 
lnquisiçio na França cen tral.— Modificações da instiluiçio na Italia. — Sos 
decadencia em Franca, e progressos na Peninsnla.. —  Portugal exempto délia 
aos séculos x iu  e x t r ,  e tendo-a só nominalmente no xv. —  Desenvolvimento 
do poder inquisitorial no resto da Hespanha. —  Estabelecimento definitivo da 
Inquisição hesptmbola como tribunal permanente. —  Os jndcus hespaubon, 
convertidos e n io  eonvertidos. —  Bulla de Sixto iv instituindo a lnquisiç&o-
—  Cortes de Toledo era 1480. —  Instiluiçio do tribunal em Sevitha. —  Re
sistencias. —  Atrocidades dos inquisidores. —  Politica tortuosa de Roma. —  
Creaçio de um inquisidor-mór e de una conselho supremo em Custellu.—  Fr. 
Thomas de Torqnemada. —  Primeiro codigo inquisitorial. —  Nova organ-sa
f io  da lnquisiçio aragonesa. —  Assassin ¡o de Pedro de Arbues. —  Cruelda
des dos inquisidores para eom os conversos. —  Expulsio doe judeus d ’Hespanha.

Den ante os doze primeiros séculos da igreja 
foi aos bispos que exclusivamente incumbiu vi
giarem pela pureza das doutrinas
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fiéj/s. Erp isso para êltèé 'ao'iWé&blHemta)'tihi 
dçy$r,tfj Wb c(îreito,! qqe ̂ ¡ékÜlwVárW^ã1 ftidbIB

ral $çm oiîender á a actáriiÂ HieT Ü6f feí>íèííòiiferdò. 
Esta era a doiilrina (' a 'práx^'/í/tí'litirl'i tcb- 
pos da igreja. Um trïbunaPèsfcçiârblestràtlhit 
à jerarebia. ecclesias!ira, iiKÍiimlíjjlí) deéxtaoi- 
nar os erros de cremai que a igMpJàïjciâ üii a 
maldade i n t rod u / i .1 n  ; inii Ÿribu nâï, WiitV1 nStt 
fosse 0 . do pas!or dá dioCcŝ .i í'lMáiriVgfldo de 
descubrir e euiidemnar ás liereítiás,'!ïMsi h6Ü 
séculos jppWtwis uma liM̂Í,itulçS,p ïhtdlcbVH 
p ' m ur f̂jncute'f' i mjiœpiVcl1. ! E'fódáViii ' ' ttë-
b,unpjf . ¡jg. 11 aigu pía 'parlé' houvcPa léntiVó* d íí^  
tido, uàp teria sido na essencia sfeiÉWàqttalta 
jpstiipicào terrível, q u ï * ' aò jibii^ 
jtfuoso du .origem'e'rint ú rezan demencia das 
spas manifestações, e a il Inu1 idade diis'süàs fur- 
mutas, surtan no seui do cáthblicismo durante 
o seçulpxm . e que yëib,'com de 'JH-
qyisiçqp pp 'Sanc^ó-Õ^cip^d ctibrir de tëWor,
dp sapg^p,, e delucto qÜasi tôd'ôS'bfe'bsdzëS^a 
Europ^pêriàippaÇè anida,'l^nkpóndo'os ba
res, a opprimír extensas {iroviUcias dà Abèrica 
e do Oriente.

Como é fácil de crer, essa instituiçào fatal 
nasceu debil, e desenvolveu-se graduai e len-
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tapíente Crçftdn de subitp, embora o l'osse com 
muito menos attrí^ujções qÚQ a!íadquirrdas de
pots, terja expiradq np bérço esmâçada pela re- 

çp^jpado.. E ' cèrtq quê'jà antes 
do sequjq x iii ¡as Qomm issues chatnatlas synodos, 
q^e, Æçp^ftjp^m qo,f diversos districtos de cada

dftjiispfy, ^ p ^ fq^eq cqrpo proceder cbnlra 
p S j ,# t^ j^ fT ^as .¡Àpmmissões, porèiri,' ’dëpôis

W i t ó í  “'.Wî,® af  
«an
(^deran^em  o s^ izes  seculares os heréffes àb
O t e f e x
î£9V
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certo ponto estranha á imposição de peitas af- 
flictivas, e ao derramamento de sangqe, com 
que mais de urna vez se manchou a intoleran
cia religiosa antes do seculo x h i.

E nisto ella respeitava as tradições primiti
vas do christianismo. Nos primeiros séculos os 
bispos e prelados, sendo inexoráveis em separar 
do gremio dos fiéis os dissidentes da fé, no que, 
em rigor, nada mais faziam do qne certificar a 
existencia de um facto, para vam ahi, ou quando 
muito davam conta ao poder secular do que ti
nham practicado. ' Na- opinião de alguns isto 
mesmo era uma falta de caridade, e por isso 
occultavaid aos1 officiaes- públicos a exconanu- 
nhõo que* haviam fulminado.1É certo que ou
tros entendiam serem uteis os castigos mate- 
riaes para- obstar ao prçgresso das heresias, e 
por isso instigavam os magistrados a cumpri
rem as leis imperiaes contra os dissidentes, as 
quaes, como dissemos, não eram excessivamente 
severas, e se alguns exemplos restam de se im- 
pôr a pena ultima a heresiarchas, a intoleran
cia, envergonhando-se de os coudemnar pelas 
suas doutrinas religiosas, qualificava-os para 
isso como cabeças de motim. Em taes circum
standas os ecclesiasticos abstinbam-se de com
parecer nos tribunaes, e sinceramente se esfor
çavam por salvar os réus. O espirito evange-
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Jico era tSo vi vo em alguns, que o grande Sancto 
Ambrosio e S. Martinho consideraram como 
«xetmmungados os bispos Itacio e Idacio por 
haverem sido perseguidos c condemnados á 
morte alguns priscillianistas, que elles tinham 
accusado, insistindo no seu castigo perante os 
imperadores Graciano e Maximo. Escrevendo 
a Donato proconsul d’Africa, Sancto Agostinho 
declarava-lhe mui positivamente, que se ellecon- 
tinuasse a punir de morte os donatistas, os bis
pos cessariam, de os denunciar, ficando elles 
assim impunes; e que se queria que as leis se 
cumprissem, era necessario usar em taes ma
terias de moderação e brandnra. A tolerancia 
moderna ainda não soube exprim irle mais no
bremente nem com mais philosophia, do que 
Salviano, o chamado mestre dos bispos, que 
tantos elogios mereceu a Sancto Eucherioe a ou
tros padres da primitiva igreja; «São herejes: 
— dizia elle falando dos arianos;— «são-no; 
«mas ignoram-no. Herejes entre nós, não o são 
«entre si; porque tão catholicos se reputam, 
«que nos tem por heréticos. O que elles são 
«para nós somos nós para elles... A verdade 
«está da nossa parte; mas elles pensam que está 
«da sua. Cremos que damos gloria a Deus: 
«elles pensam também que o fazem. Não cura- 
«prem o seu dever; mas longe de o suspeita-
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incremento e pelas violencias dos seus secta
rios se tinham tornado m us perigosas. Taes 
eram as dos patarenos, catharos, publicanos e 
outras, que principalmente se espalhavam pelas 
provincias d'Alby, Tolosa, Aragâo, Navarra e 
Vasconia, e que jé. empregavam violencias bru- 
taeS, ou para se defenderem» ou para reduzi
rem ao seu gremio os que se conservavam fiéis 
á doutrina catholica. Á guerra o concilio res
pondeu com a g u em . Allas ainda assim não es
queceram de todo as antigas tradiçftes. «Bem 
que a igreja— diziam os padres do concilio—  
não admitta sanguinolentas vinganças, e se con
tente das penas espiritases, todavia as leis se
culares muitas vezes exercem acção salutar, pelo 
temor dos supplicios, no remedio das almas 
transviadas. » Assim, lançando o anathema so
bre essas novas e turbulentas seitas, e sobre 
seus fautores e protectores, negando até a estes 
a sepultura ecclesiastica, o concilio chama ás 
armas os catholicos, auctorisa os príncipes para 
privarem de seus bens os culpados, e reduzi- 
rem-nos á servidão, e concede indulgencias por 
dois annos a todos os que combaterem pela re
ligião, mandando negar o sacramento da eu
charistia aos que, admoestados pelos bispos para 
tomarem as armas, recusassem obedecer-lhes. 
De certo o concilio lateranense, com estas e
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outras provisões analogas, saia da extrema 
mansidão e brandura que os antigos padres 
aconselhavam e seguiam; mas n8o> confundia 
a acção respectiva dos dous poderes. Á aucto- 
ridade ecclesiastica ficava competindo do mesmo 
modo o usu dos castigos espiritases; aos prin
cipes o idosi temporaes. Além disso; a jurisdic- 
ção episcopal era respeitada e nio se introdu
ziam jniaes ou tribun aes novos e independen
tes para serem jnlgados os casos d ’heresia, nem 
se estabelecia nova, ordem de processo. E com- 
tudo as  medidas tostremaa toteadas por aquella 
assembléa >'0 'a linguagem do decreto’ conciliar 
estão revelando até que' ponto’ subiam os re
ceios dos bispos aHi congregados, e a extensão 
do mal á que se pretendía dar remedio no pre
senteie obstar de futuro.

A constituição promulgada por Lucio m  em 
1184 é considerada paralguns escriptores como 
a origem e germen da Inquisição. Aquelle acto 
do poder papal, expedido de accórdo com os 
principes seculares, ordena aos bispos que por 
si, pelos arcediagos, ou por commissarios de sua 
nomeação visitem uma ou duas vezes por anno 
as respectivas dioceses, a fim de descubrir os 
dèlictos de heresia, on por fama publica ou por 
denuncias particulares. Nessa constituição ap- 
parecem j¿ as designações de suspeitos, con-







14 D i OBICEM

tempo os esforços déliés foram em parte inu- 
tilisados pela m& vontade dos bispos e ainda 
dos magistrados seculares. Apesar da auctori- 
dade quasi ¡Ilimitada de que se achavam re
vestidos, os tres monges teriam voltado para 
Roma desanimados, como mais de uma vez o 

'pretenderam fazer, se não lhes houvesse oc- 
corrido inesperado auxilio: Foi este o de dous. 
hespanhoes, o bispo de Osma e um conego da 
sua sé, Domingos de Gusmão, que o papa lhes 
enviou por collegas em 1206. Ambos elles mos
traram maior tenacidade e energia do que os 
tres anteriores legados. Mas o homem, proprio, 
pelo seu zelo e actividade para desempenhar 
dignamente aquella espinhosa missão era Do
mingos, Sobre elle quasi unicamente ficou pe
sando o encargo de combater a heresia, desde 
que o bispo de Osma, passados dous ailnos, se 
recolheu á sua diocese. Foi então que o inquieto 
conego hespanhol buscou associar á empresa 
varios sacerdotes, que por fim estabeleceram 
uma especie de congregação em Tolosa, com 
a qual, sendo os seus estatutos approvadss em 
1216 por Honorio m , se constituiu a ordem 
dos frades prégadores, ou dominicanos.

O nome de inquisidores da f i  tinha sido dado 
a esses diversos legados do papa; mas nem tal 
designação importava o mesmo que depois veio



a significar, nem elles constituíam um verda
deiro tribunal com formulas especiaos de pro
cesso. O. seu ministerio consistia em descubrir 
os herejes, e nessa, parte©  trabalho não era 
grande, em eombatetlos pela paiam* em exci
tar o zelo • dos principes e magistrados, e em 
inflammar o povo, contra elles. Na verdade es
tes incitamentos produziam scenas atrozes* 
quaes se deviam esperar era epocha de tanta 
barbaria, excitando-se- a, crença, até o gráu do 
fanatismo;, mas a acção dos inquisidores vi
nha assim a ser,unicamente, moral, «indire
ctos os resultados materiaea delta. Entretanto, 
a independencia, de que gosavam e as facul- 
dadeB que .lhes,haviam sido atribuidas, com 
quebra da auctoridade episcopal* eram um gran
de passo para a creaçâo desse poder novo que 
ia surgir, nomeio da jerarchia ecclesiastica.

Apesar, porém, dos esforços empregados 
pelos inquisidores da fé, o incendio continuava 
a lavrar no meio-dia da França, e os albigen- 
ses (nome com que, se designavam sem suffi
ciente distincção todas as seitas que naqueltas 
provincias se affastavain mais ou menosda dou
trina catholica) nem davam ouvidos ás predi
cas dos dominicanos e de outros controversis
tas, nem cediam 6 violencia, onde e quando 
achavam em si recursos e força para a repel-

E ESTABELECIMENTO DA INQUISIÇÃO. 1 )
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lirem. A historia da guerra dos albigenses nao 
é mais do que um tecido de atrocidades pra
cticadas pelos catholicos contra os herejes e por 
estes contra aquelles. No meio das mutuas vin
ganças Pedro de Castelnau, «m dos proprios 
legados do papa a quem o bispo de Osma e 
Domingos de Gusmão tinham vindo ajudar, foi 
assassinado (1208) pelos dissidentes. O espi
rito d’intolerancia e os odios religiosos produ
ziam os fructos ordinarios destas pessimas pai
xões, Todavia, no meio de tantos horrores ap* 
pareciam intelligencias summas, que sabiam 
elevar-se á altura das antigas tradições christans, 
conservando puras de sangue as vestes sacer- 
dotaes. Tal foi S. Guilherme arcebispo de Bru
ges, que recusou constantemente associar-se ao 
systema da compulsão violenta'contra os here
jes. Deixando aos legados de Roma e aos pre
lados das outras dioceses confiarem a defensa 
do catholicismo ao ferro dos combatentes e aos 
supplicios dos algozes, limitava-se a exhortar 
os endurecidos no erro, a convence-los com ra
zões, e a implorar a graça divina para que os 
allumiasse. Quando muito, recorria ás vezes á 
ameaça da imposição de multas, mas nem essa 
mesma fraquissima ameaça se realisava. Á morte 
do sancto prelado (1209) seguiu-se em breve 
a sua canonisação. Tanto é certo, que ainda no
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Ò íft.Htf de ! 2 i9  d í  verdadeirtdkta do es* 
tàbeieciíTieftto dd Iftqtirsfese. Os albigenses ti** 
nham sido esiridg&tiòS, &tf itíòtafôta demasiado 
lo'ngà ë Violenta part deverem caritor cetó o 
tíftiferfliiftioi O legado» dd páf>d Gregotío ix, 
Roniáriô dé 5. Angelo* ajrihctou nessearmo on* 
concilio proVíftCibl Urii Tólosa. PrófttUlgñfatiiase 
dhi quát-érito ë cittëo rtstfhjçoes conciliares* dez* 
òitó dtfs qúáés eram eèpé9*4h*ente relativas 
éós HterêjeS ôú SÚspetM d« *tèrtSiir. festataio¿ 
Sè qüe os arcebispos e bispos uoriieasseril dut 
cddâ parochia um dfetígo cem dótis1, »«9 tm 
rftaiá àssêssorés seculares* tódUsajurtMerrlodós 
pára inqüfrifein da existencia de qnaesqtfer 
BeresiaiícháS 00 de alguètíi que òs segiiisSe oé 
protegesse, è para òs delatarem aos respectivos 
bispos ou aós magistrades áecülates, tomando 
ás necessarias cautelas part que Uío podèssenl 
ftrgir. festas coittfidssões eram perinanentes. Os 
BárdOS ’óú sfeiaBorès dès terráS e os prelados da» 
òrdCris monásticas fiCavanv, além disso, ofern- 
gádós 'a procurâ-íos fios dfettictos ou territo*- 
fios de Sua depeudSèrtda, nos povoados e na» 
selvas* fiâs habitações hermanas e wás escon
drijos e cavernas. Quém cówsentísse em terra 
proprta Ufh desses tfesgrtçados serta eoad rim- 
nado ‘a pèrde-1a c a m t punidlo coup oralmente. 
A Cfesá 'Cride se twBtftrnísse ttm hereqe vicAria



ser arrasada. Aa demais disposições, em ana
logia com estas, completavam um systema de 
perseguição digno doa pagãos quando tentavam 
afogar no berço o christianismo nascente. Ao 
mesmo tempo L uu t t  promulgava um decreto, 
não só accorde ha substancia eom as provisões 
do concilio tolosano, mas em que também se 
ordenava o supplicio immediato dos herejes 
condemnodos, e se comminavam as penas de 
Gonfisco e infamia contra os sens fautores e pro
tectores. Assim o espirito da legislação de Fre
derico ii, que dominava jó na Allemanha e 
n’uma porte da Italia, estendia-se agora a Fran
ça, o tornava muito mais tremendas as provi
dencias tomadas na assetobtéa de Tolosa.

Fosse, porém, qual fosse o caracter de cruel 
intolerando que prevalecia naquelle conjuncto 
de leis civis e canônicas, havia ainda uma <Jif- 
ferença profunda entre essas Inquisições, di
gamos assim, rudimentares, e a instituição col- 
lossal a que se' deu depois o mesmo nome no 
século xvi e nos seguintes;, A auctpridade epis
copal eTa respeitada. Tudo mmnto se referja 6 
qualificação e  eondemnaçãp aos herej,es depen- 
dia dos prelados diocesanos, gnardando-rse nesta 
parte a antiga disciplina. Depois, embora nas 
assçmbléas ecclesiasticas se impusessem penas 
t empernes aos dissideates, essa invasÿ© nos do-
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minios da auctoridade secular tinha até certo 
ponto desculpa, porque os principes decreta
vam ao mesmo tempo iguaes ou mais severos 
castigos, legitimando-se assim mutuamente os 
actos dos dous poderes. Além disso, posto que, 
em relação ao exterminio dos herejes, as duas 
auctoridades se compenetrassem na practica, 
a igreja não se esquecia de reconhecer oficial
mente que a sua acção propria se restringia aos> 
dominios da espiritualidade. Sobre isso são ex
pressos e terminantes alguns canones dó iv con
cilio geral de Latrão (1216) e óutros monu
mentos ecclesiasticos daquella epoçba. Não tar-r 
dou, porém, que esses principios começassem 
a ser pospostos, ganhando com isso vigor a 
nova instituição, já permanente, mas debil.

O que é certo é que, apesar de submettidos 
os albigenses, Roma, donde partia toda a acti- 
vidade externa da igreja, e onde só se podia 
appreciar bem a situação geral delia, sentia va- 
cillar a terra debaixo dos pés do clero. Â he
resia era por toda a Europa civilisada seme
lhante aos fogos subterráneos ¿e qq, terreno 
volcánico, no qual, ao passo quen’uma cratéra 
cessa o incendio, e apenas se ouvem alguns ru
gidos longinquos ou se alevatata um fumo tenue, 
rebentam por outras partes novas cratéras, que 
arrojam de si lava e escorias candentes. Ás here-
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sias da França meridional succedia na Allema- 
nha urna nova especie de manicheus, os sta- 
dings, seita que a principio se limitava a negar 
a solução dos dizimos, e a cujo incremento se 
obstou a ferro e fogo. Preferimos acreditar 
que as execuções por heresia, de que se acham 
vestigios na historia desta epocha pela França 
central, por Flandres, por Italia e por outras 
provincias, recahiám de feito sobre heresiarchas, 
e não eram atrocidades gratuitas practicadas 
contra innocentes; mas em tal hypothèse, como 
explicar estas tendencias de rebellião por toda 
a parte? Donde este espirito de reacção contra 
a igreja? Da corrupção e abusos dos seus mi
nistros ; corrupção e abusos repugnantes, de que 
nos dão testemunho, não os ' adversarios do 
clero, mas sim os proprios monumentos e his
toriadores ecclesiasticos. Essa multiplicidade 
de heresias não era, como já advertimos, se
não um excesso de indignação, que, transpondo 
os limites do justo, vinha a gerar o erro. Sé 
os papas intelligentes e enérgicos, taes como 
Innocencio m  e Gregorio yn , que hoje é moda 
exaltar acima de seus merecimentos, tivessem 
empregado meios tãoi poderosos para remover 
o escándalo e reformar o sacerdocio como em
pregaram para exterminar os herejes, é neces
sario confessar ou que o teriam obtido, ou que

E EST lBELKüMfBNTO DA INQUISIÇÃO.
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era tío  profunda a -gangrena, (fue o pór-tbe 
obstaculo se ternaraimpossiyd.proposiçó* bies- ' 
phema, e fue eqtfivfleria a acensar Deus de 
abandonar a sua igreja. A verdade é fue esses 
espíritos absolûtes, irasáveis, impetuososacfca- 
vam mais fácil farer passar 4  '¿pada òu con
duzir á fogueira os Seus adversarios, do que 
reprimir cora incansavd severidade as <dema>- 
sias do sacerdocio. Os apologistas cegos d o clero, 
-os que suppõem vinculada a causa da religião 
é dôs seus ministros tèem quejido'obscurecer 
'estás considerações, que attemiatn a culpa dos 
dissidentes, etornUmmaisodiosasperseguíçfies 
contrarias ao espiritodo evangelho, atlríbuindo 
6 bniteza e devassidão daqoelies epoebas a cor
rupção e os crimes dó coipo ecclesiastico, que, 
dizem elles, nSo podia eleyar-se acima da so
ciedade em que vivia. £  uma dessas evasivas 
deploráveis a que na falta'de boas razões os es
píritos prevenidos costumam «occorréN-se. Nós 
'perguntaríamos a entes apologistas impruden
tes se a sociedade romana na epocha do im
perio era ou nso am charcoidas mais hediondas 
paixões, dos vicios mais abjectos, 'e se, apesar 
disso, o sacerdocio dos primitivos sectiles se dei
xou corromper pelo eminente pestífero em^que 
respirava ; se não1 foi pelo contraste dos suas 
virtudes austeros, do seu respeito As doutrinas



é*8QgeUcfls. que elJa fe? JpuWldJ#r dP PAgar 
flisase » rpligito de Jesup, p esjnagou hej-fsjas 
Jfiuito ¡®ujs importantes que asdo seeuio 
m» xaoorrer ás impías patectoftosdft soldado
o,u dp fligô?. PeTgvfttyHfôsrhwnps, por 'fip, 
se elles eu tandem que é o ebpistisnispio que 
{ride ectysyr pas soledades $ m  m regenerar 
quando corruptas. qu se ppryeutora ¡$o elles 
,que pridem .œtoar «a «lu jsjtianismepar? o a r 
romper, e se nô» d justemento ue wew dsjriE- 
rerato geral .qee,o sacerdqw)/?^ ef&ddireprjj- 
senj^tr meljipr a suhlimidadedas doutrina» jro- 
xaesde mm rel,igito,divipa sa §u$ origem, e po¡r 
♦sa» incorruptível e immntpYelja sua esseneia- 

Apesar. dos.estarewwsrigftras.deefatAdoa.para 
a repressão das heresias, Q.u taires pçir causa 
dessas iuewuos rigpres, os bispos e asÏMujsir
íõcs dqUesdepeadantes neadas m tw ! 9  pror 
joedia na mais trouxameute do que, po entender 
áo ¡papa, cumpria á exjtjrpaeâo ¡4° erro, A prr 
deas djoademénicanoe ou prégaderes, que desde 
a . au» origem /ta» m AaggHo do» Jtoresiarchsis, 
dwAia crescido «ss^s, posto que uto jauto oowo 
e dus mewres, mimrUflt. o» frmçwwo», pujo 
desenvolvimento a ra . na «erdade prpdjigioso- 
dîMgurio u t maatra-va por aqueHes aoros inr 
aiÂbaJqs singular preddecçSO» sobretudo peto 
{wîmeiro. O spu, pcoprio penitenciario e corn-
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fessor era o dominicano hespanhol Raymundo 
de Peüaforte, e d’ahi se póde inferir qual seria 
a influencia da ordem, e quanto as maximas 
do pontífice deveriam ser, não diremos inspi
radas por essa corporação, mas accordes com 
o pensamento delia. Dava-se geralmente o cargo 
de inquisidores aos dominicanos, os quaes pra
ctica vamtaes crueldades, que não tardaram a 
ser expulsos violentamente (1233) de Tolosa, 
de Narbonna, e de outras povoações da França 
meridional. A justiça deste acto, reconhecida 
pelos historiadores contemporaneos, o foi igual
mente pelo legado do papa, que, restabelecendo 
nessas malfadadas provincias (1234) os frades 
inquisidores com as mesmas attribuições, ajun- 
ctou a cada commissão um minorita para tem
perar pela sua brandara o rigor dosdominicar 
nos. Era um grito de remorsos que escapava aos 
labios do fanatismo. Ao mesmo tempo que os 
processos inquisitoriaes renasciam alli mais ou 
menos rigorosos, Gregorio ix  incumbia os con
frades do seu confessor de exercerem exclusi
vamente o ministerio d’inquisidores na Lom- 
bardia com poderes, a bem dizer, discricioná
rios. Em Aragão, onde muitos dos perseguidos 
albigenses se tinham refugiado, havia-se esta
belecido e organisado o systema dos inquéritos 
sobre materias de crença em 1232, recommèn-
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«lando especialmente o papa nessa mesma con
junctura ao metropolita da provincia tarraco
nense nomeasse os prégadores para o exerci
do deste ministerio. Assim os implaca veis filhos 
de Domingos de Gusmão iam estendendo pela 
Europa a rede da perseguição contra os dis
sidentes.

No complexo das bullas e mais diplomas pon
tificios relativos aos precedentes factos sente-se 
que a Inquisição, como instituto distincto, na 
sua indole e objecto, da auctoridade episcopal, 
tendia rapidamente a constituir-se. Mas os pa
pas procediam na materia com a destreza pro
verbial da curia romana. As resistencias que 
encontravam da parte dos prelados diocesanos, 
e até das antigas ordens monasticas, que não 
podiam ver sem ciume os progressos das novas 
corporações mendicantes, e sobretudo o poder 
dos dominicos, aconselhavam a prudencia. Em- 
pregando-se o systema de providencias espe- 
ciaes, cerceando gradualmente a intervenção dos 
bispos nos negocios inquisitoriaes, ou annul- 
lando-a de facto sem a destruir de direito, se- 
guia-se um caminho mais seguro. Em Aragão, 
por exemplo, recommendavam-se ao metropo
lita os dominicanos para inquisidores : na'Lom- 
bardia dava-lhes o papa esse cargo como uma 
delegação sua, e sem na respectiva bulla fazer
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«montra os fiadores das herejes fugidos, ou oon- 
^tra «s herdeiras das que falleceram sera seren 
-penitenciados em-'ÿida. Has os prelados con- 
-duem  por declarar que de nenhum modo pre- 
-tendem coagir os inquisidores a acceitarem 
«como preceptivas as regras estabelecidas no 
«concilio, porque Seria um menoscabo da discreta 
.liherdade que ihesfdra concedida no methodo 
•de procederem, eque taes decisôesnïo passam 
de conselhos amigáveis com que desejam aju
dar aquelies queíaaem as suas vezes n’um ne- 
■godo proprio dos «mesmos signatarios.

Se esta eôiudusão nio é uma amarga ironia, 
ella prova quão «profundamente o «episcopado 
-se curvava já «parante «'inquisidores, como es
tes se consideravam exemptos da auctoridade 
diocesana, e «om oastradiçôesda antiga dis*- 
rápfina «e acharam offuscadas. Às recommen- 
daçôee ácérca 'daanultas pecuniarias indicam 
qoe eQtre «os «inquisidores os interesses do céu 
-o&ofarânregqueoer absòl idamente os da terra, 
e  esse eircumstancra nos está dizendo que já 
dnt&o se daram incentivos, menos desculpáveis 
do que um réláccgo, para achar tantosherejes, 
que nenhuns cahthoaços eram bastantes a con* 
ter só os 'sentenciados a redusâo perpetua.

ÀtÀo pontificado de lnnocencio iv ahistoria 
des ¡progressos' da InquisifSo nada offeroce no-
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tavel senão um facte, donde se dednz que os 
abusos de que em séculos mais modernos- ella 
foi accusada remontam aos tempos da sua fun
dação. Destinada a satisfazer os impetos do fa
natismo; tendo por isso origem num  senti
mento impio, embora velado com o manto do 
enthusiasmo religioso, ella trazia comsigo o 
desenfreamento de muitas outras paixões ruins, 
que igualmente se disfarçavam com as exte
rioridades do zêlo christão. Os odios particu
lares, a cubiça, os desejos obscenos, quantas 
vezes não fariam bater debaixo dos escapula
rios os corações dos inquisidores! Quantas ve
zes o rosto austero, os olhos cavos e scintillan
tes do dominicano, erguidos para o céu no mo
mento em que elle vibrava a condemnação e o 
anathema, nãò reprimiríam a custo a explosão 
de jubilo por ver emfim saciada uma longa sede 
de vingança! Um manicheu convertido, Ro
berto, por alcunha o Búlgaro (denominação que 
nalgumas partes se dava aos albigenses, pata- 
renos e outros herejes) o qual professára na 
ordem dos prégadores, era, pelos annos de 1239» 
um dos mais ardentes perseguidores dos seus 
antigos co-religionarios. Por suas diligencias ti
nham sido queimadas de uma só vez, perante 
um grande conçurso dos povos da Champagne, 
perto de duzentas pessoas tidas por heréticas.
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Em Fr. Roberto o zêio pela fé era ¡Ilimitado, 
e insaciável a sede de sangue. Protegido por 
Luiz ix , o seu nome tinha-se tornado o terror 
das provincias de Flandres, onde a cada passo 
ardiam  as fogueiras accendidas por elle. Para 
q ue  esse terror não diminuisse, onde não podia 
achar culpados queimava innocentes. A força, 
porém, do seu ardor veio a perde-lo. Os ge
midos de tantas victimas geraram suspeitas. 
Inquiriu-se do inquisidor, e achou-se que era 
um malvado. Os seus crimes foram taes que o 
benedictino Matheus Paris, historiador coevo, 
diz que o melhor é guardar silencio ácérca 
delles. Tiraram-lhe o cargo, e condemnaram-no 
a prisão perpetua. Com mais alguma pruden
cia, quem sabe se hoje o seu nome figuraria 
no amplo catalogo dos sanctos da ordem de S. 
Domingos?

Não só a penalidade contra os delictos d’he- 
resia se havia exarcebado com as leis do im
perador Frederico, mas também as formulas do 
processo se tinham tornado mais severas desde 
que o conhecimento desta especie de causas 
pertencia quasi exclusivamente aos frades pré- 
gadores. Depois do concilio geral de Lyão de 
1245, em que dous príncipes foram depostos, 
Frederico n  de Allemanha e Sancho n  de Por
tugal, celebrou-se um concilio provincial em
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Bélier», no qual se redigiu por ordétn de In- 
noceneio ív um regulamento definitivo sobre o 
modo de proceder contra os herejes, Est^ do
cumento, que reproduz algumas provisões an
teriores, tonto dos concilies como dos papas, 
accrescentondo-lhes outras novas, é aseé» im
portante, porque serviu de base a todos os pos
teriores regulamentos da Inquisição. Esto dis
tribuido era trinta e sete artigos, nos quaes sé 
ordena em substancia, que, chegando os inqui
sidores a qualquer logar, convoquem o clero e  
o povo, e depois de fazerem urna practica, leiam 
a patente da sua nomeação e exponham os fins 
que se propõem, ordenando a todos os que 
se acbarem culpados de heresia, ou que sou* 
bertm que outrem o está, a virem n’um certo 
prazo declarar e verdade. Os que assim o cum
prirem dentro daquelle prazo, chantado tempo 
do perdão, ficarão exemptos das penas de morte, 
eareere perpetuo, desterro e confisco. Serio 
depois citados individialmente os que não se 
hbuverem apresentado no tempo prefixo, dando- 
se-lhes ternio para comparecerem e liberdade 
pira a defesa; mas se esta não fdrsatisfactoria 
e se 'MO confessarem as suas cnlpas, serão con- 
dertumdos sem misericordia, ainda submetten- 
ão-se elles ás decisões da Igreja. Os nomes das 
testèmuabas darem ser accultos aos réus, salvó



se, declarando estes que ten  inimigos ed  tiendo 
aá mines dtrfles, se achar que slo as mesmaS 
testemunhas. Qaaesquer pessoa» criminosas a 
infümeit per serein participantes no crina da 
bírésia* deven ser admhtidus por atcutadorat 
e testemwnhat, A excepçto dos inimigos nortees 
da réu. Os que fugirem serão julgados como 
s« estivessem presantes* a se quiseram voltar 
matida-dos-hãO prender, oü darlo fiança, a bel- 
praéer das ihquisidotes. Os qoe recusarem con- 
vertér-se fados-hiu confessar-se herejes «tt po- 
bimo* para depois se relaxarem â justiça sêcu- 
lar, A morte nid absolve ninguém de perse
guição: os herejes fallecidos itr io  cm dm na~  
do», otradtpse òs Seus herdeiros para a defesa, 
AS pénitencias não cumpridas* em todo oa em 
parte* pelos reconciliados durante a vida, devem 
ser rebudus pelos «eus beús depois de mortos. 
Ficam èoüdemhadês a cárcere perpetuo es re
lapsos, isto A, os que depois de convertidos re- 
eahirAm «o ètroy os contornares, vs fugitivos 
que vierem entregarle, e os apprehencfilos de
pois do tempo do perdão. Regula-se a policia 
que deve haver entre estes individuos perpe- 
tnatoet&e encarcerados, para osqOaes se adopta 
e systemà CeHuhr* ie igualmente se establece 
o modo da pefiritencidr os cendemnwdos a pena 
mamh dura. Ordeha-se uma abjateaçso géra)
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das heresias, feita por todos os habitantes da- 
quellas provincias, e que os magistrados e of- 
ficiaes publicos prestem juramento de ajuda
rem eficazmente os inquisidores, e d e  exter
minarem os herejes. Renova-se a instituição 
dos commissarios de parochia para fazerem con
tinuas pesquizas pelas habitações, cabanas, sub
terraneos e escondrijos, destruírem estes, e co
lherem âs mãos os dissidentes. Mandam-se ar
rasar as casas onde qualquer delles se haja 
occultado, e confiscar Os bens dos donos. Pro
h ibere, finalmente, que os seculares possuam 
livros latinos sobre objectos theologicos, e que 
nem seculares nem sacerdotes os possuam em 
vulgar sobre taes objectos. Ás trevas materiaes 
dos calabouços ficavam assim correspondendo 
cá fóra as trevas mais espessas do espirito.

Entretanto a morte do imperador Frederico, 
desapressando Innocencio ív de um terrível 
adversario, deixava-o quasi unico arbitro da 
Lombardia e doutras provincias d’ltalia. Apro
veitando a conjunctura, o papa resolveu con
stituir nesses territorios tribunaes d ’InquisiçSo 
fixos e independentes compostos de dominica
nos e minoritas. Repugnava, na verdade, des
membrarem-se as causas d'heresia do foro epis
copal, e excluir-se a intervenção dos magis
trados seculares, a quem pelo antigo direito ro-
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mano, pelo moderno imperial, e pelo municipal 
das cidades d’Italia competía a punição dos 
herejes. Esquivou-se a primeira diificuldade 
creando-se em cada diocese um tribunal com
posto do bispo e do inquisidor, mas ficando tudo 
a cargo deste, ao passo que o prelado apenas ahi 
intervinha nominalmente: esquivou-se a se
gunda attribuindo-se a nomeação dos novos as
sessores -ao poder civil, mas por eleição dos 
inquisidores já em exercício, e além disso au- 
ctorisando-se o magistrado civil do districto para 
mandar um agente seu com cada delegado da 
inquisição que fosse sindicar pelas aldeias. Com 
estas e outras provisões, que, corae observa 
Fr. Paulo Sarpi, tornavam os officiaes publicos 
mais servos do que collegas dos inquisidores, 
se fingiu respeitar as leis da igreja e da so
ciedade. Em 1252 expediu-se uma bulla aos 
magistrados da Lombardia, Romagna, e Marca 
Trivisana, providenciando-se ao que se julgava 
necessario para se favorecer o progresso da In
quisição. Os ministros deste tremendo tribunal 
ficavam por essa bulla auctorisados a compellir 
o poder secular a executar o que nella se or
denava por meio de excommunhões e inter
dictos.

Cumpre aqui mostrar que tanto estas pro
videncias relativas a uma parte da Italia, como

E ESTABELECIMENTO DA INQUISlÇlO.
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as que sticcessivamente se decretaram [tara o 
meio-dia da França e para outros paizes não 
tiveram nuhca ò caracter da universalidade, nem 
a Inquisição tôiiiou jamais a natureza de uma 
instituição geral da igreja. Apesar da sua acção 
9er, na realidade dos factos, superior á aucto- 
ridade dos bispos, ouja jurisdição defraudara, 
o direito comitium ecclesiastico era sempre o 
mesmo em these, é ainda âs vezes na hypo
thèse; porque onde a Inquisição faltava os bis
pos continuavam a conhecer das heresias pela 
fórma ordinaria quando ellas surgiam nas res
pectivas dioceses.

Á medida, porém, que os tribunaes d’In- 
quisição se multiplicavam, as reacções contra 
o seu barbaro procedimento multiplicavam-se 
também. De parte a parte faziam-se aggravos 
fundos, que geravam vinganças, e as vinganças 
augmen ta vam a irritação, de que provinham 
novas atrocidades. Onde e quando os berejes 
ou reputados taes podiam recorrer ás vio
lencias para obter desforço não as poupavam. 
A tolerancia e a resignação evangélicas tinham 
sido completamente banidas. A Inquisição, que 
era forte, tinha o cadafalso e a fogueira: a he
resia, que era fraca, tinha o punhal. Era de 
uma parte o tigre qué despedaçava: era da 
outra a vibora que se arrastava, e quando podia

34



cravava na feia os dentes envenenados. Os hor
rores das perseguições religiosas do século x m  
avaliar-se-hlo se olharmos para a triste his
toria das luctas civis, de hoje. Carreguemos as 
côres do quadro com as negras tinctas da fe
rocidade e ignorancia daqùellas cras rudes, e 
com as ainda mais negras da fanatismo reli
gioso, cuja energia não soffré comparação com 
a do fanatismo politico, e só assim concebe
remos que medonhas scena9 se passariam nas 
provincias devastadas por um systema dé ca
techese digno dos primeiros sectarios do isla
mismo. Ao passo que, depois de queimarem 
muitos dissidentes ou suppostos taes, eram as
sassinados no Aragão e em diversos logares 
os inquisidores Planedis, Trayesseres, e Cadi- 
reta, Pedro de Verona morria apedrejado em 
Milão, e outros por diversas partes. Aos inqui
sidores, que assim pèreciam victimas do seu e 
do alheio fanatismo, consideravam-nos como 
martyrés; e os dominicanos ganhavam de dia 
para dia utna consideração e influencia ¡Ilimi
tadas, que os franciscanos; seus émulos, pro
curavam combater* nascendo d’abi disputas ver̂ - 
gonhosdMentfe as duas ordens. O repugnante 
ajunctáva-se ao horrível, e diante de tâes scenàs 
a religião velava a face. A universidade de Paris 
efa em gérai advêrsa aos frádes, sobre tudô aos
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da ordem de S. Domingos. A lucta entre os 
mendicantes e aquella corporação, onde residia 
nessa epocha talvez a maior somma de luzes, 
foi longa e renhida, e as mutuas accusações, 
principalmente as da universidade contra os 
frades, produziram bastante escándalo para estes 
perderem muito da sua popularidade. Entre
tanto a universidade foi vencida, não só ma
terialmente, porque os mendicantes tinham o 
favor do rei e do papa, mas tambem moral
mente, porque não havia no meio dos seus ha
béis membros intelligencias capazes de luctarem 
com o principal campeão do monachismo men
dicante, S. Thomaz de Aquino.

Foi nos principios desta contenda (1255—  
1256) que pelas rogativas de Luiz ix o papa, 
então Alexandre iv, generalisou a Inquisição 
em França. Foram nomeados para presidirem 
a ella o provincial dos prégadores e o guardião 
dos menores ou franciscanos de París, conti
nuando a subsistir separada a antiga Inquisi
ção das provincias meridionaes. A principio 
as instrucçôes dadas para se proceder na ma
teria eram moderadas e em harmonia com o 
caracter do principe, que impetrav#n respe-, 
ctiva bulla; mas o papa foi successivamente 
aperfeiçoando a sua obra, e no fim daquelle 
pontificado os regulamentos da nova Inquisição



eram próximamente accordes com os que re- . 
giam as mais antigas. Na verdade» Alexandre ív, 
num a das bullas relativas á Inquisição fran- 
ceza manda que no julgamento e condemnação 
dos réos sejam ouvidos os respectivos prelados 
diocesanos; mas a isto póde-se applicar a ob
servação de Sarpi ácêrca da nominal ingeren
cia dos officiaes publicos nos processos da In
quisição lombarda. O direito divino dos bispos 
era ferido por quasi toda a parte, e essa nova 
instituição, desconhecida nos doze primeiros sé
culos da igreja, elevava-se acima do episcopado.

Entretanto nas provincias d’Italia, onde ella 
se havia plantado com as formulas mais abso
lutas, as resistencias eram taes, que os papas 
viram-se obrigados a ir moderando essas for
mulas. As providencias de 1252 foram suc- 
cessivamente renovadas com modificações por 
Alexandre ív e Clemente iv em 1259 e em 
1265. Nem por isso, todavia, cessou a opposi- 
ção, e os quatro papas immediatos acharam 
serios embaraços em dilatar a jurisdicção in
quisitorial. As causas principaes da repugnancia 
eram, por um lado a severidade indiscreta dos 
frades inquisidores e as extorsões e violencias 
que praticavam, e por outra parte a má von
tade das municipalidades em pagarem as des
pesas que tinham de fazer com aquellos tribu-

E ESTABELECIMENTO OA INQUISIÇÃO. 37



IM ORIGEM

naes. Cedeu-se, emfim, neste ponto, ealém disso, 
.para temperar a ferocidade inquisitorial, res
titui u-se aos bispos uma parte daquella acção 
que de direito lhes pertencia em taes materias. 
Apesar de tudo, porém, a república de Veneza 
só acceitou a Inquisição em 1289, ainda com 
maiores limitações e pondo-a debaixo da acção 
do poder civil, de modo que fosse considerada, 
não como uma delegação pontificia, mas como 
um tribunal do estado. Era por esse tempo que 
ella chegava em França ao seu apogeu, para 
declinar em breve até se reduzir a uma insti
tuição insignificante e desapparecer. Ainda em 
1298, Philippe, o bello, promulgava uma orde
nação pela qual sé estatuia que os heresiarchas 
e seus sectarios condemnados pelos bispos ou 
pelos inquisidores fossem punidos pelos juizes 
seculares sem se lhes admittir appellação; mas 
já em 1302 o mesmo principe se oppunha ás 
usurpaçôes do tribunal da fé em detrimento do 
poder civil, prohibindo aos inquisidores perse
guissem os judeus por usuras e sortilegios, e 
por quaesquer outros delictos que não fossem 
precisamente da sua competencia. Nos fins do 
mesmo século (1378) Carlos v po^ termo ao 
absurdo systema sanecionado no concilio de 

3 Béziers de se derribarem as habitações dos he
rejes, e fez esfriar o zelo dos ministros da In-
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quisiçôo, ordenando que, em logar de herdarem 
uma quota dos beos dus suas victimas, vences* 
sem um estipendio regular. No século xyt a 
instituição estava morta em França, e os tenues 
vestigios que se encontram naquella epoçhq 
do cargo d'inquisidor representam antes a re . 
cordação d’um titulo innocente dado a alguns 
dominicanos de Tolosa, do que os restos de 
uma terrivel realidade.

A Inquisição, çomo já dissemos, tinha quasj 
desde os seus çomeços penetrado na Peninsula, 
e o Aragão, onde as heresias que lhe deram 
origem haviam também penetrado, foi o theatro 
das suas crueldades. Ahi, como por outras par* 
tes, ella encontrava resistencias; e alguns in* , 
quisidoreg, conforme vimos, cahiram victimas 
da vingança daquelles que implacavelmente per* 
seguiam. De uma bulla dirigida ao bispo de 
Palencia em 1236 dedut-se que este tribunal 
de sangue enlrára em Castella; mas o castigo 
de varios berces em tempo tde Fernando w  
parece artes indicar que entre os castelbaurt 
subsistia posta parte a aptig»digcipliue. Na yor’- 
dade, por um grande wwportde diplome* peur 
tifíelos pertencia ao pw ioeial dos domipicauw 
heepanboeg: nomear inqrtsidorea etpostoUcpt, 
isto é, dependentes directamente da curia ro+ 
mana em todos oS logares onde os julgasse»
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necessarios para cohibir os erros de fé; mas o 
que resulta da historia é que durante o secuto 
x iii elles só existiram permanentemente nos 
estados da corda de AragSo. Em Portugal nio 
se mostram nessa epocha vestigios da nomeaçSo 
de um unico inquisidor para exercer as func- 
ções do seu ministerio em parte alguma. As 
tentativas do dominicano Sueiro Gomes para 
fazer vigorar no paiz certas leis, que parece 
tendiam a lançar os fundamentos do systema 
inquisitorial, foram energicamente repellidas 
por Affonso n , o qual nas córtes de 1211 re
gulara a penalidade contra os herejes, mas he
rejes que -fossem havidos por taes em virtude 
de julgamento dos prelados diocesanos, con
forme a legitima disciplina da igreja. Depois, 
por occasião do celebre processo dos templa
rios, no principio do seculo xiv, a bulla de 
Clemente v dirigida a D. Dínis, para que pro
ceda contra os cavalleiros de seus reinos, pa
rece presuppôr a existencia de inquisidores em 
Portugal, onde, de feito, podia bave-los em vir
tude do poder que para os instituir residia no 
provincial dos frades prégadores; mas nem res
tam memorias da sua iptervençSo naquelle ou 
noutro processo sobre materias de fé, nem a 
bulla, especie de circular aos principes chris- 
tSos, prova que elles existissem de facto. As



41
t

suspeita» de que em Portugal se tinham intro
duzido alguns erros de doutrina suscitaram em 
1376 uma bulla de Gregorio x i a Agapito Co- 
lonna bispo <Je Lisboa, pela qual o papa o en
carregava, visto não haver inquisidores neste 
paiz, de escolher um franciscano dotado dos 
requisitos necessarios para o mister d’inquisi- 
dor, o qual, revestido de todos os poderes que 
o papa lhe conferia, verificasse a existencia das 
heresias, e zelosamente as perseguisse e extir
passe. Fr. Martina Vasques foi o escolhido, e 
é este o primeiro de quem consta haver sido, 
determinada e especialmente, investido nesse 
cargo*. As nomeações successivas dos francis
canos Fr. Rodrigo de Cintra (1394) e Fr. Af- 
fonso d’AlprÔo (1413) e do dominicano Fr. 
Vicente de Lisboa (1401) não tem valor algum 
historico. Não passavam, provavelmente, de 
qualificações obtidas para satisfazer vaidades 
monásticas, e eram talvez resultado da emula
ção das duas ordens rivaes, a dos menores e a 1

1 Este ponto (oi discutido na viva contenda levantada 
entre os dons membros da antiga academia d'Historia, Fr. 
Pedro Monteiro, dominicano, auctor da Historia da Inqui
rição, è Fr. Manuel de S. Dam aso, franciscano, auctor da 
Verdade Elucidada, a proposito de saber quem fôra o pri
meiro inquisidor geral português no século xvi. Questão 
fútil, mas em que a intelligencia do franciscano apparece 
bem superior á do seu adversario.
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dos prégadores. Accrescia « isso o haver então 
dous papados, u n  em Avinhão, outro era Roma, 
e obedecerem os castelhanos a um e os portu
gueses a outro, do que resultavajião reconhe
cerem os dominicauos de Portugal o seu proviu- 
eial de Castella, que reputavam scismatico, e a 
quem, todavia, andava annexo o ministerio de 
chefe dos inquisidores. D’ahi procediam mil 
questões fradescas indignas da atteoçüo da his
toria. O que importa a esta, porque interessa 
4 humanidade, ó que esses inquisidores, fran
ciscanos ou dominicanos, com auctoridade le
gitima ou sem. ella, revestidos perpetua .ou 
accidentalmente de um poder fatal, não usaram 
ou abusaram dellepara verter sangue humano, 
ou, se practicaran alguma atrocidade, a memo
ria de taes factos não chegou até nós. Essas 
mesmas intrigas insignificantes cessaram cora 
a separação dos. dominicanos portugueses dos 
«eus confrades castelhanos, formando uns e ou
tros no século xv duas provincias distinctas, e 
ficando, segundo se diz, o provincial português 
revestido do titulo vão de inqúisidor geral do 
seu paiz, e da faculdade de lisongear alguns 
dos subditos com a qualificação de inquisidores 
especiaes.

Se no século xiv a Inquisição era em Por
tugal uma cousa, a bem dizer, nulla, e uoxv
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se achava reduzida a uma ridicularia frpdesca, 
néo succedia o mesmo nò resto da Peninsula, 
ao menos no Aragiro, onde*os autos de fé se 
repetiam no século xiv com curtos intervalles. 
Ahi, bem como em Castella, os inquisidores 
intervieram mais ou menos activamente no pro
cesso dos templarios. Depois os dominicanos 
Puigcercos, Burguete, Costa, Bóselli, Gomir, 
Ermengol e outros associaram o seu tiome á 
perseguição e exterminio de raüitos individuos 
accusados de heresia nas provincias de Valen
cia, Aragão e Ampürias. Entre elles, porém, 
avulta Fr. Nicolau Eymerico, inquisidor geral 
da monarchia aragonesa. Á actividade com que 
perseguia aquelles que julgava deslisarém da 
fé catholica, este celebre fanaticé ajunctou os 
trabalhas jurídicos escrevendo o Directorio dos 
Inquitidoret, corpo de toda a legislação civil 
e canonica e de toda a jurisprudencia então 
existentes sobré os crimes que a Inquisição era 
destinada a processar e punir. As provas do 
incansável zelo de Eymerico e dos seus dele
gados, durante a segunda metade do século xiv, 
acham-se no proprio Directorio, onde elle não 
se esqueceu de mencionar os autos de fé ce
lebrados nesse periodo. No século seguinte a 
Historia ecclesiastica do 'Aragão offereae-nos 
factos analogos. Aos nomes dos inquisidores
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desse paiz e de Valencia e Maiorca, os domi
nicanos Ros, Corts, Murta, Pagès, anda ligada 
a memoria de muitas execuções por crimes de 
heresia. Mas, como por toda a parte e em todos 
os tempos, a Inquisição não parece ter sido 
naquella unica provincia d’Hespanha, onde 
estava organisada permanentemente, remedio 
demasiado efficaz para obviar aos desconcertos 
religiosos. Os erros de Wicleff espalharam-se 
por essas regiões, e os dominicanos Ferriz e 
Trilles tiveram occasião de convencer com o 
supplicio do fogo os que não haviam cedido aos 
claros argumentos dos carceres, dos tractos e 
das penitencias. Durante mais de trinta annos 
(1452— 1483). Fr. Christovam Galvez, ar
mado do poder inquisitorial naquelle paiz, pode 
satisfazer todas as ruins paixões que^o domi
navam, até que Sixto iv, pondo termo ás mal
dades do frade aragonés, o mandou depôr, con- 
tentando-se com essa demonstração, bem que 
na respectiva bulla affirme que o inaudito pro
cedimento daquelle impudente e impio seria 
digno d'exemplar castigo. Tal era a justiça de 
Roma nesta negra historia da oppressão reli
giosa.

Mas o tempo em que os excessos da intole
rancia, circumscriptos até então na Peninsula 
quasi exclusivamente aos estadas de Aragâo,
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deviam abarcar a Hespanba inteira, efra eiiifim 
chegado. Em logar desses accessos phreneticos 
de ferocidade com que se manifestára durante 
quasi tres séculos, a Inquisição Ia tornar-se 
na realidade dos factos o que até então só fôra 
na apparencia, uma instituição permanente e 
activa, procedendo nas trevas, fria, calculada, 
implacável em todos os seus actos, preparan
do-se em silencio para assoberbar, não só os 
povos e os príncipes, mas também os proprios 
pastores da igreja. É nos fins do xv século 
que se póde fixar o estabelecimento da Inqui
sição como tribunal fixo, com superintendencia 
exclusiva sobre todas as aberrações da doutrina 
catholica, e revestido dos caractères e tenden
cias que nos séculos seguintes lhe conciliaram 
tão triste celebridade. Foi então que o episco
pado se resignou a perder de todo, na practica 
ao menos, uma das suas mais importantes func- 
ções e um dos seus mais sagrados direitos, que
bra deplorável na antiga disciplina da igreja, 
contra a qual apenas nos apparecem depois as 
raras e inúteis protestaçôes de um ou d’outro 
prelado, que ousava ainda lembrar-se das pre
rogativas episcopaes.

Isabel, mulher de Fernando de Aragão rei 
de Sicilia, subira ao throno de Castella por 
morte de seu irmão Henrique iv (1474). Fal-
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tecido Joío h rei de Aragão, Fernando de Si
cilia seu filho succedeu naquella corôa (1479) 
e assim se acharam unidos os dous mais po
derosos estados da Peninsula. O reino de Gra
nada era o que apenas restava ao islamismo de 
todos esses estados mussulmanos que se tinham 
estabelècido áquemdo Estreito. Fernando, prin
cipe ambicioso e ¡guerreiro, hão tardou em sub- 
mette-lo, bem como o reino christão de Na
varra, do qual despojou o seu ultimo soberano 
Joio de Albret. Ào approximar-se, pois, o fim 
do século xv, a Hespanha, á excepçâo de Por
tugal, formava uma só monarchia sob o re
gimen de Fernando e Isabel, embora nas fór
mulas externas, continuassem até certo ponto 
a sobreviver as diversas nacionalidades que nella 
existiam. Nascido no paiz onde durante a idade 
média se consertára mais ou menos fulgurante, 
mas sempre acceso, o facho da intolerancia ma
terial, Fernando v teve a triste gloria de ser o 
fundador da moderna Inquisição hespanhola. 
O inquisidor siciliano Fr. Philippe de Berberís, 
•vindo a Hespanha pedir aos reis catholicos a 
confirmação de um antigo privilegio, pêlo qual 
a terça dos bens dos que eram condemhados 
como herèjeB ficava pertericendo aos seus jul
gadores (arbitrio excellente para achar chipa
cos) , depóisde obter favóéavél despnchoitráctou
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de persuadir o principe aragonés de quanto se
ria conteniente estabelecer na Península o tr i
bunal permanente da Inquisição. Ajudava-o 
neste empenho o prior dos dominicanos de Seti* 
Iha, Hojedá, è o nnncio do papa, que tia as van* 
tagerts que d ’ahi podiam resultar para a curia 
romana, protegia com todo o vigor oémpenhodos 
dous frades. Para Se dar maior plausibilidade â 
pretensão appareceram instantaneamente casos 
de desacato contra as' cotisas sagradas, casos na 
verdade secretos, mas quasi milagrosamente re
velados* Ao menos o dominicano Hojeda de- 
nunciava-os, e Fernando v esteta predisposto 
a accredita-los. As ácctisâçôes de actos Sacri
legos, occültamente practicados, recahiam sobré 
familias de raça hebraica, e as familias déSta 
ràça eram as mais ricas d’Hespanha. Condém- 
nados os jtidens comó herejes, os seus bens se
riam confiscados, ao menos em grande parte, 
e o incentito para excitar o ¡telo religioso do 
monarcha era assás Ibrté. Antepunha-se, toda* 
tia, uma diffictlldade. Isabel, a catholica, Te* 
pugnata à admittif na monarchia castelhaba e 
leonesa a continua representação das acenas 
que eram consequência forçosa do estabelecí* 
mento daqnelf^sanguinario tribunal, e que re* 
pugnavam & brandura da sna indole. Òs votos 
dos cOtfselhèlfos qué 0 rei e os dominicanos ti*
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nham imbuido das propriasidéas moveram, era- 
fim, o animo da rainha, fazendo-lhe crer que 
a adopção do tribunal da fé era altamente pro
ficua, e talvez indispensável aos progressos do 
catholicismo. Cedeu por fim; e o bispo d’Osma, 
embaixador de Castella juncto á córte de Roma, 
recebeu ordem para supplicar ao papa a expe
dição de uma bulla pela qual se creasse em 
Castella aquelle tribunal.

As causas que haviam dado origem á In
quisição antiga tinham desapparecido. As he
resias dos albigenses e dos outros sectarios que 
no século x m  ameaçavam de grande ruina a 
igreja eram assás importantes e derramavam-se 
com rapidez, subministrando assim motivos aos 
que não tinham bastante fé na indestructibi- 
lidade do catholicismo para procurarem livrar- 
se do proprio terror espalhando-o também entre 
os seus adversarios. A heresia tinha principes 
que a protegiam, soldados que combatiam por 
ella, e as vinganças sanguinolentas contra os 
heresiarchas e seus fautores não se executavam 
sem risço. O ferro açacalava-se e a fogueira 
accendía-se em ambos os campos. Era uma 
lucta selvagem, atroz, anti-christan; mas era 
uma lucta: tinha o que quer que fosse nobre 
e grandioso. A Inquisição era um meio impio 
de exterminio como qualquer outro dos que
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então se empregavam. Nos fins do século xv, 
na Hespanha, as circumstancias vinham a ser 
absolutamente diversas. Os erros de fé, se ap- 
pareciam á luz, não passavam de opiniões sin
gulares e sem sequella; manifestavam-se rara
mente num  ou n’outro livro sem eccho entre 
as multidões, e ainda nesses raros casos não 
custava muito a obter a retractação do auctor. 
Contra quem pois se buscava estabelecer de'um 
modo novo e dobradamente efficaz a perseguição 
permanente e sob as fórmulas de magistratura 
ordinaria? Quasi só contra os judeus. Importa 
por isso conhecer qual era nas ultimas deca
das do século xv a situação dessa raça que 
constituía um povo separado, e ao mesmo tempo 
uma seita distincta, no meio da população hes- 
panhola.

As familias de origem judaica eram nu
merosíssimas pa Peninsula, por motivos que 
não é necessario historiar aqui. Dotada de boas 
e de más qualidades em subido gráu, essa gente 
distinguiurse em todas as epochas pela tenaci
dade invencível, pela ancia do ganho levada 
até a sordidez, pela astucia e pelo amor do 
trabalho. Vivendo por séculos entre os secta
rios das duas grandes religiões do mundo ci- 
vilisado, o christianismo e o islamismo, des
presados quando não detestados por elles, af-
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feitos « supporter em silencio humilhações de 
mais de um genero, e 6ujeitos a distincçôes odio
sas os judeus deviam necessariamente retribuir 
aos seus oppressores com sentimentos analogos. 
Na verdade, se compararmos a sorte delles du
rante a idade tòédia com as perseguições atro
zes de que foram victimas nas seguintes epo- 
ehas, póde-sé dizer que os séculos barbaros se 
mostraram altamente tolerantes; mas a tole
rancia era toda material. Deixavam-nos viver 
na sua crença, exercitaras suas profissões, fruir 
pacificamente dos bens que adquiriam; mas as 
leis civis que os protegiam harmonisavam-se 
de cario modo com as doutrinas canonicas. A 
injuria ia envolta desde logo nas provisões des
sas leis benefioas, e a protecção nem sempre 
se estendia até a vida moral do hebreu. Eram 
obrigados a viver em bairros separados, a trazer 
diatiactivosinns vestiduras, não podiam exercer 
«ortos; cargos publioos, e ainda nos actos da vida 
civil iam a cada momento encontrar uma usança, 
uma fórmula legal, que Ibes recordasse a re
provação que pesava sobre a sua raça. Desta 
inferioridade consolavais até certo ponto o bem 
estar material» tanto mais appreciavel, quanto 
mais a humilhação fosse gastando aellas o sen
timento da nobneza e dignidade humanas. Os 
recursos eeonomicos da Peninsula estavam em

50
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grande parte nas suas mãos. Laboriosos e re
grados, excluidos das situações brilhantes, e 
portanto exemptos das ostentações do laxo, o 
commercio e a industria fabril, no mais lato 
sentido destas palavras, eram assuas profissões 
predilectas, e o resultado délias a posse da me? 
lhor parte da riqueza monetaria. Dispensados 
de brios e pundonores cavalleirosos pela con- 
diçüo em que os haviam enllocado, a usura, 
exercida com a dureza e frio calculo que os 
desprezps da sociedade legitimavam pelles, vi
nha muitas vezes metter em seus cofres os va? 
lores creados pela industria agricola, principal 
mister das populações christans. As guerras 
contínuas daquellas epochas semi-barbaras, e 
um m6n systema de fazenda publies punham 
a cada passo os principes em tmriveisiaptiroa, 
os quaea os obrigavam a levantar de repente 
sommas avultadas que só os judeus podiam sub- 
ministrar-lhee. Aproveitando estas e outra» cir
cumstantias, obtinham o menmo das> rendas do 
estado, sobretudo como arrematantes délias, e 
aconselhados ao mesmo tempo pelo resenti- 
meoto e pela cubiça retribuiam com oppres
sées o envilecimento. Nfto podendo Inctar com 
elles nas relações econômicas, e tornados em 
grande parte seus devedores, os christSos iam 
convertendo gradualmente em odio o antigo
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desprezo. A aversão popular cubria-se com o 
manto religioso, e até certo ponto estribava-se 
na antinomia das crenças, mas as causas prin- 
cipaes desse desfavor eram mais grosseiras e 
terrenas. As manifestações da malevolencia ge
ral contra os judeus foram frequentes pelo 
decurso da idade média. As rixas e os motins 
da 'plebe, aconselhados pelo fanatismo e exci
tados pela inveja, repetiam-se por muitas partes 
já nos séculos xm  e xiv. Nos fins deste ultimo 
(1391) suscitou-se iim tumulto violento, que 
se propagou pelas villas e cidades de diversas 
provincias da Hespanha, durante o qual mais 
de cinco mil judeus foram assassinados. Gomo 
para essa horrível matança se invocava o pre
texto da religião, e a raça hebrea era natural
mente dissimulada e timida, apenas constou que 
alguns haviam escapado á morte declarando que 
pretendiam receber o baptismo, milhares de 
judeus recorreram ao mesmo expediente, e os 
templos atulharam-se de individuos de ambos 
os sexos e de todas as condições e idades de
clarando-se convertidos. Calculam-se em mais 
de cem mil. as familias que nesta conjunctura 
abandonaram ostensivamente a lei de Moysés. 
As predicas dos missionários, que aproveitavam 
o terror para promover os triumphos do chris
tianismo, produziram fácil eflfeito, e novas con-
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versões, verdadeiras ou simuladas, seguiram as 
anteriores. S. Vicente Ferrer distinguiu-se nos 
primeiros annos do século xv entre esses apos
tolos zelosos. O impulso estava dado. Os exem
plos de apostasia tão frequentes incitavam os 
ambiciosos a abandonar a crença de seus paes 
para attingirem aos cargos e dignidades de que 
o judaismo os excluía. Estes diversos motivos 
faziam milhares d’hypocritas, mas bem poucos 
christãos sinceros. Depois, quando o terror ia 
asserenando em uns e a ambição de outros se 
achava satisfeita, o arrependimento fazia seu 
officio, e segundo se affirmava, e era provável, 
a maior parte dos que haviam abjurado vol
tavam depois secretamente aos ritos do ju
daismo.

Entretanto, como a diversidade de crença 
era a causa menos forte da malevolencia po
pular contra os judeus, essa malevolencia, se 
já não tão perigosa para os convertidos, nem 
por isso ficava amortecida. Aos christãos novos, 
denominação geral dos que haviam abandonado 
o mosaismo, dava o vulgo es nomes de conversos 
e de confessos, e ainda ©• Am árranos, alounha 
injuriosa, que na idade média equivalia a mal- 
dicto. Por mais que os neophitos occultassem 
o seu regresso ás tradições religiosas da lei 
velha, por mais pontualmente que guardassem
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as fórmulas externas do culto christfto, nao era 
póssivel que alguns entre tantos deixassem de 
trahir a dobrez do seu procedimento. Além 
disso, n3o tendó valor para quebrar o tracto 
com os parentes e amigos, que, mais audazes 
ou mais fervorosos, se tinham conservado fiéis 
á doutrina mosaica, elles tornavam plausi veis 
as insinuações do odio, fortificando as suspeitas 
com essa intimidade dos seus antigos co-reli- 
gionarios.

Do rapido bosquejo que traçámos da origem 
e progresso da Inquisição antiga resulta um 

• facto. É que essa manifestação da intolerancia 
não ultrapassava os limites da sociedade chris- 
tan. Nesta parte a igreja ía accorde com as 
suas tradições primitivas. O individuo, que por 
nascimento ou pór espontanea deliberação não 
pertencia a essa sociedade, não devia estar su
jeito ás leis delia. Só aquelle que podia parti
cipar pelo baptismo das recompensas da outra 
vida era passivel das penas comminadas contra 
os membros corruptos do gremio. A perversão 
dos tempos tinha trocado os castigos espirituaes 
de uma assoeiação inteiramente espiritual pelos 
corporaes. Era um erro na fórmula externa; 
mas o principio, quanto ao ambito da acção 
da magistratura ecclesiastica, ficára intacto. 
Assim, a Inquisição antiga deixára em paz os
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judeus e os mussulmanos* ainda nos tempos 
dos seus maiores furores. Na verdade a histo
ria ecclesiastica subministra-nos um ou outro 
exemplo de judeus condemnados pelos bispos 
ou pelos inquisidores por actos relativos ao 
culto; mas isso acontecéra quando o delin
quente havia offendido de proposito deliberado 
a religião, ou quando tinha empregado cousas 
sanctas para alguma superstição impia. Embora 
a puniçtio de taes attentados, cuja verdadeira 
indole era civil, devesse pertencer aos prínci
pes seculares como protectores da igreja, tal 
procedimento merecia até certo ponto desculpa, 
porque a igreja, forte e dominadora, repellia 
por esse modo uma provocação, uma injuria 
recebida.

A Inquisição, porém, cujo estabelecimento 
Fernando e Isabel pediam a Roma, assentava 
em bases'moralmente mais ruinosas do que a 
antiga. Não era só a materialisaçfio das penas que 
a tornava desde logo absurda e anti-cbristan : 
era-o também a causa, o principio da sua exis
tencia. A conversão da maioria dos sectarios 
do mosaismo fóra a todas as lu ses uma violen
cia; a graça que os allumi&ra fóra o terror da 
morte. Entre o martyrio e o fingimento tinham 
preferido o ultimo. Procedendo assim, asavam 
de um direito natural. Se, maldizendo inte-
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nórmente o Christo no mesmo acto em que re
cebiam o baptismo, commettiam um sacrilegio, 
ficavam livres de imputação diante de Deus, e a 
responsabilidade recahia exclusivamente sobre 
a multidão que assassinâra seus irmãos, e sobre 
os que a excitavam a taes demasias. Todos os 
sophismas do fanatismo ou da hypocrisia são 
impotentes contra a verdade destas doutrinas, 
accordes com a consciencia, com a razão hu
mana e com o espirito do evangelho. Pode-se 
affirmar que a nova Inquisição, independente 
do absurdo das suas fórmulas, da atrocidade 
dos seus ministros, da iniquidade relativa das 
suas resoluções, pelás circumstandas e fins da 
propria instituição carecia absolutamente de 
sancção moral. As suas sentenças de morte não 
eram, não podiam ser na maior parte dos casos, 
senão assassínios juridicos.
. Como era natural, as supplicas de Fernando 

e Isabel foram attendidas em Roma. No l.° de 
novembro de 1478 Sixto iv expediu uma bulla 
pela qual auctorisava os reis de Castella e Aragão 
para nomearem tres prelados ou outros eccle
siasticos revestidos de dignidades, quer secu
lares quer regulares, de bons costumes, de mais 
de quarenta annos de idade, e theologos ou ca
nonistas de profissão, a cujo cargo ficasse, o 
inquirir em todos os dominios de Fernando e



Isabel ácêrca dos herejes, apostatas, e seus fau
tores. Concedia-lhes o papa a jurisdicção ne
cessaria para procederem contra os culpados 
em conformidade do direito e costume estabe
lecidos, e permittia aos dous soberanos demit- 
ti-los e nomear outros conforme o julgassem 
opportuno.

Como a rainha tinha repugnado è impetra
d o  desta bulla, os seus ministros demoraram 
a execução delia. Quiz-se primeiro recorrer a 
menos severos expedientes. O cardeal arcebispo 
de Sevilha publicou expressamente um cathe- 
cismo para os neophitos, e recommendou aos 
pastores seus subditos tractassem de explicar- 
lhes convenientemente as doutrinas catholicas. 
Pedro d ’Osma, tendo por este tempo sustentado 
algumas proposições contrarias ao dogma, foi 
citado perante uma juncta de theologos nomeada 
pelo primaz das Hespanhas, o arcebispo de To
ledo. Convencido do seu erro, retractou-se e 
não se procedeu mais contra elle. Succedendo 
fazer certo judeu correr naquelld conjunctura 
um livro em que a administração publica e a 
religião do estado eram acremente combatidas, 
em vez de o perseguirem, Fr. Fernando de Ta- 
lavera, confessor da rainha, pegou na penna e 
refutou-o. Entretanto, nas córtes de Toledo 
reunidas nos principios de 1480, procurava-se
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obstar á que o tracto e convivencia constante 
dos npvos convertidos oom os seus antigos co- 
religionarios fosse incentivo para recahirem no 
judaismo. Remoyaram-se e ampliaram-se por 
esse motivo os regulamentos que interpunham 
barreiras materiaes e moraes entre os sectarios 
da lei velha e os catholicos, taes como o que 
impunha aos judeus o dever de habitarem gó
mente nos' bairros separados, a que chamavam 
judearias, de se recolherem para alli antes de 
anoitecer, o de trazerem signaes nos vestidos, 
e de lhes serem prohibidas as profissões de me
dicos, de cirurgiões, de mercadores, de barbei
ros e de taberneiros, com o que se removia a 
necessidade de um contacto frequente entre elles 
e o povo, nomeadamente o das classes infimas.

Pouco depois ordenou-se a Fr. Aflonso de 
Hojeda* ao bispo de Cadix e ao governador de 
Sevilha que examinassem o effeito que estes 
meios indirectos tinham produzido. Hojeda era 
dominicano, e o rei e o nuncio do papa estavam 
empenhados em que se désse execução Ã bulla 
de 1478. Os meios brandos que Isabel preferia 
foram reputados insufficientes. Os dominicanos 
e o nunico trabalhavam incessantemente. Por 
fim a rainha consentiu no estabelecimento de
finitivo da Inquisição. A 17 de Setembro de 
1480 foram nomeados primeiros inquisidores
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Fr. Miguel de Morillo, e Fr. Jofio de $. Mar*
tinho, ambos da ordem dos prégadores, dan* 
do*se»lhes por assessor Jo&o Rodrigues de Me
dina» clérigo secular. Um capellîo da rainha, 
Joio Lopes del Barco, foi-lbes adjuncto como 
procurador fiscal. Sevilha parece ter sido o logar 
onde naquelle tempo residiam mais christüos* 
novos, visto que até ent&o as attençòes do go
verno para alli principalmente se haviam di
rigido. Escolheu-se» portanto, Sevilha para ahi 
se estabelecer o tribunal. Apesar, porém, das 
prevenções populares contra os christBos-novos. 
elle foi recebido geralmente com repugnancia 
pelos habitantes daquella provincia. Os fidalgos 
que alli possuiam terras privilegiadas conside- 
raram-nas do mesmo modo exemptas da acçSo 
dessa magistratura, que, se por um lado era 
religiosa, era pelo outro civil, e os officiaes e 
delegados da corôa acceitaram essa interpreta- 
ç8o dos privilegios nobiliarios. Resultou d’isto 
sairem quasi todos os christïos-novos das povoa- 
ções regalengas para as de senhorio particular. 
As terras do duque de Medina-Sidonia, do mar
ques de Cadix, do conde dos Arcos e de outros 
nobres cubriram-se de fugitivos. Totnaram-se 
então por parte da corda severas providencias 
contra os foragidos, e os inquisidores conside- 
raram-nos pelo facto da fuga como quasi con
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victos de heresia. A perseguição estava, emfim, 
organisada.

Estabelecido o novo tribunal, o seu primeiro 
acto foi obrigar por um edicto os nobres, que 
tinham dado guarida aos conversos, a mánda
los presos a Sevilha, sob pena de exauctoração 
e confisco, além das censuras ecclesiasticas. O 
numero dos capturados foi em breve tão avul- 
tado, que o tribunal e as prisões tiveram de se 
mudar do convento dos dominicanos para o 
castello de Triana, nos arrabaldes da cidade. 
Pouco depois os inquisidores publicaram se
gundo edicto, a que chamavam de perdão, 
e em que convidavam os que haviam aposta
tado a virem espontaneamente, dentro de certo 
prazo, confessar as suas culpas, com o que 
evitariam o castigo e obteriam absolvição. As
sim o fizeram alguns, mas como a mira dos 
inquisidores era descobrir victimas, negaram-se 
a cumprir as promessas do edicto etnquanto os 
que a» tinham áoeeitado nèO denunciassem, de
baixo-de juramento, quantos apostatas conhe
cessem, eatéaquellçs de que unicamente tives
sem ouvido falar. Debaixo também de jura
mento (bram^além disso, obrigados a guardar 
absoluto silencio- sobre as delações que delles 
se exigiam. Deste modo os inquisidores ven
diam aos desgraçados os bens' e a vida a troco
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de trahirent seus irmãos. Expirado o prazo fatal 
publicou -se terceiro edicto, no qual se ordena va, 
com as mais graves ameaças, que dentro de tres 
dias se denunciassem todos os herejes judai
zantes. Naquella especie de manifesto o tribunal 
estabelecia uftia serie de indicios, cada um dos 
quaes bastava para reconhecer os criminosos. 
A maior parte desses indicios eram ridiculos, 
e outros poderíam apenas provar que os chris- 
tãós-novos conservavam certos habitos da vida 
civil contrahidos na infancia, sem que seme
lhantes habitos fossem necessariamente um si
gnal do seu apego ás doutrinas mosaicas. Por 
este meio seria fácil achar milhares de culpa
dos ainda quando nenhum existisse.

E a Inquisição depressa os encontrou. Nos 
fins de 1481, só em Sevilha, perto de trezentas 
pessoas tinham padecido o supplicio do fogo, 
e oitenta haviam sido condemnadas a cárcere 
perpetuo. No resto da provincia e no bispado 
de Cadix duas mil foram nesse anno entregues 
ás chammas, e dezesete mil condemnadas a di
versas penas canonicas. Entre os suppliciados 
contavam-se muitas pessoas opulentas, cujos 
bens reverteram em beneficio do fisco. Para 
facilitar as execuções construiu-se em Sevilha 
um cadafalso de cantaria, onde os chrístãos- 
novos eram mettidos, lançando-se-lhes depois o
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fogo. Este horrível monumento, que ainda exis
tia nos começos do presente século, era conhe
cido pela expressiva denominação de Quema- 
dero.

Entretanto o terror fazia com que abando
nassem a Hespanha milhares de familias de 
origem judaica, acolhendo-se umas a Portugal, 
outras a França, ó Africa e, até, á Italia* Os 
que se refugiaram em Roma recorreram ao pon
tifice, e acharam nelle favor. A curia romana 
adoptou desde logo nesta materia aquelle sys
tema de variação e dobrez, cujos vergonhosos 
motivos comprehenderemus claramente na pro- 
secução deste trabalho. O papa expediu em 29 
de janeiro de 1482 um breve dirigido a Fer
nando e Isabel, em que se queixava das injus
tiças practicadas pelos inquisidores, e declarava 
que se são fosse terem sido nomeados por uma 
carta régia os feria destftuido>; ma# que revo- 
gava a licença para se nomearem outrosr res- 
tabelecende a auctoridade do provincia) dos 
dominicanos, cujos direitos se haviam oflfem- 
dido na bulla do t  .p de novembro de 1478> 
por engoma da dataria apostólica. Seguiu-se a 
este outro breve, em que se nomeavam inqui'- 
sidores o geral dos prégadores e mais sete frau
des da mesma ordem para exercerem o seu 
ministerio de aecorjo com os prelados dioee-
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taños, observando á ordem de processo que se 
Ibes estabelecia n’uroe bulla especial. Nao é 
precisamente conhecido o systema adoptado 
nesta ultima provisão papal; o que consta é 
que suscitou grandes clamores, e que o po
der civil, que se curvéra ás decisões de Roma, 
representou contra elle. O papa respondeu 
dando uma explicação analoga á que se lé no 
breve de 29 de janeiro. Essas novas providen
cias seriam reconsideradas por haverem sido 
tomadas de leve por voto de alguns cardeaes 
que tinham fugido de Roma por causa da peste. 
Entretanto ellas ficariam suspensas, conforman- 
do-se os inquisidores nos seus actos com o di
reito commum. e bullas apostólicas, ouvidos os 
prelados diocesanos.

Neste tempo a córte de Castella apresentava 
uma nova pretensão parante o papa. Era a de 
organiser definitivamente a Inquisição, dando- 
lhe a fórraa de tribunal supremo sem appella- 
ção para Roma. Sixto iv repugnava a isso. Por 
fira oonvetorrse na cneaçSo de mm-juiz apostó
lico em Hespauba, o qual julgasse todas as ap- 
pelações interpostas da Inquisição. Expediram- 
se ao mesmo tempo breves aos diversos metro
politanos para que intimassem quaesquer bis
pos seus suffraganéos, que fossem de raça he
brea, para se abaterem de intervir aos processos
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relativos 8,queetôeadeXMieitteaado<i«quisidor 
ordiiWWOO gpspeotívoiprowaoifioq vigário geral* ¡ 
ou,se .eptp.estiyeeseuaimesmíMuso, «meocle- 
siasJtiqo 4rç.saflgutòllimflo». ficando¡o>tnetropoli-<¡ 
tanorauçtorisado ppra-ifdzernai ‘eseoHka^onde; « 
bispo, se^paae&set» lest*. provideBicia.iF.iBal- 
menfce*, por, outro, (breve ¿«¿nomeadoguiadas 
appellaedga iiOTtarQebiapat de Sovilial),' Iñigo 
M an riq u e ,^  ¡appaitenciaríOf pep*>entregav* 
a ssim ;-08r jud«tt»<thtopftftboes ! aos, tous persegín 
dorps* masi «. couwegsBe it̂ entl m ¡j eia ¡sulpreoiio, em 
He&pqelw ■ ph*»f)Y» ídft'irtMi idetíep^o^ iEía
i ropossi vel ççdftra. otuii anoprêiua-A;d)qa vontade' 
os prev«fetofrid*revñie> dae> culpas, ottribu idas 
a bGJflert& efl*'gBfrpd|S (parteMopulenilosroqueí 
mutuamenteisap no tegiamviA pesati damomeaqSo" 
de .Maeriq*e' 0ontiarttaraiTt >8Qin tnterropçôO'a - 
receber-se em Roma as a ppcllatfões dos chris - 
tãosriMwesieoodepaeddosrpelalnquisiçSo, Em- 
fim o . papa dirigiu, d Eeiràndo e Isabel «ma ' 
bulla, datada’ do-íideragosto de 1483, na qual 
declarava , ter ¡ attendido ôs àüpplîcasi de varios 
individuos, q íey recelándoos», dei serem ¡ainda 
peior traetados pelos * arcebispos tdo qúe pelos 
inquisidores, haviam! reebrrido á > curia ; -qae 
parte delles já tinham sido absolvidospela Pe
nitenciaria apostolice!,1 mas que, todavia, lhe r 
constava que os perdões concedidos pelo sancta



sé eram em Sevilha reputados nullos, conti
nuando-se os processos desses indivíduos, e 
queimando-se alguns em estatua, em quanto 
não lh'o podiam fazer corporalmente; que, por
tanto, resolvêra incumbir este negocio aos au
ditores da camara apostólica, declarando ter
minados taes processos em Hespanha, e orde
nando ao arcebispo de Sevilha e mais prelados 
que admittissem á reconciliação todos os que 
a pedissem, ainda estando condemnados ao sup
plicio das chammas. Impunha-lhes igualmente 
a obrigação de absolverem aquelles que se apre
sentassem com breves para isso, e de reputarem 
como absolvidos os que o houvessem sido pela 
Penitenciaria romana. O papa concluía por 
aconselhar os dous principes a protegerem os 
seus subditos, e a preferirem ao rigor a bran- 
dura e a caridade.

Mas esta bulla era uma decepção após outra V, 
decepção. Ao lê-la dir-se^bia que o amor da 
justiça e o espirito da mansidão evangélica a 
haviam inspirado. Por ella a mtolérancia e o 
fanatismo recebiam um golpe fatal, e a Inqui
sição perdia a força, e ficava cohibida nos seus . 
exeessos. Porém onze dias depois, prazo dema
siado curto em que o diploma pontificio não po
dia ser recebido na córte d'Hespanha, nem che
garem a Roma representações contra ellé, o papa
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escforiq ¿.Regrosado 4e Ang*oq«e>, tendo t«c»~ 
B h ^ i^  ^ v ^ r ^  .eïpedMo aquetta huila eau  
mmm BPeyvfavfiQ* wb&ra eonvoweote revo- 
garla,, dova-ae nom vezâo para
eaJ#^>re,j)#;«fi«diweiito,;,pflbreve»» favor «Us 
qoa ¡ndiriduahneide es.tinba» requerido* «s 
pandóos d^Pqiwtewwrw * .e* pnopri» diploma 
de3 de e g o a te ,w u f^ d o e .^  expe» 
didus a pagflfr.itfo podwm,preduri»<«aie uni 
caiüipvB^eMW^pomana. km aim m i^ov. 
« p t a ^ a c i^ i  ai^^uaasq»a,p<H iQ o. impor" 
tavam, Voltando 4« Rww, lèves. de diabeiro, 
e pnwidw, impíamente. 4e ,vóo» pergaminho»» 
algún», .ehüistfta&Tppws,, tirando, eroi Portugal 
pepapjk o hispo d’Evora. Jb.Gsrciade Mane
an», eópiss ootbentipas 4« bwU» de pnotecçâo, 
apresentaram-seem fievüba. Ma*o,papa tinba 
a tempo occorrido ao mal. Confirmadas as son 
teróres mnfewasida, Inquisicaopor D, Inigo 
Manrique, ello» foram pontualmente queimados, 
a OS sew» heq» lappnopiáado» definitivamente 
ao fisco, do. qual só eseapára o ouro despena 
dido em Roma. Assim «pnriUavamnse todo».o» 
interesses, e o resultado de tio destro proce
dimento devia Casar rir bastante o pio rei &  
Eemando de Araglo, «s inquisidores e o papa, 

N$a aó a prmpii&í&Q sont qua a bulla de 
3 df> agoste *e expedir» for remediad* pela



stftpènsM'éM! gëtts V#Feito^r,hAtë tairribém se 
tractou 'âe'âat diriO'’0i^htiisá$ft líriéis precisé 
ao systfcttd! inquisitorial; fertffléàWâò^o; éòiii o 
estabeferimétító dtr!iíiir ittqiliriddr gerai e dè 
hiD eotisfellrO’Stipi'êtti^'àii léqtfiri^íio. ÈïrtrO os 
b k è n  doibHiiéüntiè1, ijttey ’ érft -¿bnséíjtiênbia dò 
brèrrfe* è 129! 'ábi jíiniéiró'de ‘1489 ¿oírthf áavioU 
leiwdasdoëiwqifiSïdareë bédOHiïd<J$ pêtógòVerno, 
foram rt0meád6s''i>éltí pdpla ' júúctUrtiéhté cbm o 
getal>dU orifetn1,' ptord1 ëtét'cèi'ërh^q^^lëWiilii- 
tèrio'j SfrtóiV
rëtirava1 aod' reis ¿atSst&os1 a  fóètilílad|e dé ele
gerem 'triais' àtetfifa<jlèòritá*r8í4ê %m:oerto Fr. 
Tfrétitttò ' dé1 TwtfUëHladffi 'FW?’«Éfe ’ o *escblhidO 
paW^rfefíiéirtf ittqdfeidõfJiáífe 'éfeChàteîfai.fi98d 
obsedras a# c fry tí^ tó iâ s^ q ^ se ^ d ê rà m  na 
suUHéleigiti> paré «¿íhri^tariteiéargdí iádu^ 
sivamentë a data1 dfesfô'èi éfeîïdl' SàftèÜtídS' que
(flfÿ 5á< ¡nqttfeí édP gttáf d¿ 'CàstèllaV foi íiiées- 
tideda misma dignidádé no ■ A¥ag80 pofbrevé 
da •VJ de outuèró de 1488; Os'ampio* poderes 
attíÜJttidosvéqdeHte nó'do officio receberam1 eift 
I486  a confirma^So da sé a^ostolicâ. Tbrquë- 
mafdã; cujo nome só totnou na hÍ9toríaósym - 
Hdlo da'1 mais cruel • intolérància; ëstabélecéd 
desdé logo quatro tribunaee subalternos' em 
Sevifea, Cordovaj faen e  GiudwMteal, o ul
timó dos quaes sé transferiu eifi brève pára
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Ttílettôi' dáwdty • blêtír disso,1 Commissao1 aos o»* 
fròà frádèS^qüe *Còih 'êllé haViaitarSidoftOnaeados 
pCltí papá teWH8&; {¡¡arfc'fettétfOérttai’o mister 
fl'ibqùisïdbrès' iértl¡ V tir ias ’ dieceies-:1 Estes; cede-1 
tárri1®  ir/A HtnVtadé* 8S dtfdews dò' ses' chefe pdr̂  
ijílé Sé VèpütavbWi1 ddpeWdbnieS'i tfmtedwtawehfe 

- de Roma; porém Torquemada dissimulou Cdrá 
CÍlefe? ̂ EfttCétatitto'1 pára’1 fôrtlfkar • W *su* #néto- 
fidlàíe,.1 ̂ *i^prtá^’RiíèHloi,,b* sjfUtèHSa «èrMrté»*» 
friWiló1 ' ĉ iré' ' ctíftódhêtáj1 éSCblhlèii fpo#' afeSéSsoCeS 
dbii^ jWrísfédWfehRbs “é " tiòttt 1 elles Vedigfr] ' mm 
CMibb1 «fii Wqüisf^loVt^ji fertte prlncipalpa- 
rétte íirt' sídò* tbliiCÒ ¿filé Vita SéCUlO btttécedente 
Nitíóíaií' EtyMMcd éStírfebêía sbfere ‘tal1 materia : 
EritrétàfiitòTríthaHdb vy 'ctíjês* idéasl e designios 
Sé Casii vam ' 'MaftWîIhbsài'nehto com osd o in ^  
íjuisMói'-ibdr,1' creaVauifo cbhselho ;real da Iw- 
(fuiSiçSo,1 'qtte 'ahii1 représerftasse'b poder 'eifrilt 
Tôrquemada'TOi declarado présidente1 (telle,• t  
conselheiros O bispó eleitb ¡de'Mazara e os dous 
doutbrésern 'teis.'Sànbhb Vélbsques deCuéllaf 
è Tòhõe dè'Videncia. O  voto deliberativo' dos 
fres conselheiros dévia limitari-se* âs* queStdes 
Civis: bas máterias ècclesiasticaS a1 dèéisío peni
tencia a T orifuémada, revestido1 exclusivamente 
dessa anctbrMáde pelas bullas apostólicas»"O, 
inquisidor-mór convoCòu ehtaouma juncta ge>- 
ral em Sevilha, onde se reuniram com elle os
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inquisidores i dpp quatro ftrj^nae^^aljterpp^ 
«si conoelheiros fégios 0! P? ,dftb», psse^spr^ qpe 
Torquemada oowe4rp,, Jíejrtg jypçjta sq.appjrp- 
var-am-os regulamentas, ppeporadp^ ,ê corn 
o, titulo, d'Jmtrwwea promujg/WTSe ojprjmgjro 
cedigo,, iaquiwtorjalndí JfJ^ppnAa, ,(ftpjtvfop. ,4f
i484i)ui<' < ! ■ >-s 11 >; J • c, i f f -1 ( • pT< > I' 'fcVinti ; i:iii,i}1 .,1

• Ea* a b r i l t d o ^ j i w ^ ^ p n p j p ^ ^  jVrpgiSq 
cenvocépa rçôstes, em.lJwproft!1* ¡«h al1' ftmrq 
adopta* ann,vp reiorma^^loqvdsii^o., Çra(p9p- 
sequoecia d ’issp Jppqpemadfl .propu-em. Spr,or  
g a ru p a ,des n e w  jtriJmiwesr nwflpo*de para 
eUe io dominicaPO Angine, JftdiQ.dfi Ar*>W$. 
«MjegO(dasé,H0ietropolritap^ Ferflppdp ordenpn 
aoi ,raesB&o,torB^,apf^agiBtwips^ ptqvmçio 
que,,lhes. dessemitod# A,prot¡qfc$o q,concurso 
de» que.icareeossem, Apesarr ppréflk.de que a 
Inqu isito  ¡era uma jCOupp,artiga neste paj;, ó 
uov/o tribunal apresen taya-^e pam ¿aes condi
ções, e caractères, que as resistencias começa
ram, desdo logp a manifestar-se. As pessoas mais 
influentes do reino,, a maior parte das quaes 
pertenciam a familiasde raça hebrea, dirigiram 
supplicas tanto á córte d’Hespanha como á de 

'* Roma, para que ao menos se ordenasse aos 
inquisidores a suspensão dos confiscos por estes 
serem contrarios aos foros de Aragão. Em- 
quanto, porém, se faziam estas diligencias, a
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)nfu iá0çr pm fottaeoatra «s suepeiteg.eiear 
w e& m  > 0&' autosidefé queknjeundodiveríflB pee* 
so«». t̂ aúUi» evceo«0«8i irzitateiti mais fwanimos, 
p o despeito ftotbiu/' da-paftto meando se necer 
beram aviso& da^itodj^ queas< auppiicas des 
proCTiraderes «rab^repelHda&i ’MaisâtopetOeee 
do que «• dosóattelhaiioi, o caracter antgmds 
bSo podia sflfirer ( «omi paciencia' « q u eb rad o  
direifco> Mcboinalpe>orrés«ltadofoi mna cops* 
ptra$»txmtraavidadb&AuqiH9idon».Ae.tenror 
oppanha*se ássimí.oâeraoryiéseeste a tte in t  
se honveiseadoptado m seguido eotn constancia 
portodaa> protegia iInqtasai$ãD&u han warecLei- 
xado de existid ou  bwdfnraria osaeusiuranesiO 
direi tonatural. legi ttBiaYaaqüdléiBaeiprdedeüe^ 
sa, visto qBempearsegoidoHiiieliiBhsBnrecarads 
para uma reèdlfiSodèclaCada oepdra tîeinâadoy. 
Assa89Íiwdj)S8eii8Ísufadite8{pee:opmides religio
sas, neste principe* a dignidade' fégia toroawa-sp 
apeHas ura tacto* Osi conjurados escolherasn 
provavelmente para vietimas aqueUes-quoaspis 
implacáveis se tiriham mostrado contra os.chriii- 
tàos-novos.Oa vqtados Atodrteidram o inqui
sidor Pedro de Arbues, o ,assessor Martinadp 
Larraga, e Pedro Francés deputado do reino. 
A tentativa ialhou urna e oqtrti ves, até que 
Pedro de Arbues foiassassinado urna noutema 
cathedra), apesar de txaier debaixo dos. hábitos
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n , b a  t m n

papa, aim ufaado eoesseqaatosbeeresceaceM  
didos mm ebri*tIoMpm>s, derierou ipe# esses 
perdôesso lm iiterflinao  tfrodq>ctai*cM Kia, 
Viam-se aasi» ide noiteespôslesá» fogwstm  
do» autos de féieedlesgràça^qaelhafm ttfla» 
criticado parlei dos séHsbepisipata «e evitar; 
mas os reevrsos e a  bemanidade é e  Roma eratn 
tnexgetareis, Eo|regarinteii)aa«nteasrietiii**s 
aos seuspersegwdotessfm ^aeca^para-sem pre 
uma dae fontes -fodis-cendaes des'proprio» pro*> 
vestes, e» a<eu*i»inl0fpedM neisotviMMse deboei 
grado a tamanbe» a e e i^ ’«.inooceocie Viw o£» 
fereceu aos diri*<MK]S-'*m*es'he»panboeG ai père* 
pectiva de non&peidSêtyeebrondiiçdesinovib; 
e elles cabiram -j» ittfdr oòmtoi homens, kjae 

• ahtfs dfc si1 «Sosiam  senftooBappiioMido'fagô, 
ow a sep u ltu rae»  rida Ms treraStioh canceres 
perpetuos, ..[.■>• v ¡..¡e.-,..,; ,.i.. >

Ñ80 seguiremos as. phases due ¡ ratio» ter* 
mentes, das dolorosas decepções, da .dilatada 
agonia, ero queasÉBHnitiaehebreas de Hespaoba 
continuaram a dBbaten-*er ova. ¿Iludida» pelo 
doloso fevor deiRtom», «raentregnessempiro*- 
teeçao nem esperança á ferocidade de forque* 
mad» edosseusdèlegadose esbirros, • Chamam 
por nós< os facte** a» suenas qne im  historia 
da hfpecrisia* e dofanatiám o particularmente 
nos interessam? es factes e as somas «par se
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ciai. -TcazkinnMfi|iméiBOiiaia8ileqdftS/B|aÍ8<oa 
menos absurdfsr.quí a-trftdiçSOríaJftfand©! de 
século ¡ a sec» w>sobré aa viUaniasJ ibarharidtqle» 
e superstições vtfcultatneritgruWaeqieles.sectari 
rios d«'lei)VeM)aj<I<aAwai»qastqinoqu&ee>H>es 
attribuia : de ÍHrterfiÉticrbarioaS'^hriatem.pam 
as crucificarem-ient iseSJta^eiraisanfiteu' e»q ho*r 
tias, ¡consagradas pMM|.«om n$»as; ipratticane» 
toda at casta depnefaiwtfÔflSoAecusavpntancbide 
terem ,i»ai». dextqa lezaqBwidoiiucendipnipof 
voagCesyie» dodiisuHaBí»Ha.ojlu8quaad«»rol Ipô  
diam faw rrè setoqidvol) EtòfimrMiMadioos^ci-i 
rurgiõest>e nbptMQ-ioabj wdoas, > naaofmdoii do 
vulgo, abusava** Areqn^itRmeslOxIo «ua>pno6sr< 
sSo pára cortd»í«^ÃBqpoU»waigrahdi8 numere 
de cbrist3oa*Q)ati?azO(d«4bftrdpOMt«íqedft pbMv 
macia,* «! i mperfeõe&o [doa iaethodos ¡cimuigiccfl 
devianarealidaitedubaunistrar faequwtemetíte 
factos que tornassem plauawclestarulitwwhaeti 
cusaçSo, ao pasao que  ̂ifcaiphetu.é rcviveHo$ve, 
maltraetados e  ipersegiûdios/. os rjudgus- mais de 
uma vez • abusassent! damedteipay'a qtie.espa? 
cialmente. se dedicavam, farol ¡exercerem vint* 
ganças que reputariam ¡legitimas.. Q. que^po
rém, e sobre tudo o» devia, tornar odiosos aos 
olhos dos fanaticos sinceros era a influencia 
moral que exerciam sobre os seus antigos, co- 
religionarios. Dizia-se que os conversos que



apostata vertiy o' faiiam • pvinnipálmente pela soc
ad  ta&i i wstigaçdes'deHést Nestarpbrtie ao menos 
sepim io gwhleraiMtaoavel.Aindaaem admoes- 
tsrçfôes/d «etv > leommphvidetia 'gerar continuos 
reihcmsosinosiqtíeporfnieáoloupór'convenien- 
<m>l|arViatniriÉ>eg«doidarreligiib«Vfté ; c é  mais 
quel prorefeduqueobsu (fanatices *do mosaismo 
ntaiise ihnqtassem (Qogspmr «Sefleitos' dessa 
ninda<eloq(KMUa/e3et?íussèM<tiao réro recon- 
dirçipipbflovrtrotoimaips-va* apriscó de Israel as 
o^lm»lt«anfatadBB.<iB8taa>ditMirdi> considera- 
çfies^snsbitaratnrHridái de áepeéH? daHespanha 
©í>hebreup>nao «Hvaéwjdesj-fêrabMu^e a ques- 
tftél < nq<r> iwnbeMiwsnddiFeirwriide' e sabel, e os 
ettfawgi úblinwam-tBei|para«esse^bitrio. Avi- 
saddsidbifueiae'drtiriéa+av'osJjiidoast'que co- 
fdféeiMBi o>oára¿tevie»bi9ó9ei>do)«0i de Aragío, 
offerecettm+Htó triètai usa* idudaek^; a 'pretexto 
da* oonqdistai -de I fivanada^ faeçBo 'que naquella 
ceaÿuÀctura >seneriipréhendêra: Obrigavam-se 
ab mesmetlempo'a't^iapiir'birisca 'as ofcriga- 
çSes 'cwip queipelasdetó1 lbes'eram1 ■ impostas, 
taos oemo o> habitaeem ' en» febitroe separados, 
reeblhe*db*-se aiefles antesdeaaoieecer, eoabs- 
terem^seid’aqnellasi'pwifissbes que se entendia 
deverem' ser exercidas* só por christíos. Estas 
propostas fiieramimpressaono espirito de Fer
nando e Isabel, que se mostraram resolvidos a
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denMMedo>«pmti«o» erarisqimo»» seguiram, 
preferiai» fwwi todw -•  deqtprraé paternal 
tuteUades inquisidores. Fácil è  < de> imaginar 
por que <ppet0> i«nMÍMct parle» delles,obrigados 
adespojar-'SeiiailndoHieniltodalâo eürt© prazo» 
alienaria os .seus, bensd dava-io u»a- casa a 
troco de uma¡&v¡dgadurdjumapvinbft por al
guns- cavados 4 é  parinbjiOitocflntoq mil judeus 
sairara adsim,I «esae mincp dostpstàdosde Fer
nando OiIëabeljBizwSfiv* é pronare]) que-os fo- 
ragidoq imaginaram- rail ninvieüçees para levar 
oomsigoi owo epratd , Uns fernbarrcaram para 
Afri|C*;-out]ros, como vehrepite lid seguinte livro, 
obtiyeram lioença, >par» entilar em Portugal. 
Quai foi a .sorte destOsi vè-bt-hemos tambem 
depois, Dos que embarcaram para d Maurita
nia uns, acossados pelos temporaes; entraram 
de novo em varios pertosda, H&panha, e entâo, 
ou horrorisados -do desterro depois de expe
rimentado, ou constrangidos pelosseus impla- 
cavéis perseguidores, acceitaram o baptismo; 
outros, desembarcando em Africa e espoliados e 
avexados cruelmente pelos mouros, preferiram 
voltar a Hespanha fingindo abraçar o christia
nismo; outros, erafim, martyres da sua fé, sub- 
metteram-se ás tyrannias dos mussulmanos, 
que ao menos respeitavam as suas crenças, e 
estabeleceram-se definitivamente entre elles.

K,SSTAAf fcBCIIMEltW* Dá, lXQUISIÇiO.
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A Inquisição reinava, finalmente, em Hespanha 
sem limites na sua acção, e Torquemada e os 
seus sicarios podiam sem contradicção fazer 
reinar o terror sobre todos os habitantes das 
vastas provincias sujeitas ao sceptro d eF er
nando e Isabel.

80 DA ORIGEM E ESTABELECIMENTO DA INQU18IÇÀO.



., ; , i. ¿ ' I i <1 ■ i J ' I H ! . i i 1 M / I -, 1 I ¡1 f . -i \ >>
r » I «i t',f f t h» >» ï 11 * i í 111 i ; i v M .r/ijiim  of, * ; r i ï j m * I t
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LIVRO II

Situação do» jodeos em Portugal ao seeulo xv. Maleveleneià do poro conlra 
e lla . MnnifesUçSes e eaosao d e m  malevolencia. —  Entrada dos hebreo 
hespanhoes. Augmenta da irritação popular. Morté de D. Jo io  li e ao* 
ce* são de D. Mannel. Circumstandas que determinam a politica do novo mo- 
aareba áodrca da taça hebrea. ,Influencia da corte de Castella —  Debates 
áoèrca da expulsão dos judeus. Ordenarse a saida dos sectarios do mosaismo 
e do islamisera, Tyrannisa e deslealdades practicada» nessa eonjonctura. Cou* 
versão forçada dos judeus. Leis favorsveis aos pseudo-converaos.— Sympto* 
mas de perseguição popular, 'tentativas d'emigração dos christio» novos* 
Obstáculos.-— Novas manifestaç6es do odio do vulgo incitado pelo fanatismo. 
HorriveT matança nós ehrislios-novos de Lisboa. Procedimento severo conlra 
os culpados.*— Mudança de política. Providencias protectoras e de tolerancia 
a favor dos perseguidos.—  Confiança imprudente dos chrístãos-novos.—  Me- 
neios oçenltost do fanatismo. Tentativas sem resultado para o estabelecimento 
da Inquisição. — Situação da raça hebrea dnrante os nllimos aunos db reinado 
de D. Mannel. Morte deste principe.

Acabamos; de ver no, livro antecedente como 
uma grande parte dos judeus d’Hespanha, cons- 
traogidos a abandonarem a patris, buscaram 
guarida em Portugal* Cumpréagora dizeV, nSo 
sOquacsforamas circumstandas que sé deram 
na irealisaçJmdesse facto; mas também qual era 
neste paiz o estado dos seus correligionarios, a
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que os foragidos vinham ajunctar-Se, fixando 
assim préviamente as idéas sobre a situação da- 
quella raça na epocha ¡inmediatamente ante
rior ao estabelecimento da Inquisição.

As considerações que fizemos precedente
mente sobre as relações moraes e materiaes dos 
hebreus hespanhoés con) a população christan 
são na sua generalidade applicaveis a Portugal. 
Superiores em industria e actividade, e domi
nados pela sede do lucro, apesar do desprezo 
ou da malevolencia de que eram alvo, elles ti
nham desde os primeiros séculos da monarchia 
adquirido a preponderancia que é o resultado 
inevitável da intelligencia, do trabalho, e da 
economia. Gomo todas as superioridades, a dos 
judeus tendia ao abuso, e os aggravos, sobre
tudo os de ordem moral, que recebiam, ge
rando em seus corações o despeito, fortifica- 
vam-nos nessas tendencias, que cada vez aze
davam mais a mutua mâ-vontade entre elles e 
os christãos. Talvez em parte nenhuma da Eu
ropa, durante a idade-média, o poder publico, 
manifestado quer nas leis quer nos actos admi
nistrativos, favoreceu tanto a raça hebrea como 
em Portugal, embora nessas leis e nesses actos 
se mantivessem sempre com maior ou menor 
rigor as distincções que assignalavam a infe
rioridade delles como sectarios de uma religião,
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posto que verdadeira, abolida pelo christianismo. 
Aquelle mesmo favor, porém, que por tantos 
modos comprimia as repugnancias dos christãos, 
la ajudando a converter em odio, e odio pro
fundo*, essas repugnancias, aliás avivadas pelo 
fanatismo, pela inveja, e pelo procedimento dos 
proprios judeus, que obtinham exercer directa 
ou indirectamente, como agentes fiscaes ou como 
rendeiros d'impostos, mna parte da aúctoridade 
publica.

Considerados como uma nação de certo modo 
ô parte, os hebreus portugueses eram regidos 
por um direito publico, e em muitos casos por 
um direito civil especial, ao começar o ultimo 
quartel do xv século. A jurisprudência então 
em vigor, que particúlarmente lhes era appli- 
cavel, acha-se compilada no nosso primeiro có
digo regular de leis patrias, a Ordenação Af- 
fonsina. Viviam os judeus dentro das povoações 
em bairros apartados, conhecidos pelo nome de 
judarias ou judearias, constituindo ahi uma 
especie de concelhos, chamados em tempos mais 
remotos communidades e depois communas ’.

1 Orden, Afíbns. L. 2 pnssim. Veja-se em especial a 
Memoria sobre os Judeus em Portugal, por Ferreira Gordo, 
c. 4 (Memorias da Acad. T. 8 P. 2) e as Reflexões Histó
ricas por J. P. Ribeiro, P. 1 n.° 18 —  Lei de Alfonso m  
rie 1274 intitulada Da Communidade dos Judeus, no Livro, 
das .Leis e Postura» no Arch. \a c .
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Em analogia com o systema de governerespe- 
etivo ás populações chpistans; a» communesre- 
giam-se por'vereadores e por arrabit, oujuizes 
municipaes privativos, e por outros officiaes ju
deus. Acima destas magistraturas locaes havia 
o arràbi-mór, alto funccionario da corda e ma
gistrado immediato ao rei, por cuja intervenção 
subiam até este os negocios da gente hebrea, 
e que nomeava tantos ouvidores quantas eram 
as comarcas do' reino, os quaes julgavam em 
segunda instância as causas começadas perante os 
magistrados communaes. O arrabi-mór, tendo 
por assessor um letrado judeu que era seu ou
vidor especial, exercia superintendencia não só 
sobre a administração da justiça, mas também 
sobre a administração e fatenda das çommunas *.

Desde o principio da monarchia os judeus, - 
pelos motivos que já temos apontado, exerce
ram uma grande influencia no reino. Entre as 
accusações que o clero e os nobres, conjurados 
com este, dirigiam contra ò infeliz Sancho n , 
era uma a da preponderancia que tinham de
baixo da sua administração os sectarios do ju
daismo. A suprema inspecção das rendas pu
blicas foi depositada nas mãos de judeus nos 
reinados de D. Dinis e D. Fernando, sendo re-

* Ferreira Gordo, op cit,— Ribeiro I. cit.— Orden. 
Affons I. cit.
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os subditos christios. Emfim as bullas de ampla 
protecção, que successivamente obtiveram, de 
Clemente vi em 1247, e de Bonifacio ix em 
1389, apresentadas a D. Jo9o i pelo seu phy- 
sico-mór, mestre Moysés, foram confirmadas, e 
mandadas guardar escrupulosamente por aquelle 
grande principe nas suas minimas provisões*.

Se, todavia, a tolerancia para com os judeus 
era tal que honraria séculos mais ¡Ilustrados, 
tomavam-se também providencias para que, á 
sombra das suas immunidades, elles não abu
sassem dos recursos e influencia que possuíam 
para perverter as idéas religiosas do povo, do 
que havia grande risco pelo tracto quotidiano, 
e pelo commercio de ambos os sexos entre in
dividuos de diversa crença. Mais do que isso: 
excogitaram-se varios meios indirectos para os 
attrahir ao christianismo. Destes intuitos que 
influíam nas instituições e nas leis resultavam 
algumas dessas manifestações de intolerancia 
moral a que n’outro logar alludimos, e que 
tendiam a tornar sensível a inferioridade dos 
sectarios da lei velha. Mais de uma instituição 
apresenta esse caracter. Posto que, por exem
plo, nos litigios eiveis entre christãos e judeus, 
a causa seguisse o foro do réu, embora este 
pertencesse á gente hebrea, nas provas teste- 

‘ íiml.
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munhaes havia uma differença : o réu christâo 
podia sustentar a excepção. com testemunhas 
exclusivamente da sua crença, e o judeu não. 
Nos contractos, fossem quaes fossem, ou cele
brados entre elles, ou entre elles e christãos, 
só se permittia usar a lingua ladina-christenga, 
isto é, portuguesa. Eram sempre obrigados os 
judeus a provar a existencia de quaesquer divi
das de christãos ainda quando os devedores as 
confessavam, e havia na legislação multiplicadas 
prevenções para obstar ós usuras, a que os judeus 
eram tão propensos. Nos casos crimes estavam 
sujeitos ã jurisdtcção dos magistrados christãos, 
bem como nas causas de fazenda publica. Não 
lhes era permittido entrar sós em casa de chri- 
stans solteiras ou viuvas, nem de mulheres ca
sadas estando seus maridos ausentes, do que 
eram exceptuados os medicos, cirurgiões e of- 
ficiaes mechanicos* indo exercer a sua profis
são. Não podiam ter creadas ou creados chris
tãos; eram obrigados a trazer no pedaço das 
roupas que cobria a extremidade inferior do 
sterno uma estrella vermelha de seis pontas 
cozida sobre o vestido, de modo que sempre 
se visse, sendo-lhes ao mesmo tempo vedados 
os ' trajos sumptuosos e o uso de armas. De
pois de recolhidos ao anoitecer, punham-se- 
lhes duas sentinellas á entrada da judearia para

K UT1BKLKC1MBMT0 Di INtyjISIÇÂO.
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que. não : podessem1 aair., Ás.mulheres ohrisia ns 
era  prohibido entear naslojas debes «tas nos 
mercados sem que Cossem acompanhadas de 
algum individuo„ christão, e a lei comminava 
pena de morte, «outra as que ¡ousassem entrar 
pas j udearias ; coraminaçâo. excessive, e pro
vavelmente nuncaapplieada nos caaos de con
travenção. Nas. questões de propriedade não 
gosavam de: todas asvantagensoommuns. Por 
exemplo, a lei da avoènga, ou. da ..prelação >na 
compra de bens que haviam pertencido aos an
tepassados do licitante, não era : applicavel : aes 
judeus.Á»synagogaanftoipodiam«náar annexos 
bens de raiz como As igrejas: Os ¡mercadores 
hebreus não gosaVam da exempção dos varejos 
como os christãasie finalmente todos osjudeus 
estavam sujeitos.a nma capitaçfto especial,.além 
dos tributos geraes*.

Ao passo, que estas desvantagens »e grava- 
mies tornavam directamente a siíbação dos se
ctarios.da lei mosaica inferior A dos sectarios 
do .evangelho, as prerogativab> e convenien
cias que « legislação proporcionara, aos ;neo- 
phjtos que tinham abandonado -o judaismo, 
sendo, para isso..um. poderoso-incentivo, con
tribuíam» para» caractériser-«albor a distancia 
-que,havíamos.adeptos de uma.religião tolerada

», Ibid. .
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aos de outra dominadora. Entre as provisões 
mais notáveis dessa legislação devem contar-se 
as que impunham severas multas aos que in
juriavam os conversos, chamàndo^Ihes toma- 
diços, isto é, renegados. Ficavatn os neophítos 
exêmptos pelo acto da coritersâo de terem armas 
e cavallo para a guerra, ainda que possuíssem 
o cumulo de bens, pelo qual os christãos velhos 
eram aqmhtiaãos, ou por outra, tinham de ser 
soldados gratuitos de ca vallaria. Sehdo antiga
mente obrigados a dar carta de fuete, ou des
quite, a suas mulheres apenas se baptisavam, 
pela Ordénaçãò Affonsiná ficaram auetorisados 
a viverem com ellas mais: um anno, sendo sõ 
constrangidos a dar-lhes o  gúete se durante esse 
tempo a mulher não adoptara também a reli
gião do marido. As exempções dos christSos 
novos eram communs aos christSos velhos que 
casavam com judias convertidas. Longe de ser 
licito ao judeu desherdar seu filho por mudar 
de crença, tinha este desde logo o direito de 
receber o seu quinhão da hèrança paterna e 
materna, suppondo-se fallecidos o pae e a mãe 
pára esse effeito, de modo que se era filho unico 
havia desde logo dous terços dos bens da casa, 
provisão efficaz para promover as conversões* 
mas altaniènte immoral. A estas vantagens as- 
soeiava-se a de ficarem exemptos de todos os

K K8TABKLKCIHBNTO DA INQUISIÇÃO.



gravantes empecines que pesavam sobre os da 
«ua raça1.

Além das familias hebreas, havia no paiz 
urna grande multidão de mouros que seguiam 
o islamismo. A protecção concedida a estes,'e 
os encargos que particularmente os gravavam 
eram em substancia analogos aos que diziam 
respeito aos judeus. O expé-los pertence á his
toria geral, mas tem mui pouca importancia 
para a da Inquisição; porque, segundo adiante 
veremos, deu-se livre saída do reino aos que 
não quizeram coaverter-se, anuos antes do es
tabelecimento daquelíe feroz tribunal. Assim o 
numero das suas victimas pertencentes á rhça 
mourisca foi mui diminuto, e nenhum inte
resse offerece neste sentido o conhecer qual era 
a situação anterior dessa parte da população.

Entretanto, apesar da protecção concedida á 
raça judaica, ou antes, em parte, por causa 
dessa mesma protecção, a mô vontade do povo 
contra ella crescia de anno para anno pelos mo
tivos já ponderados. Aquella malevolencia rom
pia ôs vezes em excessos que certas providen
cias legislativas do século xv estão revelando, 
e de que até as antigas chronicas to s conserva
ram vestigios. Sirva dexemplo o tumultoale- 
vantado cm Lisboa nos fins de 144$. Alguns

* Ibid. -
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mancebos da cidade tomaram por seu recreio 
insultarem e maltractarem os judeus da com- 
muna, e tão longe levaram a travessura, que os 
ofendidos recorreram aos magistrados pedindo 
desaggravo. O. corregedor da córte aéhando os 
accusados. dignos de castigo, mandou-os pu
blicamente afoutar. Bastou.isso para suscitar 
uma revolta popular. Dando largas aos seus 
instinctos, ao mesmo tempo ferozes e vis, a 
gentalha erouitos que não a  eram pegaram 
em am as e aecommetteram a judearia. Bra
davam as turbas : « mofemo-los e roubemo- 
losl v Este ultimo grito revelava a causa prin
cipal de tanto odio. Tentando defender-se, al
guns judeus foram mortos, e a carnificina hou
vera continuado, se o  conde de Monsancto, com 
as forças que tinhaa seu mando, se não dirigira 
¡inmediatamente ao logar do conflicto. Sopi- 
tou-se a revolta, e deu-se conta de tudo a elrei, 
que sé achava em Evora nessa conjunctura. 
Partiu Alfonso v para Lisboa, porque ao mesmo 
tempo fòra avisado de que appareciam terríveis 
symptomas de novas perturbações.; e sindi
cando dos individuos preso», por oecasiãó do 
motim, mandou que fossem justiçados. Assim 
se começou a fazer.; mas os tumultos rebenta
ram de novo contra o proprio rei, e com vio
lencia tal, que se entendeu ser necessario sobre-
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estar na» eiecuçôes, e ir gradualmente lançando 
no esqùecimëntoestes deploráveis successos1.

A malevolencia, que asëim rësfolgava tre
menda, accendia-se maispeloaccrescimo re
pentino da população hebraica. Procedia este 
accresciittd.da migração graduai dé muitos ju
deus mais opulentos, que insensivelmente iam 
chegando de CastellaV onde a perseguição já 
naquella epochà havia Começado, e que vinham 
ajudar os seu» co-religiooarioB a acabarem de 
apoderar-sé da percepção das rendas publicas 
e do meneio dá-industria e commercio. Essa 
málevolencia crescente não ardia só nu animo 
da plebe: existia tambera entre o clero ë entre 
individuos acima do vulgo. Resta-nos úmá carta 
de um frade de.S. Mareos, que ignoramos quem 
fosse, mas que delia se vé privava com Affonsò v, 
onde transluz o odio contra os judeus e ao 
mesmo tempo se manifestam as. causas econô
micas que o inspiravam. Dissuadindo aquelle 
príncipe das empresas guerreiras, a que era tão 
inclinado, o monge político pondera a pobreza 
então actual'do erario comparada com a opu
lencia dos tempos passados, e d ahi deduz a 
nêce&idadede-abandonaria idéade conquistas 
e expëdiçôés ultramarinas. Á escacezade re-

V R. de Pina. 'chròn. de Alfonso v, c. 130 no» Inéditos 
d’Hist, Port. T. l pt 430.



çursos attribue o zeloso conselheiro o éxpe- 
diente que se adôptâra dereduzir todaa co- 
brànça : dos ' importes ao -système de arremata- 
çôes. Nestaquestlo incidente apparece o mo
tive, inteiraiHentd terréno, da aversBo contra a 
gente hebrea,", e : vé-sæ como a accessae dos re
fugiados hespanhoes viera 'aùgmentar-lhe à ri
queza e prepondtiraqesà «Agorá* i senhor1—diz 
ogratuito conselheiro^ com acttbèça deobtér 
«maiprrendÿnentoacha^-se-a christandadesub-^ 
«npettida d jurisdkçBo judaica, Ç'os estranhos 
«rao páie ¡.ledani a  ¡substancia das mercadorias 
«dovossq retno, . aa papsoque os mercadores 
«liadonaes pereoénr de miseria. A isto quisera 
«eu que vossa séaborid idésse réiriediò, «Orno 
« tantas w ieslbeteuiíidorequetído; ¡quemáis 
«honra e provéito' ¡vos resal taid de serem’ os 
«vossos ñaturae»/ m osí do que de-oíserkn os 
«estrffnbos,que'daorperda enBolncroaopaiz‘. »

Otide/ porém^wais evidentáMente áe des- 
cóbre qne a averno coritra os judeus cada vez 
adqtiiria hiaáon iqfteuádade é  nas actas1 dos di^ 
versor parlamentos convocados du ran tes se
gunda metadtefdo. secùlbTiVÿ 'porque* lingua- 
gem dos p#ocnradbres¡ das- ddades-e villas erá 
a expressBodo ewamtosrstfotirí «ÿoSAdb valgo;

1 Miscellaneas Mas. vbl. SU?rt.°''74; ná BiHtlóth da 
Ajudn. '
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mas também da burguesia christan. Nas córte*. 
de 1475 elles tentavam obter que nas causas 
civeis entre os sectarios do judaismo ou do isla- 
mismo e os da religião dominante, preferisse, 
contra o principio geral <je dirçito, p foro, dos 
christâos,quer estes fossera.aüotoresquer ré u s '. 
Destas mesmas côrtes se çonheçe, que. se ar
rendavam a, individuos daquella raça ató a, per
cepção de multas por contravenções de certas 
lëis. administrativas, vexame. «a, que os povos 
buscavam esquivar-se, ao mjesmp.teixmo que 
requeriam se impusessem aos, judeus algumas 
multas judiciaés, de que por sqvía, privilegios 
estavam exemptos*. E, porém, nas actas das 
côrtes dé 1481 a 1482 onde a irritação po
pular se manifesta com caractères mais amea
çadores; porque abi as questões econômicas 
complicam-se j& com os religiosas...Nas idéas 
daquella epocha o luxo era um grande, incon
veniente social, e as leis sumptuarias comba
tiam-no energicamente. Todavia a opulencia 
dos judeus, ao passo que os. habilitava^ para 
viverem com esplendor, alcançava ao mesmo 
tempo conciliar-ibes a tolerancia dos magistra
dos, que os deixavam manifestar na magnifi
cencia dos trajos e dos adornos, a sua,riqueza.

1 CArtes de 1475, capit. 1 1. <
2 Ibid. cap. 22, 23, e 30.



Nessa,opulencia achavam elles também recursos 
para abusarem da pobreza comparativa dos 
christãos, envilecendo-os por mais de um modo, 
e até offendendo-os nos objectos do seu culto. 
É mais que prqvavel que as accusações diri
gidas contra elles pelos procuradores dos povos 
a semelhante respeito fossem em geral verda
deiras. O poder que o ouro dá é como todos 
os poderes: tende sempre a abusar, e abusa 
quando as resistencias são tenues ou nullas. 
Essa classe opulenta não precisava para isso de 
pertencer á raça judaica e de seguir a lei de 
Moysés: basta varlhe ser composta de homens, 
e homens poderosos. Na linguagem dos man
datarios populares sente-se palpitar a indigna
ção e o odio contra os judeus, embora nas in
fectivas que fazem sobre o desenfreamento do 
luxo envolvam apparentemente os mouros e 
os christãos. «Falamos assim, senhor,— diziam 
«elles,— porque vemos a horrivel dissolução 
«que lavra entre judeus, mouros, e christãos, 
«no viver, no trajar e no tracto e conversação, 
«em que se observam cousas repugnantes eabo- 
« minaveis. Vemos os judeus feitos cavalleiros, 
«montados em ca vallos e muarés ricamente 
«ajaezados, e elles vestidos com lobas e capuzes 
«finos, jubSés de seda, espadas douradas e tou- 
«cas de rebuço, de modo que é impossível co-
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«nbecer a que raça pertencem. Entram por 
«isso nas igrejas e escarnecem do sancto sa- 
«cramento, ajunctando-se criminosamente com 
«os christâos, e perpetram grandes peccados 
«contra a fé catholica. Nascem desta dissolução 
«profunda erros e culpas horrendas, que dam- 
«nam os corpos e as almas. O peior dos males 
«é andarem sem divisas, e fazem-no por serem 
arettdeiros da fazenda publica, por atormenta- 
«rem os christâos, e por se terem feito senhores 
«onde naturalmente são servos.» — Depois,pe
dindo providencias geraes contra os negociantes 
estrangeiros residentes em Portugal, alludem 
particularmente aos judeus hespanhoes, que 
«corridos e lançados da patria pelas suas per- 
« versas heresias, acham acolheita e amparo no 
«reino. » É sombrio o quadro que desenham 
das consequências fataes do intimo tracto entre 
os officiaes mechanicos hebreus e as familias 
dos habitantes dos campos: «Grandes malesre- 
«8ultam, senhor,— accrescentavam elles— da 
«desenvoltura dos judeus alfaiates, sapateiros e 
«officiaes de outros officios, que, ficando sós nas 
«casas dos lavradores com suas mulheres e fi- 
«lhas, em quanto elles vão tractar do lavor dos 
«campos, commèttem estupros e adulterios.)» 
Nesta parte os procuradores pediam a prohi- 
bição absoluta daquella liberdade, e que quem
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precisasse de qualquer obra incumbisse os of- 
ficiaes judeus de a executarem nas respectivas 
judearias4.

Os escrúpulos excessivos não eram o defeito 
de D. João i i . A estas queixas respondeu em 
termos geraes, embora não negasse os factos 
que os procuradores apontavam, e recusou for
malmente coagir mos obreiros judeus a*exerce- 
Tem seus misteres exclusivamente nas com- 
munas. Não deixou, todavia, por isso a lingua
gem dos representantes das cidades e villas de 
ser ainda mais violenta na subséquente assem- 
bléa de 1490. O  primeiro negocio que unani
mes apresentaram a* elrei foi o requerimento 
em que pediam a exclusão dos júdeüs nas ar
rem atares dos impostos. Diziam que livrasse 
os povos da sujeição dessa gente,'que, como 
rendeiros e exaòtores, exercia por toda a parte 
uma especie de senhorio, circumstanda que 
levava os christãos a terem com elles contínuo 
tracto, d'ónde se originavam mil males civis e 
religiosos, occorrendo diariamente as enormi
dades odiosas a Deus e aos homens, que eram 
geralmente sabidas. Ponderavam que não havia 
paiz de christãos onde fossem tão favorecidos 
os judeus como em Portugal, tendo elles tal

* CcVrtes tle 1481 a 82, capítulos Da dcssuluçâo dos ju 
deus— Dos estantes estrangeiros— Dos judeus aljabebes,
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astucia, que nãosó eram contractadores d’im
postes, tuasí até administradores das casas no
bres; que era necessario privt-los destas occu- 
paçôese reduzi-losa serem cultivadores, obrei
ros, eu- mercadores ; qqueyi além d’isso, cumpria 
toqiar serer as providencias para acudiraos en- 
gaUoSé subtilezas oam que elles illaqueavam 
muitosebrist9oSytirMMÍo4hesi»que possuiarn, 
e reduzindo-os ¡pda miseria i a u n »  especie de 
escravidão'. Se, perénè, eptas queixas, ainda 
que talvevepqaggeradas; nos dão ama idéa assâs 
clara do estado dá» relações eeon emicas e mo
raes e n tre is  dlias rapas naê finado século xv, 
aresposia 'pomparte d eo o rô ad ám ais  luz e 
relevó a esseiesbwrp quacbn*. |>̂> João n  recu- 
sotf fcrmaJmeinte excluir os judeus das arre- 
matações do í impostos. O  exemplo do que 
succedia poir> algumas ¡partes provava, na> opi
nião do rei, -que os rendeiros christãos, longe 
de serem menos oppressores, o eram ainda mais 
do que a gente hebrea. Fôra por isso que os 
antigos monarchas haviam resolvido entregar- 
lhe o meneio da fazenda publica, ainda com 
menos restricções do que elle, que j& em vida 
de seu pae fizera com que fossem excluidos de 
arrematarem rendas ecclesiasticas, e de serem 
officiaes da corda, cousa d’antes mais que tri-

I Cdrtes de 1490 c. 1.



vial. Além destas considerações, dava-se outra 
irresistível, e era que não havia christãos ha
bilitados para contfactarem a arrecadação dos 
impostos, e quando os havia, pretendiam obter 
lucros tão exorbitantes, que se tornava impos- 
sivel vircom elles ¡a accòrdo. A concessão que 
unicamente o  rei fa^ia era a  de prohibir que 
os jodeus fo¡ssem administradores das casas 
particulare», do mesmo modo que estavam ex
cluidos doscspgo&pubtíeos1. .
- -N«S'aetas; das'dôrtesde 140O,npparecem di
versos outrosivestagiosdanialevaleucia popular 
contra i a ■ gerite rhëbrea, malevolencia até certo 
ponto -Jegitiiria/OoaKMO éBemprep do opprir 
midocontre áoppregftoc.p que fica citado basta, 
porém, para Conhecermos a situação material 
& moral driç judeusO A resposta deiD .João 11 
explica-nos tudo. - Or capital monetário estava 
quasisónasraiosdoejuiéeus, e esse facto trazia 
o que* na linguagem de hoje chamamos mono- 
poliopmonopolio qud principalmente se exercia 
nagereneia usurariadasrehdas publicas epào- 
tioularesv e no qual os poucos christãos que a 
elle pediam assockr-se igualavam ou antes ex
cediam os judeus !em. usuras. Ao abuso dos 
lucros immoderados accrescia a soltura» dos 
costumes, a satisfação de paixões desregradas,

1 Ibid.
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que a riqueza de uns e a dependencia dç outros 
tanto facilitavam. Ao sentimento da oppressão 
ajunctava-se necessariamente nos anjmos vul
gares a inveja, a que dava dobrado vigor e ao 
mesmo tempo servia de manto a opposição de 
crenças religiosas. Está opposição levava natu
ralmente os sectarios da lei de Moysés a lu
dibriarem o culto christão. Oflendidòs pôr mais 
de um modo na fazenda, no pundonor, e nos 
affectos intimos por essa rãçá* opulenta é po
derosa, a cuja mercê estavam, que muito viesse 
o odio dos povos, áccumulado por séculos, a 
manifestar-se em explosões terríveis, ou n’uma 
perseguição incessante e implacável ,r quando o 
fanatismo désse ainda maior impulso a essas 
propensões populares?

Sem que admitíamos a conveniencia, ou ne
cessidade de converter em questão religiosa 
uma questão puramente social; condemnando 
com todas as veras da alma uma instituição 
anti-evahgelica, deshonra do christianismo, e 
que manchou as vestes puras do sacerdocio com 
largas e indeleveis nodoas de sangue; rejei
tando, emfim, o pensamento atroz que presidiu 
ao estabelecimento da Inquisição, justamente 
porque nos parece que assim se teria evitado esta 
grande infamia do século xvi, tão contraria á 
tolerancia.da idade média portuguesa, enten-
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demos, todavia, que, chegadas as cousas aos 
termos em que se achavam no reinado de D. 
João ii, cumpria reprimir severamente os ju
deus, impedir o abuso do dinheiro, e sobre 
tudo adoptar outro systema de percepção d’im-r 
postos; defender, em summa, os fracos contra 
os fortes, o trabalho contra o capital. Nas ma? 
terias*de religião era indispensável manter resr 
tridamente a cada qual o seu direito; proteger 
a synagoga, mas punir inexoreyelmeate o qo£ 
offendesse o templo catholico, nãp. sd ponqué 
era o da religião verdadeira, mas também per? 
que symbolisava a crença da maioria des cÍt 
dadãos. Não succedeu assim; e a irritação 
geral,< nlo satisfeita com providencias inoffiT 
cazes e incompletas, cresceu com -os ^succesr 
sos trazidps pelo estabelecimento da Inqmsi- 
çâo em Hespanha, os quaes influiram dp modo 
que vamos ver, na questão do judaismo ;«m 
Portugal.

Dtsspraos no livro antecedente como,, resol
vida por Eernando e Isabel a expulsão,dos ju-r 
deús> héspanhoes, e promulgada a lei de .31 de 
março de 1492, na qual se lhes davaapenas 
o espaço de quatro mezes para a saída,muitos 
delles sollicitaram e obtiveram a permissão de 
entrarem em Portugal, cujo territorio, pela 
extensão da fronteira e facilidade do transito,

■  k s t a b e l b c im b n t o  da in q u is iç ã o .



lhfts proppr/cionaaa mais. píomptoeaccesaiveJ 
refagiq*, A e e t i a  > *- peta coçsideratfo qu» as 
attrapa,paraifiprtugel. outra <n%» menos attoa* 
di^^^oiwowSfhaspwiiwfiSife ̂ -fmrtuguwesv 
pela v^na^^vça^ papentescpe, ft^neneiardeitr** 
çtp», ^iOPflliÍ4adO)(J^íffigeii»(fi;!tfença, .podiam 
ÍWWtWr'W)!#^) gaapoftijdauWfcsnia, naçttovie 
tiioíicfl  ̂ 4fl ,i í̂yspWj4ani¿l»a4i-Oft muitciveujas 
f p p ^ ^ . ^ ^ ^ d o j ^ c v  iteftgiiadas oui pewlt- 
dw  n^H oj^ï aobariatarsoe»
WFF.9I podqr$e*d*> popisfas&aqxtf»
tugtt»sswa,ífpem>q p<^pnpufwc»oeraq*itaiainda, 
apçsw.doiî» <^4i.gW^,[pfc<Hi*ecS»'«rtligk)sai p 
çiviJwM of^ter^^pJ^r^lSM diligem ciaddsb 
jwfWUft (hpsgaBhaoft <parfr! ise.fl(ioiMremü«ttport 
rariamfiptq, 8(,0f^ jRiioferia«(jsto^ai^¿9- 
sai»i)*H|¿Tf Ã%Wfbi I doaperigbsido
W ^ iq « eff̂ |^n$fi,)p (̂ rpntitP.ai!BOjQii(de>i»«i*o 
mwtofttgo^ ftppjpootííft ipa») fltfgawaa Ida «TP*h 
qqqowdfy, tjoh w> #i ie*per intenta* * flucrueJdflde 
e as p f tj^ f t  ^rpfpp&rdtift lOSOW09,iaçapaae6 dfl
concçber (i»s<> iftéasi.de ¡ gomma» ̂ hnspâMidadni
Contam, os, ty&toriadQreaqwR .©a commis sanos, 
enviados ppr, ellos < a-JRort^gal para sollicitaram 
a permiesâp, da entrada, ¡lhe* escreveram que 
deviam vir. porque a agua era já delles (o com
mercio maritimo?), a terra boa e os habitantes 
parvos; que o resto em breve delles seria tam-

1 0 4  a í  o | u « » m
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bem?. Nesta áneedOtahaftoddsosvisos de uma 
dessas fabulas,'qôe omaletelènfcia'com tanta 
facilidade inveeta tettor *ë1 ¿lïïièij9d’ dè que 
osjndeufcibíniMúihaeaé&dvamidtédddshàquella 
osmj anotem ABO hmsootittmtàeS gfhCejos/ além 
de q«0, .se¡podiairiivií(|displitar:á'alguenT a ri- 
queaaei oafWdttid-lqdé^Cái (tóíéBO'erttantó 
«qsjehristBOít Céín^déB'Sfe^piWpHós Cinteli- 
gionnfioa. ^AlJ*aè*di^^êJ<|il«í'ííIé#*fl(iP^íèdiáitt 
e n tto n tie t» ^  pato Iveté^eftí 'é #  FakflgeP, más 
sAaqentefiljMíW «tfaotfipfcgfefttti1 Cdifffeeilídàdè 
a ioútradi^atea^á^fBdoBi péfó'dfi-évé^téWhó 
que seiUiestiiUMta^ ^W ^altèbT dés estados 
de> Femando !<e<isabélyl ptdpifdbam 'que pela 
ftopiKà-aaâiyè^âefiaHiiMiaeM^ò^eilitandoi 
se*dèes'dep«ÉS'ia díridk poto» pértos de toar. Em 
agradeciateiilo' desttehoBpitaÍidade temporaria, 
offe»ediam> «cuitadas1 qtia»itias.! N'um conselho 
eelebrádot eM^atra^elreiKexpds largamente o 
negocio,* mostrandoatesoluçBo em’que estava 
de o acceitar,eo»o fandamento principal de ap- 
pliear aquellas «otnroas para a guerra d’Africa. 
Algunsmembros do-conselho, oa por séguirem 
o parecer delrei, oti porque julgassem que 
as vantagens materiaes da proposta eram taes 
que deviam fazer catar todos os escrúpulos, ou

1 D. Agost. Manuel, Vida dé D. JoSo ii p. 5B70—  
Monteiro, Historia da inquisiçSo vol. 8. p. 425.
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finalmente pee upa impulso: de humanidade, 
foram do mesmo voto. Outros, porém, que o 
fanatismo inspirava, oppunham-se Aquella re
solução. Ponderavam, que era vergonha para 
Portugal ser mais tibio do que Castella nas 
cousas da fé; que, ■ negando-ae-lhes a entrada, 
os judeus, collocado» entre a conversão e O'ca
dafalso, preferiríam a,primeira, ou que, pelo me
nos, na sifppoaição contraria* seus filhos se tor
nariam christfitot do mesmp modo que, quando 
se cortatuma velha >brvore; se enxertam nos . 
rebentôes della boas ¡prumagens; que, ^nah- 
mente, nãOi basta va o pretexto,da guerra d’ Africa 
para oórar uma acção torpe. Não era D. João n  
homem que se demovesse de seuiproposüa com 
taes razies* e< a admissão'dos judeus resolveu- 
se a final!. As condições foram, que o praso 
para a.entrada e residencia no reino não ul
trapassaria a oito mezes; que pagariam urna - 
capitaçâo, ácêrca da qual variam os escriptores, 
acaso porque as exigencias de facto excederam 
as convenções1 2, ficando captivos ^quelles que

1 Filia, Chron. de p. João n  c. Ç5.— N ’um volunte 
de Memorias Historicas (Mss. da BibliotU. da Ajuda) que 
parecém dé Jo&o de Bartos e dé Férnâo dé Pina, f. 198, 
attribué-se á ifyajqçiadp çon^Ujo a opjniàp éoftfearif >4

^ d’elrei. 1 ’
2 Com emposição do cerlos cruzados por cabeça : Pina 

1. cit.— que pagassem por cabeça huü tanto: o tanto era
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deixassem > de solved* ao paBsár a fronteira ; 
que,' ;emfim,P gOvertio português1 lhes subnsi- 
nistraria navios para' se 'transportarem aonde 
quieessetn, .pagando;a» despectivas pkssegens'. 
Seisoeirtas famüia^maisricascdntractarain par
ticularmente' ficarem no reino,a tròeo de ses
senta mil' orneados2. Omesmose concedeu aos 
offieiaesi. mephanico» de certos < offioiqs.1 Desi- 
gnadam-sé então os* pontes* por ‘0»dp a entrada 
deviaverifipai^eey que foradi Olivengki Arren
ches» GaBtello-Rodrigo, Bfa^ança* o Melgaço.e 
para1 abi‘#e enviarem (agentesBsoaes que co- 
hrassem<a> capitaine*/ e< passassem qórtaçôes que 
serviríam de res&ivaqos emigradOsu As sommas 
recebida» ¡ ne$ta ‘conjoncture* lerem avultadis- 
simois? porqiie,.sendo-o territorio português o 
que ioffewpia<mais fácil ôoeesso-é emigração, 
e ‘elevando-se esta a perto d© • oitocentos mil 
individuo», não seria calculo exaggerado sup- 
pôr que um terço desse numero transpôs a 
fronteira. Entretanto muitos déliés, ou mais 
pobres ou. mais avaros, seguindo caminhos es
cusos internavam-se no reino, evitando pagar
huü cruzado: Memor. Mss. da Ajuda, f. 193. —  Mariana 
éleva a capitaçito a eilo escudos de ouro: Hist. Gener. L. 
Í6 , c. 1. — Goes (Chrom de D. Manuel P. 1 c. 10) diz 
que foi de oito cruzados.

4 Pina I. cit.—  Memor. Mss. da Ajuda 1. cil.
2 Memor. Mss. da Ajuda I. cit.
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das promessas feitas tbilimitadooicda por outra 
restriega©. Tanger e Arzilla, ppapa»port»gue^ 
sas, foram exclusivamente designadas-parao 
desembarque.) >Ahi>©s mfefíyerjqub «miucoes- 
sivamentepassaedp âBarçbwiaéxpetiimeb taram 
toda a> oaata idenAagettqs; dai pqyte-dqrsolcbiâeGt- 
ca : mettidfli > nefuèltaa ípresfd{ó«v<©t^n >do» < tfe*- 
xames-e instiltoRf'qoe reoebmaa>df»-capitíes 
des ©avies > dunkiteiafípassègeimo Feioiw sorte 
ainda- (Oír espernada©.» bspapeneni^aaibanreiras 
dtesappnagasj Aam UaoiaaetaatelaãegdoaiBusH 
suiipa©os>e|xoedianl)tUao((poaRto-tt©^aih podido 
prevebiosfortigido»i Anfefcãq absutidW espalhada 
na HátpanbapdetqnenaHiM pard sblvarmbo'seu 
ouijo-b redad ieim>a> péteqo daverammviahegára- 
a(Àírn^oe()9%ttnoueMl(iBdtaatuní«ruHo8'para 
lbesi JmsÒanenl i ©*»,. entinabas ras iiiqmaas que 
de Outro f.ipedoii^ao)Jh^anflonUavamiTaes 
foram ¡as «cuecas .e atrocidades d»si toussulma- 
noa, quO)gwn4a>iramer©ide^udeasJSaSpanhoes 
preferiram wltar/ao rqirie.oiferecendo os pulsos 
ás- algqmas d’esoraves? iA sua cobiça insaciável, 
o. «çu> orgulhei© oabusodotooroe poder, que 
provavelmente elles haviam feito emHespanha, 
do mesmo modo que o practicavam em Portugal 
os seus co-religionarios, recebiam um tremendo 
castigo da m&o da Providencia, que de outras 
cubiças e de um fanatismo cego fizera instru-
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mentoódasua eterna justiça, justiça que igual
mente nSo déviai tardar em cahir sobre os ju -
deus/portugueses*...................
•• As amargosas'destes infelizes, que,'depois 

d’espóliadtosi e -espancados, - viam> suas mulbéres 
e filhas deshonradas ante os próprios olhos e 
os fitbos viotimbs de crimes ainda mais-nefan
dos  ̂ das paixdes brutaCs e sem nome da: de
vassidão mourisea, estavam longe do  seu ter mo. 
Regressando a¡ Portiigafdeviam experimentar 
com os que abi tinham* ficado àssignalados peló 
ferrete da sectidão agopias, seé poSsiveh ainda 
mais atrozestHaviam até entie respeitadonelles 
os aífectos domesticos) e deixavdm ao amor 
paterno condehtr-se còm asi caricws da prole 
infantil’. D. Joao -h  despedaçou-lhes essa ul
tima fibra do coração que ficára intaeta. Os 
filhos menores'dos judeus'Captivos foram ti
rados aos paes e transferidos par» » ilhode S. 
Thomé começada a'* povoar poucoantes. Sem 
protecção nem abrigo, qx-postos ás influencias 
de atmosphère mal-san é aos accidentes de vidh 
semi-barbara, a¡ maior parte delles pereceram,

1 Pina, 1. cit.— Goes, Chron. de.D. Manuel 1. pijt.—  
Meraor.Mss. da Ajuda, í. cit. Estás Memoras siibfninisíram 
muitas das particularidadesque vamos narrando, e que natu
ralmente nao era licito ao cljroqista Pinp inserir n’uma chro
nica oíTicial, posto que Goes escrevendo meio século mais 
tarde revela já uma parte dps escándalos entKo practicados,
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diz-se que principalmente devorados pelos cro
codilos, de que a ilha ent&o abundava. Os que, 
porém, escaparam vieram, pêlos dotes ingenitos 
dá sua raça,* a ser colonos opulentos daqueila' 
fértil possessão, com o progresso da Sua po- 
voaçfio e cultura*. • i . •• . ■

Mas, ao menos, o espectaculoso tantas des
venturas era útil aos hebreus minorando pela 
commiseraç&o o odio geral, mais de umo-vez 
manifestado contra elles deum  modoioTomne? 
Certo que nSo. Ás providencias turnadas ácêrca 
dós foragidos, serviam pelo contrario a azedar 
os ánimos. Era justamente aos ricos e aos of- 
ficiaes mechanicos,, ao menos-a cêrtospque fôra 
concedida a faculdade de se estabelecerem no 
reino; isto é, ás duas classes de judeus mais 
odiosas pelos motivos que anteriormente vimos, 
as quaes se augmentavam com a acoessSo de 
novos membros, ampliando-se assim as proba
bilidades do augmento de vexames da parte 
de uma, e de corrupção da parte de .outra. 
Depois, o exemplo de Castella mostrava que 
era possível dispensar os capitaes, a actividade 
e a industria dessa gente no meneio da fazenda 
publica e nos serviços communs da vida, em 
contrario do que o rei affirmera nas eôrtesde 
1490. Além (fisso, vendo-se e ouvindó-se por

1 Mem. M m . da Ajuda 1 cit.
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toda a parte e da boca dos proprios foragidos 
a historia das perseguições de que eram victi
mas, o povo habituava-se á idéa de se repeti
rem em Portugal scenas analogas em home da 
religião ofiendida.

Tal era a situação dos judeus e o estado 
moral do paiz em relação a elles nos annos 
que precederam immediatamente a morte de 
D. João ii. Este successo, occorrido nos fins 
de 1495, elevou ao throno o duque de Béja, 
D. Manuel, primo do rei fallecido. Membro 
de urna familia perseguida, o novo monarcha 
aprendêra nos dias da adversidade a ser hu
mano, se não é que a propria indole o indi-, 
nava á indulgencia, ensino ou propensão, que 
a fortuna e o habito de reinar haviam de ir 
oblitterando com o decurso do tempo. Um dos 
primeiros actos de D. Manuel foi dar a liber
dade ao grande numero de judeus que tinham 
sido reduzidos á condição de servos. Era este 
um acto ao mesmo tempo de humanidade e de 
justiça, masque devia indirectamente augmen
tar a irritação dos animos, ferindo o interesse 
daquelles a quem esses escravos haviam sido 
ou dados ou vendidos. O favor, porém, que 
os judeus achavam em o novo monarcha ía em 
breve desapparecer diante dos mais graves in
teresses. A morte do prinèipe D. Alfonso, filho
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de D. João H : dqra<ium throno1 ad duque* de 
Béja; Entendeu «te- quei deria< reiMlher' i trtei ra 
a. ihçtançaíiltonlando^poF^iilulhér^tiUvado 
pcinaipa fiaUefãtlcUiGisâiaoMdp^inyrá1̂  quai 
o attrahia aaffeição,aconselhaítaht^nbdttiihein, 
porventura,«ak«dp»die ambição; A pFinctezh D. 
Isabel era StiU» mawreHm dûs !%*♦ ciithblteOs, 
ebsuaobiudentoifnreduiépthav íW daiodè'faltar 
oiprMK»pâii>i<>Joâo,<tHfi*coifiadod dtf sflccfessSo 
maaéullnaïqa) thronoodé Caatelta/f&saddb1 coin 
elÎèrna lfei.ide iPbEtugai eia QïtmperifjbiédtiVa, ao 
olenoe *mn(yposHvel)»xeuwi|€<da8di!ias' corôas 
daíPesinsulbGbíuraaleóebbetfdt PMpôâtd'One- 
goeio «azotate fdBi&ptelfatpo* r«4s> cathbl&os, 
q«p jér.íinhpmi ufleFmide'eMoieahbtfto'ab rei 
de Portugal! aiiafent»!DoMbida,>stta<tilh& ■ ter
ceira» toocqdetanb ô^pretfensao^mdb^ín^dndo 
diuÉiconddgãeà Ei>e«ttia'i KjgrobMra'Fttrtça:. 
mudara • *  ;ontrá> t qpWeowrm ftigiutktël de• nttÇSo 
jadaicai Na> /q»estfeiooíl»!Mge iM&íttttdel ^cedeu 
s6pobrmetadevlobirjg|tildè^«qfttoa$ a ■ enriar 
fiaocosroe a> GastdUai no casood’itffusfidï -quanto 
ô-eegunda eondiçBo-' as i *rastrie0bes‘' hSO erahi 
pbssiaeis/1 As* (esrgeociafc 'dod' pafcs "accteséiam 
aBfda ifilhai Di lsàtíd, qdei»ou' detestava cor- 
dealmeütero» judeus» oír quena* ter vira  politica 
paterna, pedi», digamos as$inf, coiiie arrhas o 
predominio da intolerancia. No contracto de
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casamento, assignado em agosto de 1497, esti- 
pulou-se expressamente a expulsão dentro de 
um mee de todos os individuos de raça hebrea, 
que, condemnados pela Inquisição, tinham vindo 
buscar refugio em Portugal. Só depois de veri
ficado este facto D. Isabel se obrigava a realisar 
o desejado enlace, condição que, aliás, fura ac- 
eeita pelo embaixador de Portugal '.

Estes ajustes não eram, todavia, os primeiros 
symptomas da politica d’exterminio que ía pesar 
sobró os judeus. Fôra nos fins d outubro do 
anno antecedente que D. Manuel enviára a 
Castella seu primo D. Alvaro a pedir a mão 
da princeza D. Isabel, depois de ter refusado a 
de D. Maria: jA desde então a córte castelhana 
aproveitára o ensejo para introduzir em Por
tugal o systema de intolerancia adoptado no 
re9to da Peninsula. Era a pretensão de Fep- 
nando e Isabel que se expulsassem os proprios 
judeus naturaes dos estados do futuro genro. 
Proposta a materia em conselho, dividiram-se 
as opinióes, como era natural em objecto de 
tanto momento. Os que sustentavam que não 
se devia tolerar no reino a religião mosaica 1

1 Goes, Ghron. de D. Man. P. 1 c. 10, 19, £ 3 — Pro
vas da Histor. Genealog. T. 2 p, 392 e seg .— Mariana, 
Hist. Gener. Lib. 26 c. 13 — Memor. Mm . da Ajuda 
f. 194 v.



tinham a seu favor considerações d’interesse 
religioso e moral, nas quaes se misturavam 
com muitos sophismas, difficeis de avaliar na- 
quella epocha, algumas verdades attendiveis. 
Tinham, além d’isso, para dar importancia ao 
seu voto a opinião popular, cujas manifestações 
nada equivocas já descrevemos, e a que haviam 
dado origem aggravos mais ou menos exagge- 
rados, mas reaes. Por outra parte os que im
pugnavam as pretensões de Castella fundavam- 
se não só nos principios verdadeiros 'da tole
rancia religiosa, como também era altas consi
derações d’economia publica e de politica, a 
que, até, accrescentavam algumas de interesse 
religioso. Ponderavam que muitas nações catho
licas consentiam entre si os judeus ; que o pro
prio papa os deixava viver nos estados da igreja, 
è que, portanto, as razões religiosas que se da
vam p'ara a sua expulsão não deviam ter dema
siado valor ; <jpue, vivendo entre christõos, muitos 
poderiam abrir os olhos á verdadeira luz, o qué 
não suceedieria se passassem a  terras de mouros, 
facto que se verificaria jiamaior parte dos casos,, 
se bs fizessem sair do reãno-; que nesta hypo
thèse eUes iriam levarnos.eternos inipùgos do 
christianismo, aos mussulmanos d’Africa, com 
quem os portugueses andavam em continuas 
hostilidades, não só as artes industriaes, .nomea
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damente as que tocavam ¿ guerra, mas tambem 
os recursos das proprias riquezas, o que tudo 
redundaría em detrimento da religião; que, 
finalmente, além da perda qiie tantos braços 
uteis e tão grossos cabedaes fariam á prospe
ridade do reino, a quebra das rendas publicas, 
consequência inevitável do facto, seria aspera 
de soffrer e custosa de remediar'.  Eram graves 
estas razões, mas elrei, em cujo animo milita- 
vam a favor das contrarias as proprias paixões, 
resolveu cumprir com os desejos dos reis de 
Castella. Em dezembro de 1496, estando em 
Muge, onde fôra passar alguns dias no exer
cício da caça, promulgou uma provirão, na 
qual se ordenava a saída do reino de todos os 
judeus não-convertidos. Como consequência 
forçosa das causas ostensivas de semelhante 
providencia, a lei abrangia os mussulmanos 
não-escravos, que ainda existiam em Portugal 
ao abrigo das antigas instituições de tolerancia. 
Dava-se aos expulsos para verificarem a partida 
o prazo de dez mezes, com a comminaçSo de 
pena ultima e confisco de todos os bens contra 
o que desobedecesse, a beneficio do delator. E l- 
rei compromettia-se a deixar-lhes levar livre- 1

1 Goe«, op. c it.c . 18— Oaoriu*, De Rebui Emmanuelii 
L. 1 p. 18 (ediç. de 1571).



mente quanto possuíssem, a fazer-lhes pagar o 
que lhes devessem, e a facilitar-lhes os meios 
de transporte, e tudo o mais que fosse neces
sario para se obterem os fins do governo. De 
resto, a provisão expunha no seu preâmbulo 
os fundamentos de uma resolução tão extraor
dinaria, fundamentos que na realidade não eram 
bastantes para convencer os animos prudentes 
e desprevenidos

As condições impostas e acceitas no con
tracto de casamento de D. Manuel completa
vam os eifeitos da provisão promulgada em 
Muge. Esta versava exclusivamente sobre os 
judeus e mussulmanos, que publicamente pro
fessavam a religião de Moysés e a de Moham
med: aquellas referiam-se também aoshebreus 
hespanhoes, que, convertidos por vontade ou 
por força ao christianismo, tinham voltado aos 
antigos erros, e perseguidos pela Inquisição 
se haviam refugiado em Portugal. Por esse 
contracto Torquemada e os seus satellites es
tendiam as garras áquem das fronteiras, e a 
bulla de 3 de abril de 1487, na qual Inno- 
cencio v iu  ordenava a todos os principes pro
cedessem contra os judeus fugitivos d’Hespa- 1

1 Goes 1. c it .— Memor. Mss. da Ajuda f. 196 v .—  
Orden. Manuelina L. 2 tit. 41.
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nha, e que todos os principes tinham deSpre- 
sado', recebia até certo ponto a sanbçãodeD. 
Manuel. Náo se obrigava esté a queima-los ou 
a sepulta-los em cárceres perpetuos, como os 
inquisidores desejavam, mas compromettia-se, 
ainda no caso de se mostrarem exteriormente 
christãos, a expulsa-los do paiz.

Até aqui o procedimento da cdrte portu
guesa podia ser tachado de despiedoso, de 
anti-economico, de subserviente, de fanatico, 
de tudo, emfim, menos de atroz e infame. A 
expulsão dos judeus podia ser um erro gra
vissimo; não um crime. Quando, porém, os 
governos, desprezando os conselhos da razão 
e desattendendo á conveniencia publica, se 
deixam levar dos impetos das paixões do vùlgo 
ou das, proprias paixões, as resistencias moraes 
ou materiaes, maiores ou menores, que nesse 
caso sempre encontram, impellem-nos de pre
cipicio em precipicio, até que os fazem, por via 
de regra, chegar aos desvarios mais absurdos. 
Foi o que succedeu naquella conjunctura. 
Abandonadas as antigas tradições de toleran
cia, e encetado o caminho da perseguição,

, 1 A bulla-de 3 d’abril de 1487, mencionada por Llórente 
(Hist. de rinquisit. T. 4 op. 295 et alibi) acha-se em 
instrumento', na Gav. 2 M. I N .° 32 no Archivo Nac. da 
Torre do Tombo.
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pouco tardou o moço príncipe a dar nelle 
passos agigantados. Muitos hebreus, assim 
castelhanos como portugueses, menos firmes 
nas suas crenças, receiando as consequências 
da emigração forçada, abjuraram: o maior 
numero, porém, delles e os christãos-novos, 
quer verdadeiros quer fingidos, refugiados em 
Portugal preparavam-se para acceitar o bar
baro desterro a que os condemnavam, quando 
um dos actos mais desleaes e cruéis que póde 
caber em peito de homens, veio inesperada
mente converter em inaudito martyrio as ma
goas de úma parte desses desgraçados. Gomo 
meio de catechese a expulsão não produzira os 
effeitos que delia, porventura, se esperaVam, e 
os inconvenientes económicos, a que se não 
tinha dado toda a consideração que mereciam, 
avultavam cada vez mais, ao passo que se appro- 
ximava o mohiento de se realisarem. O fana
tismo conhecia que errára em parte o golpe, 
vendo que a maioria dos infiéis preferiam a 
emigração a pedirem o baptismo e a fingirem- 
se convertidos.'O desejo de impedir os effeitos 
do primeiro árro den assumpto a serios debates 
no conselho de B. Manuel, onde, como succe- 
déra já em tempo de D. João n , havia dous 
partidos oppostos, ao menos numeroso dos 
quaes o animo d’elrei visivelmente se indi-
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nava. À questão reduzia-se agora só' aos judeus. 
Quanto aos sectarios de Mafoma, irmãos em 
crença e em raça dos mouros d’Africa, podendo 
considerar-se como um fragmento das nações 
do Moghreb, tinham quem podesse vingar am- 
plameiite as injurias e males feitos aos co-reli- 
gionarios e quasi compatricios de uma parte 
dos povos mussulmanos. Neste ponto o fana
tismo recuava cóvardemente diante do temor 
das represalias. Nos judeus, sim; nesses podia 
cevar os seus furores; porque não tinham pa
tria, nem protecção, nem amigos*. Havia, 
poréiq, muitos membros do conselho que a 
favor delles invocavam os preceitos bem inter
pretados da religião, e os principios da moral 
e da equidade. Entre os que mais energica
mente sustentavam as boas doutrinas distin
guía—se um antigo conselheiro de D. João 1 1 , 
que continuára a servir naquelle cargo o seu 1

1 Goes, P. 1 c. 20. Muitas particularidades que vamos 
narrar constam de uma curiosa sentença de D. Fernando 
Coutinho, bispo de Silves, j¿ septuagenario, dada em 1531 
¿cérea de um christão-novo accusado de judaisar, e que o 
bispo mandou soltar coibo n&o sendo na realidade christSo. 
Nos fundamentos da sentença o velho prelado refere-se ás 
violencias que elle proprio vira practicar em lempo de D. 
Manuel, e as opiniões que, sendo conselheiro do mesmo 
rei, tinha sustentado com outros collegas seus. Acha-se 
copiada do instrumento authentico na Symmicta Lusitana 
vol. 31 f. 70 e segg. na Bibliotheca da Ajuda.



successor. Era D. Fernando Goutinho, regedor 
das justiças e depois bispo de Silves. Elie e os 
membros mais ¡Ilustrados do conselho tinham 
sido sempre accordes em rejeitar os alvitres 
calculados para compellir indirectamente os 
judeus a pedirem o baptismo. Parecia aos ve
lhos j urisconsultos que todas essas perseguições, 
quando na apparencia fossem efficazes, não ser
viríam para converter realmente ao christia
nismo um unico sectario da lei de Moysés. 
«No baptismo recebido violentamente— di
ziam elles— póde baver o caracter, mas falta 
o essencial do sacramento, e a violencia que 
invalida qualquer conversão não consiste so
mente em dar punhadas nos peitos1. » Estas 
razões, porém, de alta philosophia christan, e 
os argumentos deduzidos do direito communs, 
tudo cahiu diante da inflexibilidade d’elrei, que 
positivamente declarou estar resolvido a em
pregar quaesquer meios para compellir os 
judeus a entrarem no gremio catholico. «Não 
me importa o direito:— replicava elle.— Te- 1
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1 Possunt habere characterem sed non rem sacramenti.... 
Omnes litterati, et ego insapientior omnibus monstravi plu
rimas auctorictates et jura, quod non poterant cogi ad sus
cipiendam christianitatem quae vult et petit libertatem et 
non violentiam, et licet ista non fuerit precisa, scilicet cum 
pugionibus in pectora, satis dum violentia fuit: Episcop. 
Silv. Sententia, 1. cit.
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nho devoção de assim o fazer, e ha-de cum
prir-se a minha vontade'.» Diante d’isto era 
impossível ouvirem-se os brados da razão e da 
justiça. Os alvitres mais atrozes foram os que 
se adoptaram de preferencia, e dissolvendo o 
conselho que se ajunctára em Estremoz, elrei 
partiu para Evora, onde devia mandar pôr em 
execução as resoluções tomadas1.

Estas cousas passavam-se em fevereiro de 
1497. No principio de abril expediram-se or
dens para que em todo o reino se tirassem aos 
judeus, que tinham preferido o desterro ao 
baptismo, os filhos menores de quatorze annos, 
para que se distribuissem pelas cidades, villas 
e aldeias, entregando-os a pessoas que os edu
cassem na crença christan. Em quanto esta 
providencia tyrannica se dava á execução, 
empregavam-se outros meios, não mais fortes, 
mas directos, para obstar a que as victimas do 
fanatismo podessem escapar. Tendo-se desi
gnado como pontos d’embárque o Porto, Lis
boa e o Algarve, declarou-se que o Unico port© 
donde seria licito aos judeus seguir viagem seria 
o de Lisboa, e tractou-se occultamentè de fazer

1 Dicendo, quod pro sua devotione hoc faciebat, et non 
curabat de juribus: Ibid»

* Góes, Ch ron. de D . Man. P. I c. ÍO— Mdn, Mm 
da Ajuda f. 197 e 219 v. e œgç.
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oOm ;que ahi faltassem, não só navios süfficien- 
tés, mas tainbem os objectos necessarios para 
elles se appnrelhârem e proverem. Este proce* 
ditnento de D. Manuel èra o cumulo da villa* 
nia; porque,Asegundo, vimos, na lei pela qual 
Be ordènárà a expulsão dos judeus dentro de 
um prazo limitado é sob pena de morte e 
confisco, o governo se obrigéra solemnemente 
a facilitar todos os recursos para tornar pos
sível o cumprimento dessa cruel resolução. 
Com argumentos de tai' ordem era impossível 
que os sectarios de uma religião, que por 
séculos fôra a unica verdadeira, e da qual o 
christianismo nascêra, não abrissem os olhos 
e se convencessem da superioridade dessa 
crença, cujos cultores tão facilmente desobe
deciam ás suas maximas de toleranda, liber
dade e justiça1.

Antes de se expèdirem as órdens para os 
filhos das familias hebreas serem arrancados 
á força do seio de suas familias, alguns rumo
res tinham transpirado ácêrca deste inaudito 
attentado. A nova espalhou-se por todos os 
angulos do paiz, e os ameaçados judeus come
çaram no meio do seu terror a tomar aspou- 
cas precauções que o aperto do tempo e das

1 Goes, 1. cit.— Mem. Mss. da Ajuda 1. cit.
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circumstandas lhes permittia. A tormenta não 
tardou, porém, a desfechar. Fácil é de suppór 
como os atrozes mandados de D. Manuel seriam 
executados no“ meio da malevolencia popular 
contra aquella infeliz raça. Os gritos das mães, 
de cujos braços arrancavam ps fîlhinhos, os 
gemidos, os impetos da desesperação dos paés 
e irmãps, as luctas dos mais audazes, as sup
plicas e lagrimas inúteis dos mais tímidos con
vertiam o reino n’uma especie de theatro, onde 
se representava um drama incrivel, phantas
tico, diabolico. Os caractères mais duros, os 
espíritos mais ardentes entre a população 
hebraica, levando a resistencia até o delirio, 
preferiam despedaçar os filhos, estrangula-los, 
ou precipita-los no fundo de póços a entréga
los aos officiaes regios. Do contacto de dous 
fanatismos contrarios a mão omnipotente do 
rei fizera brotar o parricidio. Entretanto o 
espectáculo de tantas cruezas inspirava por 
varias partes a compaixão nos corações que 
o odio não tinha inteiramente empedernido. 
Houve entre os christãos quem, lembrando-se 
da caridade evangélica, escondesse grande nu
mero de creanças, a ponto de serem arreba
tadas dos braços paternos, e que por um mo
vimento sublime de piedade se expusesse á 
colera d’elrei. Mas eram impulsos de genero-



sidade que não podiam ser frequentes, e á 
tyrannia restavam ainda sobejas victimas para 
cevar-se.— «Eu proprio vi— dizia, mais de 
trinta annos depois, um prelado venerável—  
os paes, com as cabeças mettidas nos capuzes 
em signal de suprema dôr e de lucto, que con
duziam seus filhos á ceremonia do baptismo, 
protestando, e chamando a Deus por testemu
nha de que elles, paes e filhos, queriam mor
rer na lei de Mo y sés1. » As primeiras ordens, 
que limitavam aquella especie de rapto ás 
creanças de menos de quatorze annos, ou por 
insinuações secretas, ou por excesso dos offi- 
ciaes publicos, foram ampliadas, applicando-se 
aos mancebos e raparigas até a idade de vinte 
annos3. No decurso desta perseguição os ju 
deus conheceram a dura sorte que os esperava. 
Queriam compelli-los, fosse como fosse, a accei- 
tarem o baptismo. Os que tinham recursos ou, 
se lhes facilitava qualquer ensejo de embarcar 
occultamente, faziam-no A custa de todos os 
sacrificios. Foi assim qpe grande numero dei-

1 Patrem filium adducentem, cooperto capite in signum 
maximae tristitiae et doloris ad pillam baptismatis, protes
tando, et Deum in testem recipiendo, quod volebant mori 
in lege Moyse: Epiae. Silv. Sentent. I. cit.

8 E porque a tenç&o dei Rei era fazer cristãos a todos, 
como depois se fizeram, tomaram muy tos da idade de xx 
annos: Mem. Mss. da Ajuda f. 520.
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les alcançaram evitar as ultimas violencias que 
lhes preparavam*.

No meio (testes successos o prazo fatal appro
xima va-̂ se, e os chefes das principaes familias 
hebreas, que não tinham pódido sair a occultas 
do paiz, importunavam elrei para que cumprisse 
as solemnes promessas que espontaneamente 
fizera na lei d’expulsâo, ordenando que se lhes 
subministrassem navios ou pelo menos se lhes 
permittiase mandarem-nos afretar á sua custa. 
O governo respondeu-lhes a final que se diri
gissem todos a Lisboa, onde essas promessas 
que invocavam' seriam realizadas. Fizeram-no 
assim. Mais de vinte mil, confórme aa qaemo- 
rias coevas, chegariam a entrar suecessivamente 
nos Estáós*. Aquellas a quem os esbirros re
gios n$o tinhapa ainda tirado os filhos viram 1 2

1 Ibid. •
2 Goes (1. cit.) diz que íoram vinte mil os individuos

reunidos por essa occasião nos Estros. Os Estáos eram um 
palacio qqe occupa.va pouco mais ou piemos o terreno do 
theatm de D. Maria i i . A affirmativa de ajli se ajuncta- 
rem e agasalharem 20:000 pessoas é materialmente im
possível. A narração de Goes é absurda, porque, apesar de 
horrível, occulta metade da verdade. As Memor. Mss. da 
Ajuda concordait com Goes em que vieram alli 20:000 
pessoas, más, descobrindo o painel das atrocidades que 
então se practicáram, painel que a sentença do bispo do 
Algarve allumia de uma luz sinistra, fazem-nos comprehen- 
der coraocra possível ir-se recolhendo ahi avuHado numero 
de individuos. , , <
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aqui arrancarem-lb’os dos braços sem distine- 
çSó de sexo nem de idade1. 0  fanatismo condu
zira ¿quelle recincto as familias que não tinham 
podido fugir, para abi celebrar uma festa digna 
de cannibaes. N’uma especie de delirio, depois 
de baptisarem violentamente a mocidade he
brea, passaram aos homens feitos e aos velhos : 
os que resistiam eram arrastados pelos cabellos 
& pia baptisiqal *. A maior parte, porém, desses 
malaventurados, postos entre a comminaçXo da 
morte, a que a lei ob copdemnara se nlo saís
sem do reino, e os obstáculos levantados pelo 
legislador para qoe a obediência se tornasse 
impossível, curvavam a cabeça e deixaram-se 
precipitar na voragem. De mais de vinte mil 
pessoas apenas sete ou oito caractères heroicos, 
cujos nomes o tempo escondeu, resistiram im
perterritos até a extremidade. A tyrannia re
cuou diante de uma constancia digna de melhor 
causa, e a estes sete ou oito individuos mandou

S ESTABELECIMENTO OA INQUIBIÇiO.

1 alli lhe tornarão a tomar uouamenle os outros fylhos 
sem oulhar a ida4e: Memor. Mas. da Ajuda 1. cit.

9 e jornalmente dos fylhos uierão aos paes a os fazerem 
todos cristãos; Ib id .— multos vidi per capillos adductos 
ad pillam: Episc. Silv. Sentent. 1. c it .— Abraham Usque, 
Isahak Abarvanel, Rabbi Jehudà Hayat y  Rabbi Abraham 
Zacuto refieren estas hechos cama testigos: De ios Rios, 
Estudios sobre los Judios d’España p. f i l t .
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o governo dar-navio que os transportasse á 
Africa1.

0  sacrificio estava consummado. 0  grito do 
remorso não tardou a levantar-se no seio do 
rei de Portugal. Os actos que se acabavam de 
practicar eram n3o só uma affronta ao chris
tianismo, mas também um protesto absurdo 
contra a politica da tolerancia que durante 
quatro séculos predominára no paiz. Nao só
mente os bebreus bespanhoes, mas também 
aquella parte da população portuguesa que 
era a mais rica e industriosa, ou fugira a 
occultas, ou padecêra perdas irreparáveis nas 
phases da perseguição por que tinba passado. 
Humilhados e opprimidos, os judeus ahi fica
vam expostos A malevolencia popular, que não 
tardaria a accusa-los de um facto não-condem- 
navel diante da razão suprema, mas criminoso 
diante dos homens, o voltarem em segredo aos 
ritos da religião, que em publico haviam sido 
forçados a abandonar. D. Manuel, sem reme
diar o mal que tinba feito, procurou suavisa- 
lo. A 30 de maio de 1494 appareceu uma 
provisão em que se estatuiam importantes 
providencias a favor dos convertidos. Prohi-

1 somente sete ou viii cafres contumasses a que el R ei 
mandou dar embarcaçam pera os lugares dalem: Memor. 
Mss. da Ajuda 1. cit.



bia-se aos magistrados que durante vinte annos 
syndicassem do seu procedimento religioso, para 
que tivessem tempo de se esquecer das antigas 
crenças e de se confirmarem na fé christan. 
Era isto confessar authenticamente que esses 
infelizes haviam sido violentados a mudar de 
culto, e reconhecer que, tendo-se-lhes dado 
apenas dias para acceitarem o baptismo, eram 
necessarios vinte annos para que acreditassem 
na efficacia delle. Provia-se tambem a que, 
passado aquelle longo prazo, ao christão-novo 
accusado de judaisar fosse applica vel a ordem 
de processo adoptada ácêrca dos outros criipes 
que se julgavam nos tribunaes civis, isto é, que 
se lhe declarassem os nomes das testemunhas 
e quaes os seus depoirbentos, de modo que elle 
podesse çontraria-las, devendo, alem d'isso, a 
accusação verificar-se dentro de vinte dias de
pois do delicto commettido, sem o que não seria 
recebida. Ordenava-se que, dado o caso de ser 
o delinquente condemnado a perdimento de 
bens, os recebessem os seus herdeiros chri- 
stãos, e não o fisco; bem entendido, sendo o 
crime puramente religioso. O rei promettia 
que nunca mais se tornaria a legislar, ácêrca 
dos judeus como raça distincta. Q uso dos livros 
hebraicos ficava permittido aos medicos e cirur
giães novamente convertidos ou que de futuro
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houvessém de converter-se, porém nao aos que 
só depois da conversSo se applicassem a taes 
sciencias. Urna amnistia geral para todos os 
conversos terminava aquella serie de provi
dencias, corn a restricçao de nao ser applicavel 
aos que viessem de fóra, o que evidentemente 
dizia respeito aos refugiados hespanhoes per
seguidos pela Inquisição, e que D. Manuel 
oflereáa em holocausto á predilecta do sen 
coraçao, á nóra de D. Jolo ii, o destruidor da 
sua familia1.

Apesar destas demonstrações de indulgencia, 
com que se pretendia disfarçar o horror das 
eommettidas violencias, a situação das victimas 
nao deixava de ser altamente oppressive. Secta
rios da lei mosaica, erafn obligados a simular 11

11 Seguimos o orieiMl da proráZo ( 0 . 15, M. 5<N .*16  
no Arch. Nac.) datada de 30 de maio de 1497. O tran
sumpto que se acha no Corpo Chronologico (P . 1 M. 2 
l í . é 118) e que foi publicado por J. P . Ribeifo (Disser
ta r e s  Chronologficas, T. 3 P. 2 p. 91) varéa na data e  
ainda na redacção. O que foi apresentado pelos judeus 
em Roma vertido em latim varía por ommisso (Symmicta, 
T. 31 f. 88). É singular que em ambos elfes falte a  res
tr ic to  á amnistía que se lê no original. Aquella restric- 
çã° está, todavia, em harmonia com a clausula do con
tracto de casamento de D . Manuel, pelo quai elle se obri
gou a expulsar todos os judeus refugiados perseguidos pela 
Inquisição. Esta clausula já devia estar pTopos^a e acceita  
na coqjunctura em que se expediu a provisão de 30 de 
maio
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nos actos da vida externa .o cumprimento das 
deveres do catholicismo, e só na solidão, so 
mais recondito das suas monadas, ou pelas tre* 
vas da noite podiam invocar «m voz submissa 
e Deus de Israel. A letra da lei destinada a 
protege-los provava que o proprio legislador 
não cria na realidade da sua .conversão, e, cómo 
eUe, ninguem a podia acreditar. Assim, no 
animo do vulgo, aos antigos odios, nascidos em 
grande parte de causas materiaes, viriam ajun- 
ctar-se as suspeitas, aliás razoáveis, de que as 
preces e os ritos christios sa  boca enas exte- 
riaridades dos conversos não passavam de blas> 
pbemia e d’escarneo. Longe, por isso, de se 
minorarem, aquelles odios deviam crescer. Pm* 
outro lado a Inquisição como se estabelecéra 
em Castella tinha parciaes em Portugal, e o  
fanatismo devia desde logo pensar seriamente 
em obter para o reino instituições analogas. O  
seu interesse era assoalhar quaesquer faetos de 
judaismo que se practica saem, e levar ao ultimo 
auge a indisposição dos dbristãos velhos contra 
©s novos. A ilei podia .durante vinte annos pdr 
estes a «dirigo das perseguições individuaes ; 
mas '« que não ¡podia ora impedir que aopinião 

. publica se fosse preparando .para uo futuro, oon-r 
siderar justo e conveniente punidos por judai- 
suem . (Bernais, desde que eram considerados
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legalmente como membros da igreja catholica 
estavam sujeitos, se delinquissem nas cousas da 
fé, ás penas canonicas e civis fulminadas contra 
os herejes. Ássim, dado o exemplo no resto da 
Peninsula, fácil era de prever num  futuro mais 
ou menos proximo o estabelecimento da Inqui
sição em Portugal.

As consequências deste estado de cousas eram 
obvias. Passado o primeiro terrór, os mais pru
dentes entre os christãos-novos começaram a 
cuidar seriamente em preparar-se para evitar 
a ultima ruina. O unico meio seguro era pôrem 
em salvo as vidas e as fortunas, convertendo 
os seus bens em dinheiro ou em mercadorias 
que gradualmente fizessem sair do paiz, e trans
portando-se depois com as suas familias para a 
Italia, para Flandres, ou para o Oriente, onde 
encontrariam asylo e tolerancia religiosa. Por
ventura o desejo de se libertarem de uma situa
ção insoflrivel mais depressa do que convinha 
precípitou-os em novas difficuldades. Os que 
eram opulentos, alienando as propriedades ter- 
ritoriaes ou realisando imprudentemente o valor 
de mercadorias e transferindo por via de letras 
de cambio os seus cabedaes para fóra do reino, 
inspiravam suspeitas ao poder, que observava 
com inquietação os effeitos das violencias pas
sadas. Julgou-se indispensável atalhar o mal



com outras violencias; nem a diversos meios 
se podia recorrer depois de uma conversão 
forçada. Publicaram-se dous alvarás com data 
de 20 e 21 de abril de 1499, probibindo a 
naturaes e estrangeiros que fizessem cambios 
com os christãos-novos sobre mercadorias ou 
dinheiro, e ordenando que os já feitos se denun
ciassem dentro de oito dias; que ninguem lhes 
comprasse bens de raiz sem licença régia espe
cial; que, finalmente, a nenhum dos novos con
versos se consentisse o sair do reino com mulher, 
filhos e casa, sem permissão expressa delrei. 
A pena de confisco sanccionava estas diversas 
providencias1. Assim a tyrannia gerava a ini
quidade. Tendo cessado pela conversão as leis 
civis que regulavam os direitos e deveres da 
raça hebrea, considerada até abi como uma 
sociedade á parte, os judeus tinham éntrado, 
não só naturalmente, mas também em virtude 
de lei expressa, no direito commum. Todavia, 
dentro de dous-annos o poder via-se constran
gido a revogar a lei e o direito, pondo esta 
classe de individuos n‘uma condição quasi ser
vil, e privando-a inteiramente de uma das mais 
importantes liberdades do resto dos cidadãos.

1 Liv. 16 da Remessa de Santarém f. 84 no Arck. 
N ac.— Figueiredo, Synops. Chronol. T. 1 p. 148, 149.
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Estas providencias crenvam ama be ta  entre 
a vigilancia do goterno e a astucia dos judeus, 
lucta na quai mais de ama veza primeira bavia 
de ficar vencida, Afóra os diversos expedientes 
a que em geral os cbristãos^novos podiam re
correr, querendo itludir as provisdes dos alvarás 
de 20 e 21 d'abril, bavia em párticular para 
os opulentos a corrupção dos officiaes publicos 
ou de outras pessoas* que a troco de lairgas 
recompensas se arriscassem a favorecedlos na 
fuga com desprezo da lei. As tentativas deste 
genero nio foram, todavia, sempre felizes, e 
houve individuos processados por transportarem 
familias hebreas do Algarve para Berbería1. 
Uma caravella carregada de christsos-novos, 
que saíra de Portugal para Africa, batida pelos 
temporaes arribou aos Açores, e os infelizes 
passageiros, presos ahí e condemnados depois 
a serem escravos, foram dados de presente por 
elrei a Vasqueanes Corte-real*. Entretanto al
guns prelados criam cumprir as obrigaçOes do 
officio pastoral syndicando do procedimento 
desses homens, que na apparencía pertenciam 
aos seus respectivos rebanhos, em quanto outros 
as cumpriam effecti vamente procurando instrui-

1 hufl gonçalo de louté foy culpado em os passar do 
algárVe à láfache : Mífft, Mss. dit Ajuda I. cit.

* JfcSI.
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loi e eonvence-los, unicos meios de prosel y- 
tismo accordes com a vérdade evangélica, e que, 
porventura, a providencia abençoou muitas vo» 
ses com o fructo de conversões sinceras*.

Tantos vexames e tyrannias não satisfaziam, 
comtudo, nena o fanatismo, nem os rancores 
populares, que elle não deixava amortecer. Se 
por um lado os conversos procuravam illudir 
as providencias destinadas a amarra-ios ao poste 
do martyrio, a fixa-los nesta terra que para elles 
se tornara em logar de desterro, tambem a 
malevolencia não respeitava as prescripçôes da 
provisão de 30 de maio de 1497, com que se 
pretendéra atenuar os effeitos de uma loucura 
cruel, e os proprios magistrados procediam ás 
vezes contra aquelles sobre quem recahiara 
suspeitas de practicarem secretamente os ritos 
do judaismo. É curioso um documento que a 1

1 quin ordinarii pa$tore$, visitatione ordinaria 
diante, infirmos in fide non monuissent et si necesse erat 
non castigassent :— diziam os christàos-novôs referindo-se 
a esta epocha no Memorial offerecido em Roma ao tempo 
de Paulo n i  contra a Inquisição, e que precedo QS docu
mentos contidos nos volumes 31 e 32 da Sym micta-Lusi- 
tana na Bibliotheca da Ajuda. N ’umas instrucçÔes de que 
adiante nos haremos de servir, e das qaaes se açha puUir 
cado um fragmento na IJistoria da Inquisição por Mpnteirp 
(P . 1 L. 2 c. 43) allude-se a este procedimento dos bispos 
nos ultimos annos do seeulo ?v e primeiros do nvi.
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este respeito nos resta. No dia de natal de 1500, 
em Cintra, um rapaz viu passar quatro crean- 
ças, filhos de christaos-novos, levando lume 
comsigo. Seguiu-os, e viu-os entrar para uma 
casa detrás dos paços reaes. Entrando após elles 
pouco depois, achou que tinham pendurado uma 
cortina na parede, collocado ante ella a cabeça 
truncada de uma imagem, e diante desta dous 
rôlo3 de cera accesos. Veio ao pae: contou-lhe 
o que vira. A gravidade do caso obrigou este a 
denunciar esse facto á justiça no dia seguinte. 
Havia prégado naquella manhan em S. Pedro 
de Penaferrim um frade, o qual, segundo pa
rece, invectivára piedosamente contra os judeus, 
e como prova da maldade dessa raça abominá
vel referira que em dia de S. Thomé ao romper 
d alva se haviam visto sair do paço seis ou sete 
christãos-novos descalços, ignorando-se para 
onde íam, successo estranho que vogára logo 
por toda a villa. Esta delação, vinda do alto do 
pulpito, não era menos ridicula do que a rela
tiva ás quatro creanças. Entretanto achou-se 
materia sufficiente para abrir uma devassa. 
Evidentemente debaixo dessa questão absurda 
havia um pensamento malevolo, e os christãos- 
novos de Cintra buscaram o amparo dos tribu- 
naes superiores. Não tardou uma ordem d’elrei 

para que o começado processo fosse transmit-



lido aos seus desembargadores do paço. Exa
minado o negocio, o tribunal reprehendeu se
veramente os juizes de Cintra, não só por terem 
inquirido testemunhas indignas, pias também 
por procederem em contravenção da lei, adver- 
tindo-os de que a reincidencia em taes actos 
seria asperamente punida1.

Este successo e muitos outros' analogos, que 
encontraremos no progresso dà nossa narra
tiva, parece confirmarem o que annos depois 
os christãos-novos allegavam em Roma para 
provarem as perseguições de que os odios po
pulares, accendidos pelas'predicas dos frades, 
principalmente dos dominicanos, os tinham tor- 
nàdo victimas desde o reinado de D. Manuel". 
Que a maioria desses pseudo-christãos judai- 
sassem em segredo é mais que provável ; é mo
ralmente certo: mas que o descobrir o facto 
fosse fácil aos seus inimigos é o que razoavel
mente se não póde crer. A calumnia devia, 
portanto, fazer seu officio, e esse mesmo mys
terio de que os judeus tinham de rodear-se 
dava, por effeito da imaginação, caractères 
sinistros aos ritos mosaicos, que, em quanto 1 2

1 Doc. origin. no Corpo Chronol. P. 2, M. 3 Doc. 75 
no Arch. Nac.

2 maxime fratres, el praecipué ordinis Praedicatorum : 
Memoriale, Sjmm. Lusit, vol 31 f. 4.
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permittídos e publicos, eram, a bem dizer, in
differentes para a população christan. Quanto 
mais absurdas fossem as lendas que a esse 
respeito se repetissem, mais credito mereceríam 
ao vulgo, que sempre prefere o maravilhoso ao 
verdadeiro. As insinuações do fanatismo lavra
vam, portanto, facilmente nos animos preve
nidos, e a irritação destes não tardou a mani
festar-se de modo terrível.

Lisboa, não só pela sua grandeza relativa, 
mas também pelos successos* occorridos em 
1497, devia proporcionalmente encerrar no 
seu recincto maior numero de familias hebreas 
que nenhuma outra povoação do reifao. As di
versas causas de excitamento popular contra os 
chrístãos-novos obravam, por isso, aqui com 
maior violencia, até porque a vigilancia dos 
magistrados e tribunaes superiores obstava 
melhor na córte aos excessos do odio, e obri
gando-o a reconcentrar-se sem o destruir, 
dava-lhe novas forças. Como os volcões, ora 
dormentes, depois murmurando com fugitivos 
aballos, respiram apenas por uma ou outra 
fenda as materias volcánicas, e a final, reben
tando em erupção violenta, lançam em turbi
lhões a lava e o fumo por todo o ambito da 
negra cratera, assim a m i vontade do vulgacho, 
silenciosa a principio, começou a manifestar-se
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ha injuria, e recalcada, veio a rebentar em 
acenas de atrocidade. Os symptoma* da futura 
erupção começaram. No dia .de Pentecostes, 
(25 de maio) de 1504 alguns conversos acha- 
ram-se na rua nora, então a principal de Lis
boa, quando subitamente se riram rodeados de 
uma turba de rapazes, nenhum dos quaes-pas
sara de quinze annos. Do meio dessa turba 
começaram a chorer sobre elles as affrontas e 
os motejo*. Menos paciente, um dos injuriados 
tirou da espada e feriu cinco ou seis dos aggres
sores. Suscitou-se um tumulto, mas acudindo 
o governador da justiça com seus officines pôde 
atalhar o incendio. Foram presos quarenta mo
ços, e instaurou-se-lhes processo. A devassa a 
que se procedeu provou a innocencia dos aggro- 
didos. Apesar da idade dos réus, o tribunal 
condemnou-os a açoutes e a degredo perpetuo 
para S. Thomé. As supplicas da rainha fizeram, 
porém, com que elrei lhes perdoasse a ultima 
pÀrte da pena1.

Ao passo que os individuos de origem hebrea 
estavam assim expostos aos insultos da genta
lha, a Inquisição d’Hespanha, devorada da sede 
insaciarel de sangue, forcejava por colher As 
mãos aquelles, que, perseguidos por ella, vi-
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nham buscar asylo em Portugal. Fosse qual 
fosse aqui a situação dos judeus, os refugiados 
evitavam, ao menos, as dilatadas agonias dos 
carceres e tormentos e o atroz supplicio do 
fogo. A Torquemada succedéra D. Diogo Deza 
no cargo d’inquisidor geral, e a intolerancia e 
o fanatismo do furioso dominicano tinham 
achado nelle úm digno representante. Deza, 
sem ser menos cruel que o seu predecessor, 
excedia-o em aetividade1. A facilidade com que 
se transpunham as fronteiras dos dous paizes 
fazia abortar muitas vezes os designios de per
seguição, e as sentenças do tribunal da fé -fica
vam sem execução, ou tinhara-na apenas nessas 
farças, ao mesmo tempo ferozes e ridiculas, a 
que chamavam queimar em estatua. Doía a 
alma aos inquisidores de ver escaparem-lhes 
tantas victimas: trabalharam, portanto, em 
obstar ao mal. Attendendo ás suas queixas, a 
córte de Castella resolveu entabolar negociações 
a este respeito com a de Portugal. Talvez em 
virtude de convenções anteriores, já no* anno 
de 1603 D. Manuel expedira um alvará, cujos 
fins evidentemente eram obstar á entrada dos 
judeus perseguidos pela Inquisição. Nelle se 
ordenava sob graves penas que nenhum caste-

1 Llórente, Hist. de Tlnquis. T. 1 c. 10, art. 1.'
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lhano fosse admittido a passar a fronteira para 
fixar a sua residencia em Portugal, sem pre
ceder uma justificação de que não estava cul
pado no seu paiz por crimes contra a religião*. 
Estes obstáculos, porém, que assim se buscavam 
levantar á entrada dos perseguidos, eram mais 
de nome que de substancia. Por muita severi
dade que o governo português usasse contra 
os refugiados, essa severidade era inferior ao 
martyrio. Assim a emigração continuava3, ao 
passo que o rei de Castella, instigado pelos in
quisidores, exigia a entrega dos foragidos invo
cando as capitulações que existiam entre os dous 
paizes para a extradição dos criminosos. Ou 
porque os impulsos da humanidade tivessem 
prevalecido nos conselhos de D. Manuel, ou 
porque as conveniencias1 a isso o movessem, o 
governo português recusou acceder á pretensão, 
com o fundamento de que esses individuos não 
estavam incluidos na letra dos tractados. De 
resto, D. Manuel offerecia o arbitrio de virem 
os agentes da Inquisição persegui-los judicial
mente em Portugal, onde também se podia

1 N&o encontrámos em parte alguma o alvará relativo 
a este objecto; mas refere-se a elle a circular de 12 de 
outubro de 1515, cuja minuta se acha na 6 .  2 M. 1 N .° 
30 no Arch. Nac.

« Ibid.
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fazer délies justiça. Becorreo-se então á bulla 
de 3 de abril de 1487, pela qual se ordenava 
a todos os principes entregassem á Inquisição 
os judeus bespanhoes refugiados nos seus res
pectivos estados, bulla cujas inhumanas provi
sões já D. Joio u  despresára completamente. 
Segundo parece, D. Manuel seguiu nesta parte 
as doutrinas do seu antecessor; porque não 
consta terem tido resultado os esforços dos 
inquisidores castelhanos e do seu agente o 
fanatico rei d ’AragSo*.

Estas negociações e o seu nenhum resultado 
estão indica&do que «s impetos da intolerancia 
tinham afirouxado na córte de Portugal. Não 
assim entre o povo, excitado pelo fanatismo 
monastico e pelos antigos odios. O incendio 
ardia debaixo das cinzas: o meam incidente 
bastaria para alevsantar as «barrenes; e este 
incidente não tardou a apparecer.

Era na primavera de 1606. A irregularidade 
das estações nos dous anuos antecedentes, irre- 
gula rida de que sepretrahiuaté o arme seguinte, 
deu em resaltado alome. Ainda naqaella «po
cha a falta de subsistencias trazia, em regra;

d Osar ta fle Femado t  a B . Manoel (14 4e  tjuiho 'de 
1504) .acompanhando o «feransompto da baila P ettim u m  
genut de Innocencio vm  G. 8, M. 1 N .° 88 « 33 «o  
A rch. Nac.

14 ¿



por companheiro om flagello, entSo trivial, nao 
só por esta, mas tambem por outras causas. 
Era a peste. Já no outono de 1505 se mani
festavam em Lisboa os symptomas do terrível 
mal. A córte, fugindo áo perigo Â medida que 
elle se approximava, passára sucoessivamente 
para Almeirim, Santarém e Abrantes. D’alli 
elrei, atravessando o Tejo, dirigia-se a Béja, 
onde ent&o residia a infanta D. Beatriz, sua 
m3e, quando ao chegar a Avis vieram saltea-lo 
novas Uto espantosas como inesperadas. Urna 
revolução popular contra os christãos-uovo* 
rebentánra em Lisboa, e essa revoluçio fóra 
assignalada por scenas horríveis. Tomadas as 
providencias mais urgentes, e passando rapi
damente por Béja, D. Manuel veio fixar a sua 
residencia em Setúbal, resolvido a proceder 
severamente oontra os habitantes da capital. 
Eis os factos que, suscitando a indignaçio d’el- 
rei e exigindo exemplar castigo, resultaram 
dos inquéritos a que se procedeu kge que foi 
possivel conter o tumulto e restabelecer a paz \

Desde janeiro que a peste redobrava de in
tensidade em Lisboa, e nos principies de abril 
era tal o progresso da epidemia que a  morta-

* Goes, Chr. de D . Man. P. 1. c. 108.— Memor. Mss. 
da Ajuda f. 804.
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lidade subia alguns dias no numero de 130 
individuos. Faziam-se preces publicas, e a 15 
do mez ordenou-se uma procissão de peniten
cia, que, saindo da igreja de S. Estevam, se 
recolheu na de S. Domingos, seguindo-se a 
celebração de preces solemnes. Durante ellas 
o povo implorava em gritos a misericordia di
vina. No altar da capella chamada de Jesus 
havia naquelle tempo um crucifixo, e no lado 
da imagem do Salvador um pequeno receptá
culo, que servia de custodia a urna hostia con
sagrada. No excesso da exaltação religiosa houve 
quem crésse vér ahi, e talvez visse, urna luz 
estranha. Espalhou-se logo voz de milagre. Ou 
que os dominicanos, aproveitando a illusão, 
realisassem artificialmente a supposta maravi
lha, ou que a credulidade, fortalecida pelos 
terrores da peste, predispusesse cada vez mais 
a imaginação do vulgo para vér aquelle singu
lar clarão, é certo que ainda nos dias seguintes 
havia quem affirmasse divisa-lo perfeitamente. . 
Entretanto o voto mais commum era que essa 
maravilha não passava de uma fraude, e ainda 
muitos dos mais crentes suspeitavam que o facto 
existiría apenas nas imaginações escandecidas ’. 1

1 «O qual (milagre) a parecer de todos era finarido:»’ 
Memor. Avulsa» dos Reinados de D. Manuel e D. Jofto n i 
(Mss. contemporaneo) vol. 2 de Miscell. f. 120 v. na Bi-



Durante quatro dias a crença no prodigio foi 
ganhando vigor. No domingo seguinte ao meio 
dia, celebrados os officios divinos, examinava 
o povo a supposta maravilha, contra cuja au- 
thenticidade recresciam suspeitas no espirito 
de muitos dos espectadores. Achava-se entre 
estes um christSo-novo, ao qual escaparam da 
boca manifestações imprudentes de increduli
dade ácérca do milagre. A indignação dos cren
tes, excitada provavelmente pelos auctores da 
burla1 communicou-se ’á multidão. O miserável 
blasphemo foi arrastado para o adro, assassi
nado, e queimado o seu cadaver. O tumulto 
attrahíra maior concurso de povo, cujo fana
tismo um frade excitava com violentas decla- 
mações. Dous outros frades, um com uma cruz, 
outro com um crucifixo aívorado, saíram então 
do mosteiro, bradando heresia, heresia! O ru-

K KSTABEI.KCIMKNTO DA IN Q IIIS IÇ iO . 1 4 5

bliotheca da Ajuda. —  «Ou a imaginação dos devotos se 
afigurou que Hie pareceo "verem fogo S o lado do crucifixo : » 
Memor. Mss. da Ajuda f. $19.— Goes (1. cit.) diz confusa
mente o mesmo.

1 As Memorias Avulsas do Mss. contemporaneo dizem 
expressamente que neste dia o mylagre foy  mostrado por 
alguns frades. As narrativas variam quanto ás expressões 
do incredulo. Segundo as ã}emorias Mss. da Ajuda elle 
perguntou a como havia um páu secco de fazer milagres 1» 
Segundo Goes disse que lhe parecia uma candea (véla) posta 
no lado da imagem. Esta versão crêmo-la mais verosímil, 
porque naturalmente esse era o facto.

W
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gido do tigre popular não tardou a reboar pòr 
toda a cidade. As marinhagens de muitos na
vios estrangeiros fundeados no rio vieram em 
breve associar-se á plebe amotinada. Seguiu-se 
um longo drama de anarehia. Os christães- 
noYos, que gyravam pelas ruas desprevenidos* 
eram mortos ou mal feridos, e arrastados ás 
vezes semi-vi vos para as fogueiras, que rapida
mente sè tinham armado tanto no Rocio como 
nas ribeiras do Tejo. O. juiz do crime, que com 
os- seus1 officiaes pretendêra conter o motim, 
apedrejado'e perseguido tena sido queimadò 
com a propria habitação, se um raio de piedade 
não houvera momentaneamente tocado o cora
ção do tropel furioso que o perseguia, ao verem 
as lagrymas da sua esposa, que desgrenhada 
implorava piedáde. Os dous frades1 enfureciam 
as tutbas com seus brados, e guiavam-nas com 
actividade infernal naquelle tremendo lavor. O 
grito da revolta era: Queimae-os! Quantos 
christãos-novos encontravam arrastavam-nos 
pelas ruas, e iam lança-los nas fogueiras da 
Ribeira e do Roció. Nesta praça foram quei
madas nessa tarde trezentas pessoas, e ás vezes, 
n'um e n’tfutro logar, ardiam a um tempo

* Uuk destes frades, chamado Fr. Joio Mocho, era por
tuguês, e o outro, Fr. Bernardo, aragonés. Atenheiro; 
Çhron.p. 333, e Memor. Mss. da Ajuda f. *19.



grupo» de quinze ou vinte individuos1. A 
ebriedade daquele bando de cannibaes nâo se 
desvaneceu com o repouso da noite. Na se
gunda-feira as scenas da vespera repetiram-se 
com maior violencia, e a. crueldade da plebe, 
ineitada pelos frades, revestiu-se de fórmas 
ainda mais hediondas. Acima de quinhentas 
pessoas tinham perecido na vespera: neste dia 
passaram de mil. Segundo o costume, ao fana
tismo tinham vindo associar-se todas as ruins 
paixões, o odio, a vingança covarde, a calum
nia, a luxuria,' o roubo. As inimizades pro
fundas achavam no motim popular ensejo favo
rável para atrozes vinganças, e muitos christãos- 
velhos foram levados ás fogueiras com os neo- 
phitos judeus. Alguns só obtinham salvar-se 
mostrando publicamente diante dos assassinos 
que nSo eram circumcidados®. As casas dos 
christSos-novos foram accommettidas e entra
das. Mettiam a ferro homens, mulheres e ve
lhos: as creanças arraneavam-nas dos peitos 1 2

1 ' « còm a qual oniam fôra queimadas no Resyo ccc pe- 
■ou;n Memor. Mes. da Ajuda 1. cit.—  E traziam x r  .e u  
cristftos nouos em manada á fogueira: Ibid.

2 «E  nos proprios cristãos lyndos queryam vyngár inju
rias se as delles tynham recebidas : » Memor. Avulsas, vol. 
cit. f. 1*1.— «Algfins cristãos velhos ... conveolhes faser 
mostra que n&o eram circumcidados : » Memor. Mss. da 
Ajuda f. *19 v. v
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das mães, e pegando-lhes pelos pés esmagavam- 
lhes o cráneo nas paredes dos aposentos. De
pois saqueavam tudo. Aqui e acolá viam-se nas 
ruas alagadas de sangue pilhas de quarenta ou 
cincoenta cadáveres, que esperavam a sua vez. 
nas fogueiras. Os templos e os altares n&o ser
viam de refugio aos que tinham ido acoutar-se 
á sombra déliés., e abraçar-se com os sacrarios 
e imagens dos sanctos. Donzellas e mulheres 
casadas, expellidas do sanctuario, eram prosti
tuidas e depois atiradas ¿s chammas*. Osoffi- 
ciaes publicos, que por qualquer modo busca
vam pôr diques a esta torrente de atrocidades 
e infamias, escapavam a custo, pela fuga, ao 
impeto irresistível das turbas concitadas, por- 

' que, além da gente dos navios estrangeiros, 
mais de mil homens da plebe andavam embe
bidos naquella carnificina. A noite, que descia, 
veio a final cubrir com o seu manto este espe
ctáculo medonho, que se renovou no dia se
guinte. Mas já as hecatombas eram menos 
frequentes, jo rq u e  escaceavam as victimas. Os 
christãos-velhos que ainda acreditavam emDeus 
e na humanidade tinham aproveitado o cansaço 
dos algozes para salvar grande numero daquelles

* e compridas suas desordenadas vontades as levavam ás 
fogueiras: Memor. Avuls. vol. cit. f. 121.



desgraçados, escondendo-os oa facilitando-lhes 
a fuga, inútil até certo ponto, porque ainda 
varios delles foram assassinados nas aldeias 
circumvizinhas. Até a terça-feira á tarde o 
numero dos mortos orçava por dous mil indi
viduos1. Á medida que faltavam alfaias que 
roubar, mulheres que prostituir, sangue que 
verter, a multidão asserenava, e os filhos de 
S. Domingos, recolhendo-se ao seu antro, íam 
repousar das fadigas daquelle dia.

Néo era, porém, só o cansaço e a falta de 
victimas, que induziam as turbas á moderação. 
O regedor da justiça, Ayres da Silva, e D. Al
varo de Castro, governador da casa do civel, 
tinham-se entretanto approximado de Lisboa 
com os officiaes de justiça e gente armada, e 
fazendo alto juncto ás muralhas contiguas a 
S. Vicente deFóra, haviam mandado lançar pre
gão para que os cidadãos pegassem em armas 
e fossem reunir-se á força publica, sob pena 
dè perdimento de seus bens. Os moradores da 
capital estranhos á carnificina, e talvez alguns 
dos proprios assassinos, corriam a apresentar- 
se no campo juncto de S. Vicente. Assim, o

1 Os judeus na Allegaçâo a Paulo m  (Symmicta vol. 31 
f. 5) elevavam o numero dos mortos a mais de 4:000; mas 
as memorias do (empo e os historiadores s&o conformes em 
o orçarem por t:000 .
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temor devia fazer esfriar os ardores;do fana* 
tismo. Alguns frades, porventura compromet- 
tidos naquelles negros successos, buscaram ser 
medianeiros entre a gentalha e a força publica. 
Accordaram com eUes os magistrados que a 
revolta acabaria promettendo-se a impunidade, 
promessa que equivalería á quebra de todas as 
leis do mundo moral, se não fosse o unico meio 
de restabelecer o socego e de facilitar a pu- 
niç&o dos culpados1.

Entretanto o prior do Grato e o barão de 
Alvito partiam para Lisboa, por ordem d-elrei, 
com largos poderes. Convocando os juizes orí* 
minaes, os dous commjssaríos regios mandaram 
proceder a severas investigações. Não tardou 
que fossem presos os mais notáveis entre os 
facinorosos. Julgados summariamente, foram 
logo enforcados de quarenta a cincoenta, sendo 
decepadas as mãos a alguns, e esquartejados 
outros8. Presos também os dous dominicanos 
que haviam capitaneado a plebe, levaram-nos 
a Setúbal, e d ’alli a Evora, onde, privados das 
ordens, os condemnaram a garrote e a serem 
queimados os seus cadáveres. Os outros domi

* Mem. Mss. da Ajuda 1. cit.— Goes 1. cit.
* Acenheiro, 1. cit.— Goes, 1. cit.— As Memor. Mss. 

da Ajuda disem que os suppliqados foram 46 ou 47, 32 
em Lisboa e 14 ou 15 no Termo.
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nicanos de Lisboa foram expulsos doconvento, 
que se entregou á administração de clérigos 
seculares, sendo inhibidos ao mesmo tempo os 
frades de tornarem â capital, prova de que 
tinham influido directa ou indirectamente no 
crime. Uma carta de lei, expedida a 22 de 
maio, coademnou finalmente Lisboa a perder 
grande pirte dos antigos privilegios por. causa 
da indiffeiença ou da covardia com que os seus 
habitantes haviam tolerado os attentados da 
plebe. Os cpe intervieram de algum modo no 

. motim, danlo-lhe favor e ajuda, tiveram por 
pena o perdmento de todos os seus bens para 
o fisco1, e 6 '¿sa dos vinte quatro tirou-se a 
prerogativa di intervir pelos seus represen
tantes nas deliierações municipaes. Debalde a 
camara enviou \ elrei um dos seus membros o 
pedir misericonia para a capital. D. Manuel 
declarou-lhes qw era necessário dar ao mundo 
aquelle exemplo le rigor, por um lado contra 
tantas atrocidades dos maus, por '©utro lado 
contra tanta negligncia dos que não o eram. 
Assim a lei de 22 le maio foi dada á execu
ção8 . As manifestares, porém, da indignação

* Goes, P. 1 c. 103.—  cenheiro 1. cit.:—‘Memor. Mss. 
da Ajuda 1,cit.r-Figueireè,SjroojpíeChrflnòl.Ti4 f>. >168 
e 163.

2 Minuta da resposta dada*0r elrei á camara de Lisboa : 
G .8 , M. 8, N .°61  noArch.íVc.
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do monarcha affrouxaram passados cinco me- 
zes; e foi justamente naquella providencia em 
que devéra mostrar maior inflexibilidade, que 
elrei 'principiou a ceder. Mandou-se restituir 
o convento de S. Domingos de Lisboa 1 ordem 
dos prégadores, com a restricçâo de não vol
tarem a elle os frades que ahi residiam na con
junctura do motim

Os meios directos e indirectos que se baviam 
empregado para obter dos judeus una conver
são falsa e sacrílega, e para obstar á sua saída 
do reino tinham sido, a todas as luzes, uma 
barbara tyrannia ; mas quando o .esultado de 
tão atroz systema se completava pelas scenas 
de exterminio que temos descripo, era impos
sível que os remorsos não laceêssem o cora
ção de D. Manuel e daquelles <ue applaudiam 
ou aconselhavam essa politio anti-christan. 
Evidentemente o fanatismo, «u antes a hypo- 
crisia, não se contentava c</n a oppressão e 
com o sacrilegio: queria a çpojiação e o san
gue. Os dominicanos tinhín usado de uma 
terrível eloquencja hasteatdo o symbolo da 
Redempção e a imagem 4o Salvador para â 
sombra dessa imagem afigarem o roubo, a 
prostituição e o assassin^ Todas as idéas re-



ligiosas e moraes estavam invertidas. Reter á 
força os pseudo-christtos-novos em Portugal 
era renovar deliberadamente essa epocha em 
que os martyres cabiam despedaçados pelas 
feras nos circos romanos. Só os actorçs mu
dariam. Nada mais natural, portanto, do que 
modificarem-se as opiniões do rei de Por
tugal. Os clamores ¿aquella raça proscripta 
foram, emfim, ouvidos. A ordenação pela qual 
se estatuira que nenhum christão-novo saisse 
do reino sem permissão régia, a que lhes ve
dava venderem os bens de raiz, e a que os inhi
bía de converterem capitaes em letras de cam
bio, tudo foi revogado. Deu-se-lhesampla licença 
para saírem definitiva ou temporariamente do 
paiz, irem, virem, mercadejarem por mar ou 
por terra como Ibes aprouvesse, alienarem os 
seus bens, transferirem os cabedaes em dinheiro 
ou em mercadorias, com tanto que fosse para 
terras de christãos e em navios portugueses. 
E  todavia o monarcha promettia nunca mais 
promulgar leis excepcionaes ácêrca dos que 
continuassem a residir em Portugal. Os que, 
contra as defesas que lhes haviam sido impos
tas, tinham fugido do reino, poderiam voltar 
a elle sem receio de castigo, e deviam desdé 
logo cessar as fianças daquelles a quem as ti nham 
exigido.com temor de que fugissem. Em sum-
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ma, os subditos . portugueses de raça judaica 
ficavam equiparados aos outros, sendo-lhes 
applicavel em tudo e por tudo o direito com- 
m um 1 . Além d’isso, os privilegios que por vinte 
annos se haviam concedido aos neophitos con
vertidos á força em 1497, e nomeadamente o 
de nSo devassarem écêrca do seu procedimento 
religioso, foram suscitados de novo e solemne
mente promulgados para seram cumpridos á 
risca nos dez anno» que faltavam, pondo-se em 
todo o seu vigor*.

; Estas demonstrações de benevolencia) e de 
arrependimento das passadas tyrannias, ao mes- 

. ' mo tempo que eram para os.christíos-novos um 
lenitivo no meio de tantas amarguras, creavam- 
Ihes esperanças enganosas para o futuro, fazen
do-lhes crér que a intolerancia e os odios bru- 
taes do povo excitado pelos frades lobrigariam 
o poder publico a protegedlos com redobrada 
energia. Persuadiram-se de que a opiniSoído 
vulgo,¡radicada > pela > lembrança ¡ de antigos.ag- 
gravos, mantida egeneralisada pela poderosa 
influencia. do < clero, podería ser vencida pelas

' 1 Carta de tel de 1 de ‘Março de 1507, impressa juneto 
á Lei !de £5 de m a» de 1773.

8 Provisão de 13 de março de 1507, naHist. da Inquis, 
de Monteiro, P. 1 L. 2 c. 43, e vertida em latim na Sym- 
mícta, vol. 31 f. 88.
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sans idées da.politica judieiosaque n’um mo
mento de indignação e horror D. Manuel ado- 
ptára. llludia-os por certo o desejo de não 
abandonarem o paiz, retidos por essa. multidão 
de affectos que prendem o homem ã terra na
tal. Commerciantes, industriaos,’ proprietarios, 
exercendo profissões «cientificas, constituindo, 
emfim, a melhor parte do que hoje chamamos 
classe média, os seus interesses deviam padecer 
altamente com a expatriação, e nenhuma raça 
mostrou nunca tanto soffrimento, tanto esforço 
em arrostar com todos os riscos'para salvar ou 
augmentar a propria fortuna como a gente he
brea. Propensôes, a bem dizer irresistíveis, leva
vam, portanto, assim os judeus portugueses, 
como os hespanhoes que tinham adoptado Por
tugal por patria, a adormecerem na cratera de 
um voicão, que talvez suppunham ia ser extin- 
cto, porque socegira depois de violenta erupção. 
Despresando a liberdade que n’um impulso de 
tolerancia se lhes concedia, e sacrificando por 
esse modo o futuro ¿s vantagens transitorias 
do presente, nenhuns, ou quasi nenhuns saí
ram do reino1. Desde logo, porém, os indicios 
da malevolencia popular começaram a.appare-
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cer de novo em tentativas isoladas contra alguns 
delles, não obstante a severidade cbm que os 
magistrados tractavam de cohibir semelhantes 
manifestações'.

Entretanto, póde-se dizer que o periodo de- 
corrido desde 1507 até 1521, epocha da morte 
de D. Manuel, foi comparativamente para os 
christãos-novos urna epocha de paz. A protec
ção dada pelo governo aos neophitos era efi
caz, e esta protecção estendia-se aos proprios 
refugiados castelhanos. Não- deixava a Inquisi- 
são de os reclamar ás vezes, e de fazer, como 
já vimos, intervir nisso o poder civil, interven
ção inútil, porque o governo portugués repellia 
nobremente essas pretensões que tendiam a 
deshonra-lo pela quebra da hospitalidade. Um 
successo occorrido em 1510 prova quanto uma 
politica esclarecida predominava agora nos con
selhos de D. Manuel. Pedia a Inquisição de Se- 
vilha, com o favor d’elrei de Castellá, que fos
sem presos e remettidos áquelle tribunal, para 
certas investigações, varios individuos que ti
nham vindo buscar abrigo ¿ sombra da tole
rancia do governo portugués. Queria elrei sa
tisfazer os desejos de Fernando v, mas achou 
resistencia nos do seu conselho,f que entendiam 1

1 Ibid.



não se dever conceder tal cousa sem que vies
sem cartas de seguro civil eecclesiastico de que 
os presos não padeceríam pena alguma, e de 
que seriam restituidos a Portugal dentro de 
um praso fixo. Teve elrei de ceder, e aquelles 
desgraçados, de quem os inquisidores diziam 
querer só algumas declarações, foram entregues 
com todas as prevenções exigidas, e dando ju
ramento o familiar ou esbirro que os veio rece
ber, de que elle proprio os restituiría á patria 
adoptiva, sãos e salvos das garras do Sancto 
Officio1.

Aproveitando estas circumstandas favorá
veis, os christãos-novos tentaram desarmar os 
inimigos pelos actos da vida externa. Guarda
vam restrictamente as formulas do culto catho
lico, que é de crer o maior numero delles não 
seguisse na vida privada. Buscavam ligar seus 
filhos por casamentos a familias de christãos- 
velhos, adquirindo assim alliados e defensores 
entre os proprios adversarios. Muitos íam abri
gar a sua existencia futura â sombra do altar, 
dedicando-se ao ministerio sacerdotal. Se em 
secreto alguns destes continuavam a seguir a 
lei de Moysés, aquelle arbitrio era um sacri- 1

1 Vejam-»e o> Doc. do Corpo Chronol. P. 1 M. 9 N.°* 
3 7 ,4 1 ,4 7 .
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legio; mas a responsabilidade de semelhante 
crime nSo recahia sobre elles; recahia sobre os 
hypocritas ou fanaticos, cuja intolerancia san
guinaria constrangia uma raça timida e fraca 
a practicar taes actos. Longe de procurarem 
pôr a salvo as suas riquezas, os christSos-novos 
reduziam-nas a propriedade territorial e alar
gavam o ambito do seu commercio e industria. 
N9o só o rei, mas também a nobreza, talvez 
illudidos pof um procedimento que simulava 
conversões sinceras, e que em muitos casos n9o 
seria fingido, amparavam-nos e favoreciam- 
nos*. Chegou-se a ponto de perdoar, em 1510, 
a todos os christ&os-novos bespanboes que ha
viam entrado no reino sem guardarem as for
malidades estabelecidas em 1503, só com a 
restricçfio' de saírem do reino dentro de certo 
praso, restricção que, aliás, nãó parece ter-se 
guardado com'demasiado rigor*. A prova, po
rém, mais evidente de que os ministros e con
selheiros-de D, Manuel tinhara, emfixn, abra
çado idéas razoaveis e justas ácérea da ráça 
hebrea está na mercê- fèita aos christaos-novos 
e a  seus filhos óèérca da prorogaÇão do prazo 
das immunidades,- que lhes haviara'sidó conce- 1 2

1 Symmkta U cit*.
2 Doc. da G. * M. 1 M.° 30 no Arch. Nac.
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didas em 1497, prazo que devia terminar em 
fevereiro de 1818. Uma carta de lei expedida 
em 21 d’abril de 1512 dilatou por mais deze- 
seis annos o periodo de vinte, fixado na con
junctura da conversão forçada, vindo assim a 
findar agora esse prazo em 1534. Os funda-* 
mentos da lei dfto'testemunho da vantagem que 
levava o systema de moderação ao da violencia. 
Concedia-se-lhes aquella graça< por « viverem 
bem e 1 honestamente, e 'por guardarem como 
fiéis christãos os preceitos da religião ca tholi- 
ca1.» Se este systema sensato se houvera se
guido com perseverança, as apparendas e dis
simulações dos judeus ter-se-hiam convertido 
em realidades. Desde que se associavam pelos 
matrimonios ôs familias christans, nem a sepa
ração de raça nem a de religião poderiam ter 
resistido aos effeitos inevitáveis do tempo. In
comparavelmente menos numerosos do que a 
grande massa dá população, esta havia neces
sariamente de absorve-los no decurso de algu
mas gerações, e a crença occulta; sem ritos, 
sem manifestações materiaes, ir-se-bia oblitte
rando no seio do culto catholico, tão poderoso 
sobre as imaginações, e da moral christan, mais

1 Privileg. de 21 d’abril de 1512 incluido: emconfirman 
çâo de 18 de julho de 1522 na Chancellaría de D. Jo&om 
L. 1 f. 44 T.
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razoavel e progressiva do que as doutrinas ju
daicas.

Mas o espirito de intolerancia e perseguição, 
opprimidopela politica adoptada depoisdasatro- 
cidades dê 1506, trabalhava em silencio com te 
nacidade diabolica. O odio é perspicaz, e quando 
a sua perspicacia é illudida, não lhe cscaceia a 
faculdade da invenção. Onde falta materia para 
accusações verdadeiras, a calumnia acode-lhe 
com recursos, tirando essas accusações do nada. 
Pelas mesmas ligações intimas que os judèus 
travavam com as familias christans tornava-se 
impossível que uma ou outra vez não fossem 
trahidos os que, mostrando-se catholicos nas 
exterioridades, se eonservavam aferrados á re
ligião da sua infancia ¿ e nas acções indifferen
tes de outros, sinceramente convertidos, saheria 
não raro achar a malevolencia indiciosdeocculto 
judaismo. A punição dos assassinos no motim 
de 1506, sobre tudo a dos dous frades seus 
chefes, e a expulsão dos dominicanos, juncta- 
mente com os favores concedidos aos christãos- 
novos eram factos que deviam exasperar no 
ultimo auge os partidarios de urna intolerancia 
barbara. Pertencendo a esta parcialidade indi
viduos de todas as condições e jerarchias, e em 
regra geral o clero, o fanatismo e a vingança 
alcançavam não só alimentar as idéas de per-
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seguição entre o povo, mas também ir dispondo 
o animo de D. Manuel para voltar, com ines
perada deslealdade, ao systema com que des- 
honrára os primeiros annos do seu reinado. Os 
effeitos destes esforços incessantes provam-nos 
a sua existencia. Os indicios de mudança no 
animo delrei começam a apparecer num  al
vará expedido no mez de junho de 1512, pelo 
qual se prohibe a acceitação de novas querellas 
contra os implicados nos assassínios de 1506, 
e se mandam suspender os processos já come
çados'.Este acto de misericordia podia, còm- 
tudo, ser calculado para se contrapôr ás con
cessões que nessa conjunctura se faziam aos 
christáos-novos. Não assim a trama occulta que 
poucos tempos depois se urdiu. Apesar das ga
rantias de tolerancia dadas pelas solemnes pro
messas de 1497, revalidadas em 1509 e pro- 
rogadas em 1512, á vista das quaes os chri- 
stãos-novos parecia não deverem temer proce
dimento algum contra quaesquer actos occultos 
de judaismo, com os symptomas de novos im
petos populares contra os christSos-novos coin
cidia a resolução tomada por el-rei de estabe
lecer em Portugal a Inquisição d’Hespanha» 
Em 1515 appareceram affixados nos logares 1
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mais frequeatados de Lisboa escriptos cujo alvo 
era concitar o vulgacho contra os judeus. Os 
ameaçados requereram então que se lançassem 
pregões oiferecendo o premio de 300 cruzados 
a quem descobrisse o auctor ou auctores des
ses papéis sediciosos. Obrigavam-se a pagarem 
elles o premio do delator. Entretanto, dizia-se 
publicamente que se era Portugal existissem 
Cem mancebos de verdadeiro esforço, todos os 
chrisfãos-nevos seriara postos a espada. Proce
diam es magistrados vagarosamente contra estas 
tentativas para se renovarem as scenasde 150t» ; 
mas parece que os proprios judeus, passado o 
primeiro impete, começaram a receiar que esse 
procedimento severo tivesse peiores resultados. 
Sabiam naturalmente quem eram os motores 
daquellas manifestações malevolas, e temiam 
que, perseguidos, tirassem do perigo ousadia 
para cemmetterem abertamente aquilio que só 
ainda se atreviam a emprehender nas trevas. 
É assim que se póde explicar a hesitação que 
mostraram em aproraptar a pequena somma 
que haviam offerecido para se descobrirem os 
auctores das proclamações dirigidas contra 
elles'. Tinham, por carte, razão de procede- *

* Ácárca deste $ veja-se a carta original do governador 
da Casa do Civel a el-rei, datada de 7 de dezembro de 1515, 
no Corpo Chronol. P. 1 M. 19 N.° 50 no Arch. Nac.
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rem deste medo para evitarem accender mais 
a irritação dos animos. Nas regiões do poder 
nuvens pesadas e negras annunciavam novos 
perigos. A bonança, de que haviam gosado por 
alguns annos corria risco de desapparecer, ape
gar da segurança real. O fanatismo tinha, em- 
fim, alcançado vencer urna vez o animo d’elrei, 
e contava vingar-se do desbarato que padecéra 
em virtude da sua propria violencia. Sem se 
esquecer de alimentar os. odios populares, ía 
preparando um desforço menos, estrondoso, 
porém mais seguro. O exemplo do resto da 
Peninsula, onde a Inquisição, protegida pelo 
sceptro, multiplicava os carceres e as fogueiras, 
era um argumento fatal a favor da intolerancia : 
a opinião publica do paiz, que se manifestava 
apesar dos meios que se punham para a cohi-r 
bir, subministrava, por certo, outro argumento 
não menos ponderoso. Accrescente-se a isto as 
anécdotas que deviam vogar sobre os actos se
cretos de judaismo practicados pelos converses, 
anécdotas que, fácil é de crêr, nem semprosor
riam calumniosas, e que, repetidas e exagge- 
radas diariamente aos ouvidos de um príncipe 
affeiçoado ¿s cousas da religião como era IX 
Manuel, haviam de vir forzosamente a fazeiwlbe 
viva impressão no-espirito. Estas e outras oau»- 
sas, menos, fáceis de- attingir, tinham induzido*
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emfim, el-rei a pensar seriamente em estabe
lecer nos seus estados um tribunal analogo aos 
que se achavam em vigor nos reinos de Cas
tella e Aragão. Tomada uma resolução defini
tiva, el-rei escreveu ao papa e a D. Miguel da 
Silva, então embaixador de Portugal em Roma, 
sobre este negocio. Na carta ao papa limitava- 
se a rogar-lhe instantemente quizesse annuir 
ás supplicas que em seu nome havia de fazer 
D. Miguel sobre cousas que tocavam ¿ pureza 
da fé: na que era dirigida ao embaixador or- 
denava-se-lhe que, sollicitando' uma bulla para 
o estabelecimento da Inquisição em Portugal, 
fizesse examinar nos archivos da sé apostólica 
todos os diplomas expedidos para a creação da 
de Hespanba, de modo que os expedidos agora 
fossem em tudo semelhantes. As causas que, 
conforme as instrucções mandadas ao ministro 
portugués, se deviam offerecer para fundamen
tar a supplica eram que, apesar das providen
cias outrora tomadas para que os christãos- 
novos hespanhoes perseguidos pela Inquisição 
não entrassem em Portugal, mal se podéra 
obstar á entrada de grandissimo numero dél
iés; que estes hospedes forçados, abusando da 
concedida hospitalidade, continuavam a seguir 
os ritos judaicos mais ou menos occultamente 
e em maior ou menor extensão; que entre os

164



proprios conversos portugueses não se podia 
assegurar fossem' sempre respeitadas as dou
trinas catholicas; que não só a consciência 
delle impetrante, mas também a do pontífice 
eram interessadas em que a fé se conservasse 
em toda a sua integridade e pureza. Reforçando 
estas considerações, o rei promettia escolher 
para aquelle delicado encargo pessoas de taes 
letras e virtudes que o papa ficaria tranquillo 
ócerca da justiça dos seus actos. Exigia-se, 
emfim, do embaixador que tractasse deste ne
gocio com a maior actividade*.

A negrura de semelhante empenho é evi
dente. Os christãos-novos, de cujo honesto e 
religioso proceder o proprio rei dera authentico 
testemunho tres annos antes, tinham agòra 
mudado! Quando assim fosse, o modo dubita
tivo com que são accusados nas instrucções a 
D. Miguel da Silva, está-nos mostrando que 
elles respeitavam as exterioridades, e da sua 
vida privada não se podia inquirir, antes de 
1534, sem quebra das mais solemnes promes
sas. Entretanto, que importava aos fautores da 
politica intolerante que o rei practicasse um acto 
deshonroso para lhes saciar a sede de vingan- 1

1 Minutas das cartas ao papa e a D. Miguel da Silva, 
que se dizem remrtiidas a ££ de agosto de na G. 2
M. 1 N .°8 3  no Arch. Nac.
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ça?Navérd'ade,depoÍB dascowcessões feitas aos 
ehristãos^novbs em 1-807/e sobre tudo da fa
culdade que se lhes dera de saírem do Teint) 
coin familias e betas, quaesquèr providencias 
para os obrigar a seguirem a religião domi
nante estavam longe de serem tão odiosas como 
o systema de compulsio adoptado a principio. 
A intolerancia para com elles podia ser ao mes
mo tempo atraiçoada e impolítica, toas não era 
tio  brutalmente atroz : agora, porém, pedindo- 
se a Inquisição, por maior que fosse a mode
ração com que D. Manuel esperava houvessem 
de proceder os inqtiisidores, assuas promessas, 
sucesivam ente confirmadas e ampliadas, não 
deixavam por isso de ser desmentidas com uma 
escandalosa quebra da fé publica, e tanto mais 
escandalosa quanto é certo que nõo sò dasin- 
struóçOes dadas a D. Miguel da Sdva, mas tam
bém das providencias que vemos tomarem-se 
poucos meses depois, parece poder-se concluir 
qbe-os crimes religiosos, se os havia, procediam 
piiucipaIm6ntedosrefugiadosdeCastella,á!cérca 
dòs quaes se haviam1 executado mal, oühunca 
se realisaram,as precauções ordenadas em 1803 
para a sua admissão no paiz. De feito, apenas 
dous mezes depois de expedida para Roma a 
supplica sobre a Inquisição, ordenou-se aos 
diversos magistrados territoriaes procedessem
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a um inquérito ¿cérea dos cbristaownoyos cs^ 
telhanos. Deviam averiguar, por testemunhas 
dignas de credito quantos e quaes existiam em 
«Ada parochia, e depois exigir delles proprios 
a declaração da epocba em que tinham entrado, 
«e antes, Se depoisdas restricçdes-estabelecida? 
em 1503, e nesta ultime hypothèse, se core 
licença régia ou sem ella. No primeiro «aso 
eumpria que provassem -por rtesteuuohes a 
«poeha da sua viuda; no segundo, que exhh> 
hissera o titulo >da pemíasão que lhes fôsa 
concedida. Deviam também os magistrados 
(verificar qual >era o estado, profissão,' e  modo 
de.viver ide caída um desses foragidos./íFinab- 
•mente, <o resultado dos inquéritos, 1 redigidos 
euiumariamente, mas com precisão eelarera. 
«eriam tanettidas a el-rei,g uerdando-sei écé nen 
desse; resultado oiamis completo segrede1. .

(Apesardestasdiligenoiasi ©preparativos* sfr- 
Dwtos. os'dmignios 'dos iidvecsajrwa des ebrw 
stães-novosipwa ougsrasertím umnspttemaipsfH’ 
manente de perseguição.ütlharam amdaldestp 
vez. Fosse que a gente hebrea soubesse o que 
se tramava, e pela sua riqueza e influencia 
tivesse meios de obstar-emRoma ou em Lisboa 
â realisação daquelles designios : fosse que, pon
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derados os inconvenientes politicos e económi
cos que deviam resultar da fatal instituição 
que se pretendia crear, triumphassem, emfím, 
no conselho de D. Manuel doutrinas mais mo
deradas: fosse, finalmente, a hypothèse alta
mente proyavel de que se tivesse obtMo subre
pticiamente d’elrei a expedição daquellas ordens 
para Roma sem annuencia do conselho, e que 
depois este embaraçasse o procedimento do 
negocio, é certo que nenhuns vestigios se en
contram de que as instrucções dadas a D. Mi
guel da Silva tivessem resultado. Os proprios 
actos do poder civil até a morte do monarcha 
não revelam qne durante os seis annos decor
ridos de 1515 a 1521 fosse perturbada a tran- 
quillidade dos conversos. Os proprios odios 
da plebe pareciam dormitar. Era a calma que 
precede a procella. Os planos da intolerancia 
íam-se aperfeiçoando nas trevas. Não tardava 
o dia em que, toldados de novo os horisontes, 
descesse do ceu sobre a raça proscripta o raio 
que devia fulmina-la.
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LIVRO III

D. Jo io  iu  rei. A turva oòrte..Influencia doo ministra» no negocio d» Inqni* 
•içlo. Fanatismo do moço monarcha. Esperança» do» inimigos dá raça hebrea. 
Tolerancia «fficiak—-  Gdrtes de Torre»-Nova*. Estado-moral e administrativo 
9o reino.—  Accusações repetidas contra os judaisautea Inquéritos e delações 
secreta». Theta tido u FftmfekFc. —  Influencia da Ioqur-içtotm rttlhtaa. — 'Ma
nifestações contra os ohristios-novos. Desordens em Gouvea e sons resoltados. 
PdreegéiçaD'èin ORvençá.—  ReatiÇáb iòs fcâpirilos mrisilKAtrddo* contra a 
intolerancia. Gil Vicente e o bispo do Silves.—  Resolve-se o estabelecimento 
{fle -um tribunal da fé. ludtréeçôe* ao b b b èítad lr em -Rdm a.1 DtflkMldatttee 
que ahi se encontrara. Obtem-se a primeira bolla da Inqoisiçlo. S us#pro- 
vnõe». Demora na execoçio e cahsàs do fabto.—  Lei -de 14 de joóho da 
1532. Terror dos ohristkos-ncOos. Diligencias qoe ' ferem - ¿ara -obstar á  
erecçlo do novo tribo nal.—  Excitação produzida pela lei de 14 de jonho. 
Scenaa anarchie*» em La m ego—  Os ehristflòs.noyes m o rrem  'á  H ema.* D aarii 
da Faz enviado como procurador delles —  O papa manda o bispo de Seni- 
gaglia nono» a Pòrtngal. Caraoler do anécio.—ILforÇos de Duatrte1 da P az  
em Roma e  procedimento singular da oôrte portuguesa. Breve de 17 d'outubro 
de 1532 suspendendo a Inquisição. Envíatela de* D. Martin ho de Portugal. 
Deslealdades mutuae Villanía de Duarte da Pas. Estado da lue ta nos .prin- 
cipios dè i5 3 3 . *

F a l l e c id o  D. Manuel em dezembro de 1821 
succedeu-lhe D. João, seu filho mais velho, que 
ainda nSo contava vinte annos eompletos. Os 
chronistas que escreveram debaixo da influen
cia dos immediatos successores deste principe,



172 d a  o>i«ur
tendo diante dos olhos o Iatego da censura, 
pintam-no como dotado de alta intelligencia e 
de qualidades dignas de um rei. Durante a vida 
de seu pae muitos havia que o conceituavam 
como intellectualmente imbecil, ou que, pelo 
menos, o diziam1. 0  proprio D. Manuel mos- 
trára receios do predominio qué, em tenra idade, 
exerciam no seu espirito homens indignos*. O 
que é certo é que, ou por distracção ou por 
incapacidade, nunca pôde aprender os rudi
mentos das sciencias, e nem sequer os da lin
gua latina3. Durante o seu reinado as questões 
fradescas figuraram sempre entre os mais gra
ves negocios do estado, e, apenas ao saír da 
infancia, o seu primeiro enlevo foi a edificação 
de um convento de dominicanos. Eram, diga
mos assim, presagios que annunciavam um rei 
inquisidor. Fosse resultado do curto engenho 
e da ignorancia, fosse vicio da educação, D. 
João u i  era um fanatico. A intolerancia do 
seu reinado, embora favorecida por diversos 
incentivos, deveu-se, em nossa-opinião, prin
cipalmente ao caracter e inclinações do chefe

* Sousa, Animes de D Jofto u i P 2 c. 3 e 4. 
a Goes, Chron. de D. Manuel P. 4 c. 26.— Osorius, De 

Reb. Eram. L. 11.
5 Sousa, Chron. de D. JoSo ni P. 1 c. 2 .— Faria e Sousa, 

Europa Port. T. 2, P. 4 c. 2



do estado. Os factos relativos ao estabeleci
mento da Inquisição que vamos narrar provar- 
uos-hão mais de uma vez a espontaneidade do 
rei nesta materia, e que por grande que haja 
sido a preponderancia dos seus ministros nos 
negocios publicos, no que tocava ás questões 
religiosas essa preponderancia era subordinada 
â sua vontade. É certo que os fios da adminis
tração na epocha mais importante daquelle 
reinado parçce terem estado nas mãos de Pe
dro d’Alcaçova Carneiro; mas quando esse 
facto veio a verificar-se, já o estabelecimento 
da Inquisição era cousa resolvida, apesar de 
existirem ainda no poder, ao menos em parte, 
os ministros que tinham mantido a politica 
tolerante do reinado antecedente. O secretario 
de D. Manuel, Antonio Carneiro, que mereceu 
durante largos annos a sua intima confiança, 
e que continuou a servir o novo rei, quando 
o cansaço o foi aífastando de um cargo, que 
ainda conservou nominalmente por muitos an
nos, deixou por successor seu filho segundo, 
Pedro de Alcaçova. Este homem, que achamos, 
annos depois, dirigindo ao mesmo tempo os 
negocios mais variados, e cuja actividade pa
rece incrível ',  collocado juncto de um príncipe,

1 Será difficil encontrar no Arch. Nacional, e ainda nas 
collecçÔes das bibliotheòas e de outros archivos, minutas
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euja falta de cultura os seus proprios panegy
ristas n3o poderam occulta r, devia na verdade 
ser, como n’uma epocha posterior foi o maiv 
quez de Pombal, o rei de facto- na. resolução 
das questões mais arduas. Pedro d’Alcaçova 
parece, até, haver excedido o ministro de D; 
Joséi n’uma qualidade excellente para osam - 
biciosos. do. poder nas monarchias absolutas. 
Não ostentava a- sua influencia, collocando-se 
na penumbra do tbrono, e deixando o brilho 
da importancia e valimento, muitas vezes esté
reis, a uma nobreza vaidosa, e entre esta ¿quel
les por quera. el~réi mostrava decisiva predileo- 
ção. A influencia do ministro na politica dessa 
epocha mal se podería apreciar, se» reduzidos 
ás memorias históricas, não tivéssemos milhares 
de documentos, não divulgados ainda, para nos 
darem indubitaveis provas da sua acção im
mensa no regimen de Portugal. Todas, as ne-

17*

de corcesponfleúcias, jnstrucções, providencias etc. v expe
didas em nome de D. João m , pelo menos desde o anno de 
1532 ou 1533, que não sejam da letra de Pedro d’Alcaçova, 
sobre tudo no que toca á Inquisição, e em que não se en* 
contre um fundo de idéas e uma fôrma de as exprimir sem* 
pre analogas, como filhas de uma intelligencia nnica. Ainda 
abstrahindo das minutas hoje perdidas, custa a crér como 
um individuo só bastou ao trabalho de redigir tantos papéis 
que nos restam sobre uma infinidade de negocios, desde as 
«a is ridiculas questdes fradescas até as mais graves materias 
do governo do estado.



gras manchas, porém, que affeiam » governo 
de D. João u i, poderão attribuir-se-lhe, menoa 
a da fundação do horrivel tribunal d» fé. Nesta 
parte, embora a acção material partisse deUe,. 
o impulso vinha do monarcha. As- resistencias 
dos christãos-novos foram, como vamos vôr, 
longas e tenazes. Uma vontade inabalavel, que 
resumia em si milhares de odios, furtou por 
mais de vinte annos com essas resistencias e 
venceu-as. For fim o dominio absoluto do po
tro, da pelé e da fogueira estabeleceu-se incon- 
trastavelmente na região das crenças religio
sas, prevalecendo sobre a doutrina evangélica 
da tolerancia e da liberdade. Sente-se nesse 
variado drama de enredos politicos e atroci
dades que uma idéa constante dirigia a córte 
de Portugal. Mas esta idéa era de D. João m , 
incitado pelo proprio fanatismo e dominado 
pelos frades. A intelligencia superior de Pedro 
d’Alcaçova não fazia,-provavelmente, senão con
descender com a fraqueza do rei e attender sé, 
no meio da immensa corrupção daquella epo- 
cha, A propria conveniencia, acceitaodo todas 
•s torpezas que vamos encentrar na obra im
pia do estabelecimento do Sancto Offieio, p a n  
assim manter e alargar por mais esse meio a 
orbita do seu predominio.

O nenhum effeito.fossepor que motivo fosse,
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que tivera a tentativa de 1515 para se crear 
' em Portugal a Inquisição e o predominio que 

obtivera a politica de tolerancia deviam au
gmentar o despeito dos irreconciliaveis inimigos 
da gente hebrea. Todavia esse despeito conti
nuou por algum tempo a ser impotente, posto 
que as influencias da córte parecesse haverem 
mudado. Novos actores entravam, de feito, na 
scena a desempenhar papéis importantes. D. An
tonio de Athaide, depois conde de 'Castanheiro, 
valido do moço rei, mancebo como elle, e que 
fôra seu intimo consocio nos desvarios da pu
berdade1, Luiz da Silveira, mais adiantado em 
annos, e que por aecusações, talvez infundadas, 
de aconselhar mal o herdeiro da coróa, fôra 
desterrado por D. Manuel aquelles, em sum
ma, que D. João m  mais estimava quando 
príncipe, e sobre tudo os antigos oíficiaes da 
sua casa, foram chamados aos altos cargos 
do paço. Ao conde de Portalegre, D. João da 
Silva, deu-se o cargo de mordomo-mór, e a 
D; Pedro Mascarenhas o de estribeiro-mór. Era 
natural rodear-se dos seus amigos o novo mo- 
narcha, e, moço, mostrar maior affeição aos 
moços, que em vida de seu pae tinham pen- 1 2
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1 Faria e Sousa, Europa Port. T. * P 4 c. 2 n. 12.
2 Sousa, Annae* P. 1 c. 4.
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sado mais no futuro do que no presente, e sa
crificando a benevolencia do rei que era 6 do 
rei que havia de ser. Se, porém, na córte occor- 
riam as mudanças proprias do tempo e das cir
cumstandas, os cargos que tocavam á adminis
tração do reino não mudaram. Os conselheiros 
e ministros de D. Manuel foram conservados 
no exercício das suas funeções, sem exceptuar 
o conde de Villa-nova e D. Alvaro da Costa, 
de quem D. João m  se reputava aggravado. O 
escrivão da puridade, D. Antonio de Noronha, 
depois conde de Linhares, o secretario Antonio 
Carneiro, os vedores da Fazenda, todos os che
fes, em summa, dos diversos ramos de admi
nistração, de cujas luzes e experiencia D. Ma
nuel, no seu ultimo testamento, recommendára 
ao filho se aproveitasse, continuaram a dirigir 
o leme do estado'.Os panegyristas e historia
dores oíficiaes, ou officiosos, deste rei attribuem 
o facto á alta capacidade do principe e ô gran
deza do seu animo. Seria mais simples e ver
dadeiro attribui-lo a necessidade inevitável. Sem 
acreditarmos que D. João m  fosse idiota, sup- 
pomo-lo uma intelligencia abaixo da mediocri
dade. Inhábil para governar por si proprio, 1

1 Ibid. c. 5 e 6 .— Castilho, Elog. de D. João m .— Tri- 
goso, Memorias sobre os Escrivães da Puridade e sobre os 
Secretarios dos Reis etc.
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tinha forjadamente de acceitar os ultimos con
selhos paternos, porque era impossível que os 
seus validos, mancebos e homens inexperientes 
nos negocios, e não affeitos ás pesadas e tedio
sas «ocupações do governo, podessem e sou
bessem encarregar-se délias n’uma monarchia 
que se estendia pelas quatro partes do mundo 
eat&o conhecido, e cujas relações internas e  
externas eram complicadíssimas, como sabem 
todos os que conhecem, ainda superficialmente, 
a situação politica e económica de Portugal 
naqueüa epocha.

Conservados assim nos principaes cargos do 
governo os antigos ministros, o systema que 
prevalecéra, não sem eombate, nos conselhos 
de D. Manuel - relativamente aos christ&os- . 
noves, devia continuar predominando, ao me
nos por algum tempo, visto continuarem os 
mesmos homens na direcção dos negocies e 
por consequência a mesma politica. Nesta parte, 
porém, como sucoedeiia em muitas outras ma
terias de administração, as propensões irrefle- 
ctidas do rei estavam em dèsharmonia com as 
opiniões mais maduras dos seus ministros. O 
odio de D, João m  contra a raça hebrea era 
profundo. Sabia-se e dizia-se geralmente1.

* Serenissimo Joanne,.. ..  nmvc regé, regntim intrante.. . .  
pablicu t rumor esset.... Joan nem juvenem istos novos chris-
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Tinto bastou para exacerbar no animo do 
poro, excitado pelo fanatismo, as antigas idéas 
de perseguiç9o e de assassinio. Faziam-se con-  
eiliabulos contra os conversos, e excogita vam- 
se os meios de os exterminar1. Assustados pelos 
symptomas ameaçadores que principiavam a 
apparecer, os christãos-oovos invocaram a pro
tecção da auctoridade suprema. Swppostas as 
propensQes d’el-rei, não é de crêr que elle de
sejasse reprimir essas manifestações populares, 
mas teve de ceder á opinião preponderante nó 
conselho3 e as supplicas das familias judaicas 
foram, emfim, escutadas. Todas as concessões 
obtidas durante o reinado de D. Manuel, suc- 
cessivamente confirmadas desde 1522até 1524, 
continuaram a assegurar aos chrisfàos-uovos 
a protecção das leis, e a possibilidade de não 
abandonarem a patria’ .
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tianos odio habere : Symmîcta Lnsit., vol. 31 f. 7 v.— quan 
odiosos le fueron siempre desde su niñea los que tíetten er
rores contra nuestra sancta fé ; Informe da Inquis, de Sevi- 
lha em 1531 : C . í  M. 1 Tí.# 17 no Arch. Nac.

1 post mortem regis Emmattuelis..^ pluries de illis om
nibus occidendis, per totum regnum detestandas fecerant 
conjurationes : Ibid. f. 8 v.

2 rationibus publicis et notoriis, quibus rex Emmanuel 
fixit motu»,decono&io tUorum nm gnatorum acquiescens,.... 
eadem privilegia.... toufiratavit : Ibid. f. 8.

8 Chancellaría de D. Joño n i  L. 1 f. 44 ▼. e L. 4 f. 84 
e 87 v.
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Todavia esta continuação da bonança não 
podia durar. Nas monarchias absolutas, quando 
uma idéa fixa, uma paixão violenta prepondera 
no animo do chefe do estado, é quasi impossí
vel que, mais tarde ou mais cedo, essa idéa ou 
essa paixão não venha a traduzir-se em factos. 
Mas, se á força immensa da vontade real se 
associa a opinião popular, o pensamento que 
predomina no espirito do príncipe e da maioria 
dos subditos, seja justo ou iniquo, assisado ou 
insensato, moral ou immoral, triumpha infal- 
livelmente. Era o que succedia em Portugal 
naquella epocha. As classes inferiores detesta
vam os christãos-novos, como o proprio rei os 
detestava. Da parte do povo havia até certo 
ponto, como já n’outro logar advertimos, fun
damentos para a malevolencia. A riqueza mo- 
nètaria, e, em grande parte, o commercio e a 
industria estavam nas mãos da gente hebrea, 
e esta não podia deixar de aproveitar-se fre
quentemente des$a vantagem para se vingar dos 
seus inveterados inimigos, daquelles que ha
viam assassinado ferozmente milhares de irmãos 
seus. Era uma lucta muitas vezes occulta, mas 
permanente, e que de dia em dia se exacerbava 
por novos aggravos. Dous sentimentos, um na
tural, outro facticio, contribuíam para levar ao 
ultimo auge o odio radiçado das multidões, e

à
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sobre tudo da gentalha. Era o primeiro a in
veja, vicio commum em todos os tempos dos 
menos abastados: era o segundo o fanatismo 
aviventado pelas contínuas incitações do clero, 
principalmente do clero regular. O fanatismo, 
de feito, aos olhos do vulgo sanctificava os 
impulsos da inveja, ou antes disfarçava-os na 
intima consciencia dos invejosos, encubrindo-os 
sob o manto do zelo da religião. No rei nao era 
assim. A ignorancia e as tendencias fradescas 
tornavam-no naturalmente fanatico, sem que 
para isso contribuissem nem a inveja, nem a 
memoria de antigos aggravos.

Mas o fanatismo não impedia que o filho de 
D. Manuel se désse ô devassidão com mulheres'. 
É a differença que vae desse terrivel sentimento 
6 verdadeira piedade. Tractaram, portanto, de 
o casar, e foi escolhida para sua esposa D. Ca- 
tharina, irman de Carlos v, o qual jâ nesta 
conjunctura reinava em Castella. Effeituou-se 
o consorcio, e procurou-se ao mesmo tempo 
estreitar mais os laços dos dous paizes, nego
ciando o casamento de Carlos v com a infanta 
D. Isabel, irman do rei de Portugal. Chegou-se 
a ajustes definitivos, e contractou-se que o dote 
da infanta portuguesa fosse de noventa mil

E ESTABELECIMENTO DA INQUISIÇÃO.
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dobw , ou mais de oitocentos mil cruzados. 
Fajtavam recursos papa prefazer a somma; e 
er^ preciso obte-lo». Esta circumstanda, por
ventura acpropsohada de algumas outras, fes 
com que se convocassem côrtes em 1525, as 
quaes, devendo reunir-se em Thomar, vieram 
a celebrar-se em Torres-novas por causa da 
peste. Os parlamentos portugueses tinham 
desde os fins do século xv perdido o seu valor 
real; eram mais de apparato e pura formali
dade, que de substancia. O essencial, que con
sistía em obter dinheiro, realisou-se; porque 
se votaram cento e cincoenta mil cruzados de 
novos impostos cobraveis em dous annos. Era 
o que urgia. Ás representações dos concelhos 
respondeu-se em geral com boas palavras, que 
só tiveram, em parte, eífeito muito depois das 
côrtes de 1535, em que se renovaram pela 
maior parte essas mesmas representações*. 
Foi nesta assembléa, que a má-vontade geral 
contre os cbristãos-novos pôde, emfim, mani
festar-se pela primeira vez desde o século xv 1

1 Hoje é difficil distinguir o& capítulos das côrtea de 15$} 
dos apresentados de novo em 1535, porque uns e outros' e 
as respectivas respostas s<5 foram publicadas oonjunctamente 
em 1538 cqm as leis que em virtude delles se promulgaram. 
Provavelmente em 1535 pouco mais se fez do que repetir 
o que estava dieto por parte dos povos em 1525. Sousa 
Animes. L 3 c. 3) parece ter tido esta mesma «pinito.
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de um modo solemnemente significativo, mas 
dentro da estricta legalidade.

As córtes de Torresrnovas são importantes 
para a historia da intolerancia aob dous aspe» 
ctos, cuja mutua relação nos .cumpre conhecer, 
para avaliarmos bem os effeitos reaes dessa 
mesma intolerancia, oa qual os seus fautores 
véem, ou, pelo menos, fingem vêr o unico 
meio efficaz de manter as doutrinas evange* 
licas e a severidade dos principios moraes. Ao 
passo que as tendenoias do rei e do povo na 
epocha de D. João m  pareciam fructo de uma 
grande exaltação religiosa, exaltação que o 
clero fomentava, o estado da moral publioa 
era deplorável. Teremos eceasião, mais de uma 
vez, de descubrir as ulceras que rolam então 
a sociedade; mas os capitules de córte* rela* 
ti vos a esse objecto, quer se attribuam á assem* 
blóa de 1538, quer á de 1835, começam a ba» 
bilitar-nos para avaliarmos os costumes (laquelle 
tempo. Os vexames e abusos na administração 
da justiça practicavam*ae em todas as instan* 
cias desde as inferiores até as mais elevadas, 
e não só no fôro secular, mas também no eccle
siastico*. O reino estava cheio de vadios que
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* Córte» de 1585 e 35 (Lisboa 1539 in foi.) c. 1, 3, 5, 
7, 14,16, 17,80, 35, 37, 43, 50, etc.



viviam opulentamente sem se saber como1. 0  
vicio do jogo predominava em todas as classes 
corn as suas fataes consequências de roubos, 
discordias, e miseria domesticas2. 0  luxo era 
desenfreado3. A côrle andava atulhada de ocio
sos, e a casa real dava o exemplo da falta de 
ordem e de economia4. Nos paços dos fidalgos 
via-se um sem numero de criados, bem supe
rior ao que permittiam as suas rendas, de modo 
que. faltavam os braços para o trabalho, sobre 
tudo para a agricultura s. Qualquer viagem d’el- 
rei era um verdadeiro flagello para os povos 
por meio dos quaes transitava. A immensa 
comitiva de parasitas de todas as ordens e 
classes devorava a substancia dos proprietarios 
e lavradores. Mantimentos, cavalgaduras, car
ros, tudo era tomado, e os detensores ou não 
pagavam, ou pagavam com escriptos de divida, 
divertindo-se os cortezãos, muitas vezes, em 
destruírem os fructos, as fazendas e as ma
tas0. Se, porém, no civil ía mal o reino, não 
ía melhor no ecclesiastico. Nem os bispos, 
nem os prelados das terras pertencentes 6s or-

1 Ibid. c. 150.
, * Ibid. c. 183.

3 Ibid. c. 188.
* Ibid. c. 98, 99,10«.
* Ibid. c. 103.
« Ibid. c. 98 e 157.
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dens militares cumpriam com suas obrigações. 
Do que se tractava era de comer os dizimos e 
rendas, e muitas vezes faltavam ao povo os 
officios divinos e os sacramentos. As visitas 
feitas pelos prelados n3o tinham por fim refor
mar os costumes ou prover ao culto, mas sim 
extorquir dinheiro. Um dos grandes males do 
paiz eram os juizes apostólicos especiaes, que 
se obtinham por via de rescriptos de Roma, e 
que avocavam a si causas tanto do fòro secular 
eomo do ecclesiastico, constituindo-se assim 
frades e clérigos ignorantes em magistrados. 
O abuso dos interdictos era intolerável. A or
dem de Christo, emfim, que tinha o padroado 
de centenares de parochias, offerecia, na mi
seria e abandono das suas igrejas pela falta 
de residencia dos pastores, um escándalo ver
gonhoso e deplorável'.

No meio das queixas contra este estado eco
nómico, moral e religioso do reino, os procura
dores dos concelhos nSo se esqueciam de ex
primir a má vontade dos povos contra a raça 
hebrea. Queixavam-se dos christ&os-novos, 
que, tomando a si as rendas das grandes pro
priedades, monopolisavam os cereacs para os 
fazerem subir a preços excessivos nos annos

B BSTABBLBCIMBNTO DA INQUISIÇÃO. 1 8 5

1 Ibid. e. 161,16«, 163,194.
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escaços; oías confessava», ao mesmo tempo, 
qúe os rendeiros christãos-velhos não eram, 
nesta parte, menos ávidos do que elles1. Onde, 
porém, o odio e a desconfiança entre as duas 
raças se manifesta com mais evidencia é nos 
capítulos relativos ao exercício da medicina. 
As apprehensôes do povo, nesta parte, eram 
terriveis. Pediam que se mandasse estudar 
medicina a mancebos de origem não-hebrea, 
visto que os médicos eram, em geral, ehristãos- 
novos. Do mesmo modo pretendiam que a pro
fissão de boticario fosse prohibida a estes, or
denando-se, além d’isso, que as receitas se es
crevessem em vulgar, e nSo em latim conforme 
se usava. Era opinião geral que os medicos e 
boticarios se raancommunavam para envene
narem os ebristãos-velhos, que publieamente 
accusavam de serem inimigos seus. Os pro
curadores citavam em abono dessa crença um 
facto, de que corria voz e fama. Gerto modico 
de Campo-maior, que fôra colhido em Hespa- 
nha e queimado como judeu pelos inquisidores 
de Llerena, tinha eoofessado nos tractos baver 
morto diversas pessoas de Campo-maior com 
peçouha dada em certas bebidas. Affirmaram, 
além d’isso, ser eousa notoria que os boticarios

1 Ibid. r. 136.



lançavam nos remedios tañernos tudo quanto 
o$ medicos ordenavam* sem Ibes importar se 
esses mistos correspondiam ás indicações phar
maceuticas *. Se esta voz que corria era um in
vento dos motores da perseguiç&o, cumpre con
fessar que o odio lhes inspirava um arbitrio 
tremendo para levar ao ultimo auge a excita
ção dos animos pelo temor da morte sempre 
imminente e incerta. Entretanto as horríveis 
suspeitas do povo não eram inteiramente des- 
arrazoadas. Nada mais natural do que estas 
vinganças dos filhos, parentes e amigos de 
tantas victimas que o fanatismo havia sacrifi
cado, e que se viam obrigados a soffrer diaria
mente injurias e calumnias sem poderem re- 
pelli-las, desfavorecidos como eram em toda a 
parte pela opinião publica.

O conselho real parece ter dado pequena 
importancia a estas representações, porque as 
respostas a ellas foram pouco conformes com 
os desejos dos procuradores de côrtes. Mas 
entre o procedimento official do' governo e o 
sentir particular do rei existia o desaccórdo. 
Aproveitando as propensões do seu animo, os 
fautores da perseguição incitavam constante
mente o monarcha a estabelecer nos seus es-
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tados o mesmo tribunal da fé que fazia cham- 
mejar as fogueiras do martyrio no resto da Pe
ninsula. Bispos e outros prelados (porventura 
aquelles mesmos, cuja cubiça e desleixo nas 
cousas de religião os delegados do povo denun
ciavam publicamente em côrtes), individuos que 
se diziam tementes a Deus, prégadores, e con
fessores, que abusavam das revelações, ou antes 
delações, feitas no tribunal da penitencia; em- 
fim, quantos sectarios da intolerancia havia, e 
quantos tinham que exercer vinganças contra 
alguns christãos-novos, e que podiam fazer-se 
ouvir, apresentavam a el-rei provas, boas ou 
mâs, da impiedade dos conversos e das suas 
familias. Tiravam-se para isso inquéritos pelas 
auctoridades ecclesiasticas, e indicavam-se pro^ 
cessos civis em que elles appareciam culpados 
de judaisarem1. Estas provas destruiu-as ou

1 «Foi S. A. de muitos annos a esta parte per m uitas 
vezes enformado e assy lhe foi noteficado por pregadores e 
confessores, homêes vertuosos dignos de muita fee e assim
per prelados....que os christãos-novos judaizavam... o que
também se soube.... por alguns feitos.... e pera disso ser 
mais certificado quizver.... algumas inquirições tiradas 
pelos ordinarios : » Apontamentos para as Instrucções ao 
Embaixador em Roma : G. 2, M. 2 N.° 35.—Estes aponta
mentos sem data são de 1533, porque se referem á con
versão dos judeus como effeituada havia 35 annos. As de
lações feitas a el-rei muitos annos antes deviam, pois, coin
cidir com os primeiros do seu reinado.
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occultou-as o tempo, e por isso é impossível 
aprecia-las. Entretanto, se não restam esses 
fundamentos de accusaçôes officiosas, subsiste 
ainda uin documento importante,-que tende a 
invalida-las, ou pelo menos a enfraquecê-las. 
N3o satisfeito, acaso, das revelações que lhe 
faziam, dos factos que lhe apresentavam, el-rei 
mandou proceder, em 1524, a averiguações 
secretas sobre o modo de viver dos christáos- 
novos de Lisboa, onde devia existir o principal 
fóco do judaismo. Jorge Themudo, a quem 
vocalmente encarregára em Monte-mór desta 
delicada commissão, communicava-lhe em 13' 
de julho desse anno o que apurára das infor
mações dos parochos de varias freguesias, com 
quem tractâra o assumpto sob o sigillo da con
fissão. Resultava dessas informações, que os 
christãos-novos deixavam de assistir aos officios 
divinos nos domingos e dias festivos; que nSo 
se enterravam nas igrejas parochiaes, mas sim 
nos adros de alguns conventos ou nos claustros 
delles, em sepulturas profundas ou em terra 
virgem; que, moribundos, nfto tomavam nem 
pediam a extrema uncçSo; que nos testamen
tos não mandavam dizer missas por suas al
mas, ou se algumas se diziam era raramente, 
n3o ordenando nunca trintarios, nem suffra- 
gios ao oitavo dia do obito, nem anníversa-

. E ESTABELECIMENTO OA INQUISIÇÃO.



190 DA OU 16 KM

rio s '; que havia suspeitas de guardarem os 
sabbados e paschoas antigas; que se confessa
vam durante a quaresma, comtnungando na 
quinta-feira sancta ou em dia de pascboa; que 
na doença se confessavam, e uns tomavam o 
sacramento, e outros nSo, dizendo que nSo 
podiam, ou Mo o mandando buscar; que exer- 
eiam actos de caridade entre si, porém nSo para 
com os christãos-velhos; que em tempos de 
peste enterravam cuidadosamente os mortos 
sem distincçSo de raça ; que se desposavam 6 
porta da igreja, e baptisavam «eus filhos guar
dando á risca todos os ritos e solemnidades do 
estylo. Taes eram os factos que caracterisavam 
os habitos religiosos dos christios-novos con
forme o testemunho do clero carado, que, ape
sar d’isso, propunha o estabelecimento da In
quisição como meio de verificar melhor qual 
era a verdadeira crença da gente hebrea8.

Que apparece nesta delaçSo dos pastores 
árcérca das suas ovelhas, delaçSo feita a um 
espia sob o sigillo da penitencia, que possa 
indicar da parte dos cbristaos-novos apégo ao

i Sobre estes suffragios do oitavo dia e do fim do anno 
e sobre os trintarios vejam-se as antigas constituições dos 
bispados do reino, * P. Ribeiro Reáex. Histor. P, I 
N.alfc* e o Elucidario de Viterbo* Supptem*. ▼. Trintadr*.

* Carta do Dr. Jorge Themudo a D. Joâo m, G. 8 M. 2 
N .0 fiO no Arcti. Nac.
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judaismo? Apenas a suspeita de que guardavam 
o sabbado e paschoas antigas. Quando muito 
os outros factos menos conformes com os pre
ceitos do catholicismo podiam ser indicio de 
tibieza na fé, mas se elles faltavam aos officios 
divinos, circunstancia difficil de provar n'uma 
cidade populosa e cheia de templos, e se isso 
os caractérisa va como judeus, o que seriam 
aquetles prelados e parochos, que, segundo o 
testemunho dos procuradores dos povos, devo
ravam as avuhadas rendas ecclesiasticas, dei
xando os fiéis sem missa e sem sacramentos? 
Acontecia fatlecerera muitos conversos sem os 
ultimos auxilios, mas acaso seria raro o suc
cesso entre os christãos-velhos *, e n3o se da
riam então mil circumstancias, que ainda se 
dão hoje para assim acontecer frequentes vezes 
entre familias grandemente catholicas, sem que 
por- isso as suspeitem de impiedade e muito 
menos ao enfermo, que, de ordinario, ignora 1

1 Era tão frequeqte como hqje. Eh o que a tal respeito 
respondeu Fr. Francisco da Conceição, consultado sobre 
este 6 outros objectos pelos padres do concilio de Trento, 
desqjosos de se informarem do estado dá religião de Portu
gal. «Multi vel sine hoc sacramento (unctione) discedunt, 
vel tunc suscipiunt quum vix jam sentiant, quod nemo au
det eis (est enim extremum, irt putant, mortis nuwcium) per
suadere : » (SynH m cta Lueü.rol. 8.® f. 184). O*mesa» motivo 
que se dava para os christàos-velhos morrerem sem extrema- 
uttcção, não se daria para morrerem sem ella os conversos ?
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a vizinhança da morte? A accusação de enter
rarem os cadáveres em covas profundas, ou em 
terra virgem e de sepultarem cuidadosamente 
e sem distincção os mortos de peste é irrisoria. 
N3o o é menos a de beneficiarem os individuos 
da propria raça com exclusão dos que perten
ciam á dos seus assassinos e perseguidores. Duas 
cousas, porém, havia no procedimento dos chris- 
tãos-novos, que devia escandalisar altamente 
o clero de Lisboa, e ser para elle provç de 
irreligião. Era nao curarem de suffragios pro
longados, e nem sequer de deixar ás vezés 
esmolas para poucas missas. Aos fions dos 
parochos consultados por .Jorge Themudo 
parecia grave impiedade escolherem os chris- 
tãos-novos para jazigo os adros, as igrejas, e 
os claustros das corporações monasticas em de
trimento dos interesses da respectiva parochia. 
Gomo não haviam elles de vêr neste facto vehe
mentes indicios de judaismo?

Sectarios occultos da lei de Moysés, ou sin
ceramente christãos, os conversos, segundo se 
vé destas ultimas arguiçõcs, procediam dot um 
modo sensato negando-se a saciar a cubiça 
sacerdotal, e não querendo malbaratar os pro
prios haveres com suffragios, que, pelas cir
cumstandas de que eram acompanhados, se 
convertiam em superstição escandalosa. Eis



como um frade portugués, respeitado em Italia, 
e até fautor da Inquisição, pintava, poucos an
nos depois, aos padres do concilio de Trente 
esses officios e preces pelos mortos: «O trin- 
tario— dizia elle— vem a ser trinta missas de 
S. Gregorio e de S. Amador. Os que as dizem 
dormem e comem na igreja durante os trinta 
dias, e em cada um delles celebram o officio 
de certa festividade com determinado numero 
de vellas accesas, cousa, na verdade, altamente 
supersticiosa, e não exempta da mancha de 
cubiça, pois que por isso se paga a somma 
de quasi oito ducados. Outras missas ha que 
mais quadram á superstição do que á verda
deira piedade1.»— Os conversos davam, por
tanto, documento de judaismo evitando cousas 
que os theologos reputavam supersticiosas e 
eivadas de simonía! Quando os espias secretos 
do proprio rei não achavam senão as culpas 
que resultam da carta de Themudo, que se 
ha-de crêr desses processos, inquéritos e reve
lações mysteriosas, que os interessados no es
tabelecimento da Inquisição buscavam e offe- 
reciam com tanto ardor? Além d'isso, a boa 
razão está indicando o que devemos suppôr *

* Fr. F. a Conceptione, Annotatiunculae in Âbusut etc. 
Symmicta Lusit, (vol. 8 f. 183 v.)
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ãcérca dos sacrilegios o de outras offensas pu* 
blicas á religião que verm os attribuidas aos 
ehristãas-novos. Estamos persuadido» de que, 
ao menos em grande numero destes, a conver
são era fingida; nem humanamente podia ser 
de oqtro modo, tendo a violencia feito a» vezes 
da persuasão. Mas quanto mais afferrados se 
conservavam 6 lei de Moysés, c m  maior pon
tualidade deviam guardar as formidas exterio
res do catholicisme. Rodeados de inimigos im* 
placavais, alvo de mil invejas pela sua riqueza, 
uaturalmente tímidos e dissimulados, oseu inte
resse» as propensôes ingenita» ida sua raça, tudo 
os indusia a manifestarem grande respeito pela 
religião dominante, e a serem pontuaes nas for
mulas da culta. Era o que a intolerancia mais 
exaltada $inha direito de exigir delles. Nunca 
U polytheismo exigira outra cotisa dos chiístãos 
primitivos na epoeha dos martyres. Daqui 
¿vante a perseguição tornava-se o mai» bar
baro, o mais atroz dos crimes.

Os. meneioe subterraneo» do fanatismo de 
un» o da hypocrisie de «otros coincidiam eom 
as $u£ces8ivas revalidares dos privilegios e ga
rantías de segurança dadas ana conversos por 
D. Manuel. Essas confirmações officiaes da 
antiga protecção não faziam, porém, desanimar 
os /autores da Inquisição. Gomo acabamos, de

m



vAr da commissa» dada a Jorge Themudo, o 
proprio rei tractava de achar razões ou pre
textos para abandonar a politica de seu pao. 
Um facto estrondoso, cujas particularidades 
ficaram envolvidas no mysterio, e que veio 
nesta conjunctura augmentar a inimizade geral 
contra a raça proscripta, confirma a idéa de que, 
fossem quaes fossem as opiniões dos seus mi
nistros, o rei estava resolvido a fazer triumphar 
os designios da intolerancia.

Andava naquella epocba na córte nm chris- 
tSo-novo natural de Borba, chamado Henrique 
Nunes, a quem el-rei deu depois o appeltido de 
firme-fé*. Este appellido significativo indicava 
um converso sincero, ao menos apparentemente, 
cuja exaltaçio, verdadeira ou fingida, pelas dou
trinas que abraçára, o monarcba suppunha pro
funda. Nunes tinha andado em Castella, onde 
talvez se converténr, e onde fórà criado do 
celebre inquisidor Lucero3. 0  odio contra os 1 * * * V
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1 Consta que esta alcunha lhe fôra posta por el-rei do 
Inquérito mandado faner pelos inquisidores de Llerena em
fevereiro de 1595 áoèrca da morte de Henrique Nunes.
Deste Inquérito e dos documentos a elle annexos (G. £ M. 1 
N .°36  no Arch. Nac.) nos havemos principalmente de ser
vir nesta parte do nosso trabalho. Pelo mister que Firme-fé 
exercia seria imprudencia dar-lhe desde logo este titulo, ao
menos publicamente.

V * Acenhetro, Crome, p. 350.
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seus antigos co-religionaríos, que transluz da 
sua correspondencia com D. João n i, mostra- 
nos que as suas opiniões andavam, nessa parte, 
aferidas pelas do antigo amo; e é altamente 
crivei que, em tudo o que tocava. & questão 
dos christãos-novos, fossem as idéas do con
verso de Borba analogas ás de Lucero. Para 
podermos, pois, ajuizar do sentir intimo do 
servidor obscuro resta-nos um meio unico: é 
conhecer o patrono. Diogo Rodrigues Lucero, 
primeiro inquisidor de Cordova, era hómem de 
caracter duro e sanguinario, e ao mesmo tempo 
de curta intelligencia. Pedro Martyr de An- 
gleria, escriptor contemporaneo e conselheiro 
do Conselho das índias, não o designava em 
cartas particulares senão pela alcunha de Te- 
nebrero. Ácérca dos conversos o terrível inqui
sidor resumia todas as suas doutrinas n’um 
simples proloquio: « Dá-mo judeu, dar-torhei 
queimado.» Todos os presos que não podia 
condemnar á morte por outro modo, declara
va-os confitentes diminutos, isto é, como tendo 
occultado parte dos seus delictos, e, portanto, 
como contumazes. D’aqui resultaram as confis
sões mais extravagantes. Aos tractos materiaes 
que os algozes davam ás victimas correspondiam 
os que ellas davam ao proprio espirito para in ven
tarem absurdos que confessassem. Os peccados
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de feitiçaria associavam-se aos do judaismo. 
Viagens aereas nas azas dos demonios, bodes 
volantes, phantasmas, ubiquidade dos bruxos; 
tudo appareceu, tudo se demonstrou. Meia Hes- 
panba estava envolvida nesta conspiração infer* 
nal. Lucero tripudiava: as prisões atulhavam- 
se. Emfim, as violencias foram taes, que houve 
uma reacção moral. O bispo, o tabido de Cor- 

' dova, e a principal nobreza exigiram a demissão 
dé Lucero. Recusou-se o inquisidor-mór, e Lu
cero declarou judeus todos os que delle se ha
viam queixado. Appellaram para Philippe i, 
que começára a reinar. O poder civil interveio 
então neste negocio, e o’inquisidor-mór Deza 
foi privado da auctoridade e substituido pelo 
bispo de Catanea, que depôs o feroz Tenebrero 
e os seus collegas. A morte do rei, occorrida 
pouco depois, suspendeu os effeitos destas pro
videncias. Deza tornou a exercer as suas func- 
ções. Seguiram-se revoltas formaes em Cordova. 
A lucta durou até o tempo do cardeal Cisne* 
ros, que, nomeado inquisidor geral, creou uma 
juncta que examinasse os processos julgados 
já. Achou-se que todas as accusaçôes eram fal
sas; mas Lucero, retido n’um cárcere em Bur
gos, foi apenas demittido, porque se mostrou 
que na matança daquelles innocentes guardára 
as formulas inquisitoriaes. Durante o exame
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deate horrível negocio Pedro Martyr escrevia 
•oconde de Tendilla: «Gomo podería a cabeça 
deste novo Thersites (Lucero) expiar por si só 
os crines que desgraçaram tantos Heitores?» 
Antes d’isse, n’uma carta dirigida ao secretario 
de F inando  v, Miguel Peres d’Almazan, ditia 
o cavalheiro Gonçalo de Ayora: «Fiam-se no 
que toca à Inquisição no arcebispo de Sevilha 
(Deza), em Lucero, e em Joio de Lafuente, 
que deshonraran! estas provincias,e cujos agen
tes nio respeitavam de ordinário nem Deus 
nem a justiça, matando, roubando, e violando 
doncellas e mulheres casadas com inaudito es
cândalo 11 » Tal era a eschola que cursára Hen
rique Nunes, esse bornera, que apparecêra na 
córte de D. Joio iu .

Se é verdade, como diz um chromata con
temporaneo, que el-rei mandára vir das Gana
rías aqueUe indivíduo quando tractava de esta
belecer a Inquisição em Portugal1 2, segue-se 
que Nunes, apesar da sua condição obscura, 
adquirira celebridade no serviço do inquisidor 
hespanhol, isto é, que pertencia a esse grupo 
de agentes, cujo procedimento odioso Ayora

1 Llórente, Hiot. 4e  l’Inquisit. T. I p 354,345 e  segg. 
— Discussion dei Projecto sobre el Tribunal de la Inquisi
ción (Cadis 1813) p. 18, 19, 346, 406 e segg.

2 Acenfeefro, 1. cit. ,
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descrevia ao secretario Almacan. De outro 
modo, como sabería D. Joio itt que nas Ca
narias havia um desconhecido, cujos serviços 
podiam ser uteis ao estabelecimento da Inqui
sição ? Das palavras do chronista se dçduz 
igualmente que o rei no momento em que 
assignava as confirmações das graças e i inmu
nidades concedidas á gente hebrea la excogi
tando os meios dp falsear a palavra real *. E fe 
ctivamente, se dermos credito és cartas diri
gidas por Firme-fó e D. Joto tn, este nlo sõ 
lhe pedira que expusesse por escrípto os seus 
alvitres para se combater o judaismo, mas tam
bém lha ordenéra que, associando-te com oa 
outras christãos-novos, fosse como irmte em 
crença introduzir-se no seio das familias sus
peitas, e practicaste tudp quanto julgasse oppor
tuno para conhecer o estado das opiniões reli
giosas dos sena antigos eo-miigionaríos. Este 
mister infame era e que ainda exercitava o 
antige criad» de Lucero quando escrevia a 
el-rei a sua ultima carta1 11. Dapois de baver

1 “ 0  dito rei queria faser Inquisição em Portugal, e por 
esta causa o mãodara chamar: » Acenheiro, 1. cit.

* «Y. A. me mandó que esereriesse nesta parte mi pa
recer :« Oarta i;* do Appenso «o Inquérito da-G. 8 m. i  
N.°36 noArch.Nac. «s. A. dere ser acordado que étí la 
segunda audiencia quando me mandó a Santarém me mandó 
S. A. que me metièsse con ellos e comtesse e beriewe e lo
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devassado o interior das familias hebreas em 
Santarém e em Lisboa, e, talvez, por outros 
logares, Nunes seguiu a córte para Evora, 
ultimo theatro das suas façanhas. D aqui, ou 
porque tardassem Os resultados dos seus ignó
beis trabalhos1, ou porque na prosecuçSo do 
mister de espia tivesse de seguir alguma das 
suas victimas, Firine-fé partira para Olivença. 
Ahi, ou em Evora, os trahidos judeus descu- 
briram que elle era um espia. Provavelmente 
o temor da vingança obrigou-o a passar a fron
teira e a dirigir-se a Badajoz. NSo a evitou, 
porém. Seguiram-no de perto dous christSos- 
novos do Alemtejo. Alcançaram-no no logar de 
Valverde no termo de Badajoz, e allí o mata
ram a golpes de lança e d’espada2. Se crimes 
taes como o assassínio premeditado podessem 
merecer desculpa, este mereceria-a por certo. 
Descubertos, os matadores foram processados, 
e fácil é de suppôr se achariam piedade no 
animo irritado d’el-rei. Eram dous clérigos de 
ordens-menores, Diogo Vaz de Olivença e An
dré Dias de Vianna; mas recusou-se-lhes o seu

que mas se offereciesse para queS. A. por mi fuesse enfer
mado de la verdad, por lo qual mandado oyo e sufro e callo 
hasta que S. A. sea servido etc.» Ibid. carta 8.*

1 Acenheiro, 1. cit.
2 Inquérito de G. 8 M. 1 N.°36.—Acenheiro, 1. cit.



fòro ecclesiastico. Depois de receberem tractos 
de polé para descubrirem alguns cúmplices, 
foram condemnados a deceparem-se-lnes as 
maos e a serem enforcados depois de levados 
a rastos até o logar do supplicio. Eram essas 
as penas impostas pelas leis do reino aos assas
sinos comprados1; mas os compradores, a quem, 
aliás, cabería a mesma pena, não existiam, por
que ninguem mais foi punido. O moço monar- 
cha ía-se assim afazendo ás atrocidades futuras 
da Inquisição, e o castigo exaggerado dos dous 
réus era um verdadeiro tyrocinio*. Se o pro
cesso, porém, nada provára contra os christãos- 
novos em geral, o odio do fanatismo encarre- 
gou-se de completa-lo por esta parte. Corréu 
voz de que os matadores de Firme-fé Jiaviam 
recebido ouro dos outros christãos-novos para 
perpetrarem o delicto. Todavia esta accusação 
não tinha cruzado osumbraes do tribunal que 
julgára os delinquentes, e onde teria legiti
mado o excesso do castigo, se porventura se 
houvera demonstrado ser verdadeira*. Entre
tanto o discipulo de Lucero, o espia de seus

1 Orden. Manuel. L. 5 tit. 10 § 8.
* Inquérit. 1. cít.—Acenheiro, l.cit.
8 O yó dezir este testigo que otros christíanos nuevos de 

Portugal lo mandaron matar e le dieron muchos dineros a 
los que lo mataron: Inquérito, 1. cit.
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irados, foi immediatamente aanctiffcado pela 
bypocrisia. Espalharam que, ao encontrar-se 
o cadaver, se lhe achira mettido oo seio um 
papel em que estavam desenhados os trinta 
dinheiros por que Judas vendéra seu mestre, 
e escriptas ao pé as seguintes palavras prophe
ticas : «.Jetu-Chriuo, lem bra-te de m inha alm a, 
que p e r  t/ua fé  me m atam 1.»  Começaram a 
chover os milagres. Pouco faltou para que a 
terra da sepultura mu que o martyr fóra en
terrado expulsasse de todo «laquelle» contornos 
as febres intermittentes. Qualquer punhado 
dessa terra excedia facilmente em virtude os 
mais heroicos recursos da medicina; e não es- 
cneearam as testemunhas de (So extraordinarias 
maravilhas1 2.

Valendo-se des ignóbeis meios que temos 
visto, D. Joio n i péde obter n certera daquillo 
q«se a simples rasio bastava para lhe indicar 
sem tantos esforços. Das delações de Firnaedé 
constara que muitas dessas familias constran
gidas brutalmente n receberem o baptismo con
servavam no fundo do coração a oreuça de ssus

303

1 Acepheiro, 1. cit. Nem no inquérito atondado fazer 
pelos inquisidores, nem ne instrumento idas cartas achadas 
no vestido do morto, instrumento dado peia auetorídade 
civil de Badajos, apparece e menor vestígio desta historieta.

2 Inquérito, 1. eit.-vAeenfceii*, il. eit.
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maiores. Mas a neoessidade de recorrer ao que 
ha mais abjecto e repugnante entre as villanías 
humanas, a delação vinda des labios que deram 
o osculo de amigo, está provando que nos actos 
externos a raça hebrea nSo subministra va pre
textos á intolerancia. Das tres cartas ou me
morias que nos restam do antigo criado de 
Lucero para el-rei a primeira contém varios 
alvitres para se combaterem as crenças mosai
cas entre os hebreus portugueses de «m modo 
mais ou menos indirecto: na segunda acha-se, 
a lista dos individuos a quem Henrique Nunes 
soubera arrancar o segredo da sua crença pelas 
illusões da amizade, e com essa denuncia as 
provas das accusações que fazia: na terceira o 
espia enumerava os indicios extentos, por onde 
se podería conhecer o judaismo ooculto dos 
pseudo-christios. Não ha, porém, entre tantos 
indicios um único facto que, positiva e directa
mente, prove o afierro delles á religião judaica: 
tudo são indicações negativas, algumas sobera
namente ridiculas; isto é, analogas ás que se 
tinham obtido em Lisboa por intervenção de 
Tbemudo. Era o não «sarem nas «anilhas, 
pulseiras e outros aderóos de prata ou de oure 
imagens de sanctos, emees, vieiras ou bordões 
de Sanctiago; era não levarem livros de resa 
á igreja, nem uaarem de rosarios; era faltarem
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frequentemente aos officios divinos; era não 
irem a procissões e romarias, nem mandarem 
dizer missas e trinta ri os; era não darem esmola 
quando se lhes pedia por Deus ou por Sancta 
Maria; era, emfim, sepultarem os mortos iso
ladamente, cada cadaver em sua sepultura, 
contra o costume geral de servir o mesmo 
jazigo para os parentes conjunctos por sangue 
ou por affinidade1. Nisto consistíamos motivos 
para a fundaçïo de um tribunal destinado a 
cubrir de fogueiras e de lucto o paiz. O dis
cipulo de Lucero, inspirado por entranhavel 
malevolencia contra os seus antigos co-religio- 
narios, espiando com dissimulação infernal e 
incançavel actividade o proceder delles por di
versas partes do reino; nada mais pudéra obter. 
N8o será este facto mais uma razão para crér- 
mos que esses sacrilegios, esses insultos aos 
objectos do culto,catholico, que temos visto, e 
que ainda veremos attribuirem-se-Ihes, não pas
savam de torpes calumnias, ou que eram practi
cados pelos proprios accusadores para suscitarem 
escândalos que irritassem cada vez mais os âni
mos? As mesmas observações de Henrique Nu
nes, posto que em parte ridiculas, não seriam 
exaggeradas? O rancor que transsuda por

1 Inquérito, I. cit.— Appen«o, Carta 3.*
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entre as formulas piedosas das suas cartas ao 
rei deve fazer-nos hesitar ácêrca da sinceridade 
de Firme-fé. Esse rancor era tio cego, que 
attribuia á indole e ás tradições da raça a que 
elle proprio pertencia todas as tendencias vis 
e perversas, recordando a D. Joio m  os teste
munhos da Biblia contra os judeus. Não só o 
abuso que os christlos-novos opulentos faziam 
das riquezas sanctificava os odios populares, 
mas ainda a inveja que os menos abastados 
lhes tinham era legitima aos olhos do devoto 
espia Mmplacavel na perseguiçlo, elle confes
sava que um dos primeiros pseudo-christlos 
que denunciára a el-rei, logo que, chegando a 
Portugal, alcançára fallur-lhe, fôra um irmlo 
seu, que, mandado arrebatar de Portugal por 
elle noutro tempo, para o educar na verda
deira crença, logo que pudéra fugir-lhe voltóra 
a Lisboa, e ahi seguira a occultas a religião 
de Moysés*. O fanatismo (talvez antes a hypo- 
crisia) levado a este grau de hediondez nlo só 
seria capaz de envenenar as acções mais sim
ples e innocentes, mas até de inventar delictos.

1 íbid. Carta 1.*
a en la primera audiencia que me hiso mercéd de me 

oyr me quexê deste mi hermano... que lo había mandado 
hurtar de acá para Castilla... por lo hazer catholico,como 
lo tenia hecho, e vino a Lisbona a hazerse judío como los 
otros: Ibid. Carta
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Á vista das diligencias que o rei laña para 
achar pretextos ou motivos de perseguir a por
ção mais rica, mais activa, e mais industriosa 
dos seus subditos, o estabelecimento da Inqui
sição numa epocba pouco distante era inevi
tável, sobre tudo coincidindo os desejos do 
principe com as preoccnpaçóes populares e 
com os esforços de uma parte do clero. Du
rante o periodo decorrido de 1828 a 1B30 a 
questão dos conversos, questão que agitava 
vivamente os animos, tomava cada vez maior 
vulto e cada vez os presagios do futuro eram 
para elles mais tristes. No incendio, que se 
dilatava rapidamente, como que se havia lan
çado novo alimento, porque as acensaçSe» di
rectas e individuadas e as vozes, mais ou mo
nos vagas, de sacrilegios e insultos A crença 
dominante practicados pelos ehristãos-novos 
corriam, multípticavam-se e engrandeciam-se, 
até se excitar o povo a fazer publicas demons- 
traçdes do seo odio, ao passo que o favor da 
anctoridade progressrvamente se tornava mais 
tíbio. Effectívamente um poderoso elemento de 
perseguição viera associar-se aos que já exis
tiam. D. Gatharina, a nova rainha .de Portugal, 
neta de Fernando o catholico, traria para a 
patria adoptiva as idéas e preoccupaçôes da 
córte de Castella contra os ehristãos-novos, e
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tinha-se acostumado desde a infancia a consi
derar a InquisiçSo conio an  tribunal indispen
sável para a manuteèçio da fé. O favor da rai
nha e a soa influenda no animo demando, já 
t io  propenso & intolerancia como temos visto, 
redobravam o ardor dos adversarios da gente 
hebrea. Varias dominicanos de Castella vinham 
nesta conjunctura ajudar o» seus confrades e 
os prelados que pertenciam á mesma parciali
dade a apressar a hora em que fossem ampla
mente vingadas as doras dos dons chefes dos 
tumultos de 1B0Ô1. Apesar, porém, de assus
tados com, estes meoeios, que, ao menos em 
parte, n#o podiam ignorar, os cbristaos-novos 
esperavam afiastar a tempestade confiados ms 
exempçdes, immonidades e privilegio» que 
D. Manuel lhes ceucedéra, que o actual mo- 
narcha Ibes revalidara, e q*e não podiam ser 
qnebvadoo antes de 1534 sem a mais insigne 
raà fé*.

1 «apud dictum serenissimum regem etiam medio quam- 
plurium dicti regni praelatorum, et quod peius est fratrum 
dicti ordinis (praedicatorum) hispanorum, qntbns etiam 
tothi* CasteNae, e i piaesertim serenissimae reginae hodiè 
visentis inordinatus finior non defuit, insteterunt;» Memo* 
riale Christianor.aoror. : Symna Lasit. vol. 31 f. 12»

* eadem privilegia....: prent ejds pater concesserat.... 
poeè «I reaolatkconfirmavit.... quo multe magis et magie 
dicti le v i christiam a dictis pegnis non pecesseeant, U)id. 
f. 11.
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Entretanto as provas e argumentos desti
nados a demonstrar a necessidade de proceder 
severamente contra os óccultos inimigos da 
religião colligiam-se activamente. Os inquisi
dores de Llerena, que em 1525 tinham man
dado fazer um inquérito sobre a morte de Hen
rique Nunes, inquérito no qual as testemunhas 
declaravam ter ouvido dizer que os assassinos 
haviam sido pagos pelos cbristSos-novos para 
commetterem o crime, remetteram, em 1527, 
a el-rei o transumpto authentico desse processo, 
a que vinham appensas copias, igualmente au
thenticas, das cartas ou memorias que Firme- 
fé lhe dirigira a elle. O portador destes docu
mentos, que deviam servir para se impetrar 
depois a Inquisição, era o celebre Pedro Mar- 
galho, professor da universidade de Salamanca, 
escolhido por mestre do infante D. Alfonso, e 
que veio a ser vice-reitor da universidade de 
Lisboa. Por ventura estes documentos erara 
preparados de accordo com o proprio 'rei *. A 1

OA OBIGIM

1 O Inquérito e seus appensos, que se acham na 6 .  1 
M. 8 N .°36  no Arch. Nac., posto que authenticos, offere- 
cem duvidas quanto á exacçâo dos factos que nelles se con
tém. A primeira singularidade é terem-se achado na algi
beira do morto as cartas que dirigira a el-rei, o que até 
certo ponto se explica snppondo que fossem as minutas 
délias ; minutas, que, aliÀs, por interesse proprio elle de
vora ter anniquilado. A segunda singularidade é que os



imprudencia de algún» refugiados castelhanos 
vinha por aquelle mesmo tempo aggravar a 
situação dos christffcos-novos portugueses. Per
seguidos pelo inquisidor de Badajoz esses con
versos tinham procurado asylo em Campo- 
maior. D’aqui, tendo reunido gente armada, 
voltaram ¿quella povoação, e libertando uma 
mulher já inhibida pela Inquisição de sair da 
cidade, puseram ao mesmo tempo ém salvo as 
alfaias e outros objectos, que não tinham po
dido trazer comsigo na occasião da fuga. Se- 
laya, o inquisidor de Badajoz, irritado com este 
procedimento, escreveu directamente a el-rei, 
exigindo a extradição dos criminosos e invo
cando os antigos tractados entre os dous paizes.
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assassinos não examinassem o cadaver, e não lh’as tirassem, 
ignorando, como necessariamente ignoravam, se já el-rei as 
havia recebido Não poderia D. João m  ter empregado a 
corrupção para fazer ajunctar ao auto do corpo de delicto 
as cartas que estavam em seu poder, para depois obter délias 
transumpto authentico P Seja como fôr ; nas costas daquelle 
documento ha duas notas, cada uma de diversa letra, mas 
ambas da epocha, nas quaes se lê o seguinte : « Aponta
mentos que dea el rey, que lhe trouxe de Castella mestre 
Margatho, que foram achados a Anrique Nunes Firme-íé 
quando o mataram : em Coimbra o primeiro dia de outubro 
de 1527.»— «Deísta cota se infere que este tresiado man
dou qlrejr a Roma quando começou de pedir ao pqpa Cle
mente v i i  a Inquisição.»— Ácêrca de mestre Margalho 
veja?se Leitão Ferreira, Memorias Chronolog. da Umversid. 
§ 1020,1024 e segg. s



U  OaKtEM
O focto filero mido, e es inquisidores de Lie- 
vena sustentarim e pretensão do seu delegado 
exigindo também a extradição, ao que ajuncta- 
ram reclamações directas dè Carlos v. Ignóra
me^ o desfecho do negocio; mas, attentas as 
tgudeueias da córte, »  mais crível é que oe fo
ragidos lassem sacrificados1.
: A earta de Selaya a IX João m  é um mo- 

uumento curioso; porque, melhor, talvea, que 
neqhum, pinta ao rívo as idées dos inquisidoras 
¿aquella epocba. Não temos motivos para re
putar Selaya um hypocrita, e per isso devemos 
suppo-lo ibnatieó saneem Depois de narrar 
eom» » sua aucterídade fíc* vilipendiada e de 
pedir dosaggravo, o inquisidor de Badajoz entre 
em considerações geraes sobre o dever que tinba 
o. rei de Portugal de perseguir os pseudo-chri- 
stãos, imitando o exemplo de Castella. Fazen
do-se cargo do facto da conversão violenta que 
«a judeus invocavam em seu abono para con
tinuarem a seguir as antigas crenças, Selaya 
declarava esta razão fútil; primeiramente por
que não se podia dizer violentado quem, em
bora â força, tinha recebido um beneficio ta
manho corno era o do baptismo; segundaria
mente, porque essa violencia não íôra absoluta,

*> Ddc. origv de março, e anio de MSS na 6, S M. t 
N.® 46 e O. SO, M. 7 N.® 14 ,35  e 36 noArcb. tfac.

»1«



mas só condicional, visto que áos conversos 
ficára sempre livre o alvedrio de se deixarem 
matar antes de acceitar o baptismo, imitando 
a fortaleza dos Macchabeus; A estés absurdos 
o inquisidor accrescentava outros ainda mais 
singulares. Relatava como dous ou tres annos 
antes apparecéra em Portugal um judeü do 
oriente, que annunciava à proxima vinda do 
Messias, a liberdade dos israelitas, e a restau
ração do reino de Judá. Asseverava qíie este 
homem astuto nao só retivera no erro os que 
nelle se conservavam, ma» também reduzira 
outra Vez ao judaismo innumeraveis christOos- 
novos, assim de Portugal como de Castella. 
Deste facto concluía- Selaya que, aiñda admit- 
tindo a legitimidade da religião de Moysés, esse 
homem e os seus sectarios eram herejes em 
re la jo  ao judaismo, visto que davam novas 
interpretações ao velbo testamento, contra á 
opiniSo dos kaTaitas, unica Seita orthodoxa, 
qUe entendia a Biblia ao pé da letra. 0¡ bóm 
do inquisidor', nos termos deste dilemma, via 
sempre a necessidade de perseguir ós judeus. 
Para elle éra indifferente queima-tos em nome 
da orthodóxía judaica ou em nome da ertbodo- 
l ia  cbristan. Em ambos os casos o resultado 
era o exterminio1.
 ̂ 1 Carta do Dr. Selaya, março d e l5 ft f ,G. £M . Î
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Ao passo que occorriam estes successos, em 
que apparecia a influencia da Inquisição cas
telhana, verificavam-se outros factos inteira- 
mente domesticos, que tendiam aos mesmos 
fins. Nas povoações onde a gente hebrea con
stituía a parte mais importante e opulenta da 
povoação era onde mais ameaçador se mani
festava o espirito de perseguição. Pelas scenas 
que naquella epocha se passavam por alguns 
logares se póde fazer idéa do que succederia 
geralmente. Uma imagem da virgem venerada 
em Gouvéa, e com a qual, segundo parece, o 
povo tinha particular devoção, appareceu in
dignamente ultrajada1. A devassa que se tirou 
¿cérea daquelle acto sacrilego deu o resultado 
que o leitor facilmente prevé. Esse escándalo 
féra obra dos christãos-novos. Acharam-se tres 
culpados, dous dos quaes sendo presos foram 
remettidos para a córte. Não tardou a correr 
voz de que estavam para ser absolvidos e póstos 
em liberdade. Dizia-se então geralmente que 
os conversos haviam constituido uma vasta 
associação para mutuamente se ajudarem com 
os immensos recursos que lhes davam as rique
zas de uns, a illustração de outros, a astucia 
de muitos, e o temor vigilante de todos. Ao

1 Q desacato consistira em derribar a imagem e fase-la 
pedaço*: Symmicta vol. 31 f. 15.



mesmo tempo accusava-se a magistratura de 
corrupção, para que nunca passassem por inno
centes os réus absolvidos depois de um processo 
ordinario por crimes contra a igreja. Esta opi
nião commum agitava os animos em Gouvéa, 
e os juizes municipaes dirigiram ao rei uma 
carta em que exprimiam as violentas suspeitas 
que o povo concebéra, ou antes que lhe tinham 
feito conceber, ácêrca dosdous indiciados. «Por 
estas comarcas— diziam elles— affirmant os 
christãos-novos que hão-de despender avulta- 
das sommas para os livrarem, e que provarão 
que o delicto foi perpetrado por christãos-ve- 
lhos. Para isto buscam malfeitores e homens 
infames, pobres ou mal morigerados, que vão 
testemunhar por dinheiro o que elles quizerem, 
tanto a favor dos indiciados como contra ou
trem. O povo esté resolvido a ir pedir justiça 
a vossa alteza ou a abandonar esta terra. Em 
tempos antigos os judeus, antes de convertidos 
enforcaram a imagem de S. Maria na forca desta 
villa, como consta jé a vossa alteza. A agitação 
é grande, e antes que succéda alguma cousa que 
seja em desserviço de Deus e de vossa alteza, pa
guem os culpados seu crime. Avisamos disto vossa 
alteza em descargo de nossas consciencias1.»

1 Carta dos juizes ordinarios de Gouvéa de 8 de nov. 
de 1588 : Corpo Chronol.P. 1 M. 41 N.* 108 noÀrch. Nac.
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Q temor de que do processo intentado re* 
sultflsse passar o crime dos réus para os «acu
sadores ¿ evidente nesta carta. Temperava-se 
aquella manifestação de medo eom as vagas 
ameaças de tumultos populares. Os factos ge- 
raes mencionados nesta carta, onde transí uzem 
por urna parte o odio profundo, por outra gra
ves apprehensdes, não é fácil dizer com certeza 
até que ponto seriam verdadeiros. Que os con
versos tractassem de organiser os meios de re
sistencia ¿ perseguição que viam pulluler de 
toda a parte é altamente provável, e que para 
defenderem os seus co-religionarios offendendo 
ao mesmo tempo os inimigos' não fossem de
masiado escrupulosos na escolha dos instru
mentos que empregavam, também é assás cri
vei. Mas por outra parte não o é menos que os 
seus adversarios mandassem occultamente per
petrar desacatos para Ih’os attribuirem. Era 
um expediente obvio, de que a intolerancia não 
devia esquecer-se. Pelo que, porém, toca és 
testemunhas nos processos, se as que depu
nham a favor dos christãos-novos podiam ser 
corruptas e pequras, porque não o seriam as 
que testemunhavam contra elles? Além das 
peitas, a que tanto estes como aquelles podiam 
recorrer, os christãos-velhos tinham outros 
meios de corrupção não menos poderosos, o

* 1 4



odio geral das multidões contra a raça hebrea, 
e a bypocrisia, que fácilmente persuadiría aos 
ignorantes a legitimidade do perjurio quatado 
se tractasse de perder os inimigos da fé, N* 
terrível questio que naquellâ epocha se agitava 
os resultados dos depoimentos judiciaès nao 
devem merecer grande considerado ó historia* 
quando, aliás, se nio firmarem n’outra ordem 
de testemunhos, ou nao tiverem a seu favor 
raides de congruencia. Além do abuso das 
formulas de processo, a qué em todos os tempoa 
e em todos os países as parcialidades irritadas 
urnas contra as outras costumam recorrer, a 
legislação daquella epocha dá-nos tamben* uní 
documento irrefragavel de que o desprezo pela 
sanctidade do juramento ae tinha tornado entád 
demasiado vulgar*. As suspeitas nesta parté 
deviam, de feito, ser mutuas; porque, se os 
christios^velbos accusavam os novos de em
pregarem testemunhas falsas para so d e fen d í 
rem, estes accusavam-nos a elles do 'Mesmo 
expediente para os criminarem3, e nés vamos 1 2

1 Orden. Manuel. L. l ,t f t .  44 $ 1.
2 «plurimos fAlsis testimoniis morti tradiderunt*

ut dictum est, inter testes conjuratione :h disëttt 6sf doUSjU* 
risconsultos Pirisio e Veroi na consultu quo lUe* mundou 
foser Clemente vit sobre a materi* du InqriUfiq&o 
et*, vol. 91 f. **0). Vejn-se Utnbem o MêmotiBt#(niltlj 
f. I f  e seff.)
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vèr que a affirmativa dos conversos hem sem* 
pre foi uma accusação vaga.

Era então (1528) nuncio e legado a latere 
em Lisboa D. Martinho de Portugal, que, tendo 
ido por embaixador a Roma em 1525, para 
substituir D. Miguel da Silva, e sendo também 
revocado em 1527, Clemente vii encarregára 
de exercer aquellas funcções na córte de seu 
proprio soberano1. A causa dos tres réus, o 
terceiro dos quaes parece ter sido pouco depois 
apprehendido, foi-lhe devolvida. D. Martinho 
era homem sem moral e sem crenças, para quem 
a religião não passava de um instrumento po
litico, e que até não recuaria diante da idéa 
de um assassinio quando este podesse aprovei
tar-lhe para quaesquer fins2. Não lhe tolhia 
isso, segundo parece, o zelo pela exaltação da 
fé e perseguição das heresias, zelo cujo verda
deiro valor poderemos melhor apreciar nos seus 
actos como agente de D. João m  em Roma. 
Não acharam helle os christãos-novos favor ou 
misericordia. Apresentaram-se como accusa-

1 Corpo Chronol. P. 1 M /32 N.® 56 e 60 .— Maço 20  
de Bulla* N .° 10 e M. 11 de dieta* N .°20.— Gav.7 M. 11 
N .° 4  do Arch. Nac.

9 Esta* graves accusaçòe* que fazemos aqui aerio plena
mente justificadas pela correspondencia original de D . Mar
tinho quando, annos depois, foi de novo embaixador em 
Roma sobre o negocio do estabelecimento da Inquisiç&oi.



dores dos réus dous habitantes de Gouvéa, 
Richarte Henriques e um certo Barbuda, e 
foi tal o numero de testemunhas a favor da 
accusaçSo, que, apesar dos receios manifesta
dos pelos juizes daquella villa, os conversos 
não acharam bastantes malfeitores e indi
viduos mal morigerados para lhes contrapo
rem. Gondemnados á morte, os tres infelizes 
expiraram no meio das chammas abraçados 
com o crucifixo e invocando o nome de Christo 
até o ultimo suspiro1. Antes, porém, do des
fecho desse terrível drama novas e graves sus
peitas se haviam suscitado contra varios outros 
habitantes daquella villa. Expediram-se ordens 
de captura, e alguns delles foram presos e re- 
mettidos para a córte. Eram pessoas abastadas; 
e um magistrado de Coimbra que fôra enviado 
áquella diligencia, receiando que os libertassem 
pelo caminho, mandou-os carregados de alge
mas. Da devassa que então se tirou resultava 
o mesmo que se achóra ácérca dos que já ha
viam sido presos. Eram judeus como antes de 
baptisados*. Felizmente para.elles o seu pro-

1 «Tandem traditi sunt igni et in Christum D. N . usque 
ad ultimum anhelitum inspirantes, sancto que crucifixo adhe
rentes vitae suae extremum clauserunt diem : »> Memoriale 
l .c it . f .  15.

1 «Tirei devassa assy sobre estes como sobre os que la 
na corte estão : consta.......serem judeus como o ;eram ante
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cesso devolveu-se ao tribunal ecclesiastico or
dinario, por ter pouco depois cessado a legacía 
de O. Martinho de Portugal. Prevou-se alli 
até a evidencia que um grande nuniero de 
testemunhas da accusação tinham sido cor
rompidas e jurado falso. Queimados solemne
mente os depoimentos délias, foram soltos os 
presos. Só não consta que fossem punidos os 
que haviam mentido ó sua propria conscien
cia*.

Nao tardaram muitos annos que uma rixa 
suscitada entre Bicharte Henriques e Barbuda 
viesse explicar porque os tres christãos-novos 
condemnados ao supplicio das chammas haviam 
morrido abraçados com a imagem do Salvador. 
Henriques accusou publicamente o seu consocio 
de ter sido 'elle quem commet têra o desacato 
quebrando a imagem da virgem. As numerosas 
testemunhas da accusação eram falsas. Os pa
rentes e amigos das victimas recorreram então, 
ao tribunal supremo do rei. Barbuda foi preso 
e «conduzido ao cárcere da córte, d’onde den
tro em pouco lhe deram fuga, ou elle póde

que os fizessem christãos. La mando todo. E por serem pes
soas riquas e correrem risquo em irem desattados, mandej 
com elles o meirinho etc. : » Carta do Licenciado Sebastifio 
Duarte a el-rei: 16 de setembro de 1589: CorpoCbronol. 
P» 1 M. 4 N .° 84 no Arch. Nac.

1 Memoriale 1. cit. f. 16.



evadir-se. Sopitou-ee o negocio por causa do 
grande numero de testemunhas eomprometti- 
das, ou, se acreditarmos o que diziam os chri- 
stãos-novos, por motivos mais ignóbeis ainda(. 
Podiam ter acertado com judeus occultos; acer* 
taram com hebreus sinceramente convertidos. 
A Providencia dava uma ficção profunda. O fa
natismo é que não a comprehendia.

Estes factos,' que parece deverem ter, ao 
menos, modificado a opinião popular em Gou- 
véa, não fizeram senão irritar mais os animos. 
O systema das denuncias e processos judiciaes 
era um expediente moroso e de incerto resul
tado. Não bastavam a tantos odios nem o re
moto theatro dos patíbulos e fogueiras de Lis
boa, nem a affronta e exterminio de uma ou 
de outra familia, de um ou d’outro individuo. 
Os instigadores da perseguição impelliam a 
plebe a practicar outros excessos. Durante 
parte do anno de 1530 representaram-se em 
Gouvéa contínuas scenas de anarchia. Muitas 
vezes, pelas horas mortas da noite, sentiam-se 
os dobres do sino da igreja matriz. A este 
signal ajunctava-se o povo, e marchando em 
tumulto, soltava de vez em quando uma voz 
que dizia: « Jutliça que manda fazer aí-m  l

l IWd.f. 18 T.
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n o m  senhor em toes e Uus herejes,» proferindo 
os nomes de muitos christãos-novos. ¡inme
diatamente uma nuvem de pedras era arrojada 
contra as portas, janellas e telhados das victi
mas designadas. Os individuos assim votados 
ás brutalidades da gentalha não ousavam mais 
sair da sua habitação. Debalde o juiz de fóra 
mandou prohibir estes tumultos ameaçando 
com severo castigo os perturbadores da paz 
publica.* Provavelmente sabiam que isso não 
passava de van ameaça, e as assuadas redobra
ram de violencia. Não ficaram, porém, ahi. O 
zelo dos defensores do altar, aquecido pelas 
orgias nocturnas, tinha crescido. Fingiram 
cartas regias e breves do nuncio, imitando 
com tal arte as assignaturas, que facilmente 
illudiam qualquer. Nestes diplomas forjados 
auctorisavam-se os christãos-velhos a prende
rem os conversos que lhes parecesse, e a abri
rem devassas ácêrca déliés, a julga-los e até a 
condemna-Ios ao supplicio das chammas. Mu
nidos destes diplomas absurdos, procuraram 
varios mercadores mais credulos e mais tími
dos e extorquiram-lhes grossas sommas, além 
de muitos pannos e telas primorosas, asseve
rando-lhes que se não dessem o que deiles 
exigiam seriam presos, julgados e punidos por 
crime de judaismo. Houve alguns mais. audazes



que redamaram judicialmente contra taes ve
xames; mas o mais que poderam obter foi 
passar-se-Ibes um instrumento authentico dos 
tumultos populares, deixando-se-lhes o triste 
recurso de se queixarem a D. João n i  das vio
lencias de que eran) victimas '.

Onde, porém, a perseguido se manifestava 
com malevolencia mais fria e calculada era no 
Alemtejo. Olivença com o seu territorio (que 

v então pertencia a Portugal) formava uma es
pecie de Isento, ou diocese ¿ parte, regida pelo 
bispo de Ceuta, D. Henrique, homem dominado 
por implacável rancor contra a gente hebrea, 
e que, se acreditamos os christãos-novos, se 
guiava neste ponto só pelas delações e sugges- 
tóes dos frades. Nos logares da sua jurisdicção 
póde-se dizer que existia já a Inquisição antes 

'd e  regulamente estabelecida. Das suas.visita» 
á diocese originava-se commummente a prisão 
de individuos de um e de outro sexo, accusa- 
dos de judaismo. Os processos feitos a esses 
desgraçados eram rigorosíssimos, e muitas ve
zes deram em resultado serem os réus condem- 
nados ao fogo. O povo applaudia com enthu- 
siasmo essas barbaridades. Certo dia em que 1
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alguns christïos-novos foram queimados enr 
Olivença, celebraram-se de tarde jogos de can
nas e corridas de touros para festejar aquello 
acto. Henrique veio a fallecer de morte repen
tina em 1532, alguns mezes depois de conce
dida a InquisiçSo pela primeira vez1, quando, 
por isso, já náo era d elle que tocava perseguir 
os judeus. Todavia, a historia das suas atro
cidades estava viva na memoria de todos, e os 
christáos-novos attribuiram a eastigo do céu 
aqoelle genero de morte, em que faltára ao 
prelado tempo para o arrependimento por 
haver últimamente condemnado ás chammas 
uma velha pobre e desvalida depois de lhe de
negar os meios de defesa, prohibindo que se 
lhe revelaseem os nomes dos seus aceusadores 
e os das testemunhas dadas em prova da accu- 
saçío*.

No meio desta inversão completa das dou
trinas do christianismo pela qual os ministros 
de uni Deus de paz, os sacerdotes da religião 
da tolerancia e da liberdade, longe de sacudi
rem o pó dos seus Sapatos ás portas de nmá 
cidade que nSo os quizesse receber; despeda
çavam nos tormentos os que, violentados a 1

1 Fr. M; de S. Dam aso, Verdade Elucidada p. 19.
*  Memoriale 1. cit. f. 12 e 13.-^-In*inametatum Oppidi 

Oliventiae etc. : Ibid, f . 96 e segg.
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aoceitarem o baptismo, buscavam ocenltar a 
crença que lhes ficára no coração, apparecia 
um bomemde genio, mas cuja missão no mundo 
era a mais contraria que ser podia k vocação 
sacerdotal, e alevantava a vos, acostumada a 
fazer r ir  grandes e pequenos, para revocar o 
sacerdocio ao cumprimento dos seus deveres. 
Falamos do nosso Shakspeare, de Gil Vicente. 
Aehava-se o poeta em Santarém nos principios 
de 1531. Ocoorreu um tremor de terra. Os 
íirades começaram a fazer practicas e sermões 
attribuindo o phenomeno a castigo do cén por 
peccados que nomeada mente designavam, e 
anBuneiando novo abalo a que fixavam día e 
bora. Os christüos-novos começaram a escon- 
der-se espavoridos, sigua! evidente de que a 
elles se referiam as allusôes dos prógadores. 
Gil Vicente, vendo, talvez, propinqua a reno
vação das scenas de 1506, e  condoído das po
bres famüias hebreas meias mortas de terror, 
soube exercer bastante influencia para reunir 
os fanáticos denunciadores de tantos males no 
claustro de convento dos franciscanos^ e nr'um 
vehemente e solido discurso lhes demonstrou 
»  absurdo das soas doutrinas. A intelügeneia 
do poeta pdde ¡Iluminar emfim aquelles rudes 
espíritos, e os incitamentos para se perturbar 
a paz poblica cessaram. Prégando aos préga-

B ESTABELECIMENTO OA 1NQUI8IÇÍO. 2 2 3
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dores as maximas da san razão, o Plauto por
tugués representava um auto de novo genero, 
impedindo com um discurso grave, embora a 
situação do orador tivesse um lado comico, que 
Santarém se convertesse em theatro de hor- 
rivel tragedia1.

É preciso tam ban confessar que ás vezes 
surgiam no seio do proprio clero espiritos mais 
desafogados, animos verdadeiramente apostó
licos, que ousavam protestar altamente contra 
as orgias da hypocrisia e do fanatismo. Foram 
dos mais notáveis o bispo do Algarve D. Fer
nando Coutinho, e D. Diogo Pinheiro, bispo 
do Funchal, anciãos que haviam servido o seu 
paiz em cargos eminentes nos reinados de 
D. João ii e de D. Manuel, e que nos conse
lhos daquelles monarchas haviam sempre sus
tentado ácérca dos hebreus os verdadeiros prin
cipios da tolerancia evangélica, principios accor
des com os da san politica. Os processos por 
crime de judaismo, que cahiam apparentemente 
debaixo da sua jurisdicção, ou que lhes man
davam julgar, terminavam-nos por via de regra 
pela soltura dos réus. Conhecendo a fundo a 
historia da conversão dos judeus, que tinham

1 Carta de G. Vicente a D. Jo&o ín  (26 de janeiro de 
#531) nas sitas obras T. 3 p. 385 (ediç. de 1834)^



presenciado, estavam profundamente conven
cidos de que tal conversão não passára de uma 
brutal violencia. Para elles o facto do baptis
mo imposto á força não tinha validade alguma, 
e os conversos haviam ficado tão judeus como- 
eram d'antes. Assim, suppondo-os fóra do al
cance da sua jurisdicção espiritual, davam-lhes 
a liberdade1. Na occasião em que já se pedia 
a Roma o estabelecimento da Inquisição, D. Fer
nando Goutinho chegou a manifestar as suas 
idéas a respeito do judaísmo de um modo mais 
que severo, não só perante o tribunal metro
politano de Lisboa, mas também perante o 
desembargo d'elrei. Um homem do vulgo, 
morador em Loulé, e, segundo parece, chris- 
tão-novo, foi criminado de fallar herética e 
indecentemente da virgem María. Accusava-o 
um official de justiça, e levada a causa aos tri- 
bunaes civis foi remettida ao prelado como 
contendo materia de heresia. Devolveü-a o 
bispo ao mesmo tempo ao rei e ao arcebispo
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1 «Qua de causa episcopus fuuchaleusis et doctor Joan- 
nes Petrus et ego illos qui ad manus nostras veniebant, pro
pter similes .causas haereseos, dimitti mandamus : Episc. 
Silviens. Sentent. 1.a in Symmicta Lusit, vol. 3 t  f. 79.-— 
Doctor Joanne8 Petrus et episcoptis funchalensis, et doctor 
Ferdinandus Rodericus cum aliis clericis eos pronnuncia- 
bant liberandos quia eos judaeos reputabant, et non haere
ticos.» Ibid. Sentent. Definit. 2 .a Ibid. f. 76 v.
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de Lisboa, dando as m õea porque não querià 
intervir neste negocio. Ordenou-se-lhe então 
que o julgasse definitivamente. Irritou-se 
D. Fernando Coutinho, e respondeu aspera
mente devolvendo de novo o processa. Redu
zia-se tudo a algumas palavras que o réu dis
sera n um momento dembriaguez. Às circum
standas da accusação haviam sido falsas; falsas 
as testemunhas que a roboravam. É notável a 
amarga ironia com*que o antigo regedor dan 
justiças, o hispo septuagenario, fala dos mo
ços jurisconsultos, dos- juizes inexperientes e  
a-la-moda, que para lisongearem o rei ou as 
paixões do vulgo eneruedam contra a raça 
hebrea. «Se eu não tivesse feito setenta annos 
—-dizia elle— e fôra homem deste tempo que 
oorre, ainda assim havia de julgar Caba a prova, 
porque a saa falsidade é patente e clarissima 
aes olhos da jurisprudencia. Tanto o m drinhu 
que éeu a querella, como as testemunhas de- 
viq» ir á polé.» E  accrescente va n’ootra parte: 
«Sem ser Pilatos, lâvo minhas mãos deste ne
gocio. Julguem-no os litteratos modernos1.»

1 «Quia ego, si septuagenarius non essem, et fueram 
hujus modernae aetatis, hanc probationem pro falsa habue
ram; qnia est tam clara et tam aperta qsod jus illam pro 
falsa habet. Et barricellus qui quaerelavnt et testes omne» 
debuerant venire ad torturam.... Lavo rnaans ab isto pro*-
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Não occulta va, porém, as suas opiniões a res
peito da questão em geral dos christSos-novos. 
Sentia que não só os baptizados contra vontade 
no tempo de D. Manuel eram judeus, mas que 
tambem o erara os filhos destes, levados por elles 
na infancia á pia baptismal. Com a mesma fina 
ironia com que falava dos modernos juriscon
sultos, lembrava ao rei que o peior de tudo 
era terem resolvido em consistorio o  papa e o 
collegio dos cardeaes, poucos annos antes, dei
xarem viver os hebreus em Roma professando 
publicamente a lei de Moysés. O prelado ter
minava, todavia, recommendando que rasgas
sem aquelle papel, o qual podia tornar insol
ientes os chrittãos-novos, e que, além d'isso, 
devia desagradar aos magistrados locaes e aos 
ministros supremos das diversas provincias do 
reino1.

Os temores do bispo de Silves eram infun
dados. D. João u i, incitado não sé pelas suas 
propensões, mas tambem pelas instancias da 
rainha e de alguns cortesãos*, preparava já 
remedio efficaz para impedir a audacia dos
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ce&u, licet non Rim ÍHlatüs : judicétft álterí litterati mò- 
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nas: » Memoriale, Ibid, t . t  1 y.



DA ORIGEM

cbristSos-novos e o desgosto das pessoas in
fluentes. Nos principios de 1531 tinha-se a 
final resolvido aquillo para que tantos indivi
duos e por tanto tempo haviam lidado, a erec- 
Ção de um tribunal de fé. Deram-se instrucções 
ao embaixador em Roma, Brás Neto, para que 
impetrasse, em muito segredo de Clemente v ii 
uma bulla que servisse de basé ao intentado 
estabelecimento. As condições principaes eram: 
que se tomasse por norma a Inquisição de Cas
tella, dando-se aos inquisidores portugueses as 
mesmas attribuições que haviam sido concedidas 
aos do resto da Hespanha, ou mais se mais se 
podessem dar, e que se entendesse perpetua a 
concessão do novo tribunal; que o rei fossé 
investido de poderes para nomear os inquisi
dores e outros ministros e officiaes do mesmo 
tribunal, quer tirados do clero secular, quer 
do regular, incluindo as ordens mendicantes, 
e  ainda para escolher, em caso de necessidade, 
alguns ministros leigos e casados, uma ves que 
tivessem ordens menores, sendo além disso a u -  
ctorisado para os substituir definitiva ou tem
porariamente, e para nomear um inquisidor 
geral também amovivel, que presidisse aos 
outros e os dirigisse; que os novos inquisido
res fossem revestidos de amplissimas faculda
des para processarem, condemnarem, imporem
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quaesquer penas, exercendo em toda a pleni
tude o seu ministerio, privando quem enten
dessem, quer fossem seculares quer ecclesias
ticos, de quaesquer dignidades, sem a minima 
dependencia dos prelados diocesanos, e sem 
sequer Ibes dar parte; que desde o momento 
em que os inquisidores tomassem conhecimento 
de uma causa, ficassem os bispos inhibidos de 
se intrometter na questão, podendo pelo con
trario aquelles intervir nos processos começa
dos por estes; que os bispos obedecessem aos 
inquisidores logo que chamassem algum delle9 
para degradar das ordens os ecclesiasticos con- 
demnados, sem que importasse a diocese a que 
pertencia o prelado, ou se o réu era seu sub
dito; que a Inquisição não conhecesse tão- 
sómente dos crimes de heresia, mas também 
dos de sortilegio, feitiçaria, adivinhação, en
cantamento e blasphemia; que a ella perten
cesse em todos os precedentes delictos, sujeitos 
á sua jurisdicção, levantar excommunhões, mi
norar penas, reconciliar e absolver os réus; que 
o inquisidor geral ficasse auctorisado para no
mear inquisidores subalternos nas cidades, vil-», 
las, logares e bispados que bem lhe parecesse, 
demitti-los, e bem assim dar-lhes e tirar-lhes 
officiaes e ministros, vigiar estes, puni-los e 
absolve-los; finalmente que a Inquisição po-

B B8TABBLBCIHBNT0 DA INQUISIÇÃO. 2 2 9
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desse avocar a si quaesquer causas de bereaia, 
estivessem em que juizo e estado estivessem, 
sem exceptuar desta regra as que pendessem 
dos auditores, juiies e delegados apostólicos*.

Secutos antes, o imperante que pedisse ao 
primaz do occidente a instituição de um tribu
nal ecclesiastico, orgsnisado com as condições 
que se pediam nesta instrncçSo, movería o riso 
ou a compaixão dos fiéis, e o papa ordenaria 
preces nos templos de Roma para que Deus se 
condoesse do infeliz monarcha e lhe restituisse 
a alienada razão. No começo do século xvi não 
succedia assim. A pretensão tinha dificulda
des; mas, como o tempo o demonstrou em 
Portugal e já o tinha demonstrado em Cas
tella, não era absolutamente impossivel. Im
portava apenas a quasi annullação do epis
copado, a translação de parte das suas mais 
elevadas funcções para os delegados do poder 
civil, a sujeição dos bispos, não a regras esta
belecidas, mas aos simples caprichos dos inqui
sidores. Se qualquer prelado cahisse no des
agrado delles, podería ser accusado, proces
sado, condemnado, exauctorado sem que aos 
seus co-episcopos, ao seu metropolita sequer 
fosse licito intervir nessa subversão monstruosa

1 Minata da» Instrucçõe* ao Dr. Brá* Neto («em data) 
G, $ M . t  N. 39 no Arch. Nac.
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de toda a disciplina da igreja. No centro da- 
quella rede immensa de inquisidores, notarios, 
promotores, consiliarios, procuradores, carce
reiros, alguazis, rede que abrangería em breve 
todo o paiz e cubriría todas as cabeças, porque 
ninguem tinha a certeza de nunca ser repu
tado feiticeiro ou hereje, estava o inquisidor 
geral nomeado pelo rei, amovivel ó vontade 
delle, e que por consequência era apenas ura 
instrumento passivo nas suas nilos. Assint « 
monarcha ajunctaria ab terror do poder civil 
toda a força do terror religioso exercida indi
rectamente sobre os subditos, e D. Jo la  iti 
chegaria por meio do excesso de zelo catholico 
a obter o mesmo resultado que Henrique v iu  
de Inglaterra obtivera quebrando a unidade da 
igreja. Cumpre por outra parte confessar que, 
estabelecida a Inquisição com as funoções que 
se lbe attríbuiam, e posto á frente delia um 
inquisidor-mór, um chefe supremo e absoluto, 
esse homem, se não dependesse inteiramente 
do principe seria mais do que este, posto qoè 
de modo indirecto, » verdadeiro rei de Portu
gal. Não havia fugir daqhelle dilemme desde 
que se pretendia ánnuHar a auctorrdade dos 
bispos, introduzindo na economia da igreja ma 
elemento novo. On a servidlo do ñnperfe, «h 
a servidlo do legitimo sacerdocio.j
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Tal era a pretensão considerada sob o aspe
cto das mutuas relações da sociedade civil com 
a sociedade religiosa. Politica e moralmente 
olhada, ella era ao mesmo tempo um gravis
simo erro administrativo e uma baixa traição 
da parte de D. João m . Se o negocio transpi
rasse, como depois veremos que transpirou, os 
christão3-novos mais abastados procurariam 
pôr-se a salvo de uma instituição cujas atro
cidades habituaes soavam por toda a Penin
sula, e que não havia motivo de esperar fosse 
mais humana em Portugal, onde, ainda antes 
delia, o espirito de perseguição se manifestava 
já com tanta violencia. O paiz decadente, car
regado de divida publica, falto de instrucção 
e de industria, perdería cabedaes, homens da
dos á cultura das sciencias, artífices babeis, 
contribuintes opulentos; uma boa parte, em 
summa, do que constitue o nervo da sociedade 
civil, a classe média. É certo, porém, que a 
isto se procurava remedio com o que ha mais 
torpe nas covardias humanas ; com um acto ana- 
logo ao do assassino robusto e armado, que 
busca pelas trevas ó fraco e inerme para lhe 
sair na encruzilhada e apunhala-lo pelas cos
tas. D. João u i  tinha confirmado de 1522 a 
1524 todos Os privilegios.-da gente hebrea, e 
entre elles qs que lhe prorogavam as garantias
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de segurança individual e de immunidade ma
terial até 1534. Posto que revogar essas con
firmações fosse uma indignidade, cousa erà que 
estava dentro da orbita do seu poder absoluto ; 
mas deixa-los na certeza de que a lei os pro
tegia e ordenar em 1531 que subrepticia
mente 1 se obtivesse uma cousa que não só in
validava todas essas concessões, mas também 
estabelecia positivamente os factos contrarios, 
a intolerancia, a espoliação, o captiveiro e o 
supplicio, por maneira tal que ás victimas da 
deslealdade nem fosse licita a fuga pelo inq— 
pensado do successo, cousa é que não tem nome. 
£  era sobre a cabeça de um rei tal que assen- 
táva a corôa de D. João i, do heroico e leal 
soldado de Aljubarrota!

O embaixador Brás Neto, munido da crença 
especial que para tractar este delicado assum
pto lhe fôra enviada com as respectivas instruc- 
ções, propôs a Clemente v u  a pretensão do seu 
soberano. Não chegaram até nós memorias par- 
ticularisadas sobre todas as phases por que pas
sou o negocio. Sabemos, porém, que o cardeal 
Lourenço Pucci, uma das personagens mais 
influentes na curia, a quem o embaixador por-
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tugués julgára convenientecommunica-lo, mos
trou grande repugnancia a contribuir para unía 
resolução favoravel. Quanto a elle, o que se
melhante tentativa parecia indicar era o intuito 
de espoliar a gente hebrea das suas riquezas, 
revelando o mesmo pensamento que se attri- 
buia á Inquisição de Castella*. A sua opinião 
sobre o modo de proceder com os christãos- 
novos era que se deixassem professar publi
camente a religião de Moysés os que quizes- 
sem voltar á antiga crença, embora os que 
preferissem ficar no gremio do christianismo 
fossem punidos rigorosamente se delinquissem 
contra a fé1. Não obstante ponderar-lhe Brás 
Neto o escándalo que nasceria daqyella facul
dade dada aos judeus, o cardeal mostrou-se 
firme no seu voto. Segundo dizia, faziam-lhe 
peso as violencias que houvera na epoeba da 
conversão. Era realmente este o motivo da 1 2

1 « Faley a Santiqnatro nisto: acheyo hmn pouco ai- 
pero, e díñeme que isto parecya que le  ordenava pera 
proveyto, e aqueryr as fazendas desta gente, como se d»ia 
da de Castella: » Carta de B. Neto a el-rei de 11 de junho 
de 1531 *o Cofpo Chronol. P. 1, M. N .° 103 no Afch. 
Nac. Neste documento, em parte lacerado, falta a assigna
tura ; mas é original da letra de Brás Neto.

2 «e quem quysése ficar que ficasse, e estes esfellassem 
s t  Étêêstm o qua ele devassem : » Ibid.



repugnancia do velho cardeal? O agente de 
D. João n i  suspeitava que não. Sabia que, 
apesar do segredo que se lhe tinha recommen- 
dado, antes de partirem as instrucções o nego
cio transpirára em Lisboa. Receiava que dahi 
procedesse a resistencia de Pucci. Vivia em 
Roma um hebreu portugués chamado Diogo 
Pires, que fôra escrivão dos ouvidores da Casa 
da Supplicação, e que saíra de Portugal para 
a Turquia a abjurar o baptismo que lhe havia 
sido imposto. Vindo a Roma, obtivera do papa 
um breve para que ninguem o incommodasse 
por tal motivo, e alli vivia com grande repu
tarão de sanctidade entre os outros judeus, a 
quem costumava expôr as doutrinas mosaicas. 
Tinha Diogo Pires entrada com o papa e car- 
deaes, e o embaixador temia-se delle, não só 
pela sua influencia pessoal, mas também por
que os conversos de Portugal, com quem con
servava relações de amizade, lhe poderíam en
viar dinheiro para obstar fts pretensões de 
D. João u i  por meio da corrupção, e Brás 
Neto suspeitava que algum sobrinho ou cu
biculario de Pucci, ou do proprio papa, an
dasse mettido nisto. Entretanto elle esperava 
vencer essas dificuldades*.

* IbW.
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Dava-se, porém, urna que embaraçava seria
mente o progresso do negocio. Para o facilitar 
importava sobre tudo instituir a Inquisição de 
Portugal de um modo analogo ao da Inquisi
ção de Castella. A snpplica ao papa devia ser 
redigida, não exclusivamente conforme, as ins- 
trucções de D. João n i, mas em harmonia com 
as concessões feitas aos reis catholicos pelos 
papas, e que eram um precedente importante 
que se podia invocar. Essas bullas relativas a 
Hespanha não se encontravam, porém, nos re
gestos pontificios,- apesar de ahi as fazer pro
curar o embaixador pagando com mão larga. 
D aqui resultava um obstaculo para'se poder 
tractar oficialmente o assumpto, ao menos de 
um modo definitivo, tornando-se necessario por 
isso que elrei secretamentehouvesse copia dellas 
de Castella, e remettesse o traslado para Roma, 
onde apenas se achava uma bulla relativa á In
quisição contra os herejes de Allemanha, bulla 
cujas disposições não satisfaziam òs postula
dos das instrucções, mas por onde entretanto 
elle se resolvería a fazer a supplica, salvo am
pliar-se esta logo que chegassem os transump
tos pedidos. De resto Brás Nèto exigia delrei 
que o habilitasse com o meio mais poderoso 
para abbreviar taes negocios na curia romana, 
o dinheiro necessario; porque não achava quem
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lh’o quizesse dar por letras sacadas sobre o 
erario de Portugal *.

Se as copias das bullas de Sixto ív e Inno-, 
cio v in  que se pretendiam appareceram em 
Roma, ou se foram de Portugal obtidas de 
Çastella, ignoramol-o. O que é certo é que já 
nos principios de agosto o negocio da Inquisi
ção estava bastante adiantado. Do que Brás 
Neto se queixava era da falta de dinheiro. 
Pucci tinha, segundo parece, modificado as 
suas opiniões. Nesta epocha o embaixador, 

.longe de achar difficuldades da parte delle, la- 
mentava-se de que uma doença gravissima o 
inhabilitaste do serviço da curia, o que retar
dava os negocios de Portugal. Temia que re- 
crescessem maiores embaraços se elle morres
se, o que se receiava attenta a sua avançada 
idade*. Estes receios eram fundados; porque 
Lourenço Pucci veio a fallecer no mez seguinte. 
Se acreditarmos memorias coevas, a curia ro
mana perdeu nelle um homem cujos caractè
res prominentes eram o orgulho e urna' cubiça 
insaciável. Gosava de tal reputação que em 
Hespanha haviam recusado acceitar por nun
cio um seu sobrinho, homem insignificante,

» Ibid.
2 Carta de B. Neto a el-rei de 1 de agosto de 1531 no 

Corpo Cbrònol. P. 1 M. 47 N .°8 .
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mas que podia, ligado com o lio, metter tudo 
a sacco. Na propria Roma foiaccusado perante 
Hadriano vi de mercadejar em indulgencias 
sem nenhum rebuço, accusação que, como é 
fácil de suppôr, a curia achou improcedente1. 
Antonio Pucci, um desses sobrinhos de quem 
se temia o embaixador português, foi promo
vido ao cardinalato em substituição dò tio, 
com o mesmo titulo dos Sanctos-Quatro-Coroa- 
dos (Santiquatro) que elle tivera. O novo car
deal velo-hemos figurar como protector de 
Portugal* nas varias phases através das quaes- 
se protrahiu por tão largo tempo o definitivo 
estabelecimento da Inquisição5.

Posto que, segutido parece, os christãos- 
Bovos não tivessem quem oficialmente e como 
representante delles advogasse a sua causa em 
Roma1 * * 4 , todavia nos conselhos de Clemente v i i  
havia muitos que contradissessem a concessão 
pedida. Distinguiam-$e entre elles o cardeal

1 Ci&cconius, Vitae Pontifie. to l. 3 col. 338.
* Chamava-se protector de qaalquer paia o cardeal que 

entre os mais induentes da curia romana, o governo deste 
paiz escolhia para servir de seu agente e procurador perante 
o papa ou perante o consistorio. Pdde-ee imaginar 0 preço 
por que ficariam procuradores de tal ordem.

s Ciacconius Op. cit. vol. 3 col. 5£2.
4 « Nec aliquo pro istis miseria io curia tene temporia

residente.» Memoriale, Symmfeta Lusit, vol. 31 f. filv .



Egidio e Jeronymo de Gfiinucci, bispo mile- 
vitano, elevado depois ao cardinalato por Paulo 
n i. O papa mostrava-se inclinado ao voto des
tes seus conselheiros, ou pelo menos não com
batia as ponderações que faziam. A resistencia, 
porém, daquelies prelados foi, como vamos ver, 
¡nutilisada por outras influencias. Entretanto 
elles deixaram de intervir na resolução defini
tiva do negocio, ou porque se abstivessem vo
luntariamente de entender nelle, ou porque se 
esperasse a conjunctura da ausencia de ambos 
para a final o decidirem1.

Fosse que elrei nío julgasse o embaixador 
Brás Neto assás aetivo para apressar quanto 
elle desejava a conclusão de um negocio em 
que tanto se empenhava; fosse por qualquer 
outro motivo, é certo que um novo agente di
plomático, Luiz Affonso, foi enviado a Roma 
em setembro de 1531. Todavia as cousas ti-  
nbam chegado a termos antes do fallecimento 
do velho Pucci, que se julgava seguro o exito 
da empresa : ao menos a memoria que nos resta 
da ida de Luiz Affonso a Roma naqnella con
junctura din-nos que elle levava jô designado 
como inquisidor geral o confessor delrei, Fr. 
Diogo da Silva, frade da ordem dos mínimos
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de S. Francisco de Ppula, e cartas para os car- 
deaes Osma e Santiquatro a fîm de favorece
rem a rapidez do despacho. A designação do 
inquisidor geral prova que o papa não deixava 
inteiramente ao alvedrio d’elrei o provimento 
daquelle cargo na fórma pedida, mas prova 
também que D. João m  estava certo de que 
na curia romana a concessão do tribunal da fé 
em Portugal era materia resolvida*.

Effecti vamente a. 17 de dezembro expediu- 
se uma bulla dirigida ao mínimo Fr. Diogo 
da Silva, pela qual o papa o nomeava commis- 
sario da sé apostólica e inquisidor no reino de 
Portugal e seus dominios. Os fundamentos dessa 
bulla eram que, tendo-se tornado communs 
neste paiz os fataes exemplos de volverem aos 
ritos judaicos muitos christâos-novos que os 
haviam abandonado*, .e de os abraçarem outros 
que, nascidos de paes christãos, nunca tinham, 
seguido aquella crença, accrescendo o dissemi
nar-se no reino a $eita de Luihero e outras 
igualmente condemnadas, e bem assim o uso 
de feitiçarias reputadas heréticas, se conhecera 
a necessidade de atalhar o mal com prompto 1 2

1 Sousa, Annaes, Memor, e Doc. p. 375.
2 «ad ritum judaeorum, a quo discesserant: Bulla Càtn 

ad nihil magis 16.°kal. Jan. 1531, no Maço 2 N.° 6 de 
Bullas e na G. t  M. 1 N .°3 5  e 44 no Arch.Naç.



remedio, do modo que a gangrena n9o eivasse 
os espirites. Á vista destas considerações o papa 
revestía o dicto inquisidor de attribuiçôes ex
traordinarias, dando-lhe a faculdade de inqui
rir havendo sufficientes indicios, de proceder 
a captura e encarcerar, condemnar e impor 
penas, de accerdo com os prelados diocesanos, 
ou sem elles, se, chamados a isso, recusassem 
intervir, a quaesquer individuos implicados di
recta ou indirectamente em taes delictos, sem 
excepçSo de pessoa alguma, fosse qual fosse o 
seu estado, qualidade, condição ou jerarchia, 
nomeando procurador fiscal,' notarios, e outros 
officiaes, precisos para delles se servir no des
empenho das funcçôes que lhe eram incum
bidas, do modo que conviesse ao bom expe
diente da Inquisição, podendo escolher para 
este effeito clérigos ou frades sem dependencia 
da permiss9o dos respectivos superiores. Aú- 
ctorisava-o ainda para intervir e proceder cu
mulativamente com os prelados ordinarios em 
todas as causas, relativas aos delictos mencio
nados na bulla, já previamente começadas pelos 
bispos, e a convocar qualquer destes para coad
juvarem o diocesano quando fosse preciso de
gradar das ordens algum ecclesiastico* incurso 
nos crimes contra a fé, constrangendo á obe
diencia os renitentes pelos meios juridicos, e
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krtftCtftidô'o âdjftfcorio do 'braço secular. Dava- 
Hie pederes para- absolver, depois'da abjuração 
e  juramento de nSO reincidirem, quaesquer 
pessoas incursas nos casos previstos na bulla, 
inrpòndo-Híe» penitencias se o eiitenéesso con
veniente e quaes entendesse, admittindo os réus 
ao perdao ida sancta sé e á unidade da igreja, e 
ititaórttâtfas penas canescas. Finalmente ha- 
bitotava'-o1 pata' fazer nesta parte tudo O que 
julgasse opportuno para refrear os delictos re
ligiosos,1 extirpados radicalmente, e que por 
direito e céstuíne pertencesse ao olficio inqui* 
siíbrial'. Para facilitar a execução■ destas pro* 
videndaS o* inquisidor geral ficava aüctorisad» 
pará nomear seus delegados ecclesiasticos idó- 
neos com tanto que estivessem contituidos e«i 
dignidtafe; oü fossem mestres em theolbgia, 
dòrfttirés, ou licericiadòs em direito cívilou ea“- 
imnico,' ou' membros de algum cabido, trans- 
itàttínâédfies as mesittaá faculdades ejnrisdiò- 
çõo a eMe concedidas, podendo todavia denwt- 
tWos e sübstitoi-Ios por outros quando1 lhe 
approuvasse. O papa derogata para' esté caso 
as constituições e ordenações apostólicas con-i- 
trafrias aos fins da bulla, e  revogava todos os 
indultos particulares concedidos pelés pontífi
ces ijue 1 estivessem no mesmo casó, o que de 
q a ^ ^ t 'm o d o  pbdéssemímpedft5 oír retardar

2 »
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os ëffeitos das provisões contidas naquelle di
ploma’.

Taes foram as bases sobre que se estabele
ceu a Inquisição em Portugal como instituição 
permanente. Os fundamentos da bulla de 17 
de dezembro, conforme õ leitor acaba de vér, 
eràm em parte falsos, em parte dolosos, e em 
parte ridiculos. É altamente comica à gravi
dade com que homens do século de Leão xj 
da epoçiha. mais brilhante da sciencia e da lit
teratura d'Italia, procuravam obstar à quecos 
portugueses fossein enfeitiçados por bruxas e 
encantadores, cujos delictos não passavam de 
buhas, e cuja punição razoavelmente incum
bia ao poder civil. Dizër que as seitas dissi
dentes qúe então se espalhavam na Europa ti
nham penetrado ein Portugal era uma cousa 
tão contraria á verdade, que nos monumentos 
publkos ou secretos do paiz relativos ¿quelle 
tempo não é póssivél encontrar o menor vês- 
tigio de setaelbante factor Quanto aós hebreus 
as pbtases dà bulla são inexactas e capciosas 
no mais subido grau. Os judeus não se.hayram 
afastado ( iiscesseratii) da Ifeide Moysési tinharo- 
rios arrancado brutalmente a ella. Judaisáhdo,

<f  ■ :  i  • -

1 Ibid. e Breve ^ Fr. Djogo da Silva de 13 de janeiro 
?-Íe 1596 nó M. « d e  Bullas n.° 13.



'  não voltavam ao judaismo; conservivam-se im - 
mutaveis na sua crença. Por outra parte, que 
individuos eram esses, que, nascidos no seio do 
christianismo, trocavam a religião do Golgotha 
pela do Sinai? Eram os filhos dos suppostos 
conversos; eram os filhos desses homens que 
para evitarem a perseguição e a morte os le
vavam A pia baptismal sem accreditarem no 
baptismo, e que, depois de urna ceremonia pa
ra elles irrisoria, os educavam na religião de 
seus avós. Os unicos culpados de taes sacrile
gios eram os hypocritas e os fanaticos, que sub
stituíam a intolerancia A liberdade e A doçura 
evangélicas. Nas expressões da bulla havia uma 
amphibologia vergonhosa. Não se reputavam 
christãos os que, judaisando a occultas, só na 
apparencia eram sectarios do evangelho. Estes 
vinham a ser renegados. Em relação, porém, a 
seus filhos bastava que elles os tivessem levado 
a baptisar sem crerem no baptismo para os re
putarem bons christãos e ser por tanto vAlido 
o sacramento. A mesma circumstanda das ex- 
teriori<Jades valia ou não valia conforme ser
visse a favor ou contra elles.

Cumpre confessar que nas disposições da 
bulla de 17 de dezembro a curia romana sou
be evitar até certo ponto o absurdo contido nas 
instrucções enviadas a BrAs Neto, segundo a»
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quaes elrei pretendia tornar o inquisidor geral 
um instrumento exclusivamente seu, e por via 
delle exercer um despotismo absoluto sobre as 
consciencias de seus subditos. Embora a escolha 
-do individuo em quem o cargo havia derecahir 
naquella conjunctura fosse indicada de Lisboa, 
oficialmente ella era feita pelo papa, que po
dia demitti-lo, suspendê-lo ou substitui-lo sem 
revogar, em these, ou sequer modificar a nova 
instituição. O instincto do proprio interesse e 
o ciume do proprio poder tinham bastado para 
acautelar a curia romana contra semelhantes 
pretensões. Alterado assim este ponto, essas 
condições aviltantes que se impunham ao epis
copado, c  essa inferioridade em que o colloca- 
vam relativamente á Inquisição, longe de of
fenderem a curia só offendiam as tradições pri
mitivas da igreja, ao passo que augmentavam 
indirectamente o poder de Roma. Resalvando 
a concorrencia dos prelados diocesanos no jul
gamento das causas sujeitas ao novo tribunal, 
mas deixando incertos a extensão e os limites 
desta concorrencia, e referindo-se vagamente 
ao direito, aos costumes, e á utilidade, o papa 
abria campo immenso ás collisões e competen
cias, cuja resolução lhe pertencia. Gomo Moy- 
sés tocando o rochedo com a vara, creava um 
manancial opulento de dependencias e proven
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tos gas duvidas e antagonismos qup preparavq. 
Se a 'bolla' de 17dedeierob rô  não brilhava 
nem pela solidek dos motivos,, nem peles prin
cipios de jnstiçá e de boa discipliné contidos 

. nas suas provisões mais importantes, não dei
xava por isso de’ser monumento digno de uma 
politica artificiosa e previdente.

Em quanto estas eòusas se .passavam* D. 
Joio u i  nSo se esquecia de tomar providen- 
cias para que os primeiròs actos da Inquisito  
fossem ruidosos e demonstrassem pelo numero 
das victimas e pelas provas da gravidade eex*- 
tensão do mal a necessidade do remédio. O4 
meios empregados para pbter este fim foram 
analogos ¿(quelles a que até ahi se recorrera 
para acbar factos conducentes á erecçâò dotrí* 
bunal, isto é, as revelações obtidas nastrevasl 
O que, porém, aquelle systema constante in
dica é que á vigilancia odienta de um fanatis- 
mó exaltado continuavam a faltar actos exter
nos e positivos dos christãos-novos que justi
ficassem 0 encarniçamento implacavel dos seus 
inimigos. Elrei dirigiu uma carta aos membros 
da Inquisiç&o de Sevilha, onde era 0 cefatro <hn- 
quelle terrível instituto, pedindo que se lhe 
communicassem as informações que houvesse 
ácerca dos judaisantes, tanto hespanhoescomo 
portugueses, residentes em Portugal- Hesita-

2 4 6



jam  08 inquisidoras. Temiawqpmprocfldendo*- 
se neste paiz cem menos prudencia engredo , 
por finita de habito dos usos inquisitoriales, >«e 
réus capturados, especialmente os castelhanos 
que podendo evadir-se haviam sido justi gados 
em estatua,, viessem a saber quem tinham sido 
em Castella os seus denunciantes e as testeaun 
abas que contra elles haviam jurado. Os pjjor 
tectores e amigos que lá restavam ainda 
tos dos foragidos podiam assim ejercer riogau- 
oas occultas, que, intimidando outaoa» tolhessem 
o  progrésso ifesdelâ(^s e#elScacia do tribu* 
«al. Temumm;portant», uw tormo medie- OifP’- 
receram ao embaixador portugués, Alvaro Síopr 
des de Vasconcellos, por quem o negocio c&v 
réra, commmricar-lhe traslados das cauüsgfóp 
« depoimentos de alguns judeus, que, oondnWr 
nados por contumazes e queirtfados em estatua, 
se tinha» posto em&alvo pastando flP«>tHgal¡- 
Quanto aos mais, deixariam «taraioar ios pror 
eeusos an embaixador e «  autros eftvnlbewop 
pwiugu&ras gue «e actovara>ept&o n a .nd rte#  
Castella, e tomar desses processos as notas que 
julgassem opportunas para informarem secre
tamente a D. João rn  daquillo qup desejava 
•saber*.

1 Informação dati» ao am^ixador Alvaro Mflndes apelos 
Inquisidores de Caslella etc. (sera dala)G. 2. M. 1, N.Q 17.
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Á vista dos factos que se passavam em Por
tugal antes de se obter o resultado das sollici- 
tações .que se faziam em Boma, fácil é de pre
ver quaes seriam as consequências da publica
ção da bulla de 17 de dezembro. Os privilegios 
e  garantias dos christãos-novos, que a auctori- 
dade civil bavia concedido e roborado succes- 
sivamente desde 1807, desappareciam diante 
daquelle acto pontificio sollicitado, e portanto 
avidamente acceito pelo poder temporal. Não 
era só a essencia do direito de protecção que 
se invalidava; eram as proprias formulas judi— 
ciaes que ficavam annulladas. As delações, as 
prisões, a ordem do processo, tudo isso ia ser 
Tegulado por um systema novo, e tudo isso vi
nha a ser entregue ao alvedrio dos inveterados 
inimigos dos conversos. Não eram, porém, só
mente o novo tribunal e òs novos juizes, a per
seguição methodica e regular, que tinham de te
mer: eram também os odios accumulados sobre 
suas cabeças, que se podiam agora manifestar 
despeadamente; era o fanatismo popular exal-

Do contexto deste documento se deprehende que foi feito 
antes de haver Inquisição em Portugal, e Alvaro Mendes 
começou a ser embaixador em Castella desde setembro de 
1531 (Vise. de Santarém, Quadro Elementar, T. 8. p. 69 e 
86g.) Assim o documento pertence aos últimos tres mexes 
deste anno.

\



tadb pelo triumpho, e certo do favor assim do 
chefe da igreja como do chefe do estado. Nada 
niais fácil do que renovarem-se as scenas de 
1S06; e se alguma cousa havia que podesse 
mitigar os furores que se desencadeavam, seria 
o excesso da perseguição legal. Attenta a irri
tação dos animos, o unico meio de conter a 
anarchia consistía em offerecer bastantes victi
mas no altar da intolerancia; consistia em sub
stituir uma crueldade tranquilla, mas activa e 
inexorável, á ferocidade turbulenta do vulga
cho fanatisado.

Só em fevereiro de 1532 podiam chegar a 
Portugal os diplomas necessarios para o estabe
lecimento da delineada Inquisição1. Por maio
res que fossem os desejos d’elrei e dos seus 
conselheiros para- realisarem quanto antes os 
designios de tantos annos, a organisação defi
nitiva do novo tribunal carecia das providencias 
indispensáveis para se proceder regularmente, 
'visto que a bulla de 17 de' dezembro não in
dicava, nem podia indicar, os meios de execu
ção. Por outro lado as informações pedidas á 
Inquisição de Castella dependiam dos exames 
propostos pelos inquisidores, exames que de-

1 Corno vimos acima, o breve especial a Fr. Diogo da 
Silva para que acceitasse o cargo de inquisidor é datado de 
13 de janeiro de 1532.
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viam aer longos e tediosos, Estes circumstan
das, indepeodentée de quaesquer outras,' ex- 
plicar-nos-biaœ por si sós a falta de todos os 
vestigios .da publicado e execiiçâo da bulla de 
17 de dezembro, pelo menos nos primeiros seis 
ou oito mezas de 1.532. £e, porém, accredifar- 
mos as narrativas feitas anuos depois pelos chris- 
tâos-novos parante a curia romana, aquejle ¡im
portante diplena oceultou-secuidadosamente 
até se poder co¡mp|eter a serie de deslealdades 
e yioleueias que contra d ies se tinham até  abi 
practicado. Posto que se deva dar descontó f» 
affirmativas des cdtíversod, a quem os actos dos 
seus implacáveis inimigos serviant de desculpa 
por empregarem contra elles todas os armas, 
é  altamente plduâivel p motivo a que sobre tudp 
attribuiam aquella demora; Este motivo vinba 
a ser a promulgação de urna lei que se prépdr 
rava è que cumpria lotee posta em vigor ao 
mesmo tempo, dão só dos logaros marítimos 
do reino, mas tamben! bos qiiè aviriohpvam a  
rata entre Castalia e Portugal; e isto aptes qde 
à inquisição começasse a èxëroef os su is . ¿sri- 
riveis funcçôes1.

250

1 Hex vero, seu potius ejuff consiliarii, aut fratres prae
dioli, ftituri (ut credebant) inquisitores, considerantes quod 
si Inquisitionem.... obtentampublieasséirtamae&iiovp-cferîe- 
Jiani erant a regnis illis tanquam a crudelibus tore¡¿ fec ŝ*



Essa lei yeiofipabtoentea apparecer a l i d e  
juûhç daqueUeanno; Por ella se ampliaram e 
punham de novo-ém rigor osalvarásde 2 0  e 
2 1  d’àbril de 1499, suscitándole ao mesmo 
tempo a rigorosa observanciada brdenaçSo do 
reino, que, em harmonia com a limitação im
posta no càrta de lei de 1 de março de 1507, 
prohibia a passagem dos christaos-novoS para 
Africa*. Esta carta dé lej era, poréïn, revoga- 
da indirectamente na parte favoravelá raça he- 
brea. Todos os individuos dessa raça, portó- 
gueses e hespanhoes, quer fossem dos primiti
vos conversos, quer fossem filhos ou netos de t
tes, ficavam inhibidos dé sair do reino, nïo só 
para terras de inoüros, mas tambem para qual
quer paiz onde dominasse o christianismo; À 
propria mudança para os Açores ou para ou
tras ilhas e colonias portuguesas lhes era prohi
bida. Comminavam-se aos contraventores maio
res de 17 annos a pena ultima e o confisco, e 
aos menores uma penalidade arbitraria. 4 08 
que lhes dessem adjutorio ou os conduzissem

«uri, priusquam aliqui eorum de d icta  Inquisitione notitiqm
habuissent, fecerunt cum rege praefato ut legem qqandam 
tyrannicam et mandatum, alias jugum, contra istos miseros 
prius fecisset et publicasset, quod ito factum fuit : Memo
riale, 1. cit. f. £4 e v.

1 V. ante p. 153 e seg.—Orden.Manuel. Lit, 5, tit.8£
i  1.
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para além da fronteira d’Hespanha, impunha- 
se degredo e perdimento de bens; e os capities 
e mestres de navios que os transportassem por 
mar aos outros paizes da Europa, além da per
da da fazenda, seriam condemnados á morte. 
Decretavam-se degredos e confiscos contra os 
christios-novos que enviassem seus haveres pa
ra outros paizes e contra quaesquer individuos 
que lh'os levassem: prohibia-se-lhes tomarem 
letras de cambio para fóra do reino sem o de
clararem primeiro perante os magistrados, dan
do fiança de fazerem entrar dentro d’um anno 
nos portos do reino mercadorias de valor igual 
aos saques tomados sobre as praças estrangei
ras. Finalmente vedava-se absolutamente a to
dos os individuos, e corporações comprarem 
aos christBos-novos bens de raiz ou qualquer 
titulo de rendimento, sob pena de perderem a 
cousa comprada para o fisco, e de pagarem, 
tanto o vendedor como o comprador, uma multa 
equivalente ao preço da transacçõo. Os effeitos 
desta lei deviam durar por espaço de tres an
nos, começando-se a contar esse prazo dous 
dias depois da publicaçSo na córte e nas cabe
ças de comarca, e passados oito nos termos de 
cada uma délias1.

1 Figueiredo, Fynops. T. 1 p. 346— Triududon mit lien - 
ticoi deita Ici ingerido» r o m  m i  ton de publicado c m  Entre

a s a  ■



A promulgação de semelhante leí era o com
plemento de todos os actos que a precederam. 
Havia em parte delia a franqueza do despo
tismo, posto que noutra fosse um modélo de 
má fé. O seu preámbulo tinba um merito raro 
na. legislação daquella epocha, a simplicidade. 
Constava a elrei que muitos christâos-novos, 
saindo para terras de christãos, passavam de
pois ás dos infiéis. Eis o fundamento de todas 
aquellas barbaras provisões. Nada, porém, mais 
natural do que esse facto. Dos que safam, bom 
numero por certo conservavam ainda as cren
ças de seus maiores, ou as da sua infancia, e 
portanto deviam buscar viver nos logares onde 
achassem maior tolerancia da parte da religião 
dominante. Mas o que faziam agora tinham-no 
feito sempre, e isso não obstara a que D. Ma
nuel lhes concedesse as liberdades de 1507, e 
lhas prorogasse até 1534, e a que elle pro
prio, rei legislador, revalidasse por actos suc-

Donro e Minho, no Alemtejo, e no Algarve acham-se na 
G. 2, M. 1 N.*41 e M. 2 N.<>47 eG . 15 M. 2 N .# 14 no 
Arch. Nac. e em outras partes. Na Sjrmmicta (Yol. 31, f. 
168 v.) está inserta uma versão latina com a data de 14 de 
maio, e no fim P etru s de Leaeova fe e ii . Evidentemente é 
o nome estropeado de Pedro d'AJcaçova que ja começa a 
figorar como secretario de D. João m . Porventura essa ver
são foi feita de alguma copia obtida furtivamente pelos chrís- 
tãos-novo*. Em tal hypothèse a data de 14 de maio seria a 
da minuta da lei redigida um mes antes de publicada.
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cessivos e espontanéen as justas e judiciòsas 
concessões de seu pae. Consideradas â luz da 
conveniencia material do páiz, e ainda dó in
teresse dareligiâo, essas concessões haviam si
do necéssariamente Salutares.. A liberdade de 
saírem do reino com suas faipilias e bens de
via ter sido. aproveitada pplos hebreus mais 
exaltados-nas suas crenças; pelos fanaticos da 
religião' mósaica, qnè os tinbá por certo como 
todas as', outras réligiões. Os que ficavam, ou 
eram tio  tibàop qdé aéceftavam a mascara de 
ehristãos renegando exteriormente a sua fé, ou 
eram individuos sinceramente convertidos. Des
amparados dos sectarios mais ardentes, obri
gados a preterir as formulas externas do culto, 
formulas indispensáveis para coriservar quaes- 
quér doutrinas religiosas entre os espiritos vul
gares,os hebréuá portugueses não tinham meio 
de evitar dentro de certo período a completa 
transformação religiosa. Um dos indicios delia 
mais significativos acha-se, de feito, assignala- 
do ja em varios documentos desse tempo es- 
criptoB pelos seus adversarios. É a accusação 
dè que muitos déliés não eram nem judeus, 
nem chrisiãos.' Essa phase da transição era ob
viamente inevitável. Assim a tolerancia teria 
sido fatal aò judaismo, ao passo que as foguei
ras da Inquisição não fizeram senão fortifica-lo
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para uma lucta passiva, más enérgica, de perto 
de tres séculos, perpetuando-apelo que ha mais 
prolífico para qualquer crença, quer religiosa, 
quer politica; pelo sangue dos martyres. Os 
effeitos económicos dessa tolerancia nao teriam 
sido menos importantes, pelos motivos’ que já 
mais de uma vez tèmos ponderado. Tanto é 
verdade que as doutrinas evangelices na sua 
pura e bélla siflipHcidadesSo as máis propriae 
para desenvolver na terra nao só o bem moral, 
mas aínda ’a ventora e o progresser material da 
sociedade civil. ’

O leitor estará lembrado da opinião que ha» 
via em Roma, e da qual a principio" se tornára 
interprété e  cardeal Lourenço Puccí, (homem 
entendido, corho vitn'os, em materia de ester» 
sOes feitas á sombra da religião) de que as pro» 
tensões de D. João rir ácerca do estabeleci
mento deum tribunat dafé tinham sobretodo 
por incentivo a lidéade espoliar os hebreus que 
constituíam a classe mais opulenta do paiz. A 
lei de 14 de junho parecia ter por alvo justi- , 
ficar aquella opinião. À respeito'das provisões 
nella contidas, pelas quaes os individuos de 
raça hebrea eram postos,,quanto aos seus bens, 
fóra do direito commurti; isto é, pelas quaes 
se Itíes impunha uma pena antés de Se lhes 
provar o delicto, o preâmbulo daquelíe docu
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mento legislativo não dava explicações algu
mas. Ào ver os meios violentos que se empre
gavam para obstar a toda e qualquer alienação 
de propriedade que elles pretendessem fazer, 
e o rigor com que se vedava a saida do reino 
aos seus cabedaes e ainda á minima parte dél
iés, dir-se-bia qué os fautores e propugnado- 
res da Inquisição estavam persuadidos de que 
a impia lei do S in a if eivava jã dos seus erros 
os campos, as arvores, as alfaias e sobre tudo 
os cofres dos individuos pertencentes áquella 
raça maldicta. Não era Só obrigar os homens a 
crer aquillo a que repugnavam as suas con
vicções; era indispensável christianisar-lhes a 
fazenda. Convencidos de herejes no novo tri
bunal, seguia-se para elles, além de outras 
penas canonicas e civis, o perdimento dos bens, 
e o fisco, pondo o remate á obra dos inquisi
dores, iria verter a miseria e a fome no meio 
das agonias de dolorosa saudade e da deshonra *

* Uma das cousas mais curiosas nos documentos da» 
quella epocha relativos ao estabelecimento da Inquisição é 
a variedade de improperios vomitados contra a religião mo
saica, religião estabelecida por Deus, e sanctificada nas di
vinas paginas da Biblia, embora abrogada depois pelo chris
tianismo. As accusações de mentirosa, de impia, de em
busteira, de blasphema são das mais suaves. Tal era o fu
ror cego do fanatismo, e o despejo da hypocrisia.
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do supplicio de paes, náaridos e irmãos, entre 
as familias das victimas.

Por mais disfarces que se inveutAssem, por 
maior recato que houvesse em esconder o con
teúdo da bulla de 17 de dezembro, era im- 
possivel que os cbristãos-novos o ignorassem, 
elles a quem não fôra possivel occultar as di
ligencias que se faziam em Roma pará a obter. 
Quando, porém, não conhecessem perfeita- 
menle a extensão do perigo que os ameaçava, 
a lei de 14 de junho era como um facho de 
luz sinistra que ¡Iluminava a voragem aberta 
a seus pés. A rapidez quasi incrível, attentos 
os difficeis meios de communicação daquelle 
tempo, com que ella se publicou por todos os 
angulos do reino, acabava de revelar a effica
cia com que se pretendia que as suas provi
sões não ficassem n’uma van ameaça*. Qual 
devia ser o terror desta gente, que tantas pro
vas tinha últimamente recebido da malevolen
cia popular, vendo-se encerrada subitamente 
no paiz como n'uma vasta prisão, fácil é de 1

1 Dos autos de publicação em Braga e em muitos outros 
concelhos d'Entre-Douro e Minho, vê-se que a lei chegára 
alli dentro de tres dias depois de promulgada em Setúbal, 
e dos autos relativos ao Alemtejo se conhece que a Eivas 
e a outros logares da fronteira chegára dentro de dous 
dias: 6 .  < M. 1 N.° 41 e M. ft N.° 47 no Arch. Nac.
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imaginar. JA nos annos passados, qnando co
meçaram a rebentar por diversas partes as vio
lencias que anteriormente descrevemos, os 
christãos-novos haviam recorrido a elrei para 
que lhes fíiesse manter seus privilegios, e nelle 
tinham achado, senão boas obras, ao menos 
as boas palavras da dissimulação. Persuadidos 
de que nenhuma outra cousa havia a esperar, 
alguns ipais previdentes tinham abandonado 
a patria1 ; mas o grande numero ainda con
fiava em que efarei não ousaria collocar-se aber
tamente á testa da perseguição com quebra da 
fé publica. A lei de 14 de junho vinha dar- 
lhes um cruel desengano. A Inquisição, com 
todas as atrocidades de que o resto da Penin
sula era theatro, surgia ante seus olhos como 
um espectro. Para elles cifrava-se a perspe
ctiva do futuro na morte e só na morte*. Os 
mais audazes,'apesar do rigor das penas im
postas contra os que huscassem esquivar-se á 
sorte que os esperava, tentaram a fuga, uns 1

2 8 8

1 qui (rex) boua verba, factis tamen.... penitus contra
ria adhibendo, illos ad animorum inquietudinem.... con
duxit, ade¿ quod eorum aliqui futura praedicentes, regiam
que, etsi latentem, indignationem, seo potitis animi cor* 
ruptionem sentientes, a dictis tegnis recesserunt : Memo
riale 1. cit. f. 81.

8 seipsos pro Mortuis meHt¿ reputarunt; Ihid. f. £7 v.
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com feliz, outros com infeliz exito. Se acredi
tarmos as memorias escriptas pelos christíos- 
novos, as barbaridades usadas com os appre- 
hendidos na tentativa foram taes, que reputa
vam preferível o viver na Turquia, e até na 
companhia dos demonios, a residir em Portu
gal1. Sem que deixemos de crer que nas quei
xas dos perseguidos houvesse uma ou outra 
vez exaggeraçSo, é certo que os factos até aqui 
narrados, o odio do povo, e o espirito que ins- 
pirára as provisões de 14 de junho habilitam- 
nos para avaliarmos as terríveis difficuldades 
que teriam a vencer os que tentassem a fuga, 
e quaes seriam as consequências da tentativa 
para aquelles que fossem colhidos na empresa. 
Quanto mais conspicuos ou mais abastados, 
mais custoso lhes seria salvarem-se, porque com 
maior vigilancia lhes observariam os passos. 
Para aquelles cuja fortuna consistia em pro
priedade territorial tornava-se impossivel tal 
empenho, porque n3o tinham meio de reali
sar as avultadas sommas que seriam necesa
rias para corromper os officiaés publicos, ou 
para mover os christSos-velhos a pôrem-nos *

* et ia quampiuritun faga talia éontra ipsos pluriès 
jcomprehensos perpetrata sunt, quod mirandum profecto 
quod non ad turcharum dominia, sed ad diabolorum domos 
non transferrentur : Ibid.
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em salvo. Nesta situaçlo o primeiro expe
diente que lhes oceorreu foi o das supplicas 
ao rei. Eram tio  obvios, tio  incontestáveis os 
fundamentos dessas supplicas, que por isso 
mesmo se tornavam inúteis. D. Joio u i  e qs 
seus ministros bem. sabiam que a lei de 14 de 
junho representava a quebra de toda a fé pu
blica, a violencia levada ao gráu de tyrannia, 
o escarneo do direito commum. Nlo nascéra 
d’ignorancia o seu proceder; nascéra de um 
proposito deliberado. Invocar, portanto, a mo
ralidade, o direito, os foros da liberdade civil 
era aos olhos do poder uma petiçto de princi? 
pios; era uma inutilidade. Elrei havia-se col- 
locado acima de tudo isso, e calumniando a 
religilo, tinha condem nado em nome delia to
das as idéas da moral e do direito. Como se 
devia ter previsto, as diligencias dos christlos 
novos para obter a revogação da lei foram com
pletamente baldadas1.

Restava-lhes o recurso extremo; appellar 
para a curia romana, visto que este negocio se 
resumia, ao menos ostensivamente, n’uma 
questio religiosa. Adoptaram-no. Cumpre, po
rém, appreciar o valor deste arbitrio. A pri
meira consequência delle vinba a ser exacerbar 
o animo del-rei suscitando resistencias dema-

1 Ibid. f. S8.
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siado sérias ao complemento dos seus desi
gnios1. Associados e organisados, como j& timos 
que estavam para 'se defenderem, e possuindo 
avultadas riquezas tinham os meios de crear 
em Roma um partido seu, partido que natu
ralmente havia de encontrar alii sympathias 
desinteressadas entre os homens justos, sensa
tos, e que estivessem possuidos do verdadeiro 
espirito evangélico. Mas, suppondo que esse 
partido chegasse a fazer inclinar o animo do 
pontífice a favor dos christãos-novos, quaesquer 
resultados que d’ahi proviessem seriam mais 
efficazes para incommodar e irritar os seus ad
versarios, do que para os salvar a elles. Estava 
provado que o poder òivil não recuava diante 
de nenhumas considerações de ordem moral, e 
ainda que pelo favor de Roma obtivessem evi
tar os horrores da Inquisição, ao rei e aos ins
tigadores da perseguição não faltariam expe
dientes para realisarem por outro modo os seus 
planos ¿'exterminio.

4 licet, aliás, pro certo habuissent,... quod rex ipse 
eOsdem novos Christianos, et praecipuè eorum capita, du
riore et acerbiore mente tractare et tenere habebat si ad 
sedem apostolicam recursum habuissent, tamen videntes, 
aliam eisdem non superesse salutem, omni timore ac metu 
postposito, pro remedio a Vicario Christi obtinendo... una 
voce clamarunt, et statim recurrerunt ad Clementem prae
fatum : Ibid.
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Entretanto a publicação da lei de 14 de ju 
nho produzia entre o povo os effeitos que era 
fácil prever. Necessariamente a noticia da bulla 
de 17 de dezembro tinha transpirado e corrido 
pelo reino mais ou menos desfigurada. Os se
ctarios da intolerancia que penetravam nos con
selhos do monarcha, e que, até, o impelliam, 
não poderiam resistir por muito tempo & vai
dade de assoalhar o proprio triumpho: a pro
mulgação daquella lei confirmava esses vagos 
rumores. A plebe, movida pelo fanatismo e por 
paixões vis, habituada já a insultar os cbris- 
tãos-novos, agitou-se e começou a perpetrar 
novos excessos. As scenas representadas ante
riormente em Gouvéa rfepetiram-se por diver
sas partes Lamego tornou-se um dos princi- 
paes theatros desses escândalos. O quadro do 
que ahi se passava faz-nos conceber quaes sce
nas se representariam obscuramente por outras 
partes. Apenas se publicou alli a ordenação que 
inhibía os conversos de sairem do reino, logo 
correu voz do que tal procedimento significava. 
Dizia-se que a mente d’elrei era estabelecer a 
Inquisição e manda-los queimar a todos. A 
gente baixa aífirmava que era uma inutilidade 
construir novos edifícios; porque facilmente se 
acbaria depois morada nas ermas habitações dos 

judeus. Faziam conventículos nos quaes se dis-
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cutía a quem haría de tocar tat ou tal proprie* 
dade, ou as alfaias deste ou daquelle christSo* 
uoro, e lançaram sortes-sobre os predios ur
banos que elles possuíam. Vociferaram, accu
sando elrei de tíbio, porque nflo os mandara 
metter todos á espada sem esperar por demo
rados processos. Este dizia que estara fazendo 
plantios de bosques para crear lenhas com que 
os queimassem; aquelle que tinha de afiar a 
espada para se armar caralleiro no dia dama* 
tança. Os camponeses, que vinbam ao mercado, 
associaram-se nos ferozes gracejos á gentalha 
da cidade, asseverando que j¿ estavam prom
ptos os feixes de rides para accender as foguei* 
ras, e que deixariam em herança a seus filboá 
perseguirem os judeus á ferro e fogo. Havia até 
quem affirmasse ter jâ prestes todos os seus 
parentes para irem jurar contra elles. Os mais 

. moderados limitavam-se a attribuir a elrei a 
intenção de os mandar queimar a todos den
tro de tres annos, deplorando que não fosse 
o prazo mais curto, para poderem quanto antes 
compraros bens déliés a vil preço. A principio 
s6 os insultavam' directamente mandando al
guns moços cantar-lhes cantigas ameaçadoras 
e insolentes debaixo das janellas; mas os pro
prios officines publicos temiam que estas de* 
monstraçôes chegassem mais longe. Foi o que
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succedeu. Aproveitando uma ausencia tempora
ria do primeiro magistrado da cidade, ajuncta- 
ram-se varios grupos, certa noite a horas mor
tas, na rúa principal, habitada em grande parte 
por christaos-novos. Estes grupos nfio se com
punham só da plebe: tinham-se unido a ella 
individuos da classe mais elevada. Alli prorom- 
peram em pregões, condemnando os christaos- 
novos ao fogo. Qualificando-os de caes infiéis 
e judeus, clamavam em desentoados gritos que 
lhes pertenciam os bens delles, e que suas mu
lheres e filhas lhes deviam ser entregues para 
as violarem, depois do que tudo se podería ar
rojar ás chammas. Espalhada a voz do tumul
to, o alcaide da cidade marchou com alguma 
gente para a rua nova; mas não pôde prender 
nenhum dos amotinados, porque lhe resistiram 
ousadamente até que julgaram opportuno reti
rarem-se1.

,A narrativa circumstanciada destas desor
dens, de que existem provas authenticas, vem 
confirmar-nos na idéa que resulta de tantos ou
tros factos; isto é, que debaixo do manto do 
fanatismo se escondiam paixões, se nSo mais 
atrozes, por certo mais torpes. Essas paixões

as multidões se persuadiram de que a perse-
1 iostrumentum Lamecense, Symm Yol. 31 f. 178 v.
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guiçJo, digamos assim, official contra a gente 
hebrea ía organisar-se. Sabemos que nas pro
prias ilhas dos Açores é da Madeira, nesses 
pequenos tractos de terra como que perdidos 
nas soliddes do oceano, se repetiam os insultos 
e as accusaçdçp de judaismo, em cujo abono 
appareciam facilmente testemunhas, que de
pois se provava serem falsas*. O que succedia 
com os christâos-novos de Lamego subminis
trara um triste documento de que o mais es
crupuloso respeito á religião dominante e o 
proceder mais digno de bons cidadlos, a do
çura e a caridade para com os seus semelhan
tes, quaesquer das virtudes, em summa, que 
podem tornar o homem respeitado e bemquisto, 
eram inúteis para os que tinham a desventura 
de pertencer áquella raça proscripta. Essas fa
milias, insultadas, ameaçadas de espoliaçlo, de 
deshonra e de morte por grupos de individuos 
entre os quaes se achavam muitos que n8o per
tenciam ao vulgo, recebiam dias depois um tes
temunho solemne e insuspeito de que, ainda 1

1 Faaem d’isto fé os instrumentos judiciaes apresentados 
pelos christios-novos em Roma pelos annos de 1544, que 
se acham na Symmicta rol. 31 f. 137 e seg. ; e ácérca do 
que se passava no reino, além do instrumento relativo a La
mego, os que se acham a f. 100 e seg., 116 e seg., 110 e 
seg., 151 e seg., parte dos quaes ainda teremos de apro
veitar.
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admittindo como legitima a intolerancia, nem 
assim deixavam de merecer o respeito e a be
nevolencia1 de todos aquelles que não escon
diam debaixo do manto do zelo catholico os 
ignóbeis designios do roubo, da devassidão e 
do assassínio1.

Foi no meio desta recrudescencia da perse
guição popular, e depois de esgotados todos os 
recursos ordinarios para obstar áexecução da 
bulla de 17 de dezembro, que os conversos se 
resolveram a buscar remedio ao mal recor
rendo ao papa. Era para isso necessario enviar 
a Roma um homem activo e babil, a quem se 
houvessem de confiar as armas deque a gente 
hebrea podia servir-se em sua defesa e que 
principalmente consistiam em avultados cabe- 
daes. Foi escolhido para isto um christão-novo 
chamado Duarte da Paz, euja origem é obs
cura. Sabemos só que exercia um cargo de 
certa importancia, de justiça ou de adminis- • 
tração, e que foi cavalleiro da ordem de Chris
to, dignidade que provavelmente obteve em 1

1 No inquérito de testemunhai feito judicialmente em 
Lamego a 17 de julho, sobre a vida, costumes e religião 
dos christãos-novos depuseram largamente a favor delles, 
entre outros fidalgos, cavalleiros e ecclesiasticos, o gover- 
madbr da cidade, o alcaide, o custodio e o guardião dos fran
ciscanos, D. Christovão de Noronha sogro do marques de 
ViJM-Real, o chantre da sé, etc. : Symmicta. 1. cit.
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consequenda de seus serViços em Africa, on- 
de, segundo parece, perdêra um olho. Este 
homem, que veremos figurar por dez annos 
na longa lucta do estabelecimento da Inquisi
ção, havendo sido violentado no baptismo,' ou 
tendo-o recebido em idade anterior á da razão, 

‘educado depois apparentemente n’uma crença 
e occultamente n'outra, viera a achar-se, como 
acontecia a tantos outros, sem religião algu
ma. É pelo menos oque indicam os actos pos
teriores da sua vida. Generoso no tracto, bi
zarro no jogo, audaz, astucioso, eloquente e 
activo, Duarte da Paz tinha os dotes mais efi
cazes para sair com seus intentos na curia ro
mana1. Munido dãs instrucções e recursos ne
cessários, esperou ensejo favoravel para sair do 
reino sem perigo. Não tardou este a proporcio- 
nar-se-lhe. Elrei, que já por mais de uma vez 
aproveitára a sua destreza em commissões ar
duas, precisou de emprega-lo fóra do paiz em 
negocio importante, cuja natureza ignoramos. 
Foi no dia da partida que o astuto christâo- 
novo recebeu o grau de cavalleiro. Em vez, po-

1 Estas especies ácêrca de Duarte da Paz são tiradas de 
'uma carta sua a elrei de que brevemente nos aproveitare
mos, e de dous officios curiosissimos a D . Martinho arce
bispo do Funchal, embaixador em Roma, de 14 de marçò 
e 13 de setembro de 1535, que se acham na 6 .  8 M. 1N .°  
48' e M. 8 N .°50  no Arch. Nac.
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rém, de se dirigir ao logar aonde era enviado, 
partiu para Roma e allí começou a advogar a 
causa dos conversos, posto que nSo se apre
sentasse abertamente como seu procurador1.

Desde que perante Clemente t ii se tractára 
do estabelecimento da Inquisiçto em Portugal, 
a córte pontificia pensava tambem em enviar 
a Lisboa um homem de confiança, revestido 
do caracter de nuncio*. Vaciloú-se muitos me
ses na escolha, mas emfim foi nomeado Marco 
Tigerio delia Ruvere, bispo de Sinigaglia, que, 
partindo de Roma nos fins de maio de 1532, 
chegou a Portugal nos principios de setembro 
desse annos. Por outra parte D. JoSo n i  tra- 
ctava de substituir o embaixador Brás Neto 
por um individuo que melhor representasse a 
enérgica vontade com que elle estava resolvido 1 * * * 5

1 «Duarte da Pas procura não embaçado como fa z ia  em  
vida de Gemente, mas publico : » Carta de D. Martinho,-de
14 de março de 1535, 1. c. Veja-se tambem a minuta da 
carta de D. João m  a Santiquatro de ? de 1536 (,G. 8, BA. 
1, N. 88) onde se acham as outras particularidades relati- 
▼as a Duarte da Pas e á sua saída do reino.

* Cartas de B. Neto de 11 de junho e de 1 d*agosto de
1531 1. cit.

5 Breve de 15 de maio de 1538 no M. 19 de Bullas N.® 
80 — Carta de B. Neto de 3 de junho de 1538 no Corpo- 
Chronol. P. 1 M. 49 N.° 10— Carta do bispo de Siniga- 
flia a D. Joio m  de 8 de setembro de 1538, ibid. N.* 101 ; 
tu do  no Arch. Nac.

268



a sustentar a nova instituiçáo, e que fosse ca
paz de empregar com zelo e destreza todos os 
arbitrios para defender as obtidas concessões, 
as quaes o governo portugués bem sabia que 
os christSos-novos haviam de combater com 
todas as suas forças. Nlo podia a escolha re- 
cahir melhor do que em D. Martinho de Por
tugal, os traços de cujo caracter j¿ anterior
mente delineámos. 0  seu passado representava, 
ao menos na apparenda, o excesso da intoleran
cia, e o tempo mostrou que elle era homem in
capaz de se prender com quaesquer considera
ções que se oppusessem aos seus designios. Ti
nha, além disso, experiencia do modo de tra
ctor os negocios na curia, havendo estado j¿ por 
embaixador juncto a ella, e gosava alli, como 
vimos, de credito bastante para o terem reves
tido do caracter ae nuncio quando vóltára a, 
Portugal. Desde junho de i 532 constava em 
Roma a nomeação do novo agente, e todavia 
elle só partiu nos ultimos mezes do anno, no- 
meado já, segundo parece, arcebispo do Fun
chal, dignidade que lhe foi depois confirmada 
por Clemente vu , continuando a residir alli 
conjùnctamente com elle e ainda como repre
sentante da córte portuguesa o Dr. Brás Neto, 
pelo menos até o seguinte janeiro1.

* Da carta de B. Neto de 3 de junho de 153S te vt qué
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A escolha do bispo de Sinigaglia para nun
cio em Portugal, se não era moralmente a me
lhor, era a mais apropriada para a curia tirar 
vantagem da situação dependente em que o fu
ror inquisitorial punha D. João u i. As inevi
táveis sollicitações, as queixas, as luctas que 
deviam apparecer todos os dias desde que a 
Inquisição começasse a operar, e ainda antes 
disso, não podiam deixar de ser um poderoso 
instrumento para augmentar a influencia do 
nuncio, trázer-lbe proventos, e dar dobrado vi
gor 6 intervenção pontificia nos negocios da 
igreja portuguesa. Supposta a vontade inaba- 
iavel do rei de manter nos seus estados o tri
bunal da fé, e a necessidade absoluta que os 
christãos-novos tinham de se oppôr á sua per
manencia, Roma podia negociar tanto com o 
numeroso e opulento grupo que invocava a to
lerancia, como com o bando dos fanaticos que 
proclamava a perseguição, inclinando-se ora

elle já esperava ser substituido por D . Martinho. No M. £0 
de Bullas N .° 11 no Arch. Nac. está um breve de 16 de 
novembro recommendando a elrei B. Neto, que voltava a 
Portugal; mas do documento do C. Chronol. P. 1. M. 50 
N.° 76 se vê que ainda em janeiro de 1533 este exercia em 
Roma as funcções de embaixador. É depois que começa a 
figurar como tal D. Martinho. A 4 de novembro, porém, 
já este se achava em Roma, como se conhece da carta de 
Duarte da Pas (C. Chronol. P. 1 M. 49 N.° £0) que adiante 
havemoi de citar.
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para um ora para outro lado, e fazendo com 
essa política vacillante multiplicar os esforços 
do desfavorecido, ao passo que suscitaria a ge
nerosa gratidão do que triumphasse. Não ha
via receio de chegar aos extremos, porque sem
pre era tempo de seguir opposta politica. Em 
relação ás questões individuaes, aos negocios 
que ao nuncio tocava resolver por si, verifica
vam-se as mesmas vantagens para elle, que a 
lucta, considerada em geral, havia de produzir 
para a curia. De feito,jnunca talvez se dera con
junctura igual para um individuo pouco escru
puloso poder auferir avultados lucros do cargo 
de que Marco delia Ruvere fôra revestido por 
Clemente vn .

Se acreditarmos as queixas feitas posterior
mente contra o bispo de Sinigaglia, este era 
homem talhado não só para grangear os inte
resses da sua córte, mas também para cuidar 
seriamente nos proprios. Estabeleceu logo co
mo regra que das appellações vindas dos ordi
narios para elle como delegado do papa não 
tomasse conhecimento o auditor da nunciatura 
sem commissão sua especial, e esta commissão 
tornou-a dependente da solução de uma taxa1. 
Tinha-se-lbe dado faculdade para conceder que
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qualquer clérigo tivesse dous beneficios quan- 
do não fossem entré si incompatíveis; mas as 
incompatibilidades desappareciam logo que o 
dinheiro se mostrava. Para elle o dinheiro sub
stituía as habilitações ecclesiasticas nos provi
mentos que competiam ao papa e purificava os 
homicidas que cabiam debaixo da sua alçada 
como delegado pontificio. Por peitas auctori- 
sava-os, até, para continuarem a residir nos 
logares onde haviam perpetrado o delicto. Ideou 
um systema engenhoso ppra impôr pensões nos 
beneficios: era fazer indirectamente com que 
os proprios postulantes lhe requeressem como 
um favor o pagarem-lh'as. Sem isso, escrupu- 
lisava. Não assim quando a pensão tinha de 
ser paga a algum familiar seu. Neste ponto la 
direito ao alvo; impunha-a simples e franca
mente. Os pactos illicitos e simoniacos ceie* 
bravam-se em sua propria casa, e o mais é que 
se lançavam as provas d’isso nos registos da nun
ciatura com admiravel singelesa, de modo que 
era natural suspeitar, que o representante da 
córte de Roma não receiava os resultados de 
quaesquer accusações futuras *. Foi neste ho- 1

1 Vejam-se os capítulos dados contra  este nuncio na G. 
13, M. 8 N.° 18 no Arch. Nac. Parece ser a  estes capítulos 
Que se refere D. Joio m  na carta  ao arcebispo do Funchal 
qui h acha na G. 8 M. 8 N.° 81.



them que os christãos-novos começaram a achar 
favor1. Suppostas as riquezas déliés, a gran
deza do perigo, e o caracter do nuncio, não é 
fácil de crér que essa protecção fosse gratui
ta; mas, segundo parece, o astuto italiano sou
be fingir com arte por algum tempo que não 
se inclinava nem para uma nem para outra 
parte*.

Um facto, que seria inexplicável se naquel- 
« les tempos não lavrasse a corrupção tão lar

gamente, como no decurso desta narrativa te
remos muitas vezes occasião de notar, veio fa
vorecer mais que tudo os ameaçados conver
sos. Apesar das cautelas com que Duarte da 
Paz negociava, não lhe tinhá sido possivel oc
culter aos agentes delrei o progresso das suas 
diligencias. Além do embaixador Br&s Neto, 
D. João u i tinha em Roma quem mais de 
perto pugnasse pelos seus interesses. Era o 
novo cardeal Santiquatro, Antonio Pucci. Que 1 2

1 No Memorial doa dirislSos-novos de 1544 invoca-se 
mais de uma vea o testemunho do bispo de Sinigaglia sobre 
as injustiças practicadas contra elles por estaepocha, e al- 
lude-se, até, á protecção que lhes dara.

2 É o que sé deduz de ser Sinigaglia quem commuüicou 
para Roma.o desprazer d’elrei sobre o procedimento da cu
ria quando foi suspensa a bulla de 17 de dezembro. Veja- 
se a carta de Santiquatro de 14 de março na 6 .  8 , M. 5, 
N .°  51. •
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o «gente diplomático de Portugal communi
casse para Lisboa o que se tramava contra a 
concedida Inquisição, é mois que provável. Sa
bemos* porém, positivamente que o cardeal ex
pediu* um após outro* dons correios ao bispo 
de Sinigaglie para avisar elrei do que se pas
sava* pedindo a este instrucçdes sobre o moda 
de proceder naquelle caso: mas a córte de Por
tugal, que tão extraordinarios esforços fizera 
para obter a bulla de 17 de dezembro, pare
cia ter adormecido depois de triumpho* e nem 
Ptícri, nem o embaixador receberam resposta 
alguma1. Sabia Duarte da.Pac que eUa não 
havia, de Vir* ao manca a «empo de embaraçar 
o gdpe que ia preparando? Parece que siso* 
visto que procurava remover a opposiçüo de 
Santíqròtro ás soas pretensSes* visitando-o com 
frequência* edando-Ae a entender que paraos 
diligencias que fazia tinha consentimento d’eb- 
rei *. Dus Causes de tão singular silencio não 
nos restam vestígios; mas se nos lembrarmos 
de que D. João m  não tinha nem a sciencia, 
nem es talentos necessarias para evitar e fiar- 
se nos seus ministros e privados* tilo nos será 
difficil conjecturer de que meios occilltes os

1 Cartà de Sntiqaetro de 14 de anrçe de 1S86 i  <cK.
* Jbid.



opulentos conversos se poderíam servir dentro 
do proprio paiz para ajudar os .esforços do se* 
procurador juncto á curia romana.

Entretanto .outro successo não menos sin
gular occorria em Portugal, successo «pie ain
da passados dous annos um hábil e activo d i r . 
plomatico, ,ao qual o negocio da Inquisição foi 
especialmente commettido, reputava como ori
gem e causa principal das dificuldades que der 
pois sobrevieram. O minimo Fr. Diogo da Sjlr 
-va, que fora revestido do cargo de inquisidor 
geral por proposta de D. João m , quando se 
(tractava de reduzir a effeito as provisões da 
bulla .de 17 de dezembro esquivourse a tomar 
sobre si a responsabilidade (laquelle odioso enr 
cargo'1. Se os christaos-novos contribuiram po
ra  isso, o que ignoramos, cumpre confessar que 
haviam tido uma feliz inspiração. Forçosamenr 
te o inquisidor fdraconsultado antes deser pro
posto para Rqma, « do mesmo modo .a sua an
nuenda dévia >ter precedido a proposta. iQoe 
motivos extraordinarios tinham sabreripdo pa
ra  uma ceeusação que havia de produzir .vive 
desgosto no animo do tnonarcha? fossem, po-

i1 ^CQMire banJV.ià.que-iKMlíe negocio o fu e t e e  te|n 
XeiU> tpdo ,o iflçl £q» ¿coeitar Fr. Diego da Silva a
posse delle. >î,Qtrta 4e D. Henrique de Meneses a elrei, 
de 17 4e março de 1535: €1. f  M. 5 N .° 55 no Aroh. Nae.
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rém, quaes fossem as razões que movessem Fr. 
•f)iogo da Silva, é certo que a renuncia tornava 
indispensável nova nomeação, e por consequên
cia a expedição de nova bulla, quando já os 
christãos-novos tinham quem perante o pon
tífice advogasse a sua causa, e quando, por
tanto, já não era fácil illaquear o papa.

A este conjuncto de circumstancias accres- 
cñ  a profunda impressão que faziam no animo 
de Clemente vii as allegações de Duarte da Paz. 
Entre ellas havia uma á qual poderíam oppôr- 
se muitos sophismas, mas a que uma conscien
cia recta e um coração probo não achariam 
nunca plausível resposta. Era a que se referia 
á conversão forçada dos judeus portugueses e 
ás promessas solemnes de D. Manuel revali
dadas por seu filho. Devia também movê-lo á 
compaixão a barbara lei de 14 de junho, que 
impedindo-lhes a fuga os amarrava ao poste do 
Supplicio. A deslealdade com que se haviam 
ommittido na supplica para o estabelecimento 
da Inquisição os factos que vinham depois in
validar moralmente os fundamentos dessa sup
plica, era só por si motivo sobejo para revogar 
a bulla de 17 de dezembro, ou, pelo menos, 
para suspendê-la até se ponderar o negocio á 
sua verdadeira luz. Foi a resolução que o papa 

adoptou. A 17 dé outubro de, 1532 expediu-



Se um breve1 dirigido ao nuocio Sinigaglia, 
pelo qual Clemente vii declarava suspensos os 
effeitos daquella bulla e de quaesquer outros 
diplomas pontificios concernentes ao mesmo 
objecto, inhibindo n3o só o inquisidor geral 
Fr. Diogo da Silva, mas também os bispos de 
procederem por esse modo excepcional contra 
os conversos. Declarava-se, porém, expressa
mente que a suspensão era temporaria, e que 
o pontífice não abandonava a idéa de se pro
ceder extraordinariamente contra os offensores 
das doutrinas catholicas. Assim a arena ficava 
aberta para a lucta, e nem de uma parte nem 
.de outra os contendores deviam perder as es
peranças de conciliarem o favor da curia ro
mana para as suas pretensões.

N8o era, porém, só uma suspensão tbmpo-

1 Breve Venerabilis fra ter  dirigido ao bispo de Siniga- 
glia. É singular que este breve não se encontre, nem no ori- 
g nal, nem em transumpto, no Árch. Nac. Delle não podé- 
mos achar copia por integra em parte alguma. Aproveita- 
mo-nos, portanto, do largo extracto publicado por Fr. Ma
nuel de S. Darnaso (Verdade Elucid. p. 83). Na copia do 
processo da Inquisição que pertenceu ao conego Lazaro Lei
tão, e de que o auctor da Verdade Elucidada se serviu, vi
nha ella inserida ; mas falta, bem como outros documentos, 
na copia do mesmo processo que constitue os volumes 31, 
38 e parte do 33 da Symmicta Lusitana. No breve de per
dão aos christão8-novos de 7 de abril de 1533 (O. 8, M. 8 
N .° 11) Clemente vn refere-se expressamente a esse ante
rior documento.
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ra m  da lóquisiffto que Duarte da Pad requo^ 
rêra desdo o oomeço. Insistia end que, fosse 
qmd fosse a reso lu to  definitivi áeéréa do es-1 
tabekcimento do tribunal, se concedesse tam
bém perdió absoluto a todos os qde se achas
sem culpados de erros contra a fé, nao se dan
do effeito retroactivo á nova instituiçio. Estas 
pretensóes constaram em Lisboa pelo mesmo 
tempo em que chegava o breve da suspensão; 
mas nem o embaixador Brãs Neto, nem o car
deal Santiquatro, que exercia ds funcçOes de 
protector de Portugal, receberam instructo  
algumá sobre o modo como deviam proceder 
neste casó; e apenas Pucci soube por cartas 
do nuncio que ehréi tomava a mal sèron nesta 
parte attendidas as supplicas dos christaos-no- 
vos1. Aproveitando o silencio da córte portu
guesa, silencio que boje parece um facto inex
plicável, mas cujos motivos elle provavelmente 
nio ignorava, o astuto Duarte da Paz soubera 
conciliar o favor do proprio Santiqüatro para 
a causa que defetadia. Avisado por Sinigaglia 
do desgosto d’elrei, o cardeal prohibió a en
trada de sua casa ao procurador dos christSos- 
novos. Era, porém, tarde, ÍDuarte da Paz redo
brou de esforços até alcançar que a maioria dos

1 Carta de Santiquatro cit., loc^cit.
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membros influentes do collegio cardinalido pro» 
tagessem resolutamente a causa da raça hebrea, 
e  como veremos, as suas diligencias, ajudadas 
ua verdade pelo poder occulto que entorpecia 
a actividade e fechava os labios das ministros 
do rei de Portugal, obtiveram dentro de pou
cos meses prosperos resultados1.

Foi, conforme dissemos, nos últimos meses 
de i  532 que D. Martinho de Portugal chegou a 
Boma, onde ainda Brás Neto continuava a exer
cer as funcçõea d'embaixador. D. Martinho re
cebeu, partindo, instrueçõeseseriptas, nasquaes, 
apesar de ass&s extensas, não se encostra uma 
palavra icárea da Inquisição*; mas como cràr 
que o proprio D. João m  não as désse ao ma
nos vocalmente? Compreheudorse a inseçlodo 
antigo agentes n3o se comprehende a do aovo. 
Sá hypothèses qiodem explicaria, e essas hypo- 
thèses occonem á vista de um facto assis si
gnificativo. Desde 1534 as minutas que aos res
tam da correspondencia official sobre os nego
cies com Boma rito, talvez sem exceptio, do 
punho de Pedro de Akaçova Carneiro, dosado 
per aqncHas tempos ao cargo de secretario dos 1 2

1 lb»«L
2 Destas instrucçSes, que nSo encontrámos na Torre do 

Tombo, ha copia n’um volume de Memorias de Pedro de 
Alcaçova Carneiro existente na Academia R. éasRcieactai.
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negocios da India. Vê-se d’ahi que Pedro de 
Âlcaçova se tornou nessa epocha o homem da 
plena confiança de D. João n i  no que tocava 
¿ difficil materia da Inquisição. Desconfiava o 
rei da inteireza dos outros ministros? Eram as 
suas desconfianças fundadas? Esse desleixo ap
parente, tão mysterioso como inesperado, ¿cér
ea de um objecto, que, havia annos, quasi exclu
sivamente preoccupava o animo do monarcha, 
nascia da corrupção dos seus ministros? Nada 
mais natural do que aproveitarem os christáos- 
novos tambem este meio de salvação. É pelo 
menos quasi certo que, habilitados largamente 
para isso pelas suas riquezas, haviam de tenta- 
lo. Eis, quanto a nós, a unica explicação plau- 
sivel de um silencio que annos depois o cardeal 
Pucci exprobrava 6 córte portuguesa, e que se 
prolongou ainda após a saída de Brás Neto de 
Roma, e de ficar alli por tínico agente D. Mar- 
tinho de Portugal1.

Se, porém, como suspeitamos, o ministro ou 
ministros por cujas mãos corríamos materias 
da Inquisição trahiam a confiança do soberano, 
restam provas indubitaveis de que os christãos- 
novos não tinham razão para se reputarem mais 
felizes com o seu procurador, posto que este

f Cart», de S&ntiqu&tro cit., I. cit.



procedesse de modo diverso. A deslealdade da- 
quelle homem era mais perigosa e disfarçada. 
Trabalhára activamente, como acabamos de vér, 
para bem desempenhar a sua miss&o; mas, ou 
fosse porque nSo quizesse perder para sempre a 
esperança de voltar á patria; fosse por cega cu- 
biça, ou por quaesquer outras miras futuras, 
Duarte da Paz, pouco depois de expedido o 
breve de 17 de outubro, tracta va'seriamente 
de se congraçar com elrei. O caracter cyni- 
eamente abjecto deste homem revela-se plena
mente na carta que para tal fim dirigiu a D. 
João n i , onde allude a outra, que escrevia na 
mesma conjunctura a um valido1, na>qual se 
desculpava dos cargos que davam contra elle 
em Portugal. Dir-se-hia, 6 vista da insolente 
familiaridade dessa carta, que o astuto hebreu 
conhecia assis a inclinação de D. JoSo m  a 
aproveitar os resultados de occultas delações, 
systema que até aqui temos visto emprega
do sempre por elle contra os christSos-novos. 
Porventura^» proprio Duarte da Paz já teria 1 * * 4

1 « Eu escrevo ao conde (talvez o da Castanheira) mtíito
verdadeiramente quam pouca culpa tenho em nenhuma das
cousas que ma dfto. » Carta de Duarte da Paz a elrei, de
4 de novembro de 1532, recebida em Evora a 19 de de
zembro por via de Alvaro Mendes embaixador juncto a Car
los v: Corpo Chronol. P. 1 M. 49 N. 20.
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antes de sair do reino exercido o repugnante 
mister d’espia. Leva-nos, pelo menos, a suspei- 
ta-lo, nao só a confiança eom que falava, mas 
tambem urnaphrasedaquella singular musiva'. 
Ahí, o procurador dos conversos propunha a 
elrei dar-lhe secretamente conta não só de tudo 
quanto se passava em Roma, mas tambem da- 
quilk» que lá se poderse indirectamente saber 
do que se fasia na córte de Portugal contrario 
aos interesses on á vontade d’elrei. Duarte da 
Pas nio desejava, pordm, desempenhar sósi- 
nho as vis füneçóes que sollicitam. Era de pa
recer que se espalhassem mais seis pessoas de 
confiança por Italia e Turquia que exercessem o 
mesmo officio. Remet tia além disso a D. João m  
uma engenhosa cifra2, por eujo meio poderíam 
communkar entre si as cousas de maxima im
portanda. O hebrea mostrava-se experimen
tado nas dissimulações do mister. Estabelecia 
algumas regras de prudencia, que elrei devia 
seguir, a declarava francamente que samelhan- 1

1 sempre estou, como estava nesse reino}. près tes a "ser
viço de V. A.

* A c ite  *cha-«e inclara na caria : o o a p u liM e  de qua
tre signaos para cada tetra do alphabeto de nodo qae se evi
tasse a repetição constante de mn único signal pava repte- 
reatar qaafcprer tetra. O neme do signataria era já escripia
em cifra.



tes porcauçM tinhas* e »  grande p«rte per 
alvo o s a l v a r i a  si mesmo daseonseqnencias 
das suas delações se estas fossem conhecidas1. 
Apesar da cifra, o hebreu rtcoBimendaVa a D. 
João n i  nunca escrevesse, salvo no caso de ex
trema necessidade. Desejava obter a  certeza de 
que esta carta, qué só drei devia abrir1 2 3, che- 
gára a suas mãos ; mas para isso pedia-lhe que 
ordenasse a D. Martinho de Portugal lhe dis
sesse a elle Duarte da Paz, que mandasse en
tregar em Lisboa ao procurador de sua alteza 
o cartbrio que estava a séu cargo. Está com- 
municaçlo do novo embaixador seria a senha 
de que fdra entregue a missiva. O ultimo con
selho que dava a D. João n i  era que dissesse 
muito mal delle não só em publico, mas até 
em particular. N’um postscriptum rogava-lhe 
que queimasse a carta que lbe remettia inclu
sa, escripta por umá alta personagem, carta 
que devia ser importante, e que o converso con
fessava ter furtado a seu proprio paes. Termi-

B KSTÂBBLICUMirrO Di, INQClSJfiO. 2S 1

1 « por me nom eueteder algum périgo aa pessoa to
mando alguma minha letra: » lbid.

* D sobrescripto é : « A elrey ttosb seiihor-^dé muito 
seu Serviço pera a S„ A. abrir.»

3 «Esta carta do duqne (provavelmente o de Bragan
ça, D. Jayme) furtey a meu pae ; mande-a V. A. queimar.» 
Ibid.
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nava pedindo a elrei não ò culpasse por ter 
rindo a Roma, e por continuar a requerer o 
perdão doschristãos-novos; «porque o faço—  
dizia elle— cuidando que sirvo nisso a vossa 
alteza1.»

Na boca de um homem virtuoso esta ulti
ma phrase teria um sentido obvio. Impedir 
que a intolerancia podesse despeadamente sa
ciar os seus furores; alevantar tropeços no 
desfiladeiro por onde o poder se precipitava 
era em rigor fazer bom serviço ao rei e ao 
reino. Na boca, porém, de um miserável, que 
queria negociar do modo mais abjecto com os 
dous bandos contendores, semelhantes pala
vras só podiam ter uma significação odiosa. 
Procurador dos hebreus, mostrando zelo ar
dente, actividade incansável, audacia e talento 
na aggressão e na defesa, nada havelria por 
mais secreto que fosse que os christãos-novos 
lhe occultassem. Com tal espião elrei teria 
sempre meios de impedir os resultados de 
quaesquer vantagens, que elles podessem ob
ter em Roma. Valia a pena de acceitar as offer- 
tas de Duarte da Paz. Acceitou-as D. João m ? 
Posteriores documentos nos virão esclarecer 
a este respeito^ e mostrar como aquelle ho-

< ibid.
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mem infernal soube representar os dous pa
péis de que se encarregára, até o momento em 
que, n’um impeto de despeito, lançando fóra 
a mascara, se apresentou perante o mundo qual 
era ; isto é, como um malvado capaz de adop
tar todas as religiões, mas incapaz de crer em 
cousa alguma que não fosse o proprio inte
resse, e a satisfação das suas paixões ignóbeis.

Neste estado estavam as cousas nos primei
ros mezes de 1533, O theàtro, em que temos 
visto passar as scenas iniciaes do drama hor
rível, e ainda mais repugnante qué horrível, 
do estabelecimento da Inquisição, ampliou-se. 
Os outros actos representar-se-hão em Portu
gal e em Roma. Sé até aqui o fanatismo dis
putou á hypocrisia e & corrupção moral o 
primeiro plano, vè-lo-hemos nessa tela, cuja 
vastidão duplica, alongar-se para o fundo do 
quadro. Masa licção será ainda mais proficua. 
O fanatismo tem a nobreza de todas as paixões 
ardentes: ergue os olhos para Deus, que ca
lumnia, mas a quem cré servir e honrar: é a 
tempestade do coração humano que passa gran
diosa como as da natureza, e que deixa após 
si um sulco d’estragos. A hypocrisia, supre
ma perversão moral,, é o charco podre e dor
mente que impregna a atmosphera de mias
mas mortiferos, e que salteia o homem no meio
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ás paisagens ridea tes: è  o reptil que se arrasta 
per entra as flores e merde a vietiua descui
dada. A «ivüieafSo eos seus progressos enfrar 
quera gradualmente o fanatismo a tá e «nui- 
quitar. A hipocrisia vire com todos e com 
tudo, e aceommoda-ae a qualquer gráu de cui
tara social. Se mio robusta lhe rasga o manto 
de rattgiosidade de qae se cufcriu rindo impía
mente, e aposta aos que passam as suas pús
tulas asquerosas, brada contra à calumnia, 
ehora, e  deelara-se martyr, reservande no peito 
pan es dias propicios vingaupas qae ultra pas
ean a offensa, equcv rindas dalia, si» sempre 
«aplacareis.

Foi por isso qup o Salvador assignalou a 
hypoerisia rom o sello da «na tremenda mal- 
dioção. Aquetle para quem o futuro nfio tiaba 
misterios sabia que dia aeria em todos os 
tempes a mais cruel inimiga do <dHastMDÍsmn 
e da humanidade.

FUI M  TOMO I.
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